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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 36':/, de 17 de agosto de 
2011, que renova a permissão outorgada à Rede Gerais de Comunicação Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Coromandel, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem n2 J 47 TVR 
726/2013 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, ,renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n2 302, de 12 de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n2 303, de 12 de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n2 305, de 12 de agosto de 2011 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n2 306, de 12 de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n2 358, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá- SP; 

6 - Portaria n2 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n2 366, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n2 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n2 368, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Ahnenara - MG; 

10 - Portaria n2 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n2 370, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda .• no município de Astorga - PR; 



2 

12 - Portaria nQ 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria nQ 373, de 17 de agosto de 2011 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria nQ 374, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
-DF; 

15 - Portaria nQ 403, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria nQ 404, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria nQ 405, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria nQ 406, de 12 de setembro de 2011· - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João Del Rei - M9; , 

19 - Portaria nQ 408, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul- RS; 

20 - Portaria nQ 410, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som S/A, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria nQ 411, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria nQ 412, de 12 de setembro de 2011 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria nQ 413, de 12 de setembro de 2011 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria nQ 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria nQ 416, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria nQ 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria nQ 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria nQ 437, de 13 de outubro dc 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria nQ 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Comélio Procópio - PR; 

30 - Portaria nQ 441, de 13 de outubro de 2011 - Rádio A1iança Tgarapava Ltda. -
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria nQ 442, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 
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32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 2011 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nQ 447, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria nQ 450, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 451, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e ' 

39 - Portaria nQ 482, de 28 de outubro de 2011 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 



EM nº. 710/2011 - MC 

Excelentíssi!lla Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nO 
53000.060946/2010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à REDE GERAIS 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Coromandel, Estado de Minas 
Gerais, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2011. 

2. A outorga foi deferida à REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA., pela 
Portaria nº 99, de 24 de julho de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 25 de julho de 1989, 
referendada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 28 de 
fevereiro de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53710.000123/2001, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 28 de fevereiro de 2001 a 28 de fevereiro de 2011, deferido 
de acordo com o artigo 9º do Decreto nº 88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N2 367 ,DE 17 DE f:Jgosto DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, 

inciso lI, do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n~ 53000.06094612010 e 53710.00012312001, RESOLVE: 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3Q
, da Lei nQ 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2011, a permissão outorgada à REDE 
GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA., pela Portaria n~ 99, de 24 de julho de 1989, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de julho de 1989, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 31, de 
1991, publicado no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 1991, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Coromandel, Estado d~ Minas Gerais. 

Art. 2Q A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por 
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,> leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicaçõ 

1 
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~<jI'.--- ~VIÇO PÚBLICO FEDêRÀL __ J 

INTERESSADO: 

REDE GERAIS D~ COMUNICAÇÃO LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE PERMISSÃO CÓDIGO: 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
I OUTROS DADOS: 

CIDADE/UF COROMANDEL - MG 

_19i:..lo3 1:&: 
.( 

MOV I M E NT .A'''Ç-'Õ E S -SE 
o- SIGLA CÓDIGO •. DATA,(;- SE 

Q- c SIGLA CÓDIGO DATA 

01 / / 15 / / 

02 / / 16 / / 

03 / / 17 / / 

04 / / 18 / / 

05 / / 19 / / 

06 / / 20 / / 

07 / / 21 / / 
---

08 / / 22 / / -
09 / / 23 / / -
10 

/ / 24 / / 
~ 

11 
/ / 25 / / 

~ ': 

12 
/ / 

26 -" ,- / / 

13 
/ / 

27 / / . 
14 

/ / 
28 / / 

-,-

AS MOVIMENTAÇOES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAP/PR - IMPRESSO N"47 
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23/02/01 16:50 

REDE GERAIS DE C01Vll.rNICA(,:Ao Ll'DA ~ C.G.c. ~l.238.7'l1l0001-31 , 
tendo cu. vistn o disposto no artigo ]11 du netl'(~to n fl 88.06\6 1 de 28 de Janeiro 
d(.' 1.983 " 1't''(lIÚ.à" a V.S:l se di~ne apr~dal' 'l' ~ubntetel' à decisão da 
autor+idade competente oln'eserd4~ pt~dido d~l rem,~ruçtt.o ~ :f.m)' novo Iltl:l'íodo , 
da pt~J'mtssão que nle foi outm'g~lda pt~h~ ,POl"tadu n H 99 de 24 de Julho de 
'1.9H9 lutra explorar o Sel'vi,ço dt~ !{:utiodifmdlo em Fl'úquêndaM,odulada 
~ta cidade COJ'onumdcl , Estado (h~ :\1huêN Ge8'uis . 
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D~~ 'cbt/JUR t1C NU~l. F~X 061 2250089 
22 FEV,2001 

Pórt$.rl~ n. Q 9 9 , de 24 de de ,ge 9 

o M i n i 5 t r o d e E s t Cl d o das 
Comunicações, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 19 do 
Pecreto n9 70.568, de 18 de maio de 1972, e o artigo 32 do Regulamen 
to dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada'pelo Decreto n9 
88.067, de 26 6e janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo MC n9 29000.000229/89, (Edital n9 05/89) I resolve; . 

r - Outorgar permissão à REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
para explQ.t'ar I pelo prazo de 10 (dez) anos, sem' d.irei to de exclusi vi 
dade, serviço ae radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cida 
de de Coromand,l, Estado de Minas Gerais. 

11 - A pe~mi5$ão ora outorgada reger-se-ã pelo Código 
leiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e 
ções assumidas pela outorgada em sua proposta. 

Brasi 
obris,! 

IIr - Esta permissão somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma do artigo 223, parágrafo 
terceiro, da C~nstitui9ão. 

IV - Esta Portaria entra ero vigor na data de sua publicação. 

ÃEs 

SENAOO F'EO!fW. 
,., c f o c o J iI LtjJlaJilUY. 
P.O.S. n.o ;tpWá:: 
Fla P6 ' 
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I'r,A1d .. J)ttJi 

I'IC;O IIllH~r que 9 (!OllC;RES~\U ","CIONI'-L IprOVtlU, no. te~"!J 
dn ~'rt. 4(1, \ 1n..::-1ao XII, d, C:onl1tttulçi(l, a eu, M1\IJf!O '9~Ev:rt)1tSj 
pL'e-aldtlMv do lStltlDdu f"e-da\'al, p .... ornullJ~ " Bt'9u1n'-ê 

\; ( 

I>IlCR!Il'O LEGI6L11TtllO 
N9 H, DI: UH 

Apto""' o .. tO' IiUQ Ot,lLory6 "IH·"l11Glu i. ~J;:JJ~ 
a!;~"IS De coll1lNrol'C~O Lt'D~.. 11"'. 
ID:ltplorar. pa)a pra!JlQ dw ~tt1 AnOI, &as 
cUrejlo ~. e;&t::lullv14",d:é;, .ti~V1;:6 .,. 
rfttH041(ulão lIonorp \UIL frtlqtlent:ia 
,.odulA4A~ n" o~/j!.ada eStit cOJ:Qm",f\c1.11, JtwladQ 
d.t.'! "'na .. Ct.'!raLíi_ 

"'&'tl 1'" .1 E a[U'U\lluiu I} ,t:.o q\Jw 011\.0).'9'" p~,-,:u,.,,~ A !lAOE 
üEJtAIS 1)t: C(.tIutIJC~CAO '."'DA" para eXl;Ilortll.1 .,..10 pl:I.\IIiO di dali: "",~A, lI"a 
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FM9'l'.9cIIlIlIMANIl!I 

RÁDIO GERAIS 
FM 97,9 MHz 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

o IUOlnento 
corltannm; emn O 
ilgmdecimtmios e 

Ç)eraldo fUS,()quto :Jr(agt!a 
GeTt:flte Ut:ntl 

Rua Dr. Rubens de Castro, 93 Sala 04 Fone:(Oxx34) 3841-1015 
CEP 38550-000 e-mail: geraisfm@compucenternet.com.br 

Fax: 3841-2100 Centro 
Coromandel-MG 



FM97.9C0111JIIAlIll!t 

RADIO GERAIS 
FM 97,9 MHz 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

Rua Or. Rubens de Castro, 93 - Sala 04 - Fone:(Oxx34) 3841-1015 - fax: 3841-2100 - Centro 
e-mail: geraisfm@compucenternet.com.br CEP 38550-000 Coromandel-MG 
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.f 
. P~H!ISTÉRIO DO TRABALHO , 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO S'r. .. .,(CAL-GRCS fi!P 

0C~CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO 

122238711/ 000:' 311 

Pede Gerais e Comunicação I tda 

Rua Antonio C""ICS • 154 

I 
CENTRO 

CO'-Q/TIendel 

C E P i8óóO-OOO 

MG 
DADOS DA ENTIDADE $INDICAL 

@NOME DA E14TIDADE 

Federação Nacional dos Radialistas 
w 0ENDEREÇO(rua. avenida. praça. etc ... ) 

~ C .. ?d .. G; 1 berto SaJ omã'O'--____ -,--=--::-::-:::-' ___ '--__ +=::-:-~~±f~:_+. 
~ @BAIRRO ou DI STRITO 

a: 
f--

~ DADOS DO CONTRIBUI NTE 

o RESERVADO 

<> 
@NOME/RAZÃO SOCIALlDENOhllNAÇÃO &OCIAL T®COOIGO DO ESTABELECIMENTO 

" Rede G rai...s de Jomunic-ªÇ.ão Ltã"a I 
; @ENOEREÇO rua. avenida. praca.etC:-1 @COI.IFLWErITO\andQr"ala.etc._! I@DATA IN CIO ATIVIC,,"DE 

o "'T""\ ~.J. • \ 1 . 1 ()') '" .hua .l;.nGOTll..9----.Ysr_O_? .. ;;;J 

.... ~ 

@ CE P I@MUI<lC'PIO (CI DilDE) @8.'-12RO cu DISTRITO 

~
J-,F, - ~ Ç;D-O..DD __ (toromand_el_=::--:=c::c:--r=-~=:-:::-==:::--~:'-:-:-:-::-;:--:-:jJ'"'t-9-';~~~==~ ______ -,-:=!:-~~~ 

-' @AT1~ DO CONTRIBUINTE @CC>D. ATIVID. @ SU3-COClIGO ATIVlú @COOIGO C3C· 

<r Rad~ O FIvI rnOUTROS u _____ _ 

o 
z DADOS DE REFERENCIA DA COrHRIBUIÇÁO 

- I@ 1"""\011 ESTABELECIMENTO ~ AUTÔNOMO I 
~ ~ EMPREGADOR ,~LIBERAL loVI OU ~ EM PREGADOS 

w 

/42:) VALO R DA 
rDV1 '--' CONTRI BUIÇÃO 

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO 

6,04 
DV 

8 

Q1N~ D:: E:\,FRESADüS ,c~ 

9 ~QUE CONTRIBUEM 8 ~ MULTA 6 
1 no P'.R,\ ESTA 

~ I@CAPITAL SGCIAL 
o DA D,IPRESA 
f­
Z 
W 

~. ErH iDADE SINDICAL 

.~ ~ @)TOTAL DA 6 @TO~AL DA. ....h .... t!... '1'.s a ~.. 5 @ JUROS DE I~ORA 9 
~.; EMPRESA RE~lUNERAC~~.o.il." . .. 

: :5 8 e; OESTE 8 \JEr.lFREGADOS _ DO 3 ~ CORREPO MONETARIA 3 ~
z (,?, ("00 T01AL DE I ~ .Q5' . 

W ESTABELECIMENTO • ESTA8ELEClf.kNTO 

ti 8 Cf,P!Tt.L AT"! SUl Do 0. ll~ DE NÃO ~ I I 

.-< ~ :S:f~:E\ECllmHO l .. 00 ~_ \J COlnRI~UINT~S _ ___ _~. . ~~TOTAL A RECOLHER 

r371 V,~LOR BASE DE I J- 6 AUTENTICAÇÃO MECM;:CA 
IV CÁLCULO D~ :5 I® 

CONTRI8UIÇ~O ]_ .00 

6,04 5 

g 
G orom~mdel-TI1G 

@LOCAL 

25 d. Janeiro 1995 
@Dt~TA 

BB 05390i0104 310195 OBSERVACÃO: SE AurÔN01,'O/LlBERAL PREENCHER, NO QUE SE REfERE A "DADOS DE REFERt"NCIA DA 
CONTRJ8UICAO". !,PENAS o CAW,.PQ 57. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA 

br04R 1512; 

~ <:)\~ '50'5 
VIGENTE . 

GR;,HCA r,tU rn l TSt\ ;,t:~ 1 f ,>'; O ::'0') . CA\~H· .. .lS - SP C G C 4':1 JS3 ::;' q~'.'!_"~~(~ ~ Cod 10208 ",' 
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<::s-­
~ 

: -- -'":'-i::;:~"~ 
._--_._-~--_. 

,. 8 cp;:- ~u CARI1.180 PAOAON1ZADO DO CGC DO EST.AC'Cr ".'1ENTO 

I 122238711 / O~~1 - 31 MINISTÉRiO DO TRABALHO 

-GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

I 
. j 

REDE GERAIS DE COMUNICAÇAO llDA 

-.,/ 
/. Rua Rub9n' de Castro, 93 

I ceNT~O CIO? 38.550-000 

I COROM~NOEL MG . PAGÁVEl EM QUALQUER AGtNCIA DA CAIXA 
ou NA REDE BANCÁRIA AUTQRIZAOA_ ~ 

~, 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

RESER':'ADO ='1 

10',e'sDiNDiCC:ATO ~~~---~ORNALhTAS, RADIALISTAS PROFISSIONAIS 'E TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DE COMUNICAÇÃO PUBL. E JORNALISMO DE PATOS DEHINAS E REGIÃO. 

o CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

0090022004267-2 

- -. :1 o - . 

(~5ENDEREç6 (;~-;",--~;;:;-id-;'-~;;;ç~~""(g) '\IÚMERO @ e0l'lEMENTO (andar, s3la. elc.) 

Rua Arágll.<:Ior i '153 '.'/ 

@ BA!RRO"~(.;:JI~TRrr9 
Rosal-lo , #' 

eEP 

8700-000 
@ MUN1CfpiO (CJOADE) 

Pa.tos de Minas 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

@ Nm.IE 'GALÃO SOCIAUOENOMINAÇÃO SOCIAL 

! Rede Gerais da comunicacão Ltda 
@ CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

(i-:V EN~~~.~;o (ru3. avonlda, praça, etc.) @ ~.ú~,IERO @ COMPlEr..1ENTO (andar, sala. el::.J ,7" I@ DATA INICIO ATIVIDADE 

~ ____ Ru.a __ RJJ.pa_n13 da Castro I 12.10.93 
i@)Ea 4> 55 ooooT@ MU~~;~A:and a 1 _o [@ BAIRRO oc êT;~tro 
[c§) ;,TlVCAOEDO CouTRI8UINTE @ suB·c6WGO ATr./JD. :@ CÓDIGO eBO § TIPO DE E.ST ABElEcrMEmo' . 

~ U~lICO rnPRI~lcrPAlrnFnJAlrnOUTROS '> Rádio FM 
DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO 

(0 ~ ESTABELECIMENTO n-:l AUTÕNOMOI 
~ EMPREGADOR ~ UBERAl 

!63J CAPrTJ.\ ... S·:'::·C1AL 
1"-../ D..; E~:r'RESA 

I I® ~~'''~ 
I
~~~" .. '··c~~ 

" .~ 1(35) 8ES TE 
I 'S .~ li\.:..:::;. E:;;7.:l.3ELECIl.1E'HO 
I -
I 

i(J6j C:"PIT.o,L AC"RI51...!ioO 
~ ;..E5Tf 

E ST ~ DELECj?~~~.T·J 

'I'@ ~1~~~~6g; DE 
C:OiJj::'IBU:ÇÁO 

OV Ou [iGJ EMPREGADOS 

1,f3ã\ N: DE Et"IPREGADOS QUE 
\::V CCt~TRIBUH-' PARA E3T A 

Er,;TIOADE snmlCAl 

t;;\ TOTAL DA . 
'-e REt.1UNERAÇAO 

G TOTAL DE 
~ e'PREGADOS DO 

ESTABElECIMEriTQ 

141\ t-.( DE r.Áo 
~ CONTRlBUnJTES 

10 

806 .. 00 

10 

OU 

'6 AJTErmCACAO r,'EcANlCA 

~ I 1 @ LOel"" ,f _" @ DATA c 
MaI.'ço ~5 

~ VAlORD:" _ 
~ CONTRtBU1ÇAO 

(§ MULTA 

@ JUflOS DE MORA 

i@ CORREÇÃO MmJETÁR!A 

@ TOTAL A RECOLHER 

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO 

26,87 

26.87 

,. \\'3: ••• 

I Coromanda~ ~ 
26r87R 15300 .. ll.B~ 0539010125 280495 

Ú~;;EH'jP::i;"::;- SE AIJT6~1UrA'_\LlCU\Al PREEr,CHER, NO QUE SE REFERE A ~DADO~ : . .: ~FfRE.NCiA DA CONTRIBUiÇÃO", I 
J,Pí":rJ'";:, o CAt.1PO :17 QlJE ~;:::SrE CASO EOUIVALE AO MAIOR V/-!..o:.-.:... "_'8EFERENCIA VIGErITE. '" 

OV 

.~ 

~º-

... 



,'=C,,7==~~~="=-===== 

~ 
----.::> 

-:-t, lp222387')~rNrDÕOoCõrST~,EtIMENTO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA'DERECOlHI',íENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDiCAL-GRCS 

-'~>-i~~' '0 RESERVADO 

-~:-.#;. 

REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO l TOA 

Rua RubeM de Castro, 93 

@ NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Rede Gerais de Comunic acão Ltda 
@ CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

(ANDAR-SALA-ETC.) 
::; 

@ ENDEREÇO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC) I@ NÚMERO @?1 COMPLEMENTO 

w Rua Rubens de Castro I 93 I - .L~ .. .LU .. ~.3 
>-
Z @ CEP I@ MUNiCíPIO (CIDADE) @ BAI RRO ou DISTRITO I~ SIGLA UJ' 

;;; 38550-000 I Coromande1 Centro I~G 
:: @ ATI ~I D~DE DO CONTRIBUINTE I@CÔO_ATIVID·I@ SUB COD. ATIVI O I@) CÓDIGO CBO I@ TIPO o: ESTABELECIMENTO 1(30~~ ~SJ~~~ifC. 

;; Rad~o FM I I I mUNICO rnPRINCIPA~FIL1ALrnOUTROSC 
~ r.. DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO "I DADOS DA CONTRIB\JICAO TDV) 

: /01fõ1l ESTABELECIMENTO lfõ2l A\JTONOMO/ oulx 1031 .--J0 VALOR DA _ ' 
V29 ~ EMPREGADOR LL..::J LIBERAL lõVl EMPREGADOS IDVI~ CONTRIBUIÇAO 3,34 8 

tê) @NODEEMPREGAO> @ "'3 CAPITAL SOCIAL 38 QUE CONTRIBUEM B 43 MULTA 
" DA EMPRESA ,9 PARA ESTA 

-J ENTIO SINDICAL 
6 

<:: I~ j ~TOTAL DA 6 t39' TOTAL DE - 100 00 - Q JUROS DE IlDRA I 19 <..) :i§ "2YEMPRESA 'õ REMUNERACAO , " 'V J 
~ I~{~ TOTAL DE ~ _ _ .1 

~ o @ DESTE B @ EMPREGADOS DO 3 ~ CORRECAO MONETARIAI 
o ~ '.::::.:::; ESTAS. ESTABELECIMENTO 

~ r:;:::., CAPITAL ATRIS. 
<:: ~ A ESTE 
co ESTABELECIMENTO 

7 I Q NO DE NAO 1 12 I @ TOTAL A RECOLHER \::.V CONTRIBUINTES ~ 

>- ~ VALOR BASE DE 
Z "O CÁLCULO DA 
w CONTRIBUI Ão 

'" 
> ~Coromande1-MG 
"'. @ LOCAL 

3 
@ AUTENTICAÇÃO MECÂr-JICA 

e6ftt."~'ia 
~ 01 DE Maio 95' @ DATA DE 19 __ 

BB Q5390i0193 300695 
OBSERVAÇÃO SE AUTÔNCMO OU LIBERAL PREENCriER NO QUE SE REFERE A'OADOS DE REFERÊNCIA 
DA CONTRIBUtÇÃO'l APENAS o CAMPO 37 QUE NESTE CASO EQUIVALE AO VALOR DE REFERÊNCIA Vl-

GENTE. 

3 

1234 
5 

• ç;qQ\q'J 

3,34R 15.300 
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-----..;, 

~:..--";-

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

, \', 
~ 

GUIA DE RECOLHll\fIENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDlCAL- GRCS 

(D'CPF OU CARl'MBO PArJRCjNrmDO '!'~ ,(; DO EST4íil,f' rel'lENTO 

. -r 222387'1'1 / Ou01 - 31 i 
® RESERVt'DO 

f,EDE GERAIS DE Cor,lUN!CAÇ,~O lTIJt.. 

4 DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

esc 33.550-00') 31 .. 10.95 
" Rus Rubem. de Cas:~C'. 23 

a CENTRO 
DADOS DA ENTIDAD SlllQ]~h"" ".r,=t MG 

(6)NOME DA ENTIDADE Sindicato Jornalistas, Radialis!Üís'""'l'rofissionais e Trap~0cciolGODAENn6AClESIN[l1CAL lW 

'--, / 

dores Empresas Comunic .. Pub1. e Jornalismo de Patos de Minas e Regiao 009.022.04267-2 I{~': 
® ENDEREÇO (RUA, AVENIDA PRACA, ETC) 10 NÚMERO • @ COMPLEMENTO (Andar. Sala, etc)' ® CGC, DA ENTIDADE :, O f t lo 

Rua Araguari I N?153 23.114.691/0001-2 i1 I ~ 
@ BAIRRO ou DISTRITO I® CEP. @ MUNICíPIO {CIDADE) I@ SIGLA iJ·F. : 

"Rn~~"";o 38700-000 Patos de Minas I MG 1~ 
DADOS DO CONTRIBUINTE 1 ,\ .' o 

@NOME/RAZÃO SOCIALjDENOMINAÇÃOSOCIAL 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 
® CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

@ENDEREÇO(RUA,AVENIDA,PRAÇA,ETC)I@NÚMERO ® COMPLEMENTO(ANDAR-SALA-ETC.) I@DATAINíCIOATIVIDADE 

w Rua Rubens de Castro /' 93 12.10.93 
f-

@ CEP I@ MUNICípIO(CIDADE) , ;e.1@~AIRRO ou DISTRITO I@ SIGLA U,F. 

;; ~8550-000 I C !)romande1 l..,." ,\', 1- '1$ Centro I MG 
; @ ATI ~ DA~E DO CONTRI BUINTE I@ CÓD, ATI~I ~\B~~TIVID·I (ê) CÓDIGO CBO @ TIPO O; ESTABELECIMENTO k30~À ~~J~~f}lC 
2; Rad~o FM I l,~ I lXI2TIUNICO C§PRINCIPALC::@FILlALrnOUTROsl-

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRI8UIÇAO DV 

'" > ~ lfõiI ESTABELECIMENTO lIQ2l AUTONOMOj r=lQ31 1.1;21 VALOR DA 
"', ICJ L-L::J EMPREGADOR ~ L I BERAL Dv OU LX..L..:::J EMPREGADOS 'õV ~ CONTRIBUIÇÃO 4,59 8 

@CAPITALSOCIAL Q38 ~~;;Ec~~~,'i,t~ ~43 
~ DA EMPRESA 9 ~ PARA ESTA 8 \::!::J MULTA 6 

--1 ENTIO SINDICAL J 
co: ~~ 3 QTOTAL DA 6 t§9I TOTAL DE _ _ t44' JUROS DE MORA 
o I~ (2§ ~EMPRESA 'e REMUNERAÇAO 117 .. 50 " '01 9 

:z e:i z t'S:I DESTE ~ TOTAL DE r,;'?, - - \1 l 
CL 8 e 8 @ EMPREGADOS 00 3 ~ CORREÇAO MONETARIA 3 

w o w ESTAB. ESTABELECIMENTO . J 
'" r.:;;:., CAPITAL ATRIB'I I C';\ NO DE NÃO Q 
co: ~ A ESTE 7 ® CÓNTRIB INrs 2 'C:::J TOTAL A RECOLHER 
o ESTABELECIMENTO U to 

f- .9 VAl-O R BASE DE 
z '0 CALCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO 

: (c.OQromandel-MG 
"', ~ ~ LOCAL 

3 

~8 ~DE Setembro 
~ DATA 

DEI9 95 

OBSERVAÇÃO SE AUTÔNOMO OU LIBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE A"DADOS DE REFERÊNCIA 
DA CONTRIBUiÇÃO" APENAS O,CAMPO 37 QUE NESTE CASO EQUIVALE AO VALeR DE REFERÊNCIA VI-
GENTE, . <.-, 

@ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

( BB 0539010022 311095 

3 \~ s'-i~ 

4,59 5 

4r59R 15249 



~~~~=--~==,,=~~-==='" 

!: 

EM.PREGADO 
Ar11en'Gonçalves da Silva 

. 

. 

~ 

-; - .~. 

7~~ 

( 

'-'';.-

~~-~--~ 

, 
SALARIO 
137,50 

:--" ~.-.-~- . -::-_::.::---==--==-~:.="-_ .. ~~.. .~._~_.,_ ... _,,~---~._ .. _~ .. 

r ,-~,. '-"~'" 

VR. CONTRIB. 
4,59 

"-< ':"'---,~- ,'_." \ • 

Í,; , 

- -, I 

... ~ 
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i:J !;HSrÉRIO 00 TRABALHO 

?lI C?FGy ,CARIMBO ,~ADRO.~":AD.O CO CGC ~O_JS.~::NTO 

l2223e'i-f oi / O~Q:}- 3~! 
# .) . 

".,f;;\ RESERVt..DO -.., ' . ..,J 

i:~ - .~ 

GUIA DE RECOLHIMEêiTO DA CONTRIBUiÇÃO SIUDICAL-GRCS 

RE.DE GERAIS DE COMUNICAÇAo LTDA 

Rua Rubens de Castro, 93 

I I < CENTRO -:- CEF' 38.550-000 I 
II CORO MANDEI... .... MG 

( DADOS ~ ENTIDADE SINDICAL 
j WME DA EnTIDADE IOC6D'GO DA ENTIDADE SINDICAL 

I~Feéle:ração Nacional dos :aadialistas ,7 0090019 .. 00000-0 
[®E~iDEREÇJ(rua. avenida. praca, etc. ) _ -----~y'G)JERO .1 I®CGC DA ENTIDADE 

~il~L<>-EQ~iThen_~.alOmaQ I 
~ 6AIRR:_ryJ::T_RITO 

~~f,,- .. ~-:--... d_~ 

C DADOS DO CONTRIBUINTE 

6 I~~~:ZAO _~~~~:::f"i~:ÃO ~:m1J~~_a~o Lt_da i,@CODIGO DO ESTABElECIMEliTO 

; !@ c;,,,,,,~, "'""', """, ,,,-T I@"""C'O @ 00,""''' "m t,",,,, '" " "",! !@ "" lO lolO ,,' Nl",", 

" '1';, HuballiLdj--Das,t:<a I 93 i l:>.lO~93 . 
@CEP @:õU'",CIPIO(CfÚME) @BAIRRO ou DISTRITO [® SI~~A UF 

:----.38-. t:;50 .... 000 ~Cor.omandel ""e~tro I,lG 

~
1(?S)r.rIV. 1[;,'Gt.E DO CQ,HKIBUINTE III'--"?~)COD. ATIVID. 11c;;::;.,?q SU:>CCOI3J éTlVID I(QzC\ CODIGO ceu QO iíPO DE EST:'SElECii<IENTC I(Qtl'ESE,T'\'/E,+.cl~Emos '6 j\,,-i v:!:;) ~ r\~ ~DA I'!l~, 5;:.. 

~ 1o.á4;i-G--W _ I ~ I G,,~ONICO I bzl~INCIf':'L rnFILlAL ~~UTFOS I 01 
~ ç DADOS ~;: REFERENCIA DA COrI I RIBUIÇAO . DADOS DA CONTRIBUIÇAO 

1(32) ~II m I ESTABELECI MENTO r-r;:;;;l AUTONOMO / r-T;;";l ''S VALOR DA 
~ '- Lx:Ô EMPREGADOR I ~ LIBERAL 'OV OU ~ ~:àP~EGADOS Dv CONTRIBUiÇÃO 8-tBE 1 8 1 

Ç: (' f' I T" snCIAl C":::-. r~_ DE EI<\PE-..,t.DuS .~ 
~ (8"''-'' h.... J~ 9 (33)QUE CONTFiJBUEM 8 q..j), A 
- 0,\. E ,"1"RESA ri. 01 '-'P,\RAESTA _~.I" JI"UlT i:: D: ---------U,.-. ENTIDt.DE SIND!CAL ~ __ ".al.c 
w ':::4. TOTAL DA 39 TOTAL 0.\ 4Ij1.. 1. 1t> 44 ~'Ó :§ E:,IPRESA 6 @REMUNERACAO .'_ ~, • 5 @ JUROS DE MORA 9 

w z 1(::;:::' r:i.O TOTi\L DE ~ \) ~5)' 
:'Õ 3 3têJ OESTE ' 8 "OEMPREGACOS ~, il:!li '" 3 \J CORREGAO MONET~RIA 3 
~ ~~~.BE:::CIMENTO EST.48ELEcrr .. ~E~ V I 
~ 'S,Si c" I,AL "TRIBUIDO t4l\ [J2 D" N'O I r4$\ I 

1::!5 A ESTE O 1'"\"1 7 V éOrHRIB~lrnEs 2 ~TOTAL A RECOLHER I 
I E"ST";'8ELECJ1AENTO -VJ_ ' --
(371 VALOR BASE DE -t _ J í,~ AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 

o \"---' CALCULO D~ O 01.0 I'@I 
~ CONTRI8UIÇAO" I 

8~88 

DV 

6 

5 

ê @c2RrnI:la11d131 _: @~~anei.ro 1.99 &f.;f"6~73iJarl% i6671Q 007658 

08SERVACÃO~ SE AUTÔNOMO/ liBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REfERf"NC!A D3 
CONTRJ8U1CAO'" APENAS O CAMPO 37. CUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERe.NCIA 
VIGENTE. 

S,B8R0083 
3,1 )0 r 

QOODG 

I -

I 
(Ord. 6730-6) .ç):lt..DOONr'NC"..DS'.' -AV.M!GUELESTEFNO.35r.(JG~-CAT;"NDUVA SP-C.~~ 0t:.l.133.u001-BG 



,'C_'_~~_=7=",=,-====== 

~7--_ ------'--_--~-.-- ---'-- '-_ 
'--~ __ ~ ._,-,,~ __ .~~ ___ -~._, __ , __ í}í:lj\~· . , . 

F1
ePFoueARIM8aPADR()N1ZADaDOeGeDaESTABELf~~EI'Ta ~(2\ RESERVADO ", .. -"" . :l ';-:Y-~~ 

I • ! 

,-
MINlSTÉR!ODOTAA8AtHO .~.~ , , - ,~.""'. i ~'éJ 

GU~DE"éCOulIMEI{fOD~CbNm!BUIÇÃOSIND"Al:GR;S . ·1222~!~H I 0001 - 31 i 
REDE GERAIS DE COMUNlcAÇAo LTDA 

,-~ -
."' _L. 

i" _ .. '- ~ 

~ ~ ._---
-'. ti. _ -; .. 

Rua. :Rubens de Castro. 93 

"fEl CE NTRO ' '. - CEP 38.550+000 ': -',--" .- 0 DATALlMrrEOEPAGA~~':;C: -'(' 

\ ~?RSM~NPEL MG .. 30.04.96~ ~_~_' 
PAGA 'llEL El\, 

,- .~ .. ~ ou NA R~~ BANCÁRIA AUTORIZADA. 

- DADOS DA ENTIDADE SINDICAL o ~.OME D~ _ENT.l~~-DE - '_ . . _ ,., -.~ ... - .' ~ ~ -_~. ~~ 0 C601GO DA ENT1DACE Sl~1JlCAt _-~ ::~ ... ~ .• 

SINDICATO DOS ·JORNAl:ISTAS 1 " RADIALISTAS PROFISSIONAIS E TRABALHADORES [11-- -~.' j 
;- ~. , _ . -r 1!' ...... _" -.L.. 

~NÔ~2:(~=~~n~~:,:;~~,~~H~u:~R:Al~' e~~~~~~~:n:~~,N~,~ISHO DE P~~P,SDE HIN~S E ~EG~Ã~L~ @ eGeDAE~~:; 0:~. ~~:~7~.2~ I. 

·.',Ru<FAr::agu:arll.153-:'~.;' .,': . t' .~", ;:-~ 23.i14.69~/000~-2~. li 
. @ Mti'l[CípIO (CIDADE) 

Patos de Minas 
~ 'I'@ B'\IRR~ ou OlS:RITO. 

§ nOS<1XI0 
ro 

í~~700-000 
t 

F~~UF 
DADO~ no rONTRIBUINTE ~ 

o~~~~~----------~~~--------------~--------------------------------------------------------------------T?~~---------------------------1 ~ @ NO~EJAA.ZÃO SOCI/'<J.JOE~';Of ... IINAÇÃG SOCIAL @ CÓDIGO DO ESTABELECt;<..,€,:TQ 

Rede Gerais de Comunicação Ltda « 
> 
N 7.::\-'--- ., ---

,\,!v ENDEREÇO (rua. averuc3. ~raça. etc) @ ,,)MERO @; COMPlEME~.;TO 'anc;:r. sala, elc) 

Rua Rubens de0astro, 93c -:;;~ 

@ D~TA INICIO ATLViOAC'-i: ---

@38 5 50-000 /@ MUN~~;~~andel /@ BAIR;;:;~ @ $IGLAUF 

Mr.. 
/@\CCDlGOeBa 

/

f3õ\ 'r;POOEESTABELEC1MENTO . ~31'J N'" ESTABELECIMENTOS 
~ ~ n;;:;; lT,;:;l rr;;:;l (Ç/ DA EMPRESA 

~~NlCO~PRl.'JCIPAL~FILJAlLê:JO, .. J1R2IS I z 01 
leg e6D, A"VlD. @ ATIV1:ADE DO COt.'TRI51J1~'TE E]JII S 50 RA 

Radio :Fld 
I@ SJB-CÓDIG~:IVID 
I 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUICÃO 

@ !T.l ESTAeELÊcl~.'ENTa 
~ E/.IPREGADO~ 

r3")\ CAPITAL SOCIAL 
\::::.J DA EMPRESA 

!f36\ CAPITALATRIBUIDO 
!~ AESTE 

ESTABELECIMENTO 

~ AUTÓNOI.,IOI 
LLjUBERAL r:l ou rn E'.'e'EGADOS 

,@'iDE' Oc.E 
ESi~ 

12 

r---If42\ VALOR DA 
I I~ CGrJTRIBUIÇÂO 

DV 

:@ MULTA 

I I~ TOTALDA '--:--;0- f44\ [ 1° REMC,EPAÇAQ J.. 62 V JURQSDEMORA 

, ;. [ If4o\ TOTAL OE f4s\ . .' __ I B II~ E~·;I?:;:;'GA;)QS 00 ~ CORAEÇAO MO)'E'TÁFlJA 

1 . EST':"8C=S', .. ~Pt1'C' 12 t-

i,~ N~ DE ~.ÂC 
7 II.::'Y cor, '"IBUI','" I 2 

@ TOTAL A RECOLHER 

'Q VALOR BASE DE <11 

[
O CÁLCUl.O DA_ 

t..~ CONTRJ8WÇAO 1 

'" @ DATA 

N :e COC,"- 3J. co Març O 

~ AU:1:~~TICAÇAO M1:CÃWCA. 

CoroID8nde~-MG~ ___ 1996 ~~'!" 

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO 

54,23 

54,23 

[) (Ç'~-::J 1 S S 
~~------------------

'~v./!\çÃO: SE AUTO~"-:J~.~OU8EP./ll PR~E~.cHER. ~jO QUE ::PE A -:JAOaS DE REFERErlC1A DA :::O~.'P!9U!;:;AO-. ~l f 
~0 ""'AtOR VALOR DE REFERtNC1A vlGarrE. 

(!'~I:'16~;'?36Ah: 81 1i?'16 (10276:;< 5Y .. 23ROOLf1 \ APE.l~AS O- C.;MPO 3-7. QUE t~ESTE C,\,~O 

o' 

I J 

... 



,;:-:'~_._~~~-~--::-:::.~":'~"~" 

SALÁRIO FIXO 
R$ 137,50 
R$ 137,50 
R$ 137,50 

. R$ 62,50 
. R$ 250,00. 

R$ 125,00 
R$ 137,50 
R$ 125,00 
R$ 125,00 
R$ 125,00 
R$ 125,00 
R$ 137,50 

:il 

;' J ;f 
! ' 

/ " 

/ I 

" i 

- ~. 

T.BRUTO 
137,50. 
137,50 
137,50 

62,50 
250,00 

.,125,00 
-" 137,50 

125,00 
125,00 
125,00 
125,00 
137,50 

CONTR.SIND. 
4,59 
4,59 
4,59 
2,09 
8,34 
4,17 
4,59 
4,17 
4,17 
4,17 
4,17 
4,59 

EMPREGADO 
-,~\ 

Arllen Gonçalves ~a Silva 
Carlos José .L\'J.artins 
cláudio Lúcio Rodrigues 
Fátima Maria da Silva 
Ger~do Eustáquio Mage1a 
Gilmar Cesar da Silva 
Jader R.da Costa Batista 
Luviane Ervi te 
Marcia C.S.C •. de Souza 
PauJ.o C esar do· Amaral 
Ricardo Evangelista dv~ta 
Silvania H .. de Oliveira 

"" 



·C.'~~ •. ~~~--·--=' =-===== '";:- :-""""':'"-"-====-:::==:--~'''-' ~---.-. 

-- r.-· 

~--.--. .--\---- .--'--r:---"-:---.--.~'---- '~-.-. -.-·-~B~;,·.· '.4-]. 
CPF OU CARiI·,rISO PADRON!ZADO DO -:GC DO ESTABELECIMENTO y( 2 AESERVACO ' " 

122238711 / OÓ01 - 3 I ~ f"1lNISTÉRIO DO TRA8ALtiO 

. ~0!lRAIS DE COMUNIcAÇÃO UDA oª'[ OIH.A~AZ G UrA DE RECOLHIMEN,TO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

oaAB~RqMa oaHIZ.RT~O~ 

o~19álR otltnoB 19L~9bITBV ee~~ oe t~fa.IR~bens de Castro. 93 1,>-=-__ o_e_t-,-\_E-:-.I:=-::-::c:-_-":-__ /._*.~~---~~-7 

1 
CENTRO CEP 38.550-000 

CORO MANOEL MG EM QUALQUER DA CAIXA 
OU NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA. 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL o ,'.OME DA ENTIDADE • ' 

I SINDICATO DOS JO!\.'NALISTAS, RADIALISTAS PROFISSIONAIS E,TRABALHADORES [11 
o CÓDIGO DA ENTIDADE 3.J:,C-~:Al.. 

'1PRESAS DE COlímnCAÇÃO 1 . PUBL. E JORNALISMO DE PATOS pE fiINAS E REGIíSO. 
8 ) ENDEREÇO (rua, a ...... n1oa, proça. eU:.! G) ~.:.JMEcO (10 COMPLEMENTe 'andar. sala, etc) @ CGC o,; ENTlDADE 

Rua Araguari, 153 f 23.114.697/0001-27 
@ SlGlAUF 

MG 
@ 1.1UN1CfpIO (CIDADE) 

P~.tos de Minas 
@ BAIRRO oU DISTRITO I~ CEP "~ ...... 

Rosirio I 38700-000 
DADDS DO CONTRIBUINTE 

(16) NOI.1E)RA.2ÁO SOCIAL :1ENOI,HNAÇ;.Q SOCt~J.. @ CÓDIGO DO ESTABELEGNB-JTO 

:$1 ~ 

~ I P'RDE-G-ERAI-SdJE-O.Ql'Wru:(! f,(~I:JO-LT-DA I 

~ ~~'''~~';~'~'I~e'J'''~~~~:'·'E~~a".,,,,_ ~.~. I@DATAINlcloATlvIDADE 

~ l@ CfP @ MUNIC:?IO (CtOADEJ , (Jj @ $IGU\ UF 

~ ~~,~~,S:?a~R~JINTE Goromande1 '@CÓDATlVID @SU6.C6DIGOATlIID Cent @TIPODEESIA8ELEC:",~. MG 
§ I EMIl c:: c; ('\ TI A D J\ .T A [E Út...ICO rnf;1:l.1NCIPAL []§] FILIAL [80U1ROS 

I k'- _Y~U1.LV 
~ DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇAO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO Dv 

-@ ~ ES7A3ELEClll.HITO IQ AUTÓNQMOI 
~ E~IPSEGADOF, ~ LIBERAL 

OTAL DA 
.:;'..1PRESA 

['ESTE 
ESTABELECJMENTO 

CAPIT A.L.~'" TRIBUlDQ 
A ESTE 
EST ABELECIMEr.TO 

J 

137,50 

! 

DV 

:@ MULTA o 

I 5 

8 JUROS DE MORA 

1t:;'5\ CORREÇÃO MQI'J'ETÁRJA. 
I:::J /' 

@ TOTAL A RECOlHER 

i@ VALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÁü 

491) ~UTENTICAÇAO MECÂNICA 

'" '" N~~ ____________ ~ ____________________ ~~ __ L-______________________ ~ 

~ ~ lOCAL ~_ ~ DATA ;u 
m~ 0~ ~ I gl 0.oromandel..-...MG -3]" JULHO 1996- ;! 

OBSERVJ\ÇÁO: SE AUTÓNOMO/UESRAL PPEENCHEF.. 1-'/0 OUE S:: REFE· ::::::.'D:\D03 ~E HEFEREr-JCIA DA C01\;"'T'>1!BUICÃOw. 11 

APENl'S o CAMPO 37, QUE NESTE Cil,SO EOUIVALE;.::; y ~-:31 VA.L:::R rJE REFERENCIA V!GEN'T'E. 
C~r--16:t?05H::<o96 ?-1ff (ifP:::8? '::_.> ,I _ _ .... _ 

4,59 

4,59 

Lf .• 59RO€i52 
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,~"c_,=c~==:~======-~==~-~~====='=_c_~~---

--------
/ 

-r- - - -~-- - ---~----~ ~-r;K /~ ---"-- - ---
" . ., ::>'"" 

I • 

~~1~ . ' . __ . . @;P~CARIMBO PADRONIZADO OU CGC DO r~MENTO ® R<:.sERVADO 
... ~ ••• _"',í:;e- ~ ". . 
~:~:ie:1t. MINISTERIO DO TRABALHO ,... • , 22238711 / 0001L~ 311 
.. GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRI8UICÃcfsINDICAL-GRCS 

~~>t 
REDE GERAIS DE COMUNIcA CÃO L TOA , 

: t 
I 

® CPF OU CGC, DO ESTABELECI\iEN~ i, . ...-' <~ 

. Rua Pub!,nl; de CPls:"". 93 
.:> 2223 8711/000l~~I ~~ 

<2) DATA LIMITE DE PAGAMENTO l@9l<Ee, , V ~ -
I 

CENT0 :1 - f.P 3::!C.:="O·O(i'" 1 31 .. 01.,97 r "-
DADOS DÁ ENTID40E..si1'J.,~Jj::AL , ' , Mr-. B ' I ~ 

, 
~ ® NOME DA ENTIDA~ -~ - ([) CÓDIGO DA ENTIDADE SlND1CAL,L i.C 

Federaçao Nacional dos Radialistas 009 .. 019 co ()OOOO-O---~-I-

® ENDEREÇO(RUA,AVENIDA PRACA,ETC) _ 

SOS .. EdoGilberto solomao 

o NÚMERü' 

N? @ cs~i~~NTI05ío7,etc) @ CGC. DA ENTIDADE 

11 34155481/0001-26 

@ BAIRRO ou DISTRITO, 

l@c700305~900 @ MUNicíPIO (~IDA~E) 

Bras~lia 
1~;LA U,F. , 

DADOS DO CONTRIBUINTE -I @ NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL _ @ CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

Rede Gerais de Comunicaçao Ltda 

w 

@ ENDEREÇO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC) @ NÚMERO @COMPLEMENTO(ANDAR-SALA'ETC.) '@ DATA INíCIO ATIVIDADE 

Rua Rubens de Oastro 93 .. , - 120100 93 ... 

>-. 
z 

::::> 
co 

@ JES. 550~OOO l@ MUNiCíPIO (CIDADE) @ BAI RRO ou DISTRITO I~GLA U.F. 
corornande1 

" , 
Centro' 

"" I-
Z 
o 
<.f 

@ ATI)lIDADE DO CONTRIBUINTE I@CÕD,ATIVID'I@SUB,COD,ATIVID'j@CÓDIGOCSO 1@ TIPO DE ESTABELECIMENTO ,~NO ESTA8ELEC. 
~O Radio Fr.r 31 0ÔiMPRESA 

rnÚNICO rnPRINCIP;:U~FILlAL []80UTROS -

DADOS OE REFERENCIA DA CONTRIBUI CÃO DADOS DA CONTRISUIÇAO DV 

'" 
> 
"'. 

@ ~ ESTABELECIMENTO [B AUTmJOMO/ ~ OUD§ EMPREGADOS r;;v 
@ VALOR DA _ 

9,76 
B "EMPREGADOR LI B ERA L DV CONTRIBUICAO 

N @ CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 0,,01 . 9 

@ NOOE EMPREGA0. 
36 QUE CONTRIBUE..., 

~!?Fo ~11~ICAL • 1 • 8~ i@OULTA 6 

-', 

w 
Z 

Vl 

0«1: @TOTALDA @TOTAL DE COrnaUI @ JUROSDE MORA <>: '-' 6 5 9 
~(~ EMPRESA REMUNERAÇÃO 

f5 z @ DESTE @TOTAL DE @ CORREÇÃO MONETÁRIA a.. 8 8 40 EMPREGADOS DO 3 3 
o w ESTAS. ESTABELECIMENTO 

w 
a 
« 
o 

@ CAPITAL ATRIB. 
0,01 

@NODE NÃO 2 @ TOTAL A RECOLHER 
9,76 

A ESTE 7 5 
ESTABELECIME:NTD 

CONTRIBUINTES 

.... 
z 

'" 
® VALOR BASE DE, @ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA CÂLCULO DA 

0,0l) 3 
CONTRIBUIÇÃO .. cc:. , 

lO 

> 

-
CoroIDal1de1 24 Janeiro 

DEI9
97 

-, o 7l,q~~ @ LOCAL' 
@ __ DE 

r'I":!t"''''i6'''i~--n~3710 00307'3 48 DATA '~ ! '! Uh -

----~:-:===-~---'.' - -é,/ '7 . ,li " ~ 

• A"OAOOS DE REFERÊNCIA C:l), 0::::. r' ",[ -,_ 
'ALaR DE REFERÊNCIA VI- - , _ C\ , ... - , I GENTE. 

..... ,\:::::;J '.' 
>C 



.~ 

---..;:, ... d~·-: 
-:/ \ 

\ 
! 

- \ 

.\ 
~ I • 

_'~./' MINISTERIO DO TRABALHO 

-<'f~~;' 

,( 
r CPF OUCAR1M80 PADRONIZADO DO (;GC DO ES;ABElECIMENT~ y® RESERVADO 

222~~711 :1 00([ .. - 311' 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇlO llDA 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 
\.: 

Rua Rubonlll de Castro, 93 
,-:.~ ... 
~-

38.550-000 

MGi 

I CENTRO ~ - CEP 

J COROMANOEL 
''::J 

PAGAVEl EM QUALQUER AGtillCIA DA CAIXA 
ou NA REDE BANCÁRIA AUTOR!Z>2DA, -

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL '- .( 

(0 NOME~~~D~~~TO DOS JORNALISTAS, RAIíL1LJST.~S f~OFISSIONAIS E TRABALHADORES EI'! 
MPRESAS DE COHUHICAÇÃO,' PUBL. E JORHALIS~O DE.PATOS DE HINAS·E REGlaO 009.022.04267-2 

o ENDEREÇO (rua, avenIda, praça, elC,! 0 .NUME~~ 10 COMPLEMENTO iand;J.f, sala. etc.) :j , . , @ CGC DA ENTIDADE 

Rua Âragu<:I.1-L 153 '--'-.- 23.H4.697/000i-27 ~ 

p,.;: @ BAIRRO ou Dls~rro @ MUN1C/PIO (CIDADE) <_""~~~_"~ ... 2: ___ ~ __ -._~"",,_,.,,,J 
!~ Rosal-io 38700-000 Patos de Minas ---
·2 i'= DADOS DO CONTRIBUINTE 
,0 C,:>, . . Q I '-; ~ NOMEiRAlAO SOC1':"UDENQMII-.t..ÇAO SCCj~l ® CÓDIGO 00 ES1ABElECIMENTO 

~ E~~G~~S DE'00~U~~AC~Ã~O~L~f~~~ ____________________________ ~~~~~ __________ ~ 
@ ENDEREÇO írua, avenIda. praça, (>-te.) @ I.,JMERO @ COt,l;PLEMENTO lanCar. sala. elc.) I@ DATA INIcIO ATIVIDADE 

Rua Rubens de Oastro, 93 
I@CEP ------------- ---------- @ StGlAüF 

~50-0QQ MG 
@ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE @ SUB·CÓOIGO ATIVI:J. § TIPO DE ESTABELECIMENTO 

>--E-MISS.Q .. OOú."co rnPR'NC'PALrnF'UAl~CU'ROS 01 
DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUICAO DADOS DA CO"''TRI8U1ÇAO 

@ In ES7ABELEcr'fHHO ~ AlJTONOI.tOI 
~ EMPREGADOR ~ LIBERAL 

fJ"3\ SOClt\.L 
,~ E~ofPRESA 

@ C;"PIT.-\l ATPI3UlDO 
A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

9 V ..... LOR BASE DE ,-,- I . 
;~ CÁLCUlO DA I ~ 

r:l ou ~ EMPREGADOS 

>j@ ·.:L"EMPREC:'_OQS QuE 
9 :...;;e'~~~18U~I,1 PAR;.. E5iA 

ENn,)AOE $lNDICAl . 

tJg\, 
6 110 RE--

t'~ N° DE ~;ÁO . 
7 la CO·,TRIB.LJIN!ES. 

'~"-' . 

~ corHRIBU!ÇÂO ,_ <.,/ .... 
N~ ______________ -L ____________________ ~!-~ __ ~ __________________ ~(l 
~ @ LOCAl @) DATA 

Coromandel-:MG 31'cMARQO 
il~ ____ _ 199 7 

11 

rlG VALQADA 
'!jJ CONTRIBUIÇÃO 

DV 

@ MULTA 
8 • 

~ TOTAL A. RECOU":::R 
2 .~ 

@ At.;Ta.:lc;.çÃO MECÂNICA 

BB 0539010~ 
9USE,RVA~ÁC?: !~:~2ó~1~~~~;;~~0~~~~~~E;Â~~ ~~~~f;il~~G J~D0;COSRDgEPR~F~r,Ê~tfÁD\I~g~~~~~~~?~~ ... ~.-;." " .. 

58,76 

58,76 

/~~" 
- 58.76R 1530B \ 

I" . ... DV l 

I 

I s 

r 
s 

, 
L 
I 5 

l 
... 



- ---- -----~_.~----

SALÁRIO BRUTO 
162,80 
162,80 
162,80 

,L 

74,90 
296,00 
148,bO . 
148,00 
148,00 
148,00 -
148,00 
162,80 

:~.~ ~f::~ 

'._t 

I r- < ) t9~: .. -~: \ ~~ .. ~ Ç2 ;.~ (~~ 
-'. ÓONTR. 'stND'~-'-> 

~"l'· .-;'~' 5'43 .:Úç: .""; ."i;'! 

ç,,' _",5d:3 .. ~.· ..... 
'. '.' 5, 4'3 '~,; ", ~ ,-' 

:1 r·'· ',: 2 "47 -- '. ~ ,. /; -,' :; 
:5 , 
'I - .• , - 9 87 ,.,. .'';;. ".'C: ~ •. , .. ' ',' 

4,94 
4,94 
4,94 
4,94' 
4,94 
5,43 

-: ::·.h .. ___ .~;~l;;;~cr:-:~.~'.~.1 :::c 

_ =o."-;;~.-=:7c"-~"=:::=-::C-=.~ __ , 

FUNJIONÁRIO(A) 
Arllen Gonçalves da Silva , . 
Carlos Jose Martlns 
cláudio Lunio Rodrigues 
Fatima Marla da Silva 
Geraldo Eustáquio Mzgela 
Gilmar Cesar da Silva 
Luviane Ervi te 
MarciaC.S.C.~e:Souza 

Paulo Ce sar do Amaral 
Ricardo Evangelista Costa 
Vanderlei Gontijo Ribeiro 

,'yl 

~r 

( 

j 



"----' r· ',., ' . ./ 
. f I," (6 .. ...... 1 .C~FQ:l.iCA~B ... O_e'ADR.O.N.!0DOD.OCGC;OOE.§T:i3ElECJMENTO 

t "'.MiNISTÉRIODOTRABALHO.: .• , .... ,:-"- . ''''é;-''''';';O'~'''''''''~''':''~''7'''''':]' _ -

"', j( GU!ADERECOlHIMENTODACONTR~8~q.~SINDICAL-~8CS I ~223B711~ OU01 - 311 
" REDE !3ERAIS DE COMUt~!CACAo lmA 

Rua Rubens de Castro, 93 

f 
PAGÁVEl EM QUALQUER AGÊ1\!CIADA CAIXA - I 

CENTRO 

CORO MANOEL 
ou NA REnE BAN'CÁRIA AUTORIZADA. 

--;:-....,"--_--:-. 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

1(5) NCME o;. E~mOACE 
,~ . 

I SINDICATO DOS JORNALISTAS, RADIALISTAS PROfISSIONAIS f TRABAlHADORES'EH 
I EMPRESAS DE COMUNICAÇÃO, PUBL. E JORNALISMO DE PAJOS DE MINAS E REGIÃO 

.~,:" :--

o E~.OEREC''J(rua. ;:l..-enláa. praçu. E:te.) 0 NU/l.1ERQ 10 CQMPlEMENTC\3fl'!3.r. sa!a.~" • 

Rua Âr:aguari 1 153 . ~ 

CE? 

@ BA.IRRQ ou OISTPITO 

f\:osário 
I@CE? @ MUNICfplQ (CIDADE) 

L 38700-000 

38.55°1°00 .1 
_ MG·I -

._-~--- --.-

'0 RESERVADC '\ ./ 

'0 CPF Ou CGC:x) =:STABflECIMEI'.fTO 

22. 2)8. 711/0~3!: 8 DAT,:. LlMITE:JE PAGAMENTO 

31 .. 07.97 ~m ..• i I • 

(2) cécJ::;:o DA E:.TlDAOE SiNDICAL l 

@ NOI.1ERP-ZÁO SOC1AUOE'Klf-.IINAÇÃO SOCIAL 

Pa~~ Minas 
DADOS DO COtlT~.I~\!10TEOO~ 30mo" 

ft"'ÜL~..:.." ..:.. "'-lo-' v I J i 

\ [ ~~ 
--;;T 1', '7",", t.F,'íi ~ . I'~ 'I 

/" .~l,.r,:,.;I. n_\~- 1, lO .i 
~CCOIGO DO EST ABELEC1MENT ; i 'll --=-~J 
®~··J'r~· REDE GERAIS DE JCIYlUiIIJAÇ):O LTDA 

@ ENDEREÇO \fU;;-,. 3vt>/'lIdd. praça, ele.) @ ~'ÚMERO @ COMPLEMENTei- (anAir. sala, etr::. @0;'T':"INiClOATlV1C':;"OE 

RUA RUBENS DE JASTRO, 93 
~ CEP !@ MUNICfplQ (CIDADE) 

I 3 e • 550-000 JOROWlAI'illEL j
@ SAIARO ou DISTRITO I@S'GLAC'F 

I MG o ENTRO 

1@5 ;~~E~O~~T;ITE RADIO 13M 
I~SUBCÓOIGO A-'"'D~@ CÓDIGO CBO 9 T, IDO DE EST ABELECIMHrrO 1f'3'1\ li? ESTA8ElECIMarros 

\:3' ~ ~ ~ r-r::;;T I::'JDAEMOPR'" 
~0N!CO Li::JPAINCIPAl~FriJAlL.ê:JOUT;:;'OS 1 

-'-___ o. . .• ___ -

l~ :60. ATlVIO. 

DADOS DE REFERÊt,CIA DA CONTRIBUICAO DADOS DA CONTRIBUiÇÃO D-..: 

@ !O ~STAaELECJy.E"ITO rn AUTÓ"IQMQ! LD SMPREGACQR o ueER.!\L 
~ CONTRiBUIÇÃO CiG ~
42 VALOR DA 1 I 

[l O'~ X, 03 EMP,EGAOOS oV_ .... ___ __ 10,37 ! 8 

!@ DA \::;J CC.1l;le'c:E'.\ "AFIA ESTA V 1 
'II~ " CE ::::''\?!:iEG:.DOS QUE I.~ MULTA -----. --I 

E'.-:-Jjt>.CE St.·.~CICAl .. ~ (\ ! 

Q. (3~T"LDA . 1I'@TeTRo"@JUROsoEl.'ORAI>""'hl\\LaV'! 

o ~ V EMPRESA ! RP.'u',EOACAO 10 80 I (' O n \ ~ .J I ' I 
'1. ~ -_. 3 , .>.~p ! 

~ ~ i@35 DESTE ;t~Õ\ TCl=:,L~~ I@ CORREÇÃO MOt~ETÁAIA li 
.:L v ESTABELECIMENTO \:::!) E'.· .... ..--.E"""DOS 20 3 3 
o cu I P:;,-~P;'-:"''''('lrl'::rnO I ' 

@ C~P!T AL ft.TRISJiDO 
A ESTE 
ESTABElECIMErm.) 

!f37". V':'!"'CR BASE DE 
10 CAlCL'lC DA 

I -- ~- -~ . - I 

I , 

I;?J I~~::::: "14:, T_I'-./ CC.T"'9UltITES 
2 ,@ TOTAL A ~ECOlHEq 

7;;;\ . Ü .:..:.;TE·mCACAQ MECÂNICA 

10,37 ! 5 

i 
to CONTA15UIÇÁQ I o I ({< C; \ '8 \ S J ~. ~~ '" N ):=;,--___ _ 

a.. @ lOCAL 
(I) .~. "<: .... 
o .., JOROI'flANDEL-MG 

@ ~TA 

.1 O ae J IDlliO 1997 

OBSERVAÇÁO: SE AUT6NOMOrLlBERAL PRE::~.CHER, NO QUE "- .:;:FE ;. MOADOS DE ,qEFERENC1A DA CONTR1BUrCÃOM, 
I ..- APENAS O CA~.lPO 37, QUE rJESTE CASO EOt.;i _ _. 'AO ~\A~:-H: VA:..OR DE MEFERENC1A VIGENTE. 

I 

... 



::~"';'~:==:;-;;::::;----=:::::-._-~---_._----~-===.:.:....-=="-, 

.... _-+--- --- ------

~ ;~ )--:-, 
! ',.)t 

FUNOIONARIO (A) 

Silvânia H.de' ·Oliveira-_,,' 

TeIma Alves Ferrei~a:.."~ 

" 
-I 

I \ 
"'''!.~._~ , ....... ':. 

r 

~ ~. r--' 

,.=-0 .. _~~_ .•. __ ::-.• ~_.~ -~ --_._-~;----_ 

\: j~~ ~~~ s: .~= 
:.'-:.:"(" 

SALÁRio BRUTO 

_,162,80 , _ . ...,. ; 

'i 

, -:::14.8',90 

/ 

OONTR. SIND .. 

5,43 
4,94 

i.. 

, , 

... 
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ro-

~:'.~~.;~~~ _ I ( _', OCPFof!223~7rf1f~~OT'B,fL=~~1 ®RESERVADO • (~ -~\ /~ 
~~~;;;::ij~ MINISTERIO 00 TRABALHO . " _ _ " .' • .V i - 1 ;;- I 
]/f~, GUIADERECOLHIMENTODACONTRIB-UIÇÁOSINDICAL-GRCS " .IIIICFU::".,.", •• c.ne ' . '" 
~~ li'''''''' """",I ... ~ COMUNIcAÇÃO l 'f;. 

~ - Rua Ruben' de Càstro. :1, :~C;F.;38C~TI.~/~E~~i!i '~~_ ~ 

'

CENTRO _' ~ ~ 
CEP 38.55, -,;)0 j !0 DAT~ LIMITE DE PAGAMENTYI®~XiE!Sx. ~ 

COROMANCEI... _ .MG f .:>0 .. 01 .. 98 \J I ~ " ~ 
DADOS 'DA ENTIDADE Slrrnrt;AL ~ ( i ~. !l1. .' 

® NDM E DA ENTIDADE _ 1(7) CÓDIGO DA ENTIDADE ~NDICA~ 1 \ ~ ;1. 

FEDERAÇÃO NACIOnAL ])Os P..ADIALISTAS I~ 009.019 .. ooooo-b \ \I~ ~ 
@ ENDEREÇO(RUA,AVENIDA PRAÇA, ETC) ® NÚMERO @ CDMPLEMEN, o (Andor. Solo, etc) r.j.\ CGC. DA ENTIDADE ~ I ! ~ 

SCS .. ED .. GILBERTO SOLOMÃO N? SALAS 105/07 \!.Y 34155481/0001-26-,L-~-
@ BAIRRO ou DIS, RITO I@ CEP. @ MUNICíPIO (CIDADE) i@ SIGLA U,F. 

I 70 G 305-900 BRASíLIA I - DF 
I DADOS 00 CONTRiBUINTE 
@ NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL @ CÓDIGO DO ESTABELEWLlENTO 

REDE GERAIS DE COl'IIT)1HCACÃO LTDA 
@ 8NDEREÇO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC) 1@ NÚMERO @COMPLEMENTO(ANDAR'SALA'ETC,) @ DATA INíCIO ATIVIDADE 

RUA RunENS DE CASTRO ! 93 12.10.1993 
r::;;:;.. CEj' I@ MUNiCíPIO (CIDAD.f.L ~ BAJ..R..ll0!W. DISTRITO t~ SIGLA U,F. 
'b' 3 b .. 550-000 I COROMAmJEL lt:Jl u.t;lhRO !'6V l,iG 

e ' \f::!) - l.€:3J '€J ::;, DA EMPRESA 
Q'I ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE IIAz CÔO ATIVID'II~8 SUB.COD_ATIVIO'jClCÓDIGO CBO@TIPODEESTABELECIMENTO;f§l:NOESTABELEC. 

RADIO FIIl []QDÚNICO rnPRINCIPA~F1LIAL c:::EjOUTROS 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS D;l. CONTRIBUIÇAO DV 

9 ~ ESTABELECIMENTO lIõ2l AUTONOMO/ r-lõ31 . 0 VALOR DA 
ICJ ~H1PREGADOR L.L.:J LIBERAL õV OUL-...L..:J EMPREGADOS 'õV '\5l CONTRIBUIÇÃO R$ 20 Q 60 8 

t§3I CAPITAL SOCIAL O O Q.a ~~~\~-';~,~~~ @-'0 DA EMPRESA 1 9 '-2:J PARA ESTA 8 ::; MULTA 6 
I---r-=,,-----+------~=---- ENT10. SINblCAL 

â ;S @TOTAL DA 6 @ TOTAL DE _ - @ JUROS DE MORA • 
~ <~ EMPRESA REMUNERAÇAO """,,- • 0_' t • ~ 9 

~ 8 @ DESTE 8 @ If..~~tGA~~ DO 3 t45' CORREÇÃ~Og!\I! éJi lO ~ i ; t!!. t:!! U V 3 
o w ESTAS. ESTABELECIMENTO ~ 
r:;:::.. CAPITAL ATRIB. O 01 c;-.. NO OE NÃO Q., ® A ESTE , 7 ® COt'TRIBUINTES 2 ~TOTAL A RECOLHER n/f. 29 60 5 I 
ESTA8ELECIME:NTC' .!. ~) 9 

~ VALOR BASE DE o 01 '0 CÁLCULO DA 3 
CONTRIBUIÇÃO ' 

( 
COROMANDEL/mG ~DE JANEIRO OEI9 98. 

@ LOCAL' @ OATA 

... 
GENTE, /'" . '", \1, '" 



~ 

~ 

---~~--~--.---; 

f 

1 

MINISTÉRIO DO TRABALHO ( 
r8 CPF OU CARIMBO PADRONIZADO 00 CGC DO ESTABELECIMENTO ....--::1'.0 RESERVADO 

, ! 

r 22238711 / 0001 - 31
11 

Rua Rubens de Cast"o. 93 

~, GULA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

REDE GERAIS DE COMUNICACÃO llOA 

CENTRO CEP 38.550- 000; 

CORO MANOEL MG 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
PAGÁVEL EM QUAlOUER AG~NCIA DA CAIXA 

ou NA REDE BANCÁRtA AUTORIZADA. 

DADOS DA ENTlõAõeSiNOlCAL 

"'Y 

10 NOME DA ENTIDADE (-------;- --~- (~)CÓ6IGODA ENTIDADE $lNOlCAL (" 

I ( SWDICATD DOS .JOF,:t-iALISTAS .. ~~ADJALISTAS pJ;:OnSSIOr~MS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE . 009.022. 0~1,7-2 _~ 
COMUNICAÇ~O PUBl. E JORNALISMO DE PATOS DE MINAS E REGI!O - SIRTECOM \ .. . . - , o ENDEREÇO (rua, avenida. praça, etc-l.{,i) NÚMERO~ @ COMPLEMENTO (andar, sala, ek:.) @ CGC DA ENTIDADE ~ W 
F:. A\-::;1.gu;=.Iri .. i53 .' ,~ P3.ii4.697/(?"00í-27 'f-J

1
. 

. ' 

@BAIRROOUDISTR IJO.!@CEP 1@MUNICfPIO(CIDADE).!@SIGlAUF,\' 

ROSarIO . I 38700-000 I Patos de MInas I HG ;1 

DADOS DO CONTRIBUINTE i 1 U 
@ NOMEJRAZÃOSOCIAUDENOf...tJNAÇÁOSOCIAl ,.., ~ I~ CÓDIGpDO~STABSJ-ECUI.ENTO 

REDE GERAIS DE COMONICAÇAO LTDA 
I@ ENDEREÇO (rua, avenida, praça. etc.) @ NUMERO § COMPLEMENTO (andar. sala, ett.) i@DATAINfCIOATlVIOADE 

RUA RUBENS DE OASTRO, 93 I@ CEP !@ MUNICfp!O (CIDADE) 

38.550-000 00ROMANDBL 
!@ 8AIRR;O;;;~ 

I
® SIGLAUF 

MG 
f3O\ TlPQDE ESTABELECIMENTO. E' .N.9ESTABELECIMENTOS ~ ~ r-J;;:;] r-J;;:;] r-Tn:jT DA EMPRESA 
~ÚN1CO ~PRINCIPAl~FIUAl.L.f::JOUTROS 01 

--------_ ....... _---_ ... __ .. -

r=. SUB-CÓ"'GOAT,V,O. t@) CÓDIGO CBO I@ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

I EMISSOF~ P~DIO FM 
!@ CÓO. ATIVIO. 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO 

@ ~ ESTABELECIMENTO ~ AUTÓNOMOI 
~ EMPREGADOR Ll..:J LIBERAl 

1

o CAPI'T4.l SOCIAL 
~ D ":lESA 

lo:;-] OU [iB EMPAEGAOOS 

~ r-f. DE EMPREGADOS aUE 
9 I~ CON1RJSUEMPARA EST" 

EnTIDADE SINDICAL II 

rlf42\ VALOADA 
~ CONTRIBUIÇÃO 

OV 

8 j@ MULTA 

DADOS DA CONTRlBUIÇAO 

Neqct 

'134\ Tor AL DA fJ9\ TOTAl DA Q 
O <: v:y EMPRESA 6 'e REMUNERAÇÃO 5 ~ JUROS DE MORA I d . . 
H 1 .. 888.00 ~ .1\\ L a '-
:;; õ 1135\ OESTE t4Q\ TOr Al DE r.;;" ~ it ~,y. ~ 
~ u I~ ESTABELECIMENTO 8 ~ E.MPREGAOOSDO 3 P-... ~tt,..ui1o)qETÁRIA 

w ESTABEtECJMErITO II 'C.:::.P 

lr361 CAPITAl ATRIBUfoo 
I~ AESTE 

ESTABELECIMENTO 

v;]\ VALOR BASE DE 
I\:::J CÁlClA.O DA 

CONTRIBUIÇÃO 

@LOCAl 

ao ROMA NDEL-"MG 

G N!OENÃO 
7 Iv:..;; CONTRIBUINTES 

@ DATA 

3l de MARÇO 199 8 

OBSERVAÇÁO; SE AUTONOMOILIBERAL PREENCHER, NO aUE SE REFERE I ,- - 105 DE AEFER~NCIA DA CONTRIBUiÇÃO", 
APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EOUIVAlE AO MAl, .. ~ . .LOR DE REFER~NCIA VIGENTE. 

,~ TOTAL A RECOlHER 

'@ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

-~~~ 

.~,~ 
BB 0539010112 290498 .. 

."_/~. 

62,99 

/~~ 

~ 
i,..,s. 

o 
'P' 
g 
~ 



--, ~'"""'-=-..::......-==---.....-=....:;:::::::",,=--~""~ 

( 
\-

FUN0IONARIO 

ARLLEN C~NÇALVES DA SILVA 
CAHLOS JOSE MARTINS 
CLAUDIO LUCIO RODRIGUES 
FATII~ MARIA llASILVA 
GERALDO EUSTAQUIO MAGELA 
GILNlAR 0ESAR DA SILVA 
LUVIANE ERVI TE 
MARCIA C.5.C. DE SOUZA 
PAULO CESAR DO AMARAL 
RENIO BATISTA Sf~INO 
RICARDO EVANGELISTA COSTA 

sALÁRIO-
--

176,00, 
176,00 
176,00 

80,00 
320,00 
160,00 
160,00 
l60,00 
l60,00 
160,00 
160,00 

( 

CONTR. SIND. 

5,87 
5,87 
5,87 
2,67 

10,67 
5,34 
5,34 

'. 5,34 
5,34 
5 t 34 
5,34 

~--1 

... 
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MINISTe:RIO 00 TRABALHO 

'CI)~~~Ó):t;~!'lI!>!.,BO;PADflONIZADO OU~ '10 ESTABEl~CIMENTO ®RESERVAOQ 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - r, RCS RE Sé C =~ -:.13 r.:: CC';-:~L\;:~'·~·-:.~; L. ~ G~ 

-~~ Pu.: Ruoers C~ Cflstrc, 93 

CEP 3'3.=: ':.0 - ()CI'~) 

fç1.G 

® CPF OU CGC. DO ESTABELECI~NTO ":D 

22. 238 .. 711/0001~31 ' CENTRO 

C. Ç) R C,) ;·,,1IÓ-·. \".J D ~ L 
4 DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

30 .. 09,,98 ~~I 

vÃ ill, FI5SIONATS E'1RAJ3. 
RESAS JOMUN.PUJ3LIO.JORNALISMO PATOS DE MINAS E REGI 10- SIRTEJOlVI 

Cf) COoIGO DA ENTIDADE SINDICA4 

009 .. 022 .. 04267~2 
® ENDEREÇO (RUA, AVENIDA PHA\,:A, E I 1;) Qg) I;DMPLEMENTO (Andor,Solo, etc) '0 NÚMERO 1_ 

1 
® CGC. DA ENTIDADE l!. 

--R.UA ABAGUARI @ BAIRRO ou DISTRITO 

ROSARIO 
@ MUNICÍPIO (CIDADE) 

PATOS DE rnNAS 

23.114 .. 697tOOOl~~ 
@SIGLA V.F. 

MG 
@CEP 

38.700-000 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

@ NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

REDE GERAIS DE OOMUNIJAGÃO LTDA 
@ CÓDIGO 00 ESTABELECIMENTO 

@ 8NDEREÇO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC) @ COMPLEMENTO{ANDAR-SALA' ETC.) @ DATA INÍCID ATIVIDADE 

w RUA RUBENS DE JASTRO, 93 12.10.93 
~. ~ 

Z @ CEP. @ MUNICIPIO(CIDADE) @ BAIRRO ou DISTRITO ~ SIGLA U.F. 

=> (3 " 00 ROMANDEL O ENTRO MG 
:: @ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE @CÓD.ATIVID. @SUB.COD. ATIVID. ~ C6DIGO CBO @TIPO DE ESTABELECIMENTO 

2; EIY.iI SSORA RADIO FM mÚNICO rnPRINCIPA~FIUALrnOUTROS 
u 

UAUU» uo. HEFEHENI;IA DA I;DN I HIBUIÇAU Y DADOS DA CONTRIBVICAO DV 

9 íIQiI ESTABELECIMENTO r-rQ2l AUTONDMO/ ~ Q VALOR DA J- Ó O 
:. V29 ~ EMPREGADOR L....L::.:J LIBERAL 'oV DVJ......kJ..:::. EMPREGADOS lõV ~ CONTRIBUIÇf.~ '\\ '1.J @ . 6, 36 1 8 

fo3\ CAPITAL SOCIAL t38'~7,~~~~:::1~'0~1 18 ~~ .l1.r,3 \J t 
V:::.::J DA EMPRESA 9 ~ PARA ESTA I' 'ItI!'4l. 

...J ENTID SINOICAL 4 ~. 

<C ~"0 @TOTAL DA 6 t39' TOTAL DE _ 
190,66 5 19 JUROS DE MORA 

l
U. ~ EMPRESA ~ REMUNERAÇAO 

o <[ <o 

z ~ Ô @ DESTE @ m~~GA9;~ DO 
~. G:l ESTAB. 8 ESTABELECIMENTO 

3 I@ CORREÇÃO MONETÁRIA 

~ ~ CAPITAL ATRIB. 
<C 1.2.9' A ESTE 
o ESTABELECIMENTO 
~ f.rl., VA).OR BASE DE 
z ~ CALCULO DA 
w CONTRIBUI ÃO 

'" 
> (,;:~pOROMANDEL-MG 
"'. & LOCAL ~ 

1'4i' NO DE NÃO 
7 ~ CONTRIBUINTES 

3 

~ 31 DE AGOSTO 98 @ DATA DEI9 __ 

2 I@TOTAL ti. RECOLHER 

@ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

BB 05390i002~ 
0.", -

6,36 

~642 
S"t,~",-::", ~ 'D 

6 

~ 
3 

5 

J 
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~ "" 
MINISTÉRIO 00 TRABALHO 

1D~t\n~='~~'fro r0 RESERVADO . .. . . 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃÔ SINDICAl-GRCS 

RÉDE GER!!IS PE r:n.~t'·' u:!..- '(l~ 

Rua I'(UDt."a; 

ENDEREÇ;O (RUA,AVENIDA PRAÇA, ETC) 

'Á ARAGUAliI 
@ NÚMERO 

9 , ~~ 
N? ....,:;j 

@ COMPLEMENTO (Ar,dor.Sala, etc) 

7\ BAIRRO ou DISTRITO 

SARIO @4MUNlcíPI0(ClDADEl 
PATO S nE 1,ITITAS 

DADOS DO CONTRIBUiNTE 

@ N~ME/RAZ_~~ S~CIALjDENOMINAÇÃ_~ SOC~A~ _ _ ~ 
l1.EJJE G8wu..S :DE COl,fu .. dIvl~Ç.aO l.JTJJA 

@ CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

~I NÚMERO 
\3J 93 

@COMPLEMENTorANOAR·SALA'ETC.) I@ DATA INíc~o ~TIVIDADE 
w CU\T.Â ()A ,/_1(L1Qo.~ 
~ ENDERES<,O (RUA,_A'4J:l.lD.Ç>,."Pf\A,\f4, E);C) f"" 

~JA TIli_ ll.lJ~jE:J';S .L'--C.. LJ11~)TRO 
~ ...----- - I - - - - - __ _ 

Z (22) CEP @ MUNicíPIO (CIDADE) @ BAI RRO ou DISTRITO ~ SIGLA v.F ' 

;; ':38 + 550-000 COROl,IAi:j})I:;L CENTRO '€J MG 
:: ®~;IVI;A(~~ 00 CON,T~~BU~~~.'r @.CÓ;;~TIVID. @SUB.COD. ATIVID. @ C6DIGO CBO @ TIPO D: ESTABELECIMENTO 

~ bl:JIDd>.J"JR!l. D..::. .:.c..:OIO Fl':.j. ::12L.1. ~UNICO mPRINCIPAt[]gFrLíAL rnOUTROS 

NO ESTA B ELEC. 
DA {)IESA 

'ti DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA COélTRIBUIÇAO IDV 

; ~ ~ ESTABELECIMENTO r-Tõ2l AUTONOMOj OU rJ031 EGADOS 
V29 ~ EMPREGADOR L.....J..:.:J LIBERAL loVl L..L..:J EMPR 

Q, CAPITAL SOCIAL e DA EMPRESA 

~ ~ '5 ~TOTAL DA 
u ~ EMPRESA 

o 1<1: <o '-____ _ 
Z ~ 15 @ DESTE 

2; ~ '0 ESTAB. 

[).01 
1

9 

6 

8 

@
NODE EMPREGA0 

38 OUE C01\lTRlSUEM 

t~~fô E§rr-ft,ICAL 

~TOTAL DE 
~ REMUNERAÇÃO 

~TOTAL DE @ EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

~~ 

3 

~ ;::;>'3 CAPITAL ATRIB. 
« ~ A ESTE 
o ESTABELECIMENTO 

7 Q NO OE NÃO 
~ CONTRIBUINTES 

2 I @,OTAL A RECOLHER 

>- ~'/ALOR BASE DE 
z '0 CÁLCULO DA 
w CONTRIBUiÇÃO .. 

. 3 
li 

:> CAn,,~, "~'-:'T ,l .... (' ,...,C J"'IT>T"""O 00 ~~Itr\\,' O .• ·I ....... /:,"? ~~DE r.t1..l1Q ....... t.. DEI9-22. 
"'. 

@ AUTEr,TICAÇÃO MECÂNICA 

@ LOCAL ' @ DATA 

- - ~~900i0 2801i999 
OBSERVAÇAO SE AUTONOMO OU L'IBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE A"DADOS DE REFER IA J,J 
DA CONTRIBU1ÇÃOII APENAS o CAMP-O 37 QUE NESTE CASO EQUiVALE AO VALOR DE REFERÊNCIA VI­

GENTE. 

2119 GFU\,Or~1 

r---- 29} 60R i8642 

S \ ~, -~ ':;~ \'::.,. 'iS 

29,60 8 

6 

9 

3 

29 .. 60 5 

cc'" 5;] c-"h ,-



MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(8 CPF OU CARIMBO PADAONIZADO DO CGC DO EST;~:LEC1JJENT~ Y0 RESERVADO 

J 22238711 / 00u1 - 31 , GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

ftEDf GERAIS DE COMUNICAÇÃO l TOA 

Rua ~!Jlunt E!t Colitro, 93 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA • 

ou NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA. f 
ClINTRO OEi" 38.55~-OOO o DATAllMITEOEPAGAMENTQ 

CORO MANOEL MG 30 .. 04 .. 99 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

SINBICATO DOS .j(iRr;ALTSTAS, ~'ADrAU~TAS PROFtSSHlNATS-E Tf;'ABAlHADORES EM EMPRESAS 
COMUNICACZO PUBl. E JORNALISMO DE PATO 

o cóo~_ '2~ ENTI!?ADE SINDICAl 

8 ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc..) 9 COMPLEMENTO (andar. sala. etc.) @ CGC DA ENTIDADE 

-:_~t~~-= "-::-~'t~f'.~< ,'i .,'-' 

R Araquari. t53 ?? 

~1 

w @ BAIRRO ou DISTRITO ~ _ 

~ ," • C ":' I 
~ ROSi"lrl0 " ,:=.c; \ ~ 
~ ~\ C :. --. ."-,: -DADOS DO CONTRIBUINTE ! t:::i" 
~ @ NOME/RAZÃO SOCIAl.lOENOMINAÇÁO SOCIAL :' '7 _\ 17 cOOl?.O~. ES~ ÁBELEC1MENTO 1 O 
5 ~ 
;:, - :. . @ DATAiM'<:'OATIV1DADE ~õ' 

RUA DE -,,: ~SA.LjF04 ~. 
22 C~p @MUNIC[PIO(CIOAOEJ ~ C ~_:= ,_.~'_ o.~ .1_, 

38.550-0 OCEl~RO 
26 ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE @ $UB-CÓDlGO AliVIO. @ CÓDIGO C80 @ TIPO DE ESTABELEC!MENTO 

EIITSSORA DE WIO x:::ElÚf<1CO [§]PAINcIPAL[BFn.IALrnOUTROS 

I 

~ ( DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇAO T, IJV 

9 rn -rn ~ Q VALOROA 

I::: 

~ ESTABELECiMENTO AUTONOMQI \.!!;J CONTRIBUIÇÃO 
01 EMPREGADOR 02 LIBERAL R ou X 03 EMP~EGADOS 

I~ CAPITAL SOCIAL 
\::;J DA EMPRESA 

~@ ~.f! DE EMPREGADOS QUE 

9 I ~~~l~~g~~~Nri~:l E5T:' l2 
~MUlTA 

8 ,-....t"r-f'I..<kv-;:;i" .... 
1.. ... U 1,~ JJ. "",j fi)) 

f:í9\ TOTAL DA 1"4 
~ REMUNERACÃO '<.'+) JURf': 

74,56 

'j li R .:( ia; d-{3: ! ' A • ,1-
0<: 6 H 2.153~32 .~ 
ffi Ô DESTE t4()\ TOTAL DE C\ 
~ ü ESTABELECtMBLTO -..::::;J EMPREGADOS DO . ~ CORREÇÃO MONETÁRIA 

w ESTABELECIMENTO l2 
!@ 

:® 
CAPIT Ai. ATAIBUioo 
A ESTE 
EST ABELECIMEt~TO 

VALOR BASE DE 
CÁLGU..OOA 
CONTRIBUIÇÃO 

@ LOCAL __ , .' 

. COROMAlillEL/1.1G 
1.. 

OBSERVAÇÁO: SE AUTÔNOMOIUBERAl PREENCHER, NO QUE' 
APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO ECUl 

f'41\ N" DE NÃO 
7 I~ CONTRIBUINTES 

@ DATA 

23 de MARÇO 1999 

-FERE A "OADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO", 
~O MAIOR VALOR DE REFEA~NCIA VIGENTE. 

,"® TOTAl A RECOlHER 

@ AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 

74,56 

G;V, 

J-

.: f • 



"--=~:::-'_~':2._:,~.,--~ - -:-=::::=;:.::,---'-.---~.~-~~-

------ . --~-- -~-------

. '~; ~: ~ r \' ~3 C (~ ~~,., L' 

e .:. 

ARLLEN GONÇALVES DA SILVA 
CARLOS JOSE MARTINS 
FATIMA MARIA DA SILVA 
GERALDO EUSmÁQUIO W1AGELA 

GILMAR CESA~ DA SILVA 

JULIO CESAR DE M. SANTOS 
LUCIANA APAREJIDA BARBOSA 
LUVIANE ERVITE 
W1ARCIA C.S.Co de SOUZA 
P A mo c ESAR DO k"URAL 
RAFAEL tma~x IGOR DA COSTA 
RENIO BATISTA SABINO 

190,66 
190,66 

86,66 
346,64 
173,32 
190,66 
190,66 
173,32 
173 1 32 
173,32 
173,32 
173,32 

--.~.-~-. -- -,~=c,~=o,'~=,c __ ~.~ 

i 
( 

6J36 
6,36 
2,89 
ll,55 
5,78 
6,36 
6,36 
5,78 
5,78 
5,78 
5,78 
5,78 

... 



--'---- .=~==_cc=..:;:_.__O. 

L--. __ I 

(J: ,.. 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - G RCS 

--- -, -_R< I "'f'\A~ ~1i 
tDg~~ctP4DfÓNIZA~hlooçj)0 ES(El~CIMENTO 

r- ~"'·'I,,,!·-f,í~r, I TO",' RECE G~RP:IS ,...1t:. +_ .... ,I .... "r.t_'- ~MV ..... 

Rua R.ubGnc (~e (~d;!rf', :=-~3 

CENTRO 

C080~.;1~NOEL 

CEP 28.')50- 000 

1'.1G 

DAD.-9S.,llA_ ENTIDADE SINDICAL 

®RESERVADO 

. ôJ NOME DA ENTIDADE:w:.L-1'Ci:bvvm-.Jl.l~J)l.v.n.:.LU JJVw .' , . I 

~ TRABALHADORES EM EMPRESAS GOMUN .. PUBL. E JORNAt.PATOS MINAS E REGI lo I~ 

", 

~ 

@ RUAEÇl1Ur;uARI ;~A15c3 ~J ... _ .. _- ____ o --_. ®.~~M153 @COMP~EMENTO(Andor.salo,etC) @c21:114:A697/0001_2 ~ 

® CEf' (í4) MUNICIPIO (CIDADE) @ BAIRRO ou DISTRITO 

ROSAPJ:O 38.700-000 ~ATOS DE MINAS ~ 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

fí6\ NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

\!.SI REDE GERAIS DE OOMUNICAÇÃO LTDA 
@ CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

@ ENDEREÇO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC) @ NÚMERO 

w RUA RUBENS DE OASTRO 93 
® COMPLEMENTO (ANDAR-SALA-ETC.) @ DATA INíCIO ATIVIDADE 

~ @ 313.550-000 @ MU~BRO~mEL 
ro 
r=~=--------------L-----------------..~~----~~~~~~-.~~~~~-.~--------------------------------~--__ ----~ 

cc ~6 ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE QZ CÓD.ATIVID. ~30 TIPO DE ESTABELECIMENTO NO ESTASELEC. 
t- \e:;J \.t!J \eJ)' D~~";PRESA 

:; EMISSORA RADIO Hv1 J:i[@]úNICO CEPRINCIPALC:@FILlAL~OUTROS V.L 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRI8UICÃu DADOS DA CONTRI8UIÇAO IDV 

19 lTOiI ESTA8ELECIMENTO r-T021 AUTONOMO; ou rxTci31 EMPREGADOS 
> ~ ~ EMPREGADOR ~ LIBERAL loVl t.=L.:::J 

@ VALOR DA rov1\:S1 CONTRI8UIÇÃO 

@ NOOEEMPREGAD. @ ~ CAPITAL SOCIAL 38 QUE CONTRIBUEM 8 43 MULTA e DA EMPRESA 9 PARA ESTA 
---1 ENTID SINDICAL 

6,65 8 

6 

<t ~ j t34'TOTAL DA 6 @ TOTAL DE - 199 47 :; @ JUROS DE MORA ~ "? ~ d !C 19 
a ::t :E "2YEMPRESA "5'REMUNERAÇAO, Ã ~ ,,",. ~.-,;;" I L.O! 

z lo:: <§f ® ~TCTAL DE I~~;;"~ p _" _ g: O 35 DESTE 8 @EMPREGADOS DO 3 I ~ CORREÇAO MONETARIA 
O td ESTA8. ESTABELECIMENTO 

~ r-;;::.. CAPITAL ATRIB. 
<t '<2:9' A ESTE 
a ESThBELECIMENTO 

7 If.4I\ NODE NÃO I IZI@TOTALARECOLHER '\!V CONTRIBUI NTES 

>- h=1I VALOR BASE O E 
z ~ CÁLCULO DA 

CONTRIBUiÇÃO 

; CO ROMANDEL-MG 
ro ' @-LO-CAc-L-----

3 

r;:;:;... 31 DE MAIO 99 @ DATA DE 19 __ -

OBSERVAÇAO. SE AUTÔNOMO OU LIBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE A"DADOS DE REFERÊNCIA 
DA CONTRIBUIÇÃOII APENAS O CAMPO 37 QUE NESTE CASO EQUIVALE AO VALOR DE REFERÊNCIA VI­

GENTE. 

2119 G~/irOpe:L 

@ AUTEr,TICAçÃO MECÂNICA 

B~; 0539.;!~i~i~~~'~~ 
~,.,f' _ 

3 

6,65 5 

<:;t~~ 
c: \ "V <c: - ",\"- ,. - -ç '\,"'-. 

_ "\!J_' '--..J 

F':'JC':) ::cm 5:: Fc!h;j~. 
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(~) CPF 
-f'L ~_.~-.... .'''---. r'·'. ~F'1·,8{'" 

,,~ ,'l=~~~,v"rcl l~ Fi ESER'/,\CO ' __ J.J.:bV'C, '''':C! 

MINISTÉRIO DO TRA8;"~HO 

GUIA DERECOU·m,1ENTO O,D, CONTRIBUiÇÃO S!NDICAL-GRCS REOt GERAIS DE COMUNICAÇAo LTnA 

Rua Rubens de Castro, 93 [> \ I i <' 
I'?\ C"F ou CÔC DO ESTA~ECIMEiiH Õ 

1° ---22-.238 .. 7ll/000l-10 DAIA UMI, E DE PAGAME~~I::RC 

/A 29 .. l0 .. l99 I 
CENTRO CEP 38.550-000 I 

CORO MANOEL MG I 
_.- -

DAOC,S :::2. ENT1Cún=: S:~JDIC;:'l 

i(S~' 1:0_ E G':' Eé ITI0,:o;c'ESTRTEQQ1V.l-SllDIJATO IJOs-JOW1lli~~DItlliIST:A--S-P-R0FI-SSIi}NA-r~~ CCDIGO D:" ENTi DAD::: SINDiC"l'o 

I '-E TRABALHADORES :EM EMPRESAS COMUN.PUBL.E-JORNAL.PATOSMINASE '-REGlao I~, 00 .. 022.04267-2i 5' 
1(81 :::;,DEREÇO (RUA, AVENIDA oRAC:',:::, C) @ CO~,'PLEMENTO (Anda,_ So:o, er~) (;1) CGC. DA !:;HloAoE ft 
1'0 RUA ABAGUABI '--23 .. ll4.697/000l-127! 

~ 8;~;~~~ITO !@C38.70Q.;.000 I® PAmSc'DEElMINAS I@s;~_~~ 
6 DADOS 00 CONTRIBUINT.:. 

I~ N;;~ZÃ~~0~~~E;;JA6~~CAÇÃO LTDA /@ CÓDiGO DG ESTABELECIMENTO 

~ I@ E;;;O ;~;;A~;Ç~~T~~RO @ NÚMEP93 i@OOMPLEMENTO(A~ot,R'SHL;,-"rc.l ® o.AT,', INfcIO ATIVIDADE 

;; I@ 03'8 .. 550-000 '@ MCNICíPIO(~;Ai~MANDEL i@ 8AIRRCaENTTioc I@SIGMG-" I 

I '?2) ATIVIDADE DO CONTRI8UI,;TE 0 CÓD. ATIVID'I ~8 SUB. COO. ATIVIO. Q. cjC!GO C80 r::;;) TIPO DE EST':;SELECIMENTO ~N':' ESTA~.§:,--EC 
~ \...::::;; \f:!) \f:3I \f2V ~ 0 014 Er.:1Pr'.!:.SA 

; ~ EMISSD.lULRADIO F.M ~ú:ji::; ~?RINoIPALC@]FI~lkLWOUTROS 01 
u /' - . _. ----- _ . 

I OADOS [;E REF!:KENCIA DA CONTRI3UIÇAO Y OAoOS DA COIHRI6C1C'l0 lO'! \ 

:> I @ ~I OI ESTA8EL::CI:,<EN I o lIQ2l AUTONOMO/ ou lIQ3! ..... ,_ .-J 142\ VALOR DA _ li ' 
<:7 ~ H:PRESf,DCR LL.::J LIBERAL [DVl ~ c-",-REGADOS Ic'/I'0 CONTRI5ulÇAO 6.9l 8 

I ~ CAPITAL SOCIt,L/ I Q ,"o OE EM.c,qEG:'D I I,t;;":;\ 
~ DA EMPRESA 9 e ~~~A Ci~~::6UE..~ 8 ~ MULTA 

~ \;q ~ I 9, TOTAL DA I' 1 (3sJ ~~';::'~~'C:L 1 '1-- 1'4? ' ~r~ ~" ",o~, I ' 
_ lU _ UE'I'''R=-S- 6 'C/ R~"'U'·E-"-. 'O ", . \4-4) uU"vo Jv "_C<M 19 
:; 1<,(5 ."~,, ,"-" r'~~M. 'L07 42 _ '-:J . ' 

-I~ 8 @ ~;TS:~ I 181@~~~~t3A~~ co ' 131@cRSEc-'-~"~_\-1~z:15fd--{l,-----------~ 

i 6 

o w __ A." I ~"-A8~' "C"·l"·'-'-' i '3.~.eI!\-~'l I ," W 1::. ..... I t.... ""'~llI ,,- , --it2i. . ! 

~ iW é:AP~'tEL DTR!a l
l 

1 7 1'41'1 NO DE N"O I' ?F.::, ~-- c' -- -,r-, ,-- I' 1'-:' 
o 'Z.7,,;"ZSo, cC"o"~, '0 C:C:~;TR18uINTES 2'/0 ,JT~L" H __ c_,L:.R 6 9l :o 

I C::-;'~.4LÓR\-E~ __ S~,~~~vl' I I . -. -::\, - , . ! -<. 
'" C22)CÁLCULCo:l_ 3) (r49\':'L-;-E'_Tl~':';':'~'?E~""'C':' 

CONTRISUICAO I o 
~ 1 
:> (;':';,CDROMANDEL:::MG Q 3-º-C)E SETEMBRO ::1::19 99 
~ LOCAL @ DATA 

C3S~RVAÇÃO SE AUTÔ:'-i:::'~::) Olo Ll8ER.c.L PREEr--J::HER 7'J0 QUE SE ~E~ERE A"uADOS 0E REFERÊNCIA 

Dt:.. CONTRIBUIÇ~O" APENk$ o C:..r.IPO 37 QoJE :>iESTE CASO EQUIV;"i....t: AO VALOR DE REFERENCIA V]-

GENTe. 

2119 (;~,F-

::;G+i,~587i00() i51.7 ~5 
r~ -, .. --..... ~~ \ ~ ~ ~ c:..Et' 
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-~ êC'~,-~-~~~~,;:::-~..:::-====--===-~--::-' 
======~~== __ ="c==o=cc_==~~=== ----~-~- -=--~-:::---=--=--=::::~-.:"'-;:::::-----

Br~223'8'A}1iIZ~ot) ~STABBEffENTO r® RESERVAOO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

:)'-0 

PEDE GERAIS DE COMUfI.!IC/lClO LiDn ~~1 GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL-GRCS 

~c7 RUO: Ruben .. d'l CAstro. 93 

CENH>O CEi'> 35.550- ()n(") 

MG 

® CPF ou CGC. DO ESTA8ELEC[MENT~ 

> l' 

CORO "-A A "-IDE L 

DADOS DA ENTIDAÕESI'NDICAL 

~NOM E DA ENTIDADE S IRTECOM-S INDICATO DCS JORNALISTAS RADIALIS-TAi:fP.R c OFISS-IONAI~ CóDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

~ J'lTRB""R "RM "Rl\iíPR"R!==:1l!==: ('!nlVITTi'iTT~AC!O ,TORNAT.ISMO TIE PArros DE MINAS E REGIÃO I 09 ... 022 .. 04267-2 
G)-;;:EÇOr:~;;; PRAÇA, ETC) ~ _~ ___ ,cl@ COMPLEMENTO (Andor,Sola, etc) ~:G~4 ~61~A~íooO-'-"-nJ"""" 

@ BAIRRO ou DISTRITO W MUNiCíPIO (CIDAOE) 

ROSARIO ~ PATOS DE MINAS 
DADOS DO CONTRIBUINTE ~ c __ 

r?;?lNoME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL @7CÓDlGODOESTABELECIM 

~ GERAIS DE COMm~ICAÇÃO LTDA 
(Ia) eNDEREçO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC) @ NÚMERO <: COMPLEMENTO(ANDAR-SALA-ETC.) 

~F.rrú~A~R=U=BE=r=~S~D=E~C~AS~T.R==O~ ________________ ~~93~ __ ~~LA~ __ 04~ __________ L-__ ~~~~~=-__ ~ 
Z @ MUNiCíPIO (CIDADE) @ BAI RRO ou DISTRITO 

g 0-000 COROW~NDE1 CENTRO 
:: (26) ATIVIDADE DO CONTRIBUiNTE @CÓD.ATIVIDc @SUB-COD. ATIVIDc @)CÓDIGO CBO @ TIPO DE ESTABELECIMENTO 

;; .EMISSORA DE RADIO FM i]2DÚNICO rnPRINCIPA~F1UALrnOUTROS 
u DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO -,--- _. __ •. __ ._c .. _._ Uf-I.UU;:' UR L..vr'd I M.li:::sUI).-J..\U 

; ~ r-:::J();I ESTABELECIMENTO f1õ2l AUTONOMO/ OU íI()'3l os 
~ ~ EMPREGADOR L.L::.:l LIBERAL lõVl L-...L:::.:::.J EMPREGA0 

@ VALOR DA rov1 CONTRIBUiÇÃO 

r ~ N9-DE EMPREGA0:! -r:;:;;.. CAPITAL SOCIAL 9 ~ QUE CONTRIBUEMI 
-" ~ DA EMPRESA O .. 0:1 ~íQ,;!ft:":~;';:."b'CAL a I@ MULTA 

« â ;} t34'TOTAL DA 6 t39' TOTAL DE _ 
o - ~ EMPRESA "5' R EM U N ERACAO 

D <t ::;; 
5 I @ JUROS DE MORA 

z n:: <o QTOTAL DE -
w ê5 35 DESTE 8 ~ EMPREGADOS DO 

Vl ~ G:l @ ESTAB. ESTABELECIMENTO 
3 I @CORREÇÃO MONETÁRIA I 

~ a CAPITAL ATRIB. Q NO DE NÃO ~ 
« ~ A ESTE _._ () ~.. 7 ® CÓNTRIBUINTES 2 I @TOTAL A RECOLHER 
'" ESTABELECIMENll ,I J I 
>- ~ VALOR BASE DE . ' 
Z 'I::!..!) CÁLCULO DA 
LU CONTRIBUiÇÃO 0,01 3 

.. 
,--26 DE JANEIRO 
I@J~ , 

> Q,r.ORQMANDEL 
@ LOCAL "'. 

D~OOO 

@ ALJTENTICAÇÃo MECÂNICA 

r- ."lI ~.." -: • , • j 
J U 11 ~ a o 1 ; '5" ,'c ,_1 

. .: r !.-. C. ;""", 

as 0~890ít2 1t0t2000 

I 

_29~60 

29,60 

'-"-

"2.'1 } 1-/,jR i. ~f) i~Ó 
----) 

OBSERVAÇÃO. SE AUTÔNOMO OU LIBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE ""DADOS DE REFERÊNCIA 
DA CONTRIBU!ÇÃOII APENAS o CAMPO 37 QUE NESTE CASO EOUIVALE AO VALOR DE REFERÊNCIA VI­
GENTE. 

2119 GR,\FOPEL '~'" ' S \ \, G v '0 ~ 
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la 

16 

19 

13 

15 

Bloco cc:n 50 Folhas 
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cs-b 

.=-: -- -;::- -'~~~':::~---===~-=-~--"--

_. 
~ -, I ·1·~1i :::' " 

I 
.
' c ~ ~8 "1\i1"i,cOOO~ ~-,'à,d'MUOTC' J i 4- \.".R 'r. - ~ 11 ~ -, 

MINISTÉRIO 00 TRABALHO . .....: 

GUIA DE RECOLo I MENTa DA CONTelSUlçÃO SINOICAL - G RC S ."" GERAIS OE COM""'c.çAO l T.' ,; 
. ~LRu. RU __ b~!\$, lSê.Cashq, ~~, 

-li :::::"N;~cep : ... --:" I 
.[. _ DADOS ',.-

S*~~'-N v .... , 

:DtrREs EIv.1 EMPR .. Om\f~U1UO.. PUBL.. REGIÃO 
ltê', ENDEREço (RUA, AVENIDA PRACA, ETC) (9y~Ú":ERO.. _ l@,o C"S~:LE~.ENTO (Andar. Sala, ere) 

\;VRUA ARAGUARI \V N:L53 k,~" .' , .. 
@ BAIRRO ou DISTRITO '® CEP • . . @ ~HlNfcíPIO (CIDADE) 

ROS.iRIO 3 ff.t70 0-00 O rATOS- DE MINAS,,,,. 
COf\!TRIBUINTE~;:; . " . 

@ NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

REDE GERAIS DE OO~~NICAÇÃO LTDA ME 
, ' @ CÕOIGO"!JOÜTÀSÉL,ECI;;\ENTO 

'. ~.' .. '. . 

'I@ENDEREÇO(RUA,AVENIDA,PRAÇA,ETC) 

w RUA RUJ3ENS DE OASTRO, 93 SAL..lI. 04 .- ~@ NÚMERO 

I 93 
@ ~OMPLEMENTO(.4NDAR·S4LA·ETC,). @ DAT;" (l\ií,cIÓ AT,IV!DADSC. 

SALA 04 -:-
~ (2:2' CEP li?3I MUNiCíPIO (CIDADE) 

~ 'ÇJ 38. 550-000 I'~OROM.ANDEL 1
{z4J BAIRRO ou DISTRITO I@ SIGLA U,F 

~ENTRO - MG 
:: r2SI ATIVIDADE DO CO~J, RIBUINTE 

;:; ~ISSORA RADIO FM 
\f::!). . \E:.9I . ~ V!:jJ '\.::.!J DA EMPRESA 
QZ céc ATIVID I r:::;::;.,e SUB. COD. ATIVID c::::-.29 C8DIGO CSO Ir:;;:" TIPO DE ESTAS=:LEC!MENTO. ·\Q3 NO ESTA8~LEC 

X ICIIÚIJIC::J: jozlpRlrKlPi\L[J9FluALC'@5ouTROS! 01 , 
DADOS DA CC:éTK:8L!ICAO IDV 

~ 

OL,DClS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇAO 

> 19 ~Ol I ESTASELECIMano r--J02l AUTONOMO/ ~_ ou r=Jõ3l "",. -,: os 
_V23 L.L::::.J H1PREGADOR ~ LIBERAL IQV I ~ u,1P,,_GAO 

):::;-- M '-' -;;:8 QUE COI'.'TR:18UE.1\t1 
~~ DA EMPRESA 9 v ?ARA ESTA 

,~ V.ALOR DA _ 
rm;1Q CONTRIEUICAO 

I@C'PIT"LSOCIAL'I·@···NOê)EEMPREGAO 

-.J ENT1D SINDICAL _ _ __ 

81@MCLTA 12 

74.18 8 

1 6 

<: r~ ;S@TOTALDA 6 139'TeTALDE _ '~I': I@)JURGS DE ;~OR(' I I:::: ~ WPRESA ~REMUNERACAO 2.22;;,02 ~ '. I 

~ {~ ® 3E
'::

E I 5 @ ~';~GA9:,~ DO 1? 1= I@ CCRREÇÃ:, ~,':~:,ET'\RI.41 r;l 
19 

o w ~S I A 5 EST:>.BELEC1'.'ENTO ' ,.. ~13 I 
~ f@rCAPIT'\LATR,B.j I Ql NO CE NÃO I? À' Q --T'L ' R--C{ <-R 1 5 « .:;-::;;... ESTE 7 V"""" - 1- -,... - '\.J IJ k ;..... 1:..'-' '_r".:: 8 
o c-':::TI c::- CC,rl::~''''''''' ..... --'I~ I R,:::IUINT::~ ('"'.< 7 A 1 

-y J-.(.:'L._L ..... " ",,-n'l...', 1 ,. - --=tI--'- <-_______ ./ 

& C,~~.~~.y-,L~ G~ -; ("I 3 \~ i;:-
COdIHI...,Ulvr--,-, f( 

r.\7i yL,LDR S;':;E DE ~ ~Q,. ,,:_ .,-;:",.":;',Ç4" VE::2.·.·:;c ,f', " 

~( ~ 

> ~nROMAbl)EL-I'.1G- ~3l--11ÍARÇO c2000- I1 

Q LOU,L '\::9 OATA 

caSERVAçz'O SE A'.jTÔ.~~:::HJ'O Ou ~;3E:;>.c...~ PR:::ENCHErt "'<:: QUE SE REFEf'E A'OAOOS DE RE .... ER~~..:CIA I 
DA CC!',<TRIBUICf\O" .:"PENAS O CA'.'PO 37 QUE t-iESTE CASO EQU1Vt: .. U::: AOVALOR DE REFERENCIA VI­

GENTE. 

2~ 13 

CEFi69727ABR20000237i0000566 

W \7. 7
) G 

,..J 

74,i8Ri002 

I~ 



CARLOS JOSE MARTINS 
CLAUDIO. L.RODRIGUES ~. 

FATIMA MABIA DA SILVA 
GERALDO' EUST .MAGELA <.-

GILMAR CESAR DA SILVA 
JULI"Ü CeM.SANTOS 
KATIA CRIST.PIMENTEL 
LUVIANE ER'VITE 
MARCIA C.S.CcSOUZA 
BA ULO C oDO AMARAL 
RAFAEL IGOR DA COSTA 
RENIO BAT" SABINO 

_-~-. _. -. __ , - -~ ------ - --'~""--_=:-='~~.= ___ __ -=c;;'----=:-~'__--c::-.-.;;;;. ________ ~ __ _ 

J-_< 

.:-t!~ 

207,42 6,91 
207,42 6,91 
64,28 3,14 

377,12 12,57 
188,56. 6,29 
207,42 6,91 

(AFASTAMENTO TRAT. SAUDE) 
188,56 6,29 
188,56 <- 6,,29 
188,56 6,29 
188,56 6,29 
188,56 6,29 
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%~l~b . CD Cr2225 ~fjD111AQO 0 1
\ ri:;tc "'l.L~§rABEL"KIM~NTO @RESERVADO ., 

k~~ MINISTÉRIO DO TRABALHO _ -

~~-~ GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - G RCS f1.):D1: GERAIS OE COMUNICACAO líDA -
~k . , .. ':-:--'/ 

Rua Rub'3o» de Castro. 93 ~c5Y ~ CPF OU CGC. DO ESTABELECIMENTO i 

. CENTRO -
CEP 313.550-000 \ . 2 .. 238 .. 711/0001-31 

l-. COROM~""NOEL - MG i @DATA LIMITE DE PAGAMENTO l~ EXERC. 

!~::~ -_.- 31.08.2000 000 
~-~""T" ~."" 

,.,.. QADQ;:i .QA..,E:J-l1.1Ql\.Ql;:. S}NDIC6..,L '''''1\- .,..,... . .,..,,~ 
- .~- --. '\ -. --

(6) NOME DA ENTIDADEo.,I.L.il...L.c.vv.w.- w..L.I.~.J.J..Lv.~..Lv .JJVoJ (.I' .~ .... ..J..L~,-.~'"'_ .. .c.il.V~. ;~..L~ C-L;!_ 0' CÓDiGO DA"ENTl DAD~DICAL ){ TRABALHADORES EM EMPR.GOMIDl'"IJ. PDJ3L .. E JORNALIsrvrODE PATOS MINAS REGIÃO 009,.022.04267-2 
'. ® ENDEREÇO (RUA, AVENIDA PRAÇA, ETC) @NÚMERO. @ COMPLEMENTO (Andar, Sala, etc) @ CGC. DA ENTIDADE ___ ,I 

RUA ARAGUABI . N?153 , 230114e69710001-~ 7 
@ BAIRRO ou DISTRITO .1@1a: 700-000 

~ MUNicíPIO (CIDADE) \@ Sli:i~; '! 
; 

ROSARIO TOS DE MINAS 
DADOS DO CONTRIBUINTE _ ,-- iJ>?~ 

@ NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL @ CODIGO 00 ESTABELECIMEtfr--O----~D b -
REDE GERAIS DE GOMUNI0ACÃO LTDA . . rt ! ., 

@ ENDEREÇO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC) 

93 
t@ NÚMERO @c0SAíJ:N04NDAR-SALA-ETC.J @ DATA INíCIO ATIVIDADE - ~. ; C:-' 

RUA RUBENS DE JASTRO, 93 
-~ @CEP I@ MUNICípIO(CIDAOE) @ BAI RRO ou DISTRITO I~GLAiU_F. 

38 .. 550-000 GOROMANDEL CENTRO -~<, .... _~ .... -. 

@ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

EMISSORA RADIO FM 
I@CÓO. AT;VIO'I@ SUB. COD. ATIVI O'I@ CÓDIGO CBO @ TIPO DE ESTABELECIMENTO ;p~O ESTA8ELEC. , 31 DA FrRESA 

!XJ2DúNICO c::@PRINCIPA~FILlAL~OUTROS O 
DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA CONTR1BUIÇAO DV i 

@ ~ ESTABELECIMENTO Cô AUTONOMO; 
EMPREGADOR LIBERAL 'õV OU ~ EMPREGADOS Dv 

@ VALOR DA _ 
CONTRIBUIÇAO 7,68 8. 

@ CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 9 

@NODE EMPREGA0. 38 QUE COl'\.TRIBUEM 

~~~f'D E§~~ICAL 
B @MULTA 6 

0<0: @TOTALDA @TOTAL DE @ JUROS DE MORA <r '-' 6 230,30 5 -~. ("\ C; 9 
~~~ EMPRESA REMUNERAÇÃO 

• -:.,; -'. > ~ 

'" z @ DESTE @TOTAL DE @ CORREÇÃÓ MONETARIA w o 
8 40 EMPREGADOS DO' 3 3 I o... '-' ESTAS. o w ESTABELECIMENTO 

@ CAPITAL ATRIB. 

Etf~JCECIMENTD 
7 @NODE NÃO 

CONTRIBUINTES 
2 @TOTALA RECOLHER 7,68 5 

® VALOR BASE DE @ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
CA'LCULO DA 3 
CONTRIBUiÇÃO 

0..... Cs~-'" _.c> . r 

( @10ROMANDEL-MG @1L DE JULHO O~OO S y(:)::, ~\:::L ~ -" 

41 LOCAL 48 DATA 
.. .._-

: AUTÕNOMO ou LIBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE A"OADOS DE REFERÊNCIA ".-" __ • - "_0." .- - ; .. ;:~ ",_"i: . __ .: ... .: . _"_ -. __ :. 0_,: _ ._ ., .. .. 

J" APENAS o CAMPO 37 QUE NESTE CASO EQUIVALE AO VALOR DE REFERÊNCIA VI- __ o _"..:"_ 

GENTE. 

2119 GRAFOPEL B!oco com 5D Folh-as I 
i4t-
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL-GRCS 

® NOME DA ENTIDADESIRTEJOlYl-;:;iIl"lDI0A'lu-JX) 

LH DO E ""1 

@ NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

REDE GERAIS DE 00MUNI0ACÃOLTDA_ 

=:=--=-~-:-::=-:: '---:-:_::--==-;;;:;;::;;:;0.,._-::;: 

.. __ . --- --- -----------------

'~ CARIMBO PADRONIZADO. OU CGC DO E~IMENTO 

1222387'\1 / OOO'J- - 31 i 
RtDE GERAIS DE COMUr';(:;"cÃO LTDA 

Ru~ Rubem;: de Ca5:ro. 93 

CENTRO CEP 38,650-00(, I I 

@ MUNicíPIO (CIDADE) 

PATOS DE MINAS 
DO CONTRIBUINTE 

@RESERVADO 

@ENDEREÇO(RUA,AVENIDA,PRAÇA,ETC)I@NÚMERO I@COMPLEMENTO(A.NDAR'SALA'ETC·)T@DATAINíCIO ATIVIDADE r=-V~ 

~ RUA RUBENS :DE 0ASTRO 93 I 9 ~ SALA Oil. I I I L 
Z @ CE? I@MUNICípIO(CIDADE) T@ BAIRRO oU DISTRITO I~ llGL U.F.~;;? 
;; 38.550-000 I GOROMANDEL I o ENTRO I MG l<~ 
:= @ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE I@CÓD.ATIVID.I@SUB.COD. ATIVID.I@) CÓDIGO CBO @ TIPO DE ESTABELECIMENTO k30~~ ~~..f':: 'O. 

;; EMISSORA RADIO m I I I~ÚNICD ~PRINCIPAL[EFIUAL rnOUTROsl'-" 01 ----' 
J DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇAO IDV 

'" > ~ lIõIl ESTABELECIMENTO rIõ2l AUTONOMO/ _ OU r-Tõ31 Q VALOR DA _ 
8 "', ~ ~ EMPREGADOR ~ LIBERAL DV ~ EMPREGADOS DV '\3l CONTRIBUIÇAO 7 h.R 

~ CAPITAL SOCIAL r:;:;;, NOoE EMPREGA0. 1 @D,~ T 
êDAEMPRESA 9 ~~,;'~Acg;::,euEM _ -ntQb,'~4 r.TIJLTA 6 

.-J ENTIO SINDICAL « d. g I~ QgI 

<! â ;} @TOTAL DA 6 ~ TOTAL DE _ - ~ JUROS DE MORA 
'" ~ ~ EMPRESA 'e REMUNERAÇAO 2 ~O. ~O :J l0l 
Z o:: <~ e r:::::::. TOT AL OE _ 
V'> ~ 8 e DESTE 8 @ EMPREGADOS DO 3 @ CORREÇAO MONETÁRIA 

o w ESTAB. ESTABELECIMENTO 
w 
o ~ CAPITAL ATRIB. ~ NO DE NÃO ~ 
<! '<3! A ESTE 7 ® CONTRIB INTES 2 6 TOTAL A RECOLHER 
'" ESTABELECIMENTO U . 7!168 
..... ~ VAl-O R BASE DE ' ~@ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
:z ~ CALCULO DA 3 49 
UJ CONTRIBUiÇÃO 

'" 
> COROMANDEI=MG @ LOCAL @ .JJA. ~ AOOSTO DIX2QOO 

, ,.:- j .")?'7':'Ç'O!:'T:~'.·"~\/;"" - .. ".'0 ···."c.- ,-

çr 
Ui..:::) (j.J. ,C) \ "i? ~ S d--"'. 

.~ OBSERVAÇÃO: SE AUTÔNOMO OU LlBERAL PREENCt.ER ~'O c)Ü~FERE'd'DA'DOS DE REFERÊNCIA 
DA CONTRIBUiÇÃO" APENAS o CAMPO 37 QUE NESTE ~QUIVALE AO VALOR DE REFERÊNCIA VI­
GENTE, 

2119 GRAFOPEL 

C.:o _~\' 
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B~cço com 50 Folhas 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

( PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA INTEGRANTE 00 SISTEMA DE :ARRECADAÇÃO 
DOS 1RIBUTOS FEDERAIS - ART. 586 DA CLT. ) 

• PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS BANCO~ CONVENIADOS • 

5 - NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO "DE MINAS GERAIS 
6 - ENDEREÇO (rua, avenida. praça, etc) 

RUA DOMINGOS VIEIRA 
9 - BAIRRO ou DISTRITO 

SANTA EFIGÊNIA 30150-240 BELO HORIZONTE 
13- NOME 00 CONTRIBUINTE ~ 

REDE GERliIS DE CO:MUNI CAÇA0 LTDA 
15- ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

Rua Rubens de Castro 
17 - COMPLEMENTO 

19- MUNICIPIO (cidade) 

Cor omand, al 
23 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

VIA CONTRIBUINTE 

12-U.F. 

MG 
14-CODlGO DD CONTRIBUINTE 

0000265 
18 - BAIRRO ou DISTRITO 

Cent:r:'o 

25- NO DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

Emissora de Radio FM 3-FIUAL 4-OUTROS 01 
27- 37 - VALOR DA CONTRIBUIÇÁO 

01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUTONOMO I LIBERAL 03- EMPREGADOS 
39,68 

28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33- N° DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 138- MULTA 

0,01 
29- TOTAL DA EMPRESA 34- TOTAL DA REMUNERAÇÁO 39 - JUROS DE MORA 

30 - DESTE ESTABELECIMENTO 35- TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 40 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

31- CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

0,01 
36- N° DE NÁO CONTRIBUINTES 41- TOTAL A RECOLHER 

39,68 
32- VALOR BASE I CALCU~O DA CONTRIBUIÇÁO Gc~16ij·i~~h~2~ji0bl;10~:~0~~ . ij;_;<;. 

0,01 

--~~.--



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CT. N° 077/01/SEOUT/DMC-MG 

limo Sr. 
DIRETOR DA REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RUA DR. RUBENS DE CASTRO N.o 93 
CEP 38.550-000 - COROMANDEL - MG 

Prezado Diretor, 

EM, 08 / 03 / 2001 

Pelo presente comunicamos que consta do processo nO 
53710.000123/01 o pedido de Renovação de Outorga de permissão a essa 
entidade para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada nessa localidade. 

Informamos que depende de V.Sas. as seguintes 
providências a serem tomadas para complementação da instrução do mesmo: 

1 - Comprovantes de Contribuição Sindical dos empregados e empregador 
correspondentes aos últimos 5 (cinco) exercícios, e . . 

2 - Laudos de Ensaio dos equipamentos transmissores realizados há menos 
de 01 (um) ano, elaborados por profissional habilitado e acompanhados da 
respectiva ART Anotação de Responsabilidade Técnica. 

DMC/MG 
JEPR/dfgo 

MARC 

Atenciosamente, 

DELEGADO 
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//=,_(~ SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

OF. N.o 035/01-SEOUT/DMC-MG 

ILMO. SR. 
DR. FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA 
DD. GERENTE REGIONAL DA ANATEL- ER4 

Senhor Gerente, 

Belo Horizonte/MG, 08/03/2001 

Pelo presente comunicamos que a Rede Gerais de Comunicação 
Uda, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
em Coromandel, neste Estado, requereu a renovação de outorga de permissão para 
novo período. . 

Assim sendo, solicitamos o's préstimos dessa Gerência, 
determinar a inclusão da entidade em Rota de Fisqalizaçãoe posterior 
encaminhamento a esta Delegacia o Laudo de . Vistoria para conclusão dos 
procedimentos regulamentares. 

Cordialmente, 

MARCEI!: CAETANO DE MELO 
DELEGADO 



RÁDIO GERAIS 
FM 97,9 MHz 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

001 

o 
mais sinceros agradeçimentos e registramos ) 

o momento 110SSOS 

RHJE 
() t'f aI d (1 

Rua Dr. Rubens de Castro, 93 Sala 04 
e-mail: geraisfm@compucenternet.com.br 

Fone:(Oxx34) 3841·1015 
CEP 38550-000 

Fax: 3841-2100 Centro 
Coromandel-MG 





Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) / 
9.4.1- Interessado 

a- Rede Gerais de Comunicação ltda. CNPJ.: 22238711/0001-31 

b- Endereço Completo ,/ 

Rua Rio Branco 1062 - Centro / 

38550-000 Coromandel - MG. Fone: (34) 3841-1015/ 

c- Nome e local da emissora que se destina o transmissor, se for o caso. ---

Rede Gerais de Comunicação Ltda - Coromandel - MG ~ 

9.4.2- Ensaio 

a- Motivo r 

Renovação da permissão. / 

b- Endereço completo onde foi realizado: / 

Rodovia MG 188 Km 02 - Coromandel - MG. <" 

c- Data em que foi realizado: /' 

20-03-01. 

9.4.3 - Fabricante: 

a- Nome: Lys Electronic Ltda. / 

b- Endereço: Rio de Janeiro - RJ ./ 

9.4.4- Função do Transmissor: 

Principal 
[]

· ••.. : .. x: .•. :.·:······.· .. ·.: .•... '·./ '." ." 

'.'" :: .. ' 

Reserva O
:>··· 

;i/ 



9.4.5 - Medições: 

9.4.5.1- Freqüência: 

./ 
Nominal: 97,9 Mhz 

Medida em ambiente normal: 97,9 Mhz ./' 

./' 

Vadação má,Una em 60 minutos: I /4,~<1 Hz, em ambiente normal. 

Instrumentos Utilizados 

Frequêncímetro Linear - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, Precisão de 99,5%. 

Termômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 

9.4.5.2- Resposta de audiofrequência (Valores em dB) 

••••••••• ~~.' ••••••••• 'H ... .... ....So.% n.HH H n90o/"n i~oo/ó 
M:~dul.>n 'lU» ...... MbnoLEU .. n/ •• H;MQOO I:ELH ,I) ••• MoübH 
,5o.HHH. -2,5./ -2,5 ,,/ -2,5 r -2,5 r -2,5 ~ -2,5 r --2,6 ( -2,6 r -2,6 ( 
100 H -2,5 (' -2,5 / -2,5 r -2,5 r -2,5 l -2,5""- -2,6 /, -2,6 / -2,6 ".. 
400 -1,5./ -1,5 /" -1,5 ('" -1,5 (' -1,5 '" -1,5 r -1,5 I' -1,5,/' -1,5 / 
1000nHH -1,5 r -1,5/ -1,5 {'" -1,5 ( -1,5 " -1,5 /' -1,5 ( -1,5 ,/ -1,5 /' 
5006: .••••••• +3,7 / +3,7 ./ +3,8 r +3,7 r +3,7 r +3,8/ +3,8;: +3,8 ," +3,8 r 

................... 

7S00H •••• +5,5 / +5~5 / +5,5, +5,5 r +5,5 r +5,5 / +5,8 ./ +5,8 r +5,9 r 

!(OOOOHn .. +8,9 ./ +8,9 ./ +8,9 I' +8,9 r +8,9 <'~ +9,0 /' +9,0'./ +9,0 / +9,0 / 
isooo .. ,. +11,5./ +i1,5/ +11,5/' +11,5 / +11,5 ' +11,7/ +11,7 / +11,7- +11,8 /' 

Valores com Pré Ênfase de~~_~~~~,~~s~~~:~) O jJ 

9.4.5.3- Disto~ão Harmônica (Valores em %) 

Fo 25% 50% 
Modul. E D Mono E D Mono 
HSOH 0,10 r 0,10 0,10 0,10 0,10 / 0,10 /' .. / r .-

loon 0,10 / 0,10 ,/' 0,10 r 0,10 / 0,10 " 0,10 r ................... , .. 

.. 40.0 ( 0,10 / 0,10 /' 0,10 r 0,10 ..... 0,10 ", 0,10 " .... 

Tio.oon 0,10 " 0,10 /' 0,10 / o,io 0,10/ 0,10 '<f/" 
.. , 

nSo.OOL 0,10 0,10 / 0,10 r 0,10 0,10 /' 0,10 " .. r I' 

H7500 .................. 0,10 / 0,10 r 0,10 /' 0,10 " 0,10 /' 0,10 " 
Tio.()Oo. 0,10 ./ 0,10 (' 0,10 / 0,10./ 0,10 ,,' 0,10 r , .. 

lS()Oo.U 0,15 /' 0,15 ./ 0,15 - 0,15 ./ 0,15/ 0,15 .. , ,,' 

90% 100% 
E D Mono 

0,10 r 0,10 r 0,10 r 

0,10 ,.. 0,10 r 0,10 r-

0,10 0,10 ",- 0,10 r 

0,10 /' 0,10 ",' 0,10 /' 

0,10 ,r 0,10 F 0,10 " 
0,10 I' 0,10 " 0,10 .' 

0,10 0,10 0,10 ,. " 

0,15/ 0,15 " 0,15 



Instrumentos utilizados: 

Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - Precisão 99,8% 

Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IME 349872 

Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8% 

Osciloscópio TRIO - Mod. CO 1303 - Precisão 99% -N: 11100085 

Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 

Monitor de Modulação Apel - FM 

Sonda de Rádio Freqüência 

Analisador de Espectro AVCOM - O a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. 

9.4.5.4- Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz (Mono) 

e 90% (Estéreo) 

100 % (MONO) ~ li f .6!1í1{1 

90% (ESTÉREO): D ~ I/~#~Bi/{I / E = f,~~iI#<1 

9.4.5.5- Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 

1000 Hz. 

9.4.5.6.- Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Não há emissão de espúrios. 



9.4.5.7 - Potência de Saida: 1000 Watts RF / 

Método utilizado: Para potência até 1000 Watts utiliza-se o Watímetro Linear 

WI-2300 com sensor 1000 B, acima deste valor pelo método indireto, P= Ip x Ep x 11· 

Método para inibir a potência: 

Não necessita, já está no máximo permitido. / 

9.4.6.= Informação para estereofonia: 

9.4.6.1- Gerador de estéreo: ~ 

a) Fabricante /' 

MTA/ 

b) Modelo'/ 

CD 50 Incorporado ao processador de áudio 'c-

9.4.6.2.= Medições: 

9.4.6.2.1- Freqüência da subportadora piloto ,/ 

a)Medida: 19 Khz ,,/ 

b) Variação máxima em 60 minutos, em ambiente normal: . 

OH~ 

9.4.6.2.2.- Limite das variações de porcentagens de modulação da Portadora Principal 

pela subportadora piloto: 

9% 



9.4.6.2.3 - Separação estereofônica (Quadro abaixo) 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequencias (Quadro abaixo) 

Diafonia 

Separação E+D E-D 
de canal 

Sobre sobre 

E-D E+D 

Freqüência E D E D 

50 44 
,/ 

44 
(' 44 ./ 44 

100 44 ,./ 44 ./ 44~ 44 r 

44 ,./ r 44./" 
./ 

400 44 44 

1000 44 ~ 44 ./ 
/" 

./ 44 44 

5000 44./ 44 ,/ 44 r 44 

7500 44 r~ 44 ,/ 44 44 r 

10000 44 ~ 44 44 44 

15000 43 /~ 43~ 
./,,-

43 43 

Valores estão em dB 



9.4.7- Informações para canais secundários SCA 

Não possui 

9.4.8- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 

9.4.8.1- Placa de identificação 

Fabricante: Lys Electronic Ltda. ,... 

Modelo: FM 1000 E / 

Data de fabricação: 09/91 / 

Número de Série: 190536 / 

Potência Nominal: 1,0 KW RF ./ 

Consumo: 3,5 KV A 

Freqüência Nominal: 97,9 Mhz. 

CM. Homologação Den~ 

9.4.8.2- Medidores do estágio final de RF . 

Corrente eontinua de placa ~ ;;:etor D 
MedIdor exl'te ............... Shn ~ ~o 

/ 
Valor medido: 0,6 A DC 

Fabricante: Kron ,.--

~ Escala de : O a 1,2 A DC. 

D 

Tensão contínua de placa 

Medidor existe Sim 

[a Coletor D 
~ NãOD 

Valor medido: 2800 Volts DC 



Fabricante: Kron /" 

Escala de: O a 5000 V De / 

Potência de Saída: 

Incidente: 1000 Watts RF Escala de: O a 3 Kw ---

Refletida: 4,0 Watts RF Escala de: O a 100 W / 

Medidor Existe ............... Sim D 
Fabricante: Kron 

9.4.8.3- Existência de tomadas de amostras de RF, para: .r-

~Odulação:I:?-;lI 

Freqüência: I·.··::.······· .. ···•·. , : ... ::~ ......• : ..... 
. ; ,.' 

9.4.8.4- Existência de Dispositivos de segnrança pessoal: / 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão. (Descrição snmária) 

Um bleeder de 100 KQ - 150 W ligado à saída do + B. / 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 

operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

~ 

sim····· .. ······ji%l 



c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes 

transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente des-

ligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: 

/ 
Sim ...........•• [;TIl .............•..............•..... 

x·',· 
. ::' :' ,'~'::: .: : 

Não.·· .... ····ldul 
. ' . 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 

superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

Na~o f3"'." .. ' ... ............ ,' .• ,· .. i).::··.~·. 
.,' -

9.4.8.5.- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a- Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Relê de sobrecarga de máxima, relê de sobretensão e éhave quicldig. 

b- Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado 

Sim ................. [SI ... , ' •.••. , ......•.•.... ' .. i. / 
' •• ,X,·,·.· ::", ":" ,"; :~': .. > 

NãO •••••••••••••• ~ 

Observações: 



9.4.9- Declarações 

( 

9.4.9.1 Declaração do profissional habilitado 

Declaro serem verdadeiras todas as informações deste laudo, obtidas mediante ensaio por 

mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 

13 folhas. todas numeradas e rubricadas com a rub~1 qual faço uso. 

Data: 20 de março de 2001 

CPF: 101262016-68 

Av. Amazonas 1750 - Bairro São José 

Email: af....Pinto@J.xnext.com.br 

Fone: (37) 3212-1527 e 9988-8619 

35501-206 Divinópolis - MG 



9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: /" 

"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada N-07/80, DECLARO que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere este 

laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes e a ele aplicáveis. 

Local: Coromandel 

Data: 20 de março de 2001. 



9.4.9.3- Declaração do Interessado 

Na qualidade de representante legal da "Rede Gerais de Comunicação Ltda, DECLARO que o 

Sr, Antonio Gonçalves Pinto, esteve no endereço abaixo 

no dia 20-03-01, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 

Fabricado por: Lys Electronic Ltda. 

Modelo: FM-1000 E 

Série: 190536 

Potência nominal (Ou operação) de: 1000 Watts. 

Local do ensaio: 

Rodovia MG 188 Km 02 

Localidade: Coromandel - MG . 

Data: 20 de março de 2001 

Nome: Marcelo Machado 

~~~, ...... · .. ·t ........................ ·t· ............................................ .. 
Assinatura 

Cargo: Sócio Gerente 



Em anexo a ART-CREA N° 2731948 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 

Coromandel - MG 20 de Março de 2001. 
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Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98)/ 
9.4.1- Interessado 

a- Rede Gerais de Comunicação ltda. CNPJ.: 22238711/0001-31 r 

b- Endereço Completo? 

Rua Rio Branco 1062 - Centro ,r-

38550-000 Coromandel - MG. Fone: (34) 3841-1015 / 

c- Nome e local da emissora que se destina o transmissor, se for o caso. r 

Rede Gerais de Comunicação Ltda - Coromandel - MG 

9.4.2- Ensaio 

a-Motivo ,/ 

Renovação da permissão. 

b- Endereço completo onde foi realizado: 

Rodovia MG 188 Km 02 - Coromandel - MG. 

c- Data em que foi realizado: 

20-03-01./ 

9.4.3 - Fabricante: " 

a- Nome: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

b- Endereço: Sâo Paulo Sp .. 

9.4.4- Função do Transmissor: 

Principal 
.•..•.••.•••••••• · ••. · •.••.•. ::i D'·· 

Reserva 

•••••••••••••••••••••••••••• 

[3/x ... ·.· .•• · 



9.4.5 - Medições: 

9.4.5.1 - Freqüência: 

Nominal: 97,9 Mhz 

Medida em ambiente normal: 97,9 Mhz 

Variação máxima em 60 minutos: li,~Til Hz, em ambrente nonn". 

Instrumentos Utilizados 

Frequêncímetro Linear - Mod.: SL-0600, no de Série AZ-15, Precisão de 99,5%. 

Termômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 

9.4.5.3- Distorção Harmônica (Valores em %) 

Fo 25% 50% 90% 100% 
Modul. E D Mono E D Mono E D Mono 

50 0,10 0,10 7 0,10 ,rc 0,10 ~- 0,10 ,-'/" 0,10 0,10 /' 0,10 /c 0,10 r --
. . . . . . . .. .... 

10th 0,10 0,10/' 0,10 ,/ 0,10 / 0,10 0,10 .. -/ 0,10 c/ 0,10 0;10 ......... " 

4M 0,10 0,10 ?' 0,10 0,10 c' 
c 

0,10,'? 0,10 // 0,10, 0,10 0,10 ....... . }/ , 

100.0. 0,10 f" 0,10 r 0,10 0,10 ,,' 0,10" 0,10/ 0,10 " 0,10 ~ 0,10 r' ......... 

5000 0,10 /' 0,10 ,/ 0,10 "' .... 0,10'" 0,10, 0,10,· 0,10 ~ 0,10 ,/ 0,10 ," 
....... 

1S00 0,10 ,r~ 0,10 ,/ 0,10 ? 0,10 .' 0,10 0,10 >" 0,10 ",.' 0,10 -' 0,10 r" ...... 

HíOOOO 0,10 /' 0,10,/ 0,10 0,10 I( 0,10 0,10 ç 0,10 ,c" 0,10 .p' 0,10 -....... 

HíSOOO 0,10 0,10,/ 0,10 /" 0,10 ,4 0,10 --- 0,10 / 0,10 // 0,10 0,10 -...... 

, 

I 

1I 

!l 
,i 
I1 
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Instrumentos utilizados: 

Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - Precisão 99,8% 

Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IME 349872 

Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8% 

Osciloscópio TRIO - Mod. CO 1303 - Precisão 99% -N: 11100085 

Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 

Monitor de Modulação Apel - FM 

Sonda de Rádio Freqüência 

Analisador de Espectro AVCOM - O a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. 

9.4.5.4- Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz (MonoY 

e 90% (Estéreo) 

~/ 
100 % (MONO) = ~ 

~ 

90% (ESTÉREO): D ~ 1-~5d)Jcl 

9.4.5.5- Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de MOdulação em Amplitude com 

1000 Hz. 

,
..--..... --.··············· .. ········1 ."",S6dB\.<_ 

/ 

9.4.5.6.- Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Não há ~missão de espúrios. ,-



9.4.5.7 - Potência de Saída: 300 Watts RF -5-

Método utilizado: Para potência até 1000 Watts utiliza-se o Watímetro Linear Mod. 

WI-2300 com sensor 1000 B, acima deste valor pelo método indireto, P= Ip x Ep x 1]. 

Método para inibir a potência: 

Não necessita, já está no máximo permitido . ~ 

9.4.6.= Informação para estereofonia: 

9.4.6.1- Gerador de estéreo: 

a) Fabricante 

MTA r-

b) Modelo 

CD 50 Incorporado ao processador de áudio 

9.4.6.2.= Medições: 

9.4.6.2.1- Freqüência da subportadora piloto 

a)Medida: 19 Khz ~--

b) Variação máxima em 60 minutos, em ambiente normal: 

OHz~·· 

9.4.6.2.2.- Limite das variações de porcentagens de modulação da Portadora Principal 

pela subportadora piloto: 

9%~ 



9.4.6.2.3 - Separação estereofônica (Quadro abaixo) 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequencias (Quadro abaixo) 

Diafonia 

Separação E+D E-D 
de canal 

Sobre sobre 

E-D E+D 

Freqüência E D E D 

44/ 
,/-

44 r-50 44 ,-/ 44 

44 (r 
/'~-' 

100 44 44 44 
-

44 (~ 
!'~--

400 44 ,/ 44 44' 
r-- ,Y' 

/' ,'~ 

1000 44 44 
( 

44 44 
/ (~ ,/' 

5000 44 44 44 44 

7500 44 
1'" 441'/' 44 , 44 

/ ( ", c 

10000 44 44 44 44 

(' ( 

15000 43 (' 43 43 43 

Valores estão em dB 



9.4.7- Informações para canais secundários SCA 

Não possui 

9.4.8- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 

9.4.8.1- Placa de identificaçãO---

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. ~ 

Modelo: FM 300S 

~--Data de fabricação: 18-08-99 

Número de Série: Nâo descrito 

Potência Nominal: 0,3 KW RF 

Consumo: 687 V A 

Freqüência Nominal: 97,9 Mbz: 

Cód. Homologação Dentel: 086899-xxx-518. 

9.4.8.2- Medidores do estágio fmal de RF 

Corrente contínua de placa D Coletor [J 

Medidor existe ............... Sim ~ Não D 
Valor medido: 10,0 A DC 

Fabricante: MTA 

Escala de : O a 12 A DC. 

Tensão contínua de placa 

Medidor existe Sim 

D~letor[J 
GJ NãOD 

Valor medido: 56 Volts DC 



Fabricante: MTA r 

Escala de: O a 120 V De 

Potência de Saída: 

Incidente: 300 Watts RF Escala de: O a 100 % 

Refletida: 3,0 Watts RF Escala de: O a 10% 

M.didorExi'te ............... Sim ~NAO D 
Fabricante: MTA 

9.4.8.3- Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

Freqüência: I~sl 

9.4.8.4- Existência de Dispositivos de segurança pessoal: 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão. (Descrição sumária) 

Um bleeder de 100 K.Q - 100 W ligado à saída do + B. 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 

operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

sim· .......... ··t~cl 



c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes d 

transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente des-

ligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: 

Sim ..•......••.. 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 

superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

9.4.8.5.- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a- Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Relê de sobrecarga de máxima, relê de sobretensão e chave quicklig, fusíveis em todas as 

fontes De. 

b- Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de, sistema forçado 

Sim ................. b~cl N
- O""'" 
ao .............. ;",> .•• 

... : ... , ..... ' .. , 

Observações: 



9.4.9- Declarações / 

9.4.9.1 Declaração do profissional habilitado ~ 

Declaro serem verdadeiras todas as informações deste laudo, obtidas mediante ensaio por 

mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se rd re. O presente laudo consta de 

13 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica, ,,'~~Ual faço uso. 

Data: 20 de março de 2001 

~
~"'/'C '\) ,/ 

Ant~oi , n~" 'I es y(nto 
/ J// 

Cre :23~R 
~- ~~,/'"' 

CPF: 101262016-68 

Av. Amazonas 1750 - Bairro São José 

Email: .H • .J)intoCâl.xnext.com.br 

Fone: (37) 3212-1527 e 9988-8619 

35501-206 Divinópolis - MG 



9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada N-07/80, DECLARO que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere este 

laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes e a ele aplicáveis. 

Local: Coromandel 

Data: 20 de março de 2001. 



9.4.9.3- Declaração do Interessado 

Na qualidade de representante legal da "Rede Gerais de Comunicação Ltda, DECLARO que o 

Sr, Antonio Gonçalves Pinto, esteve no endereço abaixo 

no dia 20-03-01, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 

Fabricado por: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo: FM-300S 

Série: Nâo descrito 

Potência nominal (Ou operação) de: 300 Watts. 

Local do ensaio: 

Rodovia MG 188 Km 02 

Localidade: Coromandel - MG . 

Data: 20 de março de 2001 

Nome: Marcelo Machado 

··· ............ l!.:~J.: .. f.:~~· .. : .... · .. 
Assinatura 

Cargo: Sócio Gerente 



Em anexo a ART-CREA N° 2731948 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 

Coromandel - MG 20 de Março de 2001. 



SERVIÇO PÚJl,UCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁs 

Referência.: Processos nº : 53710.000123/2001 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela empresa REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO L TOA., executante do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na Cidade de Coromandel, Estado de 
Minas Gerais. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de Ensaio 
do(s) transmissore(s), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 
técnico. 

Assim sendo, propomos o encaminamento do processo a ANATEL, para 
fins devistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2004. 

MA 
Estagiária de Direito 

De acordo. À apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga de 
de Serviços de Áudio. 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviço. 

Brasília, de de 2004. 

ANACLET~t1~:~ ~ RO 
Coordenador - Geral de Outo~: de S iços de Áudio 

DespachoAnatel/MarleuzálCORDF IMC 



SERVIÇO PÚBLICO ~'EDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar 

70044-900 - Brasília - DF 
Te1.: (61) 311-6000 

Oficio n.~ ) 5 ~ /2004-DOS 

Brasília,h1 d~~e 2004. 

Ao Senhor '''O 
HIROSmWATANABE :::1::1 

Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEI) 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 5.° andar- Ala Norte ",' 
BRASÍLIA - DF t':l 
70070-940 

Referência: Processo n.o 53710.000123/2001 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 
r"" 

í"',) 

!t.:l-lii 
lijoi1.) 

"I'''' 1",(, J 

('::,',','!" 
1"1'·"1 
1'!''1,F 

ft,':,',t,') 

C::::"jl 
1;,,:l"'1 
(H:;,'i 

{)"l; 

"t!"",~1 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida à REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA., para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na Cidade .de Coromandel, Estado de 
Minas Gerais, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o. processo em referência, 
objetivando seja realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da 
estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

~;;;;3~AAJ 
CARLOS ALBERTO 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Vist. técnica/ cordflMarleuza 

,_., 



Mem. j3D/2004IRFFCC -ANATEL 

Brasília, de março de 2004. 

Ao Sr. Gerente do Escritório Regional no Estado de Minas Gerais - ER-4 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Ofício nO 1527/2004/DOS 

1. Encaminhamos, em anexo, para conhecimento e providências que se fizerem 
necessárias por esse Escritório Regional, o processo de renovação' de outorga da entidade 
"REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA.", que presta0 Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na cidade de CoromandellMG. 

2. Solicitamos a realização da vistoria técnica na entidade referenciada e posterior 
encaminhamento do processo, com o respectivo laudo diretamente ao Ministério das 
Comunicações. 

Anexos: 

. JOSÉ ~i~hELO'~DO 
Gerente de Controle do Espectro 

Substituto 

1 - Ofício 1527/2004/DOS, datado de 27 de fevereiro de 2004; 

2 - Processo n° 53710.000123/2001. 

'I I, 
11 

ri 

I1 
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Mem. 0042/2004/ER4FT -ANATEL 

Belo Horizonte, 17 de maio de 2004. 

Ao Sr. Assessor Técnico - ER04AT 

Assunto: Renovação de Outorga 

Estamos encaminhando, em anexo, o processo abaixo relacionado, para 
providências cabíveis. 

Rede Gerais de Comunicação l;tda 

w.......!~~L:MI.l~:..::;".;: ........ -:-­

Data: ~_. ---"'''-''-' 
LCC/gjgm 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA .. 

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

o Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 
O Enquadramento no PBFM 

-FM 

DESCRIÇÃO 

Motivo da Vistoria 

1.5 - Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia 
autenticada, exposta em local visível no recinto onde se 
encontram os transmissores 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 

LAVDON,O 

OC03 fIIG 20040078 

o Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
~ Renovação 

Situação ENQUADRAMENTO 

Item 15 art. 122 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT * 

Art. 52 e §§ do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

Art. 42 do RSR c/c art. 62 do 
CBT e art. 82 doRUER * 

Item 6.3.4 RTFM c/c 
Art. 62 CBT* 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM C/C 

Art. 62 do CBT* 

Art. art. 
da Portaria MC n.o 26/96 clc art. 
63, alínea "e" do CBT e art. 82 

doRUER* 

LEGENDA: Situação: R - Regular 1- Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anmel n.O 67, de 12/11198 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro. de Telecomunicações: lei n.O 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63 
RUER - Regulamentado Uso do Espectro .de Radiofr.eqüências: Aprovado pela Resolução Anatel ".0 259, de 19.de abril.de 2001 

117 



CEP: 

Verificad,o; 
Cidade: 

--~~~~~~~~-------------

geométrico até a base da 
torre' . 

2.4.1.6 - Azimute de 

do centro 
geométrico até a base da 
torre 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 

Art.46 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

hem 5.2.1.1 R1'FMc/c 
Art. 63) "e" do CBT* 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63~ "e" dQ CBi* 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
. Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. "d" do CBT 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art . .63, '~e" do CBT* 

Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

lEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro'de Telecomunicações: lei n.o 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.O 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. o 52795/63 
RUER - Regulamento do Usado .espectro de·RadiofreqüêRcias: Aprovado ,pela ,Resolução An.atel 0.0 259, ,de 19 de abril de 2001 

217 



2.4.1.6 - Azimute de 

2.5,1,,3 - Certificação 

2.5,1.4-Potência de 

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no !l 
final de RF. IL-

2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no 
. final de RF. 

que impeça o 
ou insuficiência de 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 
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Item 5.2.1.1 RTFM I"'rF>. ____ ,J-.__ 

Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63 "d" do CBT* 

Item 7.1 e 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 6J "e" dQ CBT* 

Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 "e" do CBT* 
Item 6,4.1 RTFM c/c 
Art, "e" doCBT* 

Item 7,2.1" h" RTFM c/c 
Art, 62 do CBT* 

nem 7,2,1 "4" RTFM ,c/c 
Art, 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 3.2.3 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "I" RTFM c/c 
Art. 63, «d" do Cl3T* 

LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.o 4.117/62. alterada pelo Decreto-lei n." 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795/63 
RUER - -Regulamentado Uso do ,espectro de Radiofreqüênoias: Aprovado ,pela ,Resolução Anatel n." 259, de 19 deabdl de 2601 
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2.5 .1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam 
tensões maiores 350 VoÍts. 
2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador 

à Terra. 
2.5.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores 

350 Volts 
2.5.1.18 -Fonte de alta tensão com proteção contra 

2.5.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio 
final de RF. 
2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no 
estágio final de RF. 
2.~.2.8 -Medidor d~ potêocjaI~Jativa de saíd.a~ incjdente e 
refletida. 
2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 

de monitor de 
2.5.2.1t) - Tomada de RF{pontosinternos ou externos) para 

de monitor de 
2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o 
funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência de 
sistema de resfriamento 
2.5.2.12 - Plaqueta de lOent111Ca,çao 

de com infOlmações incompletas 
2.5.2.13 - Tolerância da freqüência da 

2000 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 
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Item 7.2.1 "o c/c 
Art. 63 "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "n" RTFM c/c 
Art. 63 "d" do CBT* 

Item 7.2.1 ~'p" RTFM c/c 
Art. 63 "d" do CBT* 

Item 7.2.1 ')" RTFM c/c 
Art. "d" do CBT* 

Item 7.1 e 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 "e" dó CBT* 
Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63 "e" do Ci3t* 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

lt~lll 7,2, 1 '~b" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7 .. 2.1 '(oi" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT 

Item 7.2.1 "f' RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 3.2.3 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.O 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do êspectro de Radiofreqüências: Aprovado 'pela 'Resolução Anatel n.o 259, de 1,9 de abril de 2001 
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2.5.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde 
tensões malores ou ' . 350 Volts. 
2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador 
interli à Terra. 
2.5.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores 

350 Volts. 
2.5.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção 
contra 

mais emissoras. 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços 
de 
3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de 
sinal. 
3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas 
submetidas a 350 V. 

CEP: Fone: 

Verificado: 

Cidade: 
CEP: Fone: 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDOIFORM.012 

Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63 "d" do CBT* 

Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 
Art. 63 "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63 "d" do CBT* 

Item 7.2.1 '1" RTFMc/c 
Art. 63 "d" do CBT* 

Item 7.1.1 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.1.4 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.1.6 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

"e" do CBT 
Item 5.2.4 RTFM c/c 
Art. 63 "e" do CBT* 
Item 5.2.9 RTFM c/c 
Art. 63 "e" do CBT* 

. Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
Art. 

Art.46 do RSR e 
Art. 2° Portaria Me TI, o 26/96 ele 

Art. 63, "e" do CBT* 

Art. 6° da Portaria Me n. o 26/96 
c/c 

Art. 63 "a" do CBT* 

LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n,o 4.117/62. alterada pelO Decreto-Iei n.o 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n,o 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel n,o 259, de 19 de abril de 2001 
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Cidade: / UF: 
CEP: ~----( Fone: 

Verificado: 
/ ~-------- 1----

Cidade: DF: --
CEP: 

_______ i Fone: 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 

Art.46 do RSR e 
Art. 30 ,inciso I da Portaria Me 

n.O 26/96 c/c 
Art. 63 "e" do CBT* 

e 
Art. '62'doCBT 

Item 17, Art. 28 do RSR 
Art. 62 do CBT 

LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA· Não se Aplica 
RTFM - R~ulamento Técnico pI Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do éspectro de Radiofreqüências: Aprovado-pela Resolução Anatel n.o 2S9,de 19 .de abril de 2001 
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LOCAL: L O K Ow1fi IV !)e L 
{.. ..•• INÍCIO DA VISTORIA: 11 jo h DATA: 2~ 'ofr '01 TÉRMINO DA VISTORIA: If:;:í:r h DATA: 21 'Of '----'--I 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: C, IL JiIAA-;:2 C 6- :5 A,IZ 7J A .5 i1 li A CARGO: 
~~~~~-=---------4 

IDENTIDADE N9: M \:3 7 €f I 0-18 5':;12/;416 

FORMAÇÃO: CREAN": 

ASSINATURA: ' CRE1?ENCIAL N" : . 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: CREAN": 

ASSINATURA : 

NOME: 

FORMAÇÃO: CREAN!: 

ASSINA TORA : CREDENCIAL N° : 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.O 236/67 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795/63 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro .de Radiofreqüências: Aprovado 'pela ~Iução Anatel n.0259, de 19 de abril de 2001 
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l-6NA TEl 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

DESCRiÇÃO DO SISTEMA 

Nome/Razão Social: REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

Serviço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM 

Localidade: COROMANDEL 

LS: 001/001 

Fistel: 04.030.421.601 

UF: MG 

Canal PB: 250 Canal OP: 250 Freqüência PB: 97,9 MHz Freqüência OP: 97,9 MHz Classe PB: B1 Classe OP: 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: RODOVIA MG-188 - KM 02 

Localidade: COROMANDEL 

Latitude: 18° 27' 06" S Longitude: 470 12' 40" W 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: L YS ELECTRONIC L TDA 

Modelo: FM-1000-M/E 

Código de homologação: 042087XXX0328 

Potência Operação: 1 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA L TOA. 

Modelo: MC-4 

GMAX: 3,21 dBd 

Polarização: Circular 

HCI: 55 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 0° 

Preenchimento de Nulos (Null-FiII): ***** 
Orientação do Zero do diagrama: 2700 em relação ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena: 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS L TDA. 

Modelo: LCF 7/8" 

Comprimento: 60 m 

Atenuação: 1,23 dBI1 DOm 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

AZIMUTE(graus) 
HSNMT(metros) 
ERP(kW) 

14 -OBSERVAÇOES: 
***** 

Legenda 

120 130 115 95 
1 .36 1 ,52 1 .47 1 ,55 

- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima Irradiação. 

- Hei: Altura do centro de Irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

5 • LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

5.1· ESTÚDIO PRINCIPAL 

Logradouro: RUA RIO BRANCO 

Número: 1062 

Bairro: ***** 
Localidade/UF: Coromandel/MG 

Consulta para USO exclusivo da ANATEL. 

Número: sI n Bairro: ***** 

UF: MG 

Cota da Base da Torre: 950 metros 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL L TOA 

Modelo: FM300S 

Código de homologação: 086899XXX0518 

Potência Operação: 0,3 kW 

2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: ***** 
Modelo: ***** 
GMAX: ***** 
Polarização: ***** 
HCI: ***** 
Inclinação de Feixe (B~am-Tilt): ***** 

Preenchimento de Nulos (Null-FiII): ***** 
Orientação do Zero do diagrama: ***** 
Descrição da Antena: ***** 

2~6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: ***** 
Modelo: ***** 
Comprimento: ***** 
Atenuação: ***** 

5.2 : ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: ***** 
Número: ***** 
Bairro: ***** 
Localidade/UF: ***** 

Local de Emissão: 
8elo Horizonte/MG 

Data da Emissão: 
14/04/200410:43:12 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar 
70044-900 - Brasília - DF 

Te!.: (61) 311-6000 

Oficio n.Q .154C}5/2004 - SSCE/DOS/CGSAlCORDF Brasília, l':}- de 0.9 

À 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Rua Rio Branco 1062 - Centro 
CEP: 38550-000 Coromandel/MG 

Assunto: Renovação de Outorga 

Ref: Processo nO: 53710.000123/2001 

.. 

de 2004. 

Em atenção ao Processo sob referência, por meio do qual essa empresa solicita a 
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Sonorà em Freqüência Modulada, no 
município de Coromandel, no Estado de Minas Gerais, solicitamos que V. sa. informe se 
foi(ram) sanada(s) as irregularidade (s) contidas no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL, nO 
0003MG20040098, de 24/04/2004, anexas, dependendo dessa providência o prosseguimento do 
feito. . 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento da exigência feita, sem o 
que o pedido constante do referido processo não terá prosseguimento, sendo os prejuízos 
decorrentes de toda a responsabilidade dessa empresa. 

Atenciosamente, 

~~#'ttÍ'~ ANACIeETO RODRIG S IRO 
Coordenador-Geral de Outor a de S iços de Áudio 

DOS/CGSAJOf.ExiglCORDF/Gustavo 



Rádio Gerais FM 97,9 MHz 
Rede Gerais de Comunicação Ltda 

Coromandel, 30 de setembro de 2004. 

ILMO.SRDR 
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
COORDENADOR DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SSCE-MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA - DF 

REF: PROCESSO N' 53710.000123/2001 

Prezado Senhor: 

Em atenção ao oficio n° i 5495/2004 de 17 de setembro 
de 2004, de V.SA. temos a informar que enviamos a ANATEL .o proj~to de correção de 
in'egularidade contida no Laudo de vistoria 0003MG20040098. O referido projeto foi 
encaminhado a ANATEL por AR, através de correspondênCia desta emissora datada de 
24.05.2004, protocolada em 25.05.2004, cuja cópia estamos enviando em anexo. 
Sendo o que se apresenta para o momento e a disposição de V. SO para quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários subscrevemos. 

Rua Rio Branco, 1062 
E-mail: 

Atenciosamente, 

Fone: (34) 3841-1015 
Centro 

HomeoaQ:e: 
Coromandel - MG. 



Resposta 
Informe 

(J Re~,p()nder ao Interessado 
íJ Falar-me 

Diretor - OOS/SSCEJMC 
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RÁDIO GERAIS 
FM 97,9 MHz. 

W3:mmJ REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

"'.li 9""',9 (\Jfrunandt'1 

Coromandel, 24 de maio de 2004 

À 
Agência Nacional de TelecomwÜ.cacões - ANATEL - MO 
Avenida do Contorno, 5.919 10° Andar 
Belo Horizonte - MG 
30.110-100 

REF.: CORREÇÃO DO AZJMUTE CONF, 
LAUDO DE VISTORIA 0003MG20040098 

Prezados Senhores: 

Através do presente oficio e de acordo com o laudo 
de vistoria da ANATEL de 24.04.2004, estamos encaminhando o projeto com as 
devidas correções do azimute das Antenas, adequando assim ao que foi vistoriado 
pelo agente da ANA TEL, por ocasião de sua visita. 

Sendo o que se apresenta para o momento e a 
disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários 
subscrevemos. 

Atenciosamente 

~~-

~. 

Nom~~~~ 

Rua Rio Branco. 1062 Fone: (Oxx34) 3841-1015 Fax: 3841-2100 Centro 
e-mal!: geralsfrn@compucenternetcom.br CEP 38550-000 Coromandel-MG 

~7"'=::"::'-,:~ 
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e·maU: aeif'ai!sfimfiVciltnfJ/UCelrLte 

Rua Dr. Rubens de Castro, 93 Sala 04 Fone: 
Fax: 841~2100 Centro CEP 38550-000 

ILMO. SR. 

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
DD. COORDENADOR-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇO~ 
EsPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B 

SALA 300-0 
70044-900 - BRASíLIA - DF 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar 

70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 311-6000 

Ofício n.!! '::r~1f/2004 - SSCE/DOS/CGSAlCORDF Brasília,2jde thfit),g4» de 2004. 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI. H, 5.° andar- Ala Norte 
BRASíLIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n.o 53710.000123/2001 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procediniento de renovação da outorga 
deferida à REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO L TOA.; para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Mun'icípiode Coromandel, Estado 
de Minas Gerais, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em 
referência, objetivando seja realizada verificação de documentos apresentados pela 
emissora.(f1s.73-75) 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada verificação, seja incluído 
nos autos laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

~;:{3:AP/~ 
.~BERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

DOS/CGSNCORDF/Ren.OuUKarina 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DEAuDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁs 

Referência.: Processo nO: 53710.000123/2001 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação 
de outorga formulado pela empresa REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO 
L TOA., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, no Município de Coromandel, Estado de Minas Gerais. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do 
Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es), e Anotação de Responsabilidade 
Técnica do responsável técnico, às (f1s.48/61), informações da ANATEL dando 
conta da existência de irregularidades técnicas (fls. 64/71) e informações da 
entidade sobre a regularização. (fls. 73/75) 

Assim sendo, propomos novo encaminhamento do 
processo à ANATEL, para fins de verificação dos documentos apresentados 
pela emissora. I 

Brasília;lq de de 2004, 

',y;;?~ .. ~ 7. ~/&i=,~ l 
ATO P SSEK 

Estagiária de Direito 

De acordo. A apreciação do Senhor Coordenador- Geral de 
Outorga de Serviços de Áudio. 

j /1 /;~~ 
Brasília,l~ f, f .... ~.! .' de 2004. 

I . I \. Jj 
'\~ 

VÂNE RÀBELo 
Coordenadora de Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços 

ANACLF~Jfit'~ "~l'~OLi DE1RO 
~,.~ ,( 

Coordenador-Geral de Outo ga de Se iços de Áudio 

~GSA/CORDF/ReD.OotJKariDa 



SERVIÇb PÚBLICO FEDERA,L! c,·'~; :c~ E~ci ~c] -n--
MINISTÉRio DAS COMUNICAÇÕES - cc~cc_. cc~ -. 02 9 G 1 5 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO r;.LETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIQOS~- _c- .cCc ;.;. : 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL'" 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar 

70044-900 - Brasília - DF 
Te\.: (61) 311-6000 

Ofício n.-º '::r~11/2004 - SSCE/DOS/CGSAlCORDF Brasília, de 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI. H, 5.° andar- Ala Norte 
BRASíLIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n.o 53710.000123/2001 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida à REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO L TDA., para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Coromandel, Estado 
de Minas Gerais, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em 
referência, objetivando seja realizada verificação de documentos apresentados pela 
emissora.(fls.73-75) 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada verificação, seja incluído 
nos autos laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atencios.amente, 

,~/RA~A/A/c~-
~d~ ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

DOS/CGSAlCORDF/Ren.OutlKarína 



NUM~dl,~TA9 
.' ... ~'''~, r-., _ .~,~ .. ' 4~ J"" 

INFORME 
0394 - 12/08/2005 

ORIGEM 

OUTORGA / ER-04 

1. INTERESSADO: 

PROCESSO N. o: 53710.000123/2001 

ENTIDADE: REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO L TDA 
SERViÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

12. ASSUNTO: 

Renovaçao de Outorga 

3. DA SOLlCITAÇAO: 

Ofício n° 17478/2004 SSCE/DOS/CGSAlCORDF - Ministério das Comunicações 

4. DA ANALISE: 
- A Laudo de vistoria apresenta irregularidade no azimute de orientação da antena item 2.4.1.6 

- O Laudo de Ensaio dos Transmissores atendem aos requisitos mínimos exigidos pelas normas 
e regulamentos do Serviço. 

5. DA CONCLUSAO: 
A entidade apresentou correções a Anatel e estas foram encaminhadas ao Ministério das 
Comunicações em 27/04/2005 através do Ofício 1495/2005-ER040T-Anatel. Dependendo de 
análise pelo M.C. para a regularização. 

Propomos o retorno deste ao Ministério das Comunicações para prosseguimento. 

Responsável pela Elaboração 

Data: 12/08/2005 

fM\ k '\W6r.~LL Luci~no AS'fs COrgOSi· ho 

Gerente Operacional de Outorga 

Data: _I_I!!IL; :2aJ~5-

Gerente do Escritório ER-04 
Substituto 

Data: __ 1 __ 1 __ 



Agt1nci<1 N<1cíona/ 
de Telecomullíc<1ções 

Av. Contorno, n° 5919 - 9° Andar- Bairro Funcionários - Belo Horizonte!MG- CEP: 30110-100 
(31) 2101-6100 

Oficio n.o ~O /2005/ER040T/ER04-Anatel 

Belo Horizonte,,~, de Ci.so~\o de 2005. 

lImo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios -bloco "R" - Anexo Ala Oeste - SI 300 
CEP: 70.044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Encaminha processo nO: 53710.000123/2001, com informe nO.0394 de 12/08/2005 

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao Oficio n° 17478/2004-SSCE/DOS/CGSAlCORDF 
encaminhamos o processo de Renovação da outorga de n° 53710.000123/2001, com informe sobre 
a regularidade das instalações da REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA, perinissionária do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Coromandel/MG, para 
as devidas providências .. 

Atenciosamente, 

QUINO 
. tórió egional em Minas Gerais 

Substituto 

///11111111//11111/1/11111111/1111 
200590118578 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

22.238.711/0001-31 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:30:09 do dia 05/12/2005 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/01/2006. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no.site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.qov.br/boleto. . 

Certidão expedida. gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGeraislNadaConstalcertidao.asp 05/12/05 



RENOVACÃODEOUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo nO 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS). 

DOCUMENTOS INTERESSADA 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia Rede Gerais de 
autenticada. Comunicação Ltda. 
l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido Fls. 07 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas gue regulam o serviço. Fls. Pendente 
3 -Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 08 a 29 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 08 a29 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es), acompanhado da correspondente Fls. 35 a 61 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 81 
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF .. Fls. Pendente 
8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS., Fls. Pendente 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Fls. Pendente 
Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade- Fls. Pendente' 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Fls. Pendente 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. Pendente 
l3-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da Fls. Pendente 
entidade. ~ .. 

14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. Pendente 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora Fls. Pendente 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

G ~~~~ oilÇL 
EM~!:SI -l~ 1 006 WERÔNI~E.í ESUSLEITE 

Estagiária de Direito 
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IftJJ Menu Principal .... 

UF: MG 
Município: Coromandel 

Freqüência: 97,9 MHz 
Classe: B1 
Canal: 250 

Entidade 
Entidade: REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

Nome Fantasia: 
N° Estação: 322399122 

Primeiro 
Licenciamento: 

~ Dados do Plano Básico 
EI Dados da Outorga 

UGIJlU::' da Entidade 

CNPJ: 122238711000131 1 <t 

Razão Social: REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

SRD »» Consultas »» Geral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030421601 
CNPJ: 22.238.711/0001-31 

Situação: Não consta débito 
Último 

Licenciamento: 

Cep: 38550000 Logradouro: RUA RIO BRANCO. 
Número: 1062 

Município: Coromandel 

Telefone: 3438411151 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 38550000 

Número: . 
Município: Coromandel 

Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG 
Distrito: SubDistríto: 

Fax: 3438412100 

Logradouro: RUA ANTONIO CARLOS 154 
Complemento: Bairro: UF: MG 

Distrito: Coromandel SubDistrito: 

Me 

Telefone: c=J ,-I ____ ....I Fax: c=J 1-1 ___ ....I E-mail: 1...1 _____________ --' 

Nome fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: t.:11c:::.0.::..6.::..53=--_--' 

Tipo Entidade: 1...1 ____ --"'1 .... :::: <I 

Data Limite Instalação: 1...1 ____ --'1 

Fistel: 104030421601 

~ Documentos Emitidos 

Data Public~ç~o 128/02/1991 
Contrato/Convemo: 1::. '-'-'-~=.:...::---' 

SCRAD Técnico: 1010652 

Número do Processo: 1 1 <! 
~-------_....I 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 05/12/05 



Serviço Público Federal 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.0 andar- ala oeste 
CEP -70044-900 -Brasília-DF Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n~36532005 - COSUD/CGLO/DEOC Brasília, O g de &àmbade 2005. 

À 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LIDA.. 
RUA ANTONIO CARLOS, 154 
CEP.: 38550 - 000 Coromandel- MG 

Processo n.o 53710.000123/2001 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados- Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga . para execução de. Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Coromandel, Estado 
de Minas Gerais, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser 
carreados aos autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço; 
2) declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 
3) prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS; 
4) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de,Serviço - FGTS; 
5) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - .certidão 

negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 
6) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 

quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

7) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
8) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
9) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
10) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 

alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não ·terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

~ Atenc· samente,()L _____ _ 

. (, ANILSON L. B. F!iumIRA 

SC/COSUD/Werônica Leite 



DE 

Coromandel, 19 de Janeiro de 2006. 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R ANEXO B - 3° ANDAR - ALA OESTE 
BRASILIA - DF 

REF. : PROCESSO 53710.000123/2001 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Excelentíssimos Senhores, 

Em resposta ao Ofício n° 3653/2005 
COSUD/CGLO/DEOC encaminhamos a V. Sas., em anexo as' cópia e originais dos 
documentos solicitados no referido Oficio, conforme segue abaixo. 

1) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço; 
2) Declaração de não infringência á vedação do art. 220, §5°, CF; 
3) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS; . 
4) Prova de regulat'idade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
5) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 

negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 
6) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 

quanto à divida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

7) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da st~de da entidade; 
8) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade 
9) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 
10) Copia da Primeira Alteração Contratual 

Sendo o que se apresenta para o momento e certos de sempre 
contarmos com o apoio, antecipamos nossos mais sinceros agradecimentos e registramos, 

Respeitosas saudações, 

REDE 

fi;lm",,. 
OEPT!! ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841- 1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: geraisfm@netcoro.com.br 





-OL 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ADESÃO 

Resposta ao oficio 3653/2005 - COSUD/CGLO/DEOC 

Processo nO 53710.00123/2001 

REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO L TDA, pessoa jurídica sediada em 

Coromandel/MG, na Rubens de Castro, 93 sala 04, inscrita no CNPJ sob o n° 

22.238.711/0001-31, DECLARA ter pleno conhecimento das cláusulas que 

regulam o serviço de radiodifusão no país. Declara ainda 1 que adere as 

referidas cláusulas, incondicionalmente. 

CoromandellMG, 18/01/2006. 
r :ororndndt:l, 

REDE GtiRAIS DE C UNICAÇÃO LTDA 
Representante Legal - Marcelo Machado 

r 20.735.981/0001-22 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841- 1015-
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: geraisfm@netcoro.com.br 

COROMANDEL-SER~ÇO 
NOTARIAL DO 2° OFICIO 

Rua Melo Viana. 177 



,." 

DE OL 

DECLARAÇÃO DE NÃO FORMAÇÃO E NÃO INTEGRAÇÃO DE 

MONOPÓLIO E OLIGOPÓLIO 

Resposta ao oficio 3653/2005 - COSUD/CGLOIDEOC 

Processo n° 53710.00123/2001 

REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO L TDA, pessoa jurídica sediada em 

CoromandellMG, na Rubens de Castro, 93 sala 04, inscrita no CNPJ sob o n° 

22.238.711/0001-31, DECLARA ter pleno conhecimento do disposto no art. 

220, § 5° , da CF, que veda, aos meios de comunicação social, direta ou 

indiretamente, serem objeto de monopólio e oligopólio. DECLARA, ainda, 

que nunca violou o referido dispositivo e nem vai fazê-lo. 

CoromandellM G, 18/01/2006. 

I :,. ,', _, c~ \ '" I _. ,--J '> , .." I~ Ç' r r 

r 20.735.98110001-22·· 

L 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: geraisfm@netcoro.com.br 

COROMANDEl - SERViÇO 
NOTARIAL DO 2° OFICIO 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO '" . 

· , 
t 

N° 00733100~-~1129 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 22.238.711/0001-31 
NOME: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 
ENDERECO: RUA RUBENS DE CASTRO 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: COROMANDEL 
ESTADO: MG 
CEP: 38550-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

93 

./10 

OUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
,TERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA. INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RES-8ALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
V,7\LIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br. , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
FMITIDA EM, 27 DE DEZEMBRO DE 2005. 

>M VALIDADE ATE 25/06/2006 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

__ •• __ ", •• _ •• ,,-,'.-, " .......... -•• ,.-•••••••••••• -, ••••••••••• ' •• "' •• -"" - .- .-........ : •••••• : ••• -:- ••••• -.-._: ........ : - -.-: .••• : •• ,:..:..:: .......... : •• ..: .••••• ::., .. ::-- •• :.;: ••••••••••• .:::.-:. -," ;.': ••••• -.' •• -•• :-, ••• ::.--. ···:-·····:..;:<·:·:·:·:·:·:·:·:·:-:·:·:..;;·:,:·:-:·:ú:·;.:·:·:-:-:.:.:.:.:-:.: -;.:.;:.:-:~.:.:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:.:.:.:.:-: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

20.735.9811OOO1-22r 
COROMANDEL - SERVIÇ 
NOTARIAL DO 2° OFlcl 

Rua Melo Viana, 177 . 
38.550-000 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 22238711/0001-31 

Razão Social: REDE GERAIS COMINICACAO LTDA 
Endereço: RUA RUBENS DE CASTRO 93 SALA 04/ CENTRO / COROMANDEL / MG / 

38550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/12/2005 a 25/01/2006 

Certificação Número: 2005122712295626019667 

Informação obtida em 27/12/2005, às 12:29:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Celtidão Conjlillta - Aplicaçilo intraNet 

~','i; 
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MINISTERIO DA FAZENDA, }"4!''í;r. 
PROCURADORIA·GERAL OAf~ENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS REL.ATIVOS A THIBlITOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 22,238.711/000"-31 

Página 1 de 1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo I.wima identificado que vierem a ser apuradas, é c01tificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos adlTlinistrados pela Secretaria da Receita 
Federal (SRF) e a inscri(;;ões ern Dívida ',-tiva da União jL\nto à Procuradoría-Gl<lral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

t 
Esta c01tidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinle no âmbito da PGFN e SRF. 

, ... ,1 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:tiwww.receita.fazenda.gov.br> .. ~u <http://www.pgfn.faz8Ilda.gov.br> . 

Celiidão emitida com base na POliaria Conjunta PGFN/SRF/NQ 3, de 22/1 '112005. 
Emitida às 10:11:'14 do dia -18/01/2006 <hora e data de 8rasília> . 
Válida até 17/07/2006. 
Código de controle da c8liidão: 34BD.F75FAE2D.5'17E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer l'asum ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/NQ 3, de 22/11/2005. 

r io.73S.981/e2 COROMANDEL~~!~~O 
NqTARIAL DO 2° OFIcIO 

Viana, 177 
550-000 

DEL-MG .J 

https://www.celtidaoconjunta.fazenda/Aplicacoes/SSLlATSPO/CNDConjlH1ta/EmissaoCertidaoSRF/ ... 18/01/2006 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA DE MINAS GERAIS REQUERIMENTO J CERTIDÃO DE'pÉatrp 

," 

[ SRF / PRF J tF 
1 COROMANDEUMG 

[ TAXA 8W RECOLHIDA PELO DAE N' DE BANCO 

/ , 
REQUERENTE 

NOME EMPRESARIAL I NOME 

REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO l TDA 

PROTOCOLO .. 

tCt 

Ir RUAJAVJPÇA, NOME DO LOGRADOURO NÚMERO I COMPLEMENTO I NO DECOMPLI 

Il RUA I RUBENS DE CASTRO I 93 

MUNiCíPIO ESTADO J f CNPJ I MF j 
COROMANDEl MG 22238.711/0001-31 

r ............... 1\-'--'" r-"....""'~. -.. 
( INSCRiÇÃO ESTADUAL ] F 1-] t CPF CONTR 

056009796 49 

INSCRiÇÃO DE PRODUTOR RURAL 
[ COD

9
:::

5
::ON. J 

i.L 

ti 
li 
o 
" '" o 
-' ..: o:: 
::> 
(':' 

[-- ~- ] FIf-!AUDADE 

CADASTRO 

~-LÜ 
02 
~~ 
n..~ 
wa 
OUI 
00:: 
.« O 
0-0 
~o 
Uo 
CJ)z 
z« 
-::> 

LOCAL 

COROMANDEUMG 

NOME DO SIGNATARIO 

MARCELO MACHADO 

ASSIHe,WRA 

, 

CERTIDAO 

DATA 

22/12/2005 

CARGO 

SOCiO GERENTE 

IDEHTID,"DE 

1Vl-1613678SSPIMG 

-Ia 
~~- gJ NEGATIVA D POSITIVA D POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA {VER RESSALVA) 
«. 
I-U 

ffl.g . ~ NÃO CONSTA 

.%~ CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE DÉBITO, ATÉA PRESENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO. -« 
0::::0 

gc:: o CONSTA zc:: -o 
«I- .. ~ 

:; li E·DE~(~SSENTA}DiAS OPRAZO:DE'II~DADEDA PRESENTlEcatTIDÃO 
wO . 
!z g: DATA DA IHSCRIÇAO V,".LOR TOTAL DO CREDITO TRIBUTARIO FASE DA COBRANÇA 
;::w 
mO 
20 
0>« uo-
CJ)~ «o 
C::CJ) 
::>z 
I- ~. 

W"Q:-.<..J 

!z~;:: 
~~fZ 
~oo 
g!l:~ 
0::1-'" 
AO O 

~~~I~---------------------+--------------------~~----------------+--------------------------------+--------------------------------------~ 
g:~w 
~ o I 

::. ~ =? RESGUARi?A-SE O DIRElfO DA FAZiEND,", PlJelICA VIR A CONSlITUlR NOVOS CRlEDIlfOS lRll!lUíARJOS DA RESIPOHSABUDADIE 00 RiEOUE!RIHITE iE QlUE AlE iESlíA 
"m ;;; º DATA. A!~~OA NlAO FORAM APURADOS OI~LAMÇ/"DOS. 
A ::> ~ RESSALVA: 
~2Q 
ii.Z:: O 

1':!~6 
ZI~ 
Il.lloz 
1Ct:7W 

~ fi fi I ULA. ,C;. PRESENTE CERTIDoÃ.O 
w:r~ 

,iJ~ R;;6l~';~(:~ !'~GRMA'~~G '1 

'<vl!-
>t ?3 (3 01\ T." 

~ill ~ (HOMOLOGO 

~*~ l ,12~y 'i lo, ~~~.",,,,,,,,,,.'," M'W 

c:y L4!lf..} 
[\;'JJ.""\SP 

MOD.06.D4.1S 

-;1,CT,",~ ~_ 

CARtf<liSoOA REP,lW<:I\ÇAG 'FAL"'"E'NUAR'IA 

I 



:r.ff.ARÇELO UAÇHADO - 056 .. ~09. 796-4 9 
ALVARO RODRIGUES PEREIRA- 059.505.701-20 
.ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE- 055 .. 216 .. 291-49 



~.~ ~ 
PREFEITU~ MUNICIPAL DE COROMANDEL 

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO ~ 
GERÊNCIA OPERACIONAL DAS FINANÇAS MUNICIP 

, . 
REQUERIMENTO / CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

RAZÃO SOCIALINOME: REDE GERAIS DE COMUNICAÇÕES L TDA 

ENDEREÇO: RUA DR RUBENS DE CASTRO, 93 TELEr~=Ef~i;T:ri'?7"~:~::',~~~,. ' ''"':.:--_~ 
- Lt.,/\ I. " :,.()~JOIV\' 1\.11"1[' 

CIDADE: COROMANDEL ESTADO: MG CEP: 38.550-00 ,", c', ...... ':' ,~;/ :,'" I, \lL::L 

cc,c, 22.238.'i11/0001-31 lNSC. ESTADUAL, I DAT~L2. O:) " '-)'J:. 
INSC MUNICIPAL: 1406-0 CPF:" -'-'-~'-~ 

FINALIDADE: DIVERSOS I P}~OT,~.,. . ~t O 

COROMANDEL(MG) 27 DE DEZEMBRO DE 2005 '-"", '. < ~, - < , <, '" < .. }>LU':: 
.. ts,,;. 'u I' < • '~; '-~Ir'-~'=-_' 

NOME DO REQUERENTE: GILMAR CÉSAR DA SILVA CAR t1M·~ou.t:adm:.- :i (;8 8 _ 8 .··~~o~,,_~. 
~----~~·"-::::::--'~::::::::::-n:::;:::::.::::::."'-'_'~_' 

EI NEGATIVA O POSITIVA 

CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE li] NÃO CONSTA D CONSTA, ATÉ A 
PRESENTE DATA, DÉBITO REFERENTE A TRIBUTOS MUNICIPAIS . 

..... 
RESGUARDA-SE O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL VIR A CONSTITUIR NOVOS 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE E QUE, ATÉ ESTA DATA, 

AINDA NÃO FORAM APURADOS OU LANÇADOS. 

Observações: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULA A PRESENTE CERTIDÃO QUE SÓ 
TEM VALIDADE EM SUA FORMA ORIGINAL. 

VALIDADE DA CERTIDÃO: 03 ( TRÊS) MESES APÓS A EMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: Eunice Maria Rodrigues - MASP 1.688/8 

DATA: 27 DEZ 2005 ASSINATURA:~J-'d-r"--'l~c..:...::..~·?' !-=-=-.'---_________ _ 

HOMOLOGAÇÃO 

DATA: 27 DEZ 2005 ASSINATURA: Maria J.lblll>>if'Tnlvo;'·" 

20.735.981/0001-22 
_ SERViÇO 

.,u:.o~~~ 

IAL DO 2° OFICIO 
Hua Melo Viana, 177 

CEP 38.550-000 
COROMANDEl-MG ..J PÁGINA 001 _ 27DEZ2005 - 15:12 
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-~-~_.----~--~------------------------~--~----------------------------
"'----' , , 

REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RUI) Antôllio CnrloE , 15,' '. 
CNPJ: 2:!.2J8.71l/tHhll-Jl \ \ 
COROMANDEL-l'HG 

. ARENDO GONÇALVES DE RESENDE , brasileiro, casado, fazendeiro, 
portador da Identiúade I 07.627 DFSP~DF, CPF 094.533.426»53, residente e domiciliado em 
Coroll1~JldçJ-M(], à F~ua Clésio Eustáquio Migueleto nO 'i97, MARCELO MACHADO, 
brastlclro, Cí:l:lUUO, llIédieo, portador da Identidade M-1.613.G78 SSP-MG , CPF 056,009.796-
49, residellte e domiciliado em COl'omallde1-MG, à Rua Antônio Carlos 11° 154, JOÃO 
BAT~STA FHOTA NJ.t:Vl~S , brasileiro , casado, engenheiro agrônomo, portador da 
ldcntlc.nuc} 7~,()2() SS~-DF,~PF 000. 786.03 ~-53, rrsident~ e domiciliado em Brasíli?-I?F, 
na SQ::; JUI!!" Bloco 1, Apt'-' 613,0 LRILA DE FÁTIMA SILVEIRA RESENDE, brasilelra, 
casadll. funcionária pública, portadora da Identidade 920.642 SSP-MG , CPF 770,.881.826-53, 
rcsiJentc c c10mlciliadu em Coroman<lel-MG, à Rua Clésio Eustáquio Migueleto nO 797, 
únicos sócios campOl1 mtcs da sociedade por cotas de responsabilidade limitada; que nesta 
praça gira sob a de1](:.nillação social de REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
com sede em Cororllandcl-MG, à Rua Antônio CarIo~. n° 154, com contrato social 
dcvidlUllClltC l'c)bistrndono Cartório do Registro Civil Títulos e Documentos Protestos, sob o 
nO 1?8, livro A-OI, folha 200 em 27.02~~89, para alteração no seu registro declaram o 
segulllte : 

CLÁUSULA I 
A dcnonúw'lçào social continua sendo REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO 

LTDA . 

. CLÁUSULA II . 
O endereço que era à Rua Antônio CfU'los n° ,154 passa para a Rua Rubens de 

Castro llCt'93 sala 04, em CoromUlldel-MG. ! ." .'. , 
! , ' 

" ,~ ,,' , 
CLAUSULA IH I : " í '. . I. .•. . 

O objetivo rla sociedadf:! continua sendo a instalação e execução de Serviços de 
. Radio~ljrllsão sonorl1, di! sons c imagens (TV) e de TclC"visão por Assinatura TVA: seus 
serviç~)s a:fills ou cQliilatos • tais como serviço especial d~! música funcional, repetição ou 
rctrallsllli~sno dI.: sons, ou sinais de sons e imagens de radlüdifusão, sempre com finalidades 
educativas, culturais e informativns, cívicas e patrióticas, bem como 'exploração de concessi).() 
ou p(;l"missão , nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação especifica 
l"cgcJora du serviço, 

CLAuSULA IV \\ 
É admitido na Sociedade, corno sócios cotistas, ÁLVARO RODRIGUES 

PEREIRA, brasileiro, solteiro, jornalista, natural de Coromandel·MG, filho de EIllliro 
Rodrigues Pereim e Selva Silva Roddgues, nascido em 10.07.1952, portador da Identidade 
236.269 SSP-DF, CPF 059.505.701-20, residente e domiciliado em Brasília-DF, na SHIN, 
QL '16, ConjW1to 6, Casa 2 e ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE, 
brasileira, divorciada, fWlcionária pública, uatural de Alegre-MG, filha de José Gonçalves 
Teodoro e Adélia Rosa de Resende, nascida em 25.11.1950, portador!} da Identidade 252.944-
SSP-DF, CPF 055.216,291~49, residente e domiciliada em Brasilia-DF, na SHIN, QL 16,' 

, . Conjunto 6, Casa ~_: \ () ~ 

r 2~981roo01-22;:,,t)\'\~,~,,\~\\L''/ , 110 g~,,~~lIlI''''; ~ 
COROMANDEL - $ERVIÇO/'.' .. .',\~ : tI! ,.'\u\ur:~(~~~.:. '( ~~ "~~- C ,'11 •• 
NOTARIAL DO 2" OFICIO ':'I,)::I:!W" r.r.r;:il',\~O: nQ(~ " : . . D.tJ',\ . -~;;:; 

Rua Melo Viana, 177 '--;". L. )r-r".\ ~'\,' ~6)M~ \ AUTE\\lTICACi\C1 .'IW\ 
CEP38.550-000 i i· ..... ', 'P,!,':, í()'.----r':::-, . ,t;J' \ C-t" • ., r",..., .... rlgl,,~'rIJJtiet. 

L COROMANDEl-MG -l '". , .. "fr.r.;~.I, , c., ,i ,.~-, ," _ K 

'. . ~ . ".J"rO~"-f. ~\~{.', "~ '" ::: , ' ' Ca.>'<M''''''", 0101 ~2jJ _ Wi ~ '( .......... 
(~'''''''.'' ' . '.'---'-'" ... -' ··r,~~_._,-'-.I IhlO",l:: ..... ,.-- \'C" " .'" ." . . .... ,. " . ·,·······,",,··'·"·'''''i'''·11'c ""\\" .' ~' - o~ .-,. .. !,' r~r' L." 1;.;vf..') " I < ~ __ ~ " __ 

<':11 ~', ..... , , f' 
Q , i:.;'",»,· \. - \ ~9.~_ ... o ',:1' 
a,%,~c·.i( ':Lr \ ""i" jj1}V

i 
'.' .... ' .. , ,1.."". \. 

,....... )1 '\ _. 

IIOllí'~' , . ( .. '-c" .," :. l"<! ,; t' .• '~~,'~"~) 5::~~'~ .. J~~'~' 
,'''')0/ . ',~'iá,:;', .1< ~.bl' r_ ~_.c.-· 

~''''!.~' c, 'I' O l" ,::r!:/~'~:.~:'~~ 
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I .,/r-~" ....-- ". . \ \ 

./1 .. z:; REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Rubens de Castro n° 93 " sula 04 
CNPJ: 22.238.711/0001-31 

.. COROMANDEL-1\-'lG 

.' C~ÁUSULA V 
, , 'Nesta data, por não mais lhes convir permanecer na Sociedade, dela se retiram os 

cotistas ARENDO GONÇALVES DE RESENDE, JOÃO BATISTA FROTA NEVES e 
U!:IL~ DE FÁTIM,A SILVEIRA RESENDE, cedendo todas as cotas de capital de que são 
possuidores na Soc1edade, com seus direitos C;: obrigações exauridos no Contrato Social 
cO~lfonne a seguir: ' 

A- O Cotista ARENDO GONÇALVES DE RESENDE, que é possuidor de 
1.500 (Mil e 'Quinhentas) cotas, cede e transfere todas as suas cotas, para o 
novo cotista ÁLVARO RODIUGUES PEREIRA; 

ll- O cotista JOÃO BATI~TA. FROTA NEVES, que é possuidor de 450 
(Quatrocentas e Cinqüent~ eotas, cede e transfere todas as suas cotas, para o 
cotista remanescente na sociedade MARCELO MACHAl)O; 

c- A Cotista LEILA DE FÁTIMA SILVEIRA RESENDE, que é possuidora de 
300 (Trezentas) cotas, cede etTansfere todas as suas cotas, para a nova cotista 

'AIULDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE. 

CLÁUSULA VI 
Os sócios cedentes, que retiram 'da sociedade, declaram que recebem, neste ato, as 

importâncias correspondentl~s às transferências de suas cotas de capital, em moeda corrente 
nacional ? pelo que dão aos cessionários, à Sociedade e ao sócio remanescente, por eles, seus 
herdeiros e sucessores, plena, geral., rasa, il1'evogável e ilTetratável quitação de pagos e 
satisfeitos de todos os clireitos e haveres relacionados coin a cessão das cotas, para nada mais 
reclamar no que diga respeito à Sociedade e aos cession~ios, seja a que título for, em juízo 
ou fora dele, 

CLÁUSULA VU 
Os cedentes recebe~n dos' cessionários e' Ja Socied,ade , plena. geral. rasa, 

irrevogável e irretratável quitação por todos. e quaisquer obrigações até esta data contraídas 
em nome da Socie~ade, quc~ as decorrdnt~s ',d~ ~tospróprios o~ do uso e gozo d,a f~c~dade 
de representação ativa epaSSlva, quer as Ôngmanas de atos praticados pelos demals SOClOS . 

CLÁUSULA VIU 
O capital social que era de R$ 0,01 (Um Centavo) fica elevado para R$ 15.000,00 

(Quinze Mil Reais) dividido em 15.'000 (Quinzt} Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um ,Real) 
cada wua, sendo o aumento de R$ 14.999,99 (Quatorze Mil Novecentos e Noventa e Nove 
Reais e NO'{,enta e Nove Centavos) integralizado eIll moe'da corrente do l'a1s, neste ato , 
ficando,asêiín distribuido entre os sócios: . . 
,<;;;~, (';'~~~~~" , , 

,"AtVARO'RODIUÇUES PERElRA ............... : ............. 7.500 
I ~I ' 

,/l".'O,\I'.,~ , AIULDA HEJIlfENA . DE RESENDE ...................... 1.500 
/<~: MARC;gLO M~ÇH~O ........................................... 6.000 

,../ ..:~'~~'íi',,' "".,> , 

Cotas Vr. 
Cotas Vr. 
Cotas Vr. 
Cotas Vr. 

R$ 7.500,00 
R$ 6.000,00 
R$ 1.500,00 

,..... ~<~~ \ 010 \ TOTAC ........ ~.!,~t'} •••••••• ... ,............................................ 15.000 
',W'" ,\\\\. " '1))P" .... ~'\\ r:;e jl ' ,I(~("\, 

R$ 15.000,00 

Q ~ ";) 10l'-" I ç,LÁllS UiA b~l),>~>., ,) , 
"I(::.\·t\.h'~ (5i:gJf\.,~\>(.;I\\1,.~fiSPO:sabiliuadl!,dOS SOC10S continua :sendo limitada, a importância total ~~ 

I I. L. ,,~(l.lt('. câpil;aI::§o8âÍ, 'J.~ '" . ~<v .. ' .... Fn.&i!J1i> 
'\.1" ,,·ü'\ê.~·./ ~. JI) ~\ ' C\ ~ ,rv '--O " """"r_." 

, ~iÇv~~j .. 'i'"r:\. I~ "',.',-.~'t'·I.'!:.;,., .. ;' i "'c' -.' ~ f-.I:i \ , " .' ~ .. _... '~"""'-. t
J 

~~'\.~.'~~/;., . .l.".!i .• ::.: ... o,nll.'I'I .. \' .. ' .'í.~')r.;,.. l,.... ' ~)1t' .~~-.. __ Y.J,-h >\".:j C1m!i;:; 
\ CO ~/~ I ,··('·,:,,,,,.\.".11;-:: ; ,I\r;TI")f1!r,", ,. 'I ' AUTENTICACAg 

. . _ ~\,:"i,\\; ~.! '.~ ... , /~ . .'.,'1 ..• ,,-~ , r_I, .::: .: ~ 

. ::" .. , .. ,' ,',.' '.1';' ' .. ~' g .,0: .. ,. .. /e"," _*01",1 0 I O,) JJ,c:Q -.. 
I'n',fl.).j.,",')··'.::"i.,': t<" 'it!Gí ap\",;, :J:í.í'll I"',;:;;' g "l ' " ._~ ,.L-, - - , 
v'"),.<',,, '... .. . ;:;; +, I Pf2..Q., 

C ROMAND .. SERViÇO Oorormw:i.\·. ..' . " .. ,..... .' ~, '!;! I'l; -§. .. ,L _______ · .... I:,r.!'::'I.n.. ___ _ 
N?TARIAL DÓ 2° OFICIO '" (k~. ,tKÍ;i.],if;, '..:t"~ J 

-( Rua Melo Viana, 177 ' "" ~ '.. ~ 
CEP 38,550-000 ' ~ .," 1 

, 'CQROMANDEL-MG ""I 
-,...,.. .' ........ ",-.. ..0;.' .... ~.~~: ... ~.;~ ... _ ...... - ~~. 1 j 

Cartório rilJl~I'"ln dv,!, " .. ""-
\ 
\ 
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'1 : l_L t "j1 

. Os sócios declaram. sob as Penas da Lei, que não estão inclusos em quaisquer dos 
crimes previstos em Lei, ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades 
mercantis. 

CLÁUSULA Xl \ 
.; É indicado para gerir e adminiMrhl' a Sociedade, no cargo de Sócio-Gerente, o 

cotista MARCELO MACHADO, eximido de prestar caução de qualquer espécie em 
garalltia de sua gestão. 

CLÁUSULA XII 
Continua em pleno vigor as demais cláusulas do contrato primitivo , que não 

tenham sido allerudas pela presente alteração contratual. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente alteração contratual 
em 03 (t.rês) vias de igual tcor e f 01111 a, na presença das duas testemwlhas . 

I 
I • 

Coromandcl-MG, 09 de Novembro de 1.999 

r 20.735.98{~\.22 .., COROMANo~t~'RVIÇO 
NOTARIAL 00 2' OFICIO 

Rua Melo Viana, 177 
CEP 38 550-000 e 

EL-MG ...J 

TESTEMJ;NHAS : 

u 
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CARTÓRIO DE REGISTR-O-CIY-Il";;;"';' -
DE T1T1.JlOS E OOCUMF.NTOS E PROTESTOS 

J- (jeni 9{ibeiro 9{odrigues + 

. ~eruinha $.párigues fP. Mnduulé 
O{;, ,.,1 

L.ucilmn9{odn"gues Mtldimfo 
."'H.bsIlI.diJI 

CmlOMANDEL - M1NAS GERAl.": 

COROMANDE - SERVIÇO 
NOTARIAL D 2° OFICIO 

Rua Melo Viana, 177 
CEP 38.550-000 

L COROMANDEL-MG .J 
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou petmissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou petmissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Notmativo n° 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e InfOlmática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS). 

DOCUMENTOS INTERESSADA 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia Rede Gerais de 
autenticada. Comunicação Ltda. 
l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido Fls. 07 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao tétmino do prazo. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. Fls. 86 
3 -Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 12,15,18,29 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). Pendente 
4-Certificado . de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 09-11, 13-14, 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 16-17,19-28 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es), acompanhado da ,conespondente Fls. 35-61 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 81 

7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°; CF. Fls. 87 

8-Prova de regularidàde relativa à Seguridade Social- INSS. Fls. 88 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Fls. 89 
Serviço - FGTS. 
lO-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade- Fls. 90 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
lI-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade- Fls. 90 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade~ Fls. 91 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da Fls. 92 
entidade. 

14-Cópia da Relação Anual de Infotmações Sociais - RAIS. Fls. 93-97 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora Fls. 98-100 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

EM 11/09/2006 __ ~-ROsíN~J~~l::ift"'{A 



Serviço Público Federal 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AIvlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3. o andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n~~_.2.5612006 - COSUD/CGLOIDEOC Brasília,J::5 deQp~f'n7bJz,cde 2006. 

À 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RUA ANTONIO CARLOS, 154 
COROMANDEL - MG 
CEP.: 38550-000 

Processo n. o 53710.000123/2001 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município 'de Coromandel, Estado 
de Minas Gerais, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser 
carreados aos autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

- Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

enciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SC/COSUD/Rosineide S. Lima 

J 
I 



_L_J_---L~_.L.-L ... _I 

ENDEREÇO / ADRESE 

~_L_~J._ 

CEP / CODE POSTAL 

O,F: ~.2.5612006~COSUD /SSCE/DEOC/SC 
Á • 
REDE GERAIS DE COMUN1CAÇAO LIDA 

RUA: ANTONIO CARLOS, N° 154 
cEP: 38. 550-000 COROMANDEL - MG 
PROC: 53.710.000123/2001 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RECEEIEDOR / S/GNATURE OU 

(. 
I 



IRB 293 5 713 O 9 BR 

DE LlVRAISON 

[JD ~DDD 



VJ.U.<.UJ.'-'''''J., 06 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Secretário 
Joanilson L. B. Ferreira 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, anexo B, 3° al~dar 
70044-900 
Brasília - DF 

Prezado Senhor: 

'"" OL 

Gil 

M iNi8T~Riü IJ.iI.:;; COM UNiC,ü, Ç;I:)Eli: 
BR,a, afLl.u, - CIF 

Conforme solicitação de v.sa no ofício 
2.256/2006- COSUD/CGLO/DEOC, de 15 de setembro de '2006, estamos 
encaminhando cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento de 
Contribuição Sindical Patronal dos últimos 5 (cinco) anos da Rede Gerais de· 
Comunicação Ltda, anos 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006. 

apresentamos; 
Sendo o que se nos apresenta para o momento, 

~,mm:TÊRIQ D,~. s. (::aMlJNIC,ÍI, 1:;I~íE:8 
8R.ü, S.[LI,ú, - DF 

Cordiais Saudações 

REDE .ERA~CACAD lIDA. 

{li/ma,. Clla,. da $;l"a 
DEPTº AOMINISTRATIVO/FINAIllr.EIRO 

11/10/2006-09:1 ;;; 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: geraisfm@netcoro.com.br 





VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL· GRCS 

( P.-\G"\ VEL NA REDE BANC.-\RI.-\ INTEGRANTE DO SISTEld .. \ DE .-\RREc.mAç,\O 
DOS TRIBUTOS FEDERAIS - AR1: 586 DA CLT. ) 1 • VENCIMENTO 

" P.\GLTE PREFERENCIALlIIENTE NOS R-\l\'COS CONVENIADOS 411 

~1Z6.271.33810001·71 

5 - NoME DA ENTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 
8. COMPLEMENTO (andar. sala, etc) 

6 - ENDEREÇO (rua, avenida. praça. elc) 

RUA DOMINGOS VIEIRA 
11. MuNIC PIO (cidade) 

8 - BAIRRO ou DISTRITO 

SANTA EFIGÊNIA 
BELO HORIZONTE 

13 - NOME DO CONTRIBUINTE 

l\EDE GERAIS 
15· ENDEREÇO (rua. avenida. praça. etc) 

RU RUBENS DE C·STRO 
19· MUNIC PIO (cidade) 

COROMANDEL 
23· ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

EMISSORA RADIO FM 37· VALOR DA CONTRIBUIÇAO 

2 - PRINCIPAL 3- FILIAL 

27· 

02. AUTÔNOMO !lIBERAL 03· EMPREGADOS 01. ESTABELEOOENTO EMPREGADOR 

2B· CAPrrAL SOCIAL DA EMPRESA 
33. N' DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 38· MULTA 

34· TOTAL DA REMUNERAÇÃO 
39 - JUROS DE MORA 

15~000,00 
35" TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

40- CORR-EÇÃO MONETARIA~ 
30· DESTE ESTABELECIMENTO 

:H" CAPrrAL ATRIBUloo AO ESTABELECIMENTO 36" N" DE NÃO CONTRIBUIl~TES 
41 • TOTAL A RECOLHER 

32 _ VALOR BASE I CALCULO DA CONTRIBUIÇAO 

15.000 00 
., 

MINISTÉRIO DO TRABALHO ALI'" 8!Sf4-5i~ 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL- GRCS S.... , ' 

( P.-\G . ..\ VEL N.-\ REDE BANC...\RI.-\ INTEGRANTE DO SISTE~lA DE ARREC .~.{ç.;;.O 
DOS TRIBUTOS FEDERAIS - ART. 586 DA CLT. ) 

., PAGUE PREFERENCIALlvlENTE NOS R-\NCOS CONVENIADOS • 

130,98 

130 98 

VIA BANCO 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 
6- ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etcl 7 - NUMERO 8- COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

RUA DOMINGOS VIEIRA 
9· BAIRRO ou DISTRITO 

SANTA EFIGÊNIA 
13- NOME DO CONTRIBUINTE 

ER IS DE CO:MUNICA':Xv tTDA 
15· ENDEREÇO (rua. avenida. praça, etc) 

RUA RU~~S n~ CASTRu 
19· MUNICIPIO (cidade) 

CvH:vlVIANDEL 
23" ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

EMISSvRA DE ~DIu FM 2 - PRINCIPAL 

27· 

02· AUTÔNOMO !lIBERAL 03· EMPREGADOS 

BELO HORIZONTE 

3· FILIAL 

37 - VALOR DA CONTRIBUiÇÃO 

10 01 " ESTABEt.1ÇIMENTO EMPREGADOR 
28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 - N° DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 38 - MULTA 

15 .. 000,00 
29· TOTAL DA EMPRESA 34· TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

30· DESTE ESTABELECIMENTO 

31- CAPrrAL ATRIBU 00 AO ESTABELECIMENTO 

32· VALOR BASE! C LCULO DA CONTRIBUIÇAO 

15,,000 00 

12- U,f. 

MG 

0001244 

26· NU DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

J 



• "c.' __ -:-__ _ 
VIA CONTRIB~INiE ,_ 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

( PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA INTEGRANTE DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

DOS TRIBUTOS FEDERAIS - ART, 586 DA CLT, ) 

• PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS BANCOS CONVENIADOS 2004 
3-C 

26.271.338/0001·71 
5 - NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISAO DE MINAS GERAIS 
6 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, eto) 7-NUMERO 8 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

RUA DOMINGOS VIEIRA 
9 - BAIRRO ou DISTRITO 11 - MUNICIPIO (cidade) 

SANTA EFIGENIA 30:150·240 BELO HORIZONTE 
13 - NOME DO CONTRIBUINTE I E-MAIL DIGO DO CONTRIBUINTE 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 0000218 
16 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, número e complamenlo) 18 - BAiRRO ou DISTRITO 17 - CNPJ I CPFDO CONTRIBUINTE 

Rua Ru.bens de Castro, 93 Centro 22,,2j87J,:1/0001·3 31 
~1~8~_M7U7N~IC~IP~IO~(~Cid~a7de~)----------~------~~~---------r.~~L----~20~-~C~EP~---------------'--~--~----~---

ao ro:mande 1 38f1550-000 
22 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

" 
.A:ti vidade de Radio FM 
-~------

02 - AUTÓNOMO I LIBERAL 03 - EMPREGADOS - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 
27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32 - N' DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

15.000'00 
2B - TOTAL DA EMPRESA 33 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

30 - CAPITAL ATRIBU DO AO ESTABELECIMENTO 35 - N° DE NÃO CONTRIBUINTES 

°I 

li :I:a. 1,"--:'1 
11 Ci') r'" 
II 1"11 "-1 
11 :;::;: rri' 
li Cl ::r.: 
11 , .. 'yJ --I 
11 ~i:)' I"n I:M'~ 

11 c-' 
11 :::i: 
II a.r.~ .... 1:1 
11 1~ll :::1;;1 
11 ti,) :::~, 0::::) 
11 .. r,) P"I .Ij::~ 

11 I n :x" 
\I cr:) ::E!: 
11 l~") -l 
li (::1 j'rl 
11 :z: 
11 --1 ~7.;:1 
11 ~:I::I 1"1"1 
11 r""l 
11 f,;1:,1 ~:1~1 
11 1"'1 
11 (.1') 1;-'") 

11 "· ... l P1 
11 n ::i:!:: tl;;1 
11 ,::r t-::I 1·· .. ·1 
11 :i!:'': ::;;J~ 
1/ ~"4 r-' 1"11 
11 :I~" ~:r.:1 ;';~:: 
11 1::1." '~'i 
11 :(,:1- ~:~:I 
I) '.:r.~:: 
11 :'1:· ("' 
11 r::') 
Il ~.~I :::r. 
11 -,O 
\I 1 ••• 1 .. :1.). 
11 .c, 
1/ I;,.l) I·,M" 
1/ .:;. .. "-', 1./:1 
11 1''1;. '::::',1 
11 
11 1;!:i:1 
I1 s;S~'l 

11 I, .. h 

fi) n.) 
I" ... · !-.,I .. 

,,~:':I (..11 (,.11 
I.~I·""· '" 

II I 
11 .J:!I' 

,;t;;:z I'i) 1'11 

.;!:i:t ~~~~ ~ 

--------------------, 
AUTEf\JTICAÇ,~O 

A presenU3 é a reprocilJC~lD eXCiI,] d,) 

ori~ 'nal que me foi aprcscrlti3("JO 

~,or iandel MG, ID ;1;,{ 

VALADMiLS 

40 - TOTAL A RECOLHER 

215,50 



-----------

VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

( PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA INTEGRANTE DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO 
DOS TRIBUTOS FEDERAIS - ART. 586 DA CLT. ) . 1 - VENCIMENTO 

• PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS BANCOS CONVENIADOS • 31/01/2005 2005 
3 - C DIGO SINDICAL 

000.000.05140-3 26.271.338/0001-71 
5 - NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISAO DE MINAS GERAIS 
6 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça. etc) 7-NUMERO B - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

RUA DOMINGOS VIEIRA 
9 - BAIRRO ou DISTRITO 

SANTA EFIGENIA 30.150-240 
13 - NOME DO CONTRIBUINTE I E-MAIL 

Rede· Gerais de 9om'linicação Ltda 
15· ENDEREÇO (rua, avenida, praça. número e complemento) 16 - BAIRRO ou DISTRITO 

Rua Rubens de Castro, 93 s. 
18 - MUNIC PIO (cidade) 20 - CEP 

Co,ro·Dl8.l1del 38 .. 550 .... 000 
22 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 25 - N° DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

Atividades de Radio 2 - PRINCIPAL 

26 -

:ti!. ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUTONOMO I LIBERAL 03 - EMPREGADOS 
. 27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32 - N° DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

15@000 00 
28 - TOTAL DA EMPRESA' 33 - TOTAL DA REMUNERAÇAO 

29 - DESTE ESTABELECIMENTO 34 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

30 - CAPITAL ATRIBU DO AO ESTABELECIMENTO 35 - N° DE N O CONTRIBUINTES 

15 000 00 
31 - VALOR BASE I C LC LO DA CONTRIBUIÇAO 

1:3 "OOO\l-,,1 "-=-___ -,-----' 

................................................................................................................................................ J~ ..................... J ... ~~ ... ,(t.. .. ;~: ............................. C,;;::.~,;~~ .... ..f.~ .................................................................................................. .. 
C:EF'j,6973i01200532770i00357Y 

'.1.; 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 

Vencimento 
31/0'1/2006 

Código da Entidade Sindical 
'S SINDICATO DAS EMPR RADIO E TV MG 
~ 

000.000.05140-3 

1: Endereço Número 
5870000 

Complemento 
SL 803 

CNPJ da Entidade 
26.271.338/000'1-7'1 8 R DOMINGOS VIEIRA 

i<l Bairro/Distrito Cidade/Municipio 

BELO HORIZONTE ;:: SANTA EFIGENIA ,.. 
Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SoclaVDenominação Social 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

\.1 ~~, ~'~ " 

CPF/CNPJ/Código do c'ontrib~ilífe 
22,238.71 '110001·31 

Endereço 
R RUBENS DE CASTRO 

CEP 
38550·000 

Bairro/Elistrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

Cidade/Municlpio 
COROMANDEL 

O PatronaVEmpregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

I 
Capital Social· Empresa INO Empregados Contribuintes 
15.000,00 

Capital Social- Estabeleoimento I Total Remuneragão - Contribuintes 
15.000,00 

Dados da Contribuição I (=) Valor do Documento 
232,00 

(.) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
922 

lTotal Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 

(
" '.-.) \ '-'--------/l---,\:-----L---------.---.---! 

(=) Valor Cobrado 

->--- ..J-- l ?T (+) Outros Acrésoimos 

\ <?lO \~;\- ?7)/ 
"C'''-'' ~ 

104-0 110499,7051840917.72223987110.001226330380000023200 

Código do Cedente Nosso Número Data Vencimento Exerelcio I 
~0_0_0._00_0_.O_5_1_40_._3 ____ ~2_2_23_8_7_'I~'IO_O_O_'1 __ ~--_~~~--~--~~/-------L3-1-/0-'1-/2-0-06-------------~20-0-6-----~ 

,../// rutel1tiCaçãO,MeCâl1ica 

._----~-----~-------------------
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A I 

Ao 
}V1inistério das Comunicações 
{;ecretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Ale Secretário 
.Joanilson L. B. Ferreira 
í!:splanada dos Ministérios, Bloco R, anexo B, 3° andar 
70044-900 
Brasília - DF 

~~~------~----------------------------------------------------

cu 

~ AR MP 
~ O O PESO (kg) 

SR 9 4 O 5 9 7 3 4 8 BR 



Dados Referentes ao Documento [53524.002,264/2004-DV.,.1 

ENCAMINHADO PARA ENTIDADE EXTERNA 

REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA - COROMENDEL/MG 

Ofício ou Carta de Procedência Externa 

REF. CORREÇÃO DE AZIMUTE 

ASSUNTOS DIVERSOS (900) 
PEDIDOS OFERECIMENTOS E INFORMAÇÕES DIVERSAS (995) 

ENCAMINHA PROJETO PARA CORREÇÕES 

25/05/2004 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

ENCAMINHADO AO 

Incluído por LAUGUSTO.PARCERIA naCo) ER04P em 25/05/2004 18:42:58 



FICHA TÉCNICA DE 18/01/2002 - FOLHA lDE2 
PItoCESSO N° 29000.019159/91 . 
REF: PORTARIA 73 DE 21/09/1999 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DeIH'll1inm;lÍ{}: 

REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Lncalidmlc/U F: 

COROMANDEL / MG 
CnllaI/Clas~e: 

1 r'9i

7:"9: 250/ Bl MHz 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
1~('gri1dl)IIf(,: 

RODOVIA 188 KM 02 
" Lt1calidadc/UF: 

11'8~"s2~tÕG';~as: 47° W l2' 40" COROMANDEL/MG 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
1.(lgrnt!t1Ufl1: 

RUA RIO BRANCO N°. 1062 : 
Lllcalidatle/UF: I 

COROMANDEL/MG I 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fahricante: '. 
LYS ELECTRONIC LTDA 
Modelo: I rOl:ÕrI(~ I 00420fi9~"i ~;;~~1) FM 1000E , .': 

ri. _~J/ 

I TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fahric:llllc: 

MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
~fodeJn: r"O :3""'!( w 100868/99 FM 300S 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL 
, . Fahricante: 

IMC~4 MECTRONICA MECANICA E ELETRONICA LTDA 
Cola Bflsc da Torre: 1 ~5r;'()clI';~ G«'1I1élrkn: ;\"il1lull' de Oricnlnçiio: I G:~3:21' 950m 270 °NV dBd 
TIPO POLt\RIZt\ÇÃO 

ONIDIRECIONAL CIRCULAR 



", r------------r----------------------------------------------------~~ 

PRINCIPAL 
Fnhrknnlc: 

KMP PIRELLI 
tvlmlclo: I °60i;'O'10: LCF 7/8" 111 

FICHA TÉCNICA DE 18/01/2002 ~ FOLHA 2 DE 2 

PROC: 29000.019159//91 

LINHA DE TRANSMISSÃO 

AUXILIAR 
"-"hrkillllc: 

I EIS4:i7 Modelo: IC1\1"iIllCIIIO: 1 o/;iêllciá: 
% 

IMI'EDANCIA I ATENUAÇAo /100111 IMI'EDANCIA I ATENUAÇAo / 100m 

50 OHMS 1,20 Oh 50 OH MS 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES 

AZIMUTE CO) ALTURA (m) * ERP (kW) 

O 120,0 1,36 

45 130,0 1,52 

90 115,0 1,47 

135 ' , 95,0 1,55 

180 72,0 1,77 

225 109,0 1,52 

270 129,0 1,26 

315 89,0 1,18 

I " r 

-

V ALORES MÉDIOS: 107,37 I 1,45 

dB 

I 

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em l'elação ao nível médio do terreno no azimute 
considerado. ' ' 
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SRD _ SISTEMA DE CONTROLE Dh KAlJ.lVV.U: U '.U 1....,. 

--- -

Menu principal "" 
d· difus- I menu ajuda 

SRD :: Sistema de Controle de Ra 10 ao 

ttI 

UF: MG 

Município: Coromandel 
Freqüência: 97,9 MHz 

Classe: 61 
Canal: 250 

Entidade: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 
N0 Estaçao: 322399122 

Primeiro 
Licenciamento: 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico! 
Fase: 3 - Ucenciada 

Fistel: 04030421601 
CNPJ: 22.238.711/0001-31 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

8 Dados da Outorga 

CNPJ: 122238711000131 14 pesqUisar] 

Razão Social: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

País: Brasil 
Cep: 38550000 

Número: 93 

Município: Coro mandei 

Telefone: 34 38411080 

País: Brasil 

Cep: 38550000 
Número: 

Município: Coromandel 

Logradouro: RUA DR. RUBENS DE CASTRO 
Complemento: SALA 04 Bairro: CENTRO 

Distrito: Sub Distrito: 

Fax: .. 34 38411141 

Logradouro: RUA ANTONIO CARLOS 154 
Complemento: 

Distrito: Coromandel 
Bairro: 

SubDistrito: 

UF: MG 

UF: MG 

Telefone: CJI L ____ ..J Fax: [=:11 '-___ --' E-mail: LI ____________ ---1 

ftome Fantasia 

seRAD Jurídico: '-.11_0_65-'..3 __ ---' 

SCRAD Técnico: IQ10652 

Data Limite I I 
Instalação: L _____ ---1_ 

Fistel: 104030421601 I 
Documentos 

Data Public~ç~o 128/02/1991 
Contrato/Convento: '---'--=--'--'----' 

Número do Processo: LI ________ ---11 ~ 

http://sistemas.anate1.gov.br/srd/Cons1.utas/CQnsultaGerallTela.asp 

(cf 

8/3/aaaa 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao 
interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato Normativo 
n° 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos 
Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS)' Art 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS). , 

DOCUMENTOS INTERESSADA 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia REDE GERAIS DE 
autenticada. COMUNICAÇÃO LTDA 

(2001-2011) 
ANATEL/Engenharia 64 a 70 (t 1<~ Ie. [;>0 (01(.) 
l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 1,2,7'-0-:[ 
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e os três 
meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto n° 1,2,7,86,87 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, art. 3°, § 1°, "a". 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador dos 29,105 a 109 
últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado dos 8 a 28 
últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es) de acordo com a legislação em vigor, 35 a 61 
acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 81,83 
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 87 
8-Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social - 88 
INSS. 
9-Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 89 
Tempo de Serviço - FGTS. 
lO-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 90 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
lI-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 90 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 91 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. -92 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 93 a 97 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora .e 98 a 100 
eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência 
da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

EM 6 / 8/2007 E~ri~~~~~I 
Agente Administrativo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - J2 andar - ala oeste 

CEP 70044-900-Brasilla-DF Tel.: (61) 33116000 

INFORMAÇÃO N.O 54 q 120071 COSUD/CGLOIDEOC 

REFERÊNCIA: 

INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

Processo n2 53710.000123/2001 

Rede Gerais de Comunicação Ltda. 

Renovação de Outorga 

1. Rede Gerais de Comunicação Ltda., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, na Cidade de Coromandel, Estado de Minas Gerais, requer renovação do 
prazo de vigência de sua outorga, cujo termo final ocorreu em 28/2/2001. 

2. Mediante o Decreto nO 31, de 28 de fevereiro de 1991, foi outorgada a permissão à entidade 
em questão, para explorar, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
Cidade de Coromandel, Estado de Minas Gerais. 

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de 28/2/1991 à '28/2/2001, a entidade sofreu. 
penalidade de multa, conforme se verifica em seus assentamentos cadastrais. 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n.O 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece o prazo de 1 ° (dez) anos para a execução' do Serviço Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, que poderá ser renovado por períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3°), 
períodos esses mantidos pela atual Constituição (art. 223, § 5°). 

5. De acordo com o artigo 4°, da Lei n.o 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que 
desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente, no período compreendido entre o 6° (sexto) e o 3° (terceiro) meses anteriores ao 
término do respectivo prazo. 

6. O pedido de renovação da outorga referente ao decênio 2001/2011 foi protocolizado neste 
Ministério das Comunicações no dia 28 de fevereiro de 2001, fora, pois, dó prazo legal (fi. 01). 

7. A requerente tem seu quadro diretivo e societário aprovados pela Portaria n° 33, de 8 de 
janeiro de 2007, apresentando a seguinte composição societária: 

COTISTAS COTAS VALORR$ 
Arilda Helena Gonçalves de Resende 9.000 9.000,00 

Marcelo Machado 6.000 6.000,00 

TOTAL 15.000 15.000,00 

Quadro Diretivo: Arilda Helena Gonçalves de Resende (Gerente). 

SC/COSUDlEduardo Ohtoshi/6.8.2007 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR6NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos lvfinistérios, B loco R, Anexo B - 3º- andar - ala oeste 

CEP 70044-900-Brasília-DF Te!.: (61) 33116000 

8. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme indica a análise da área de fiscalização da ANATEL às fls. 64 a 70 e 
79 e 80. 

9. É regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
FISTEL, consoante informação de fls. 81 e 83. 

10. Consultando o nosso cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não 
ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei n.o 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

11. Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a partir de 28 
de fevereiro de 2001, compreendendo o decênio 2001/2011. 

12. Isto posto, estando o processo devidamente instruido, em conf(t~ .. ~'dade com os dispositivos 
legais acima assinalados, sugiro que o assunto seja submetido à d uta onsultoria Jurídica, para 
prosseguimento. ~>'-'7 

Brasília de de 2007, (15]. 

E~tuw~~ii~ÕSm Rf~~k:BAHIAALVES 
Agente Administrativo Coord~n dcrtêÍe Radiodifusão da Região 

Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

, Em([Jt'1 q fi 
AN~~híh ~et>RDEmO 

Coordenador-Ger'Jd~ me Legal de Outorgas 
De Acordo. A consideração do Sr. Secretán ae SetViçE7omunicação Eletrônica. 

/~~j~M~OJ/\ 
/~OS ALBERTO FREIRE~DE 

Diretor do Departamento de Outorgad~ Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhe-se os autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 
/7' 

Em I ~ /,;,/ 

ZILDA BEATRIZ S. J)'Ê/~~ros:;i;~u 
Secretária de Serviço)rde Comunicaçã6 Eletrônica 

0((' . 

SC/COSUD/Eduardo Ohtoshi/6.8.2007 

~ 
I1 
f: 
': 
I1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJUR/AAAI Nº 1875 - 1.13/2007 

PROCESSO Nº: 53710.000123101 

EMENTA: Permissão para explorar o serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada. Observância da legislação de regência. Os 
presentes autos estão devidamente instruídos. O deferimento do pedido 
de renovação reveste-se de legalidade. 

I - DO RELATÓRIO 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO LIDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Coromandel, Estado de Minas Gerais, solicitando a renovação da 
permissão que lhe foi outorgada, por meio da Portaria nQ 99, de 24 de julho de 1989, publicada 
no DOU de 25 de julho de 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo n.o 31, de 1991, publicado 
no DOU de 28 de fevereiro de 1991. 

2. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por m 1 

549/2007/COSUD/CGLOIDEOC, manifestou-se favoravelmente ao deferim 
117 e 118). 

da Informação n° 

o do pedido (f1Sf ' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF . 
Telefones: (61) 3311-6535/ 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



11 - DA ANÁLISE 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

3. Cumpre ressaltar que o período de outorga da entidade, começou a vigorar no dia 
25 de julho de 1989, dia em que foi publicada a Portaria que outorga a permissão. Portanto o 
período que a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, faz referência está equivocado, 
pois, o pedido de renovação da outorga compreende ao período de 1999 a 2009 e não de 2001 a 
2011. 

4. A requerente, ao solicitar o pedido de renovação no dia 26 de fevereiro de 2001 (fi. 
01), o fez intempestivamente. A mencionada legislação sobre a matéria reza que: 

"as entidades que pretenderem a renovação do prazo de concessão ou 
permissão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do 
Ministério das Comunicações no período compreendido entre o r? 
(sexto) e o 3 Q (terceiro) mês anteriores ao término do respectivo prazo" 
(art. 4Q da Lei 5.785/72 e art. 3Q do Decreto 88.066/83). 

5. Não obstante a requerente tenha formulado o pedid9 fora do prazo legal, a opinião 
da presente Consultoria é no sentido da manutenção da ,outorga, ou seja, pela renovação da 
permissão. 

6. Ora, não seria razoável, nem haveria atendimento ao interesse· público negar 
renovação de outorga a uma emissora que já está em operação há mais de uma década, e 
ademais, preenche todos os demais requisitos técnicos e jurídicos para tanto, apenas com fulcro 
único e concentrado num lapso de pequena monta da requerente. 

7. Nesse diapasão, temos que as condições para a renovação da outorga 
podem ser divididas em cinco espécies: a) temporal (requerimento entre os 180 e 120 
dias anteriores ao término dos respectivos prazos; b) formal (submissão aos requisitos 
legais, regulamentares e contratuais, durante a vigência da concessão e ao tempo da 
renovação - art.113, incisos 1 e 2, Decreto nO 52.795 de 31-10-1963); c) técnico­
financeira (ostentar as condições de oferta dos serviços ell! termos técnicos e 
econômico-financeiros - art.I13, inciso 3, Decreto 52.795/1963); d) moral (manter-se 
em conformidade aos padrões de idoneidade moral - art.I13, inciso 3, Decreto nO 
52.795/1963); e) finalística (atendimento ao interesse público, particularmente no que 
se refere à finalidade educativa e cultural da radiodifusão - art.I13, inciso 4, Decreto 
nO 52.795/1963). 

8. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dec. nQ 52.795/63, 
prevê no parágrafo único do art. 32, in verbis: 

"A permissão entrará em vigor após 
Nacional, nos termos do art. 223 da Constituiçã 
competente". (grifos nossos). 

PARECERlMC/CONJUR/ AAA/Nl! 1865 -1.13/2007 

ão do Congresso 
ublicada em ato 

2 

~' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

9. Analisando-se a legislação pertinente a este ponto, tem-se que a situação da 
requerente, conforme dispõe o artigo 7 Q do Decreto n Q 88.066/83 configuraria, em tese, caso de 
perempção, cuja conseqüência é a perda do direito de ter renovada a outorga, pois deixou de 
cumprir exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço. 

10. Não obstante, essa regra deve ser cotejada com os princlplOs que regem a 
Administração Pública, em especial o serviço público, bem como deve ser examinada à luz da 
intenção do legislador constitucional quando tratou da matéria. Uma vez que, não se deve olvidar 
que a comunicação social, envolvendo a proliferação do pensamento e da informação, tem sede 
constitucional, inclusive, capitulada em título próprio, devendo ser cultuada e estimulada em 
todos os sentidos no seio da sociedade brasileira. Não sendo, assim, razoável, nem adequado ao 
interesse público a negativa da manutenção da outorga por parte do Poder Público por pequeno 
atraso na formulação do pedido, formulado, inclusive, quando ainda vigia a outorga anterior. 

11. o art. 223 da Constituição Federal, em seus parágrafos, dispõe, in verbis: 

"§ 2 Q A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de 
aprovação de, no mínimo, dois quintos' do Congresso Nacional, em 
votação nominal. 

§ 3 Q ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional,. na forma dos parágrafos 
anteriores JJ. (grifos nossos). 

12. Da leitura dos dispositivos depreende-se que a exigência de quorum qualificado e 
votação nominal apenas no caso de não-renovação, dificultando a aprovação do ato, demonstra, 
claramente, a intenção do legislador de evitar que a outorga regularmente obtida deixe de ser 

. , renovada. 

13. Há que se avaliar ainda a regra da perempção em relação ao Princípio da 
Continuidade do Serviço Público. A exploração dos serviços de radiodifusão é serviço público 
que o Estado tem obrigação de prestar por si ou através de concessão ou permissão, em 
obediência ao princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal, previsto 
no art. 223, infine. E, em ambos os casos, deve zelar pelo bom funcionamento do serviço. 

14. Nesse sentido, a Lei nQ 8.897/95, que trata do regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, estatui: 

"Art. (Jl - Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos ários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no r sp ctivo contrato. 

3~' 
PARECERlMCIGONJURI AAA/N'!.1865 -1.13/2007 
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CONSULTORIA JURÍDICA 
§lQ - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 
na sua prestação e modicidade das tarifas ". 

15. Observe-se que o Princípio da Continuidade subordina o exercício do serviço 
público, seja ele prestado diretamente pela Administração ou por meio de concessão ou 
permissão, decorrendo do dever inerente à Administração de desempenhar a atividade pública, 
não podendo dispor do interesse público. É preciso reconhecer que, no presente caso, a cessação 
do serviço acarretaria prejuízo à coletividade, o que justifica a renovação da outorga. 

16. O ilustre autor AUGUSTÍN GORDILLO, em sua obra, Tratado de derecho 
administrativo. 3 Q ed. Bueno Aires: Fundación de Derecho Administrativo, 1998. t.2. p. 52, 
acentua que: 

"La continuidad no significa que la actividad sea ininterrumpida, sino 
tan sólo que satisfaga la necesidad pública toda vez que ella se presente; 
pero tampoco es una característica uniforme. EUa residiria en que se 
satisfaga oportunamente - sea en forma intermitente, sea en forma 
ininterrumpida, según el tipo de necesidad de que se trate - la necesidad 
pública. Pero ello no es así, pues no se trata de una determinación 
abstracta que haga la doctrina em función de la necesidad pública a 
satisfacer, sino de una decisión concreta' del orden jurídico en función de 
la posibilidad material de prestarei servicio o atender la necesidad 
pública. " 

17. Note-se que a interessada jamais interrompeu o serviço prestado. Inexistiu dano 
ao usuário, mantiveram-se as finalidades essenciais desse tipo de execução da finalidade pública. 
É de ser temperada a inobservância de apenas uma das cinco condições para renovação de 
outorgas, a temporal, mediante o concurso do princípio da proporcionalidade, que se completa 
por três elementos: a adequação, a necessidade e a proporcionalidade em sentido estrito. A 
proporcionalidade ou a razoabilidade, como prefere o Supremo Tribunal Federal (HC nO 
80379/SP, HC nO 80448/RN, ADIMC nO 2353/ES, AGRAG nO 269104/RS), é um instrumento 
essencial à defesa dos direitos fundamentais, aqui se inserindo a prerrogativa de comunicar e de 
receber comunicação, afetando o radiodifusor e os usuários de seus serviços. 

18. A boa-fé objetiva no Direito Administrativo, caracterizada subprincípio da 
moralidade, apresenta deveres inseridos, os quais se entremostram nos conceitos de lealdade, 
dever de cuidado, correção no proceder e dever de informar, dentre outros. Mais 
especificamente, é uma verberação no Direito Público dos princípios venire contra factum 
proprium (Eine Ausprügung des Handelns nach Treu und Glauben gemafi rágrafo 242, BGB) 
e tu quoque, a significar que minha conduta equívoca não pode ser invoca p ra me beneficiar. 

PARECERlMC/GONJURI AAA /NQ 1865 - 1.13/2007 
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19. Tanto certo quanto evidente que a intempestividade não pode ser negada. No 
entanto, o Ministério das Comunicações suprimiu o avo engo , e louvável, proceder de informar 
os entes radiodifusores, com necessária antecedência, sobre o vencimento de suas concessões ou 
permissões, o que não ocorreu. 

20. Conservar a possibilidade de renovação da outorga, haja vista existentes todas as 
demais condições normativas, exceto a temporal, é algo razoável ante o cotejo evidente dos 
meios e fins. 

21. Em outra vertente argumentativa, porém, no mesmo sentido note-se que a 
Constituição Federal somente admite o cancelamento da concessão ou permissão, antes de 
vencido o prazo, por força de decisão judicial (art. 223, §4°). Não é por outro motivo que, de 
modo extremamente revelador quanto à opção por esse primado, "a Constituição Federal ignorou 
a tradicional diferença conceitual entre os institutos da concessão e permissão, ligada, 
basicamente, à precariedade da permissão, pois exigiu, em ambos os casos, que a não-renovação 
dependesse de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal" (MORAES, Alexandre de Constituição do Brasil Interpretada e legislação 
constitucional. 4° ed. São Paulo: Atlas, 2004. p. 2050). 

22. Desse modo, dando sustentação aos argumentos acima expostos, constata-se que 
toda documentação presente nos autos encontra-se perfeita, não havendo, pois, qualquer óbice 
documental ao deferimento do pedido, conforme corrobora' a Informação n. ° 549/20071 
COSUD/CGLO/DEOC (fls. 117 e 118) da lavra da SecreÚtria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

23. O Dec. nº 88.066/83, que deu nova regulamentação à Lei nº 5.785/72, trata dos 
requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de 
radiodifusão. 

24. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a requerente juntou a documentação 
estabelecida no Dec. nº 88.066/83; no Ato Normativo n. ° 01, de 1999, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.212/1991, e na Lei 
8.036/1990. 

25. Cumpre explicitar que a requerente tem seus quadros societários, aprovados pela 
Portaria n. ° 33, de 08 de janeiro de 2007, publicada no DOU de 11 de janeiro de 2007, a efetuar 
a transferência indireta, conforme consta na pasta de assentamentos cadastrais, em consonância 
com a legislação pertinente a matéria, contando, logo, com a seguinte composição: 

COTISTA COTAS VALOR(R$) 
ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE 9.000 9.000,00 
MARCELO MACHADO 6.000 \ ~ 6.000,00 
TOTAL 15.000 \ ) 15.000,00 
PARECERlMC/GONJURI AAAIN!! 1865 -1.13/2007 
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TOTAL 

QUADRO DIRETIVO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
I 15.000 

ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE - GERENTE 

15.000,00 

26. Ressalte-se, ainda, que a emissora se encontra operando regularmente dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas (fls. 79 a 80). 

27. Mais que isso, é regular a situação da concessionária perante o Fundo de 
Fiscalização de Telecomunicações - FISTEL (fls. 81). 

28. Também é regular a situação da concedente em face das Fazendas Públicas 
Federal (fl. 90), Estadual (fl. 91), Municipal (fl. 92), INSS (fl.88) e da CEF, gestora do FGTS 
(fl. 89), bem como, restaram apresentados os demais documentos e certidões exigidos legalmente 
para fins de renovação da outorga. 

IH - DA CONCLUSÃO 

29. Diante do exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 
técnico-jurídica da matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas 
dos atos próprios - Portaria e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações. 

30. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 
consoante o disposto do §3° do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação 
possa surtir seus efeitos legais. . 

31. Em se tratando de permissão, nos termos do art. 5° da Lei n° 5.785/72, compete ao 
Ministro de Estado das Comunicações decidir o pedido. 

32. Saliente-se, ao final, que a permissão deverá ser r n vada por dez anos, a partir de 
28 de fevereiro de 2001. \ ~ 

PARECERlMC/CONJURI AAA IN!! 1865 - 1.13 I 2007~) 6 



33. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

É o parecer, o qual submeto à apreciação superior. 

Brasília, 28 de setembro de 2007. 

~~A4tLt&tmÁ~' 
Advogada OAB/DF 23.499 

De acordo. À coordenação superior 
Em oi. / I D 12007 

~ DANIE M 
Co rden 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em :L /)0 /2007. 

MARIADAGLÓRI 
Coordenadora-Geral de Assuntos Ju 

1.1 

F. DOS SANTOS 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
Em / J / /;X /2007. . 

MARCEL~f.~~BECHARA 
Consultor Jurídico 
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PORTARIANQ 830 ,DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art.52 da Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 62, inciso II, do Decreto nQ 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 53710.000123/2001, 
resolve: 

Art. 1Q Renovar, de acordo com o art. 33, §32, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por 10 (dez) anos, a partir de 28 de fevereiro de 2001, a permissão outorgada à REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. pela Portaria nQ 99, de 24 de julho de 1989, publicada no D.O.V. de 25 de 
julho de 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo nQ 31, de 1991, publicado no D.O.U. de 28 de fevereiro 
de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Coromandel, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2Q A exploração do serviço de radiodifusão, cl;lja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

. ' 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. . 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 



Me EM 

Brasília, de de 2007. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi renovada a 
permissão outorgada à REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Coromandel, Estado 
de Miaas Gerais, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. A requerente recebeu a outorga por meio da Portaria nQ 99, de 24 de julho de 1989, 
publicada no D.O.D. de 25 de julho de 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo nQ 31, de 1991, publicado 
no D.O.D. de 28 de fevereiro de 1991. 

3. Pretende a requerente a renovação de sua permissão por igual período, ou seja, 10 (dez) 
anos, a partir de 28 de fevereiro de 2001. 

4. Observo que a renovação do prazo de vigência da outorga para explorar serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n.Q 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou. . 

5. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e demonstrando 

. • · possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que me levou a deferir o 
requerimento de renovação. 

6. Esclareço que, nos termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal, o ato de renovação 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo nQ 53710.000123/2001, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

\\~~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N.o 2008/CGLO/DEOC/SCE/MC. 

Ref. Processo n° 53710.000123/2001 
Entidade: REDE GERAS I DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permlssao outorgada à Rede Gerais de 
Comunicação Ltda, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Coromandel, Estado de Minas Gerais, 
foi renovada por meio da Portaria n° 830, de 20 de dezembro de 2007, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 29 de janeiro de 2008 e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência da República. . 

APS/aps/CGLOIDEOC/SCE 

Brasília, fl..1 de janeiro de 2008 .. 

~~ 
( . 

./ 'J ~ .. _. LJkt ··f/l//;· 
ANACL O RODRIG ES COR EIRO 

Coordenador-Geral de Regi e Legais <;le Outorgas 

29.01.08 



MC EM 

Brasília, de de 2007. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi renovada a 
permissão outorgada à REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Coromandel, Estado 
de Minas Gerais, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. A requerente recebeu a outorga por meio da Portaria nº 99, de 24 de julho de 1989, 
publicada no D.O.D. de 25 de julho de 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 1991, publicado 
no D.O.D. de 28 de fevereiro de 1991. 

3. Pretende a requerente a renovação de sua permissão por igual período, ou seja, 10 (dez) 
anos, a partir de 28 de fevereiro de 2001. 

4. Observo que a renovação do prazo de vigência da· outorga para explorar serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23.de junho de 1972, e no Decreto n..!! 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou. 

5. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e demonstrando 
possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que me levou a deferir o 
requerimento de renovação. 

6. Esclareço que, nos termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal, o ato de renovação 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, _para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo nQ 53710.000123/2001, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 

-+--\ 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



PORTARIA Nº 830 ,DE 2 O DE DE ZEMBRO DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art.5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, inciso 11, do Decreto n2 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n2 53710.00012312001, 
resolve: 

Art. 12 Renovar, de acordo com o art. 33, §3Q
, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, 

por 10 (dez) anos, a partir de 28 de fevereiro de 2001, a permissão outorgada à REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. pela Portaria n2 99, de 24 de julho de 1989, publicada no D.O.V. de 25 de 
julho de 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo n2 31, de 1991, publicado no D.O.V. de 28 de fevereiro 
de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Coromandel, Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 



PORTARIA Nº 830 ,DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art.5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, inciso II, do Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53710.000123/2001, 
resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3Q
, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 

por 10 (dez) anos, a partir de 28 de fevereiro de 2001, a permissão outorgada à REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. pela Portaria nº 99, de 24 de julho de 1989, publicada no D.O.D. de 25 de 
julho de 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 1991, publicado no D.O.D. de 28 de fevereiro 
de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Coromandel, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, . 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçâo do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 
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6 Menu Principal ..... 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: MG 

Município: Coromandel 
Freqüência: 97,9 MHz 

Classe: 81 

Canal: 250 

Dados da Entidade 
Entidade: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 
N0 Estação: 322399122 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Munidpio 
Município: 

BOA TARDE cc",,,,,,,,,,,,,,,, "'A.,,,,,,,,,,,,,- MIRANDA 

SRD >>>> Consultas »» Geral i internet teia menu ajuda 
I 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030421601 

CNPJ: 22.238.711/0001-31 
Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

N° Fistel: 04030421601 

Latitude: ri -----, Longitude: 1'--___ ..,..1 Raio: I '--____ ...J 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: ~ o 10 . « ITQJ " ~ lQ2] ~ Sul 

Longitude: I±U o ~ ITIJ ., -4 ~ " ~ lQ2] ~ 

Local Específico: 1'--________________ --'1 (opcional) 

Coordenada pré- '~.() 
fixada?: I "I-. 

Características 
Canal: 250 

Classe: [;1 

limitações 

Limitações: "Sim 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico I Observações 

Histórico: 

Não 

Freqüência: 97,9 

Canal Educativo?: Wío 

http:// sistemasnet/srdlConsultas/ConsultaGeral/Tela.asp 16/5/2008 
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SSR79/88,SNC80j92;RESOLUCAO ANATEL 125/99 

Máximo: 250 Digitados: 41 

Ob,.Na,'o, I~~ ____ ------,J 
Máximo: 250 Digitados: O 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 122238711000131 I ~ r Pesquisar 'I 
Razão Social: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 38550000 

Número: 93 

Município: Coromandel 

Telefone: 3438411080 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 38550000 

Número: 

Município: Coromandel 

Logradouro: RUA DR. RUBENS DE CASTRO 

Complemento: SALA 04 

Distrito: 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

Fax: 3438411141 

Logradouro: RUA ANTONIO CARLOS 154 

Complemento: 
Distrito: Coromandel 

Bairro: 

SubDistrito: 

Página 2 de 3 

UF: MG 

UF: MG 

Telefone: c=J Fax: c=J LI ___ ---' 
E-man: I~ ________________________ ~ 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 11..::1.::..06::.::5:..::3 __ ---' 

SCRAD Técnico: 1010652 

Data public!,ç~o 128/02/1991 
Contrato/Convemo: 1.::. :.::;.!...::.=!....::'::":'-=------I 

Data Limite I Número do Processo: I I 'Í Instalação: . L. ________________ ---1. 

Fistel: 104030421601 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

199 I ~ ~ 

131 1<4 De<rel:o ikqlS~;;ltJVO ~ CN 

133 l<j i>Oi'tE~rí<·:l ~ 

[±] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

~ 124/07/1989 l<il 

'Í 127/02/l991 I 'Í 

'Í 108/01/2007 I <li 

http:// sistemasnet/srdlConsultas/ConsultaGerallTela.asp 

Razão 

125/ 07/1989 I Outorga ~ 

128/02/1991 I Deliber. do C. 
Nacional 

Transferência 
111/01/2007 I Indireta 

Natureza 

JU(, .;j 

~ Jur. ~ 

~ Jm, iI 

16/5/2008 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Ofício n° t 610 12008/COSUD/DEOC/SCE-MC 

Brasília, oZh- de __ .l-~'-"-'~~~ ____ de 2008. 

Ao 
Representante Legal da REDE GERAIS DE COMUNIÇÃO LTDA. 
RUA ANTONIO CARLOS 154 
CEP: 38.550-000 COROMANDEL 1 MG 

REFERÊNCIA: Processo n° 53710.000123/2001 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Coromandel, Estado de Minas Gerais, 
deferida pela Portaria n° 99 de 24, de julho de 1989, publicada no DOU de 25/07/1989, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 
31, de 27 de fevereiro de 1991, publicado no DOU de 28/02/1991. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova 
documentação passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos 
presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

.. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das nornms atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicame.ntos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n09.294/1996), que regem a matéria; 

.. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumplimento dos seguintes percentuais em 
sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial, mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

.. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição Federal; 

.. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

.. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando as nacionalidades dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expr 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência r' 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão ef" 

(\ ;' 

(1 'nolo;, It, 
V ~~to' 

Coord nadora - Geral 
Grupo de Trabalho ~ Portaria 102, de 11/04/2008 

SCE/COSUDlHéber Artur -1610512008 



SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

À: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 

ou 

b) anexação do Documento 
anexo), ao processo de 
( ) Alteração t'A1"\T""Tl 

( ) Transferência de Outorga 
~Renovação de Outorga 

( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

i 

~~~~~~~~~~~~~~~~~ (ori~nal em 

Brasília, ~b-t /~,,~ 



-DE O 

10 D.ú, GM UN1C.Í!, 
8RIi. 8iLl.ú. " DF 

A 
Ilma Senhora 

üfü~tllü03.., i 4:62 
Secretária de Serviço de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

Ref.: Ofício 1670/2008/COSUD/DEOC/SCE/MC 
Processo n° 53710000.123/2001 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhora Secretária, 

REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nO 
22.238.711/0001-31, Permissionária do serviço de radiodifusão de Sonora em 
FREQUENCIA MODULADA, na cidade de COROMANDEL/MG, Conforme 
Portaria de Outorga nO 99 de 24.07.l989, publicada no Diário Oficial da União em 
25.07 .l989, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 31 de 27/02/1991, publicado no 
DOU de 28.02.1991, tendo recebido oficio em epígrafe, por seu representante legal 
abaixo assinado, vem mui respeitosamente à presença de v.sa solicitar juntada de 
documentos aos autos do processo de RENOVAÇÃO em epígrafe, a fim de atender 
a determinação da Casa Civil da Presidência da República. 

a) Declaração conforme artigo 220 da Constituição Federal; 
b) Declaração atestando o cumprimento das normas atinentes a 

programação comercial; 
c) Declaração atestando o cumprimento da finalidade 

constitucional. 
d) Declaração indicação da gestão - área editorial e direção da 

programação. 

Atenciosamente; 

CoromandellMG, 07 de julho de 2008 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 





-OL 

DECLARACÃO 

o Sócio-Administrador da REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO L TDA, permissionária dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
FREQUENCIA MODULADA, na cidade de COROMANDELIMG, DECLARA e 
ATESTA que: 

"Cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicós, medicamentos e terapias, 
conforme as disposições constitucionais (Artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e Legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a 
matéria." 

CoromandellMG, 07 de julho de 2008 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 



-DE (AO 

DECLARACÃO 

o Sócio Administrador da REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO L TDA, permissionária dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
FREQUENCIA MODULADA, na cidade de COROMANDELIMG, D E C L A RA 
que: 

"A Sociedade e seus cotistas não infringem o disposto no parágrafo . 
5° do Artigo 220 da Constituição 'Federal." 

CoromandellMG, 07 de julho de 2008 

. tt~ e~lS 
REDE GERAI~ DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Ruo Rio Branco, 1062 - Centro - Telefox: (34) 3841-1015 
Coromondel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br-E-moi!:comerciol@radiogeroisfm.com.br 



-DE OL 

DECLARACÃO 

o Sócio-Administrador da REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO L TDA , permissionária dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
FREQUENCIA MODULADA, na cidade de COROMANDEL/MG, DECLARA e 
ATESTA que: 

"Cumpre os seguintes percentuais em sua programação: máximo de . 
25% (vinte e cinto por cento). do tempo reservado á propaganda 
comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado 
ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 
transmitir 5( cinco) horas semanais de programas educacionais, 
sendo anexada a esta copia de grade de programação." 

Coromandel/MG, 07 de julho de 2008 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 



,." 

DE (AO L 

DECLARACÃO 

O Sócio-Administrador da REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO L TDA , permissionária dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
FREQUENCIA MODULADA, na cidade de COROMANDELIMG, DECLARA e 
ATESTA que: 

" Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura . 
nacional e regional, assim como' do estimulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado nos moldes do 
Art. 221 inciso 2° da Constituição ,Federal" 

CoromandellMG, 07 de julho de 2008 

/~" ~ C1 f') LAJ(,clrJ,~ i/f:, t ;povvC~1 e 5 

REDE GERAIS DÊ COMUNICAÇÃO LTDA 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841- 1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 



,." 

OL 

DECLARACÃO 

o Sócio-Administrador da REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO L TDA , permissionária dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
FREQUENCIA MODULADA, na cidade de COROMANDEL/MG, DECLARA e 
ATESTA que: 

"Cumpre os valores éticos e SOCiaIS da pessoa e da família em . 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,IV, da 
CF." 

Coromandel/MG, 07 de julho de 2008 

i!f6 É CfvvqDI f 0_kX./V'I /"~ .. 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇAO LTDA 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 



-DE O 

DECLARACÃO 

o Sócio Administrador da REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÕES L TDA, permissionária do Serviços de Radiodifusão Sonora em 
FREQUENCIA MODULADA, na cidade de .COROMANDELIMG, DECLARA e 
ATESTA que: 

"Seus Sócios e Diretores são brasileiros natos. 
E que o jornalista Álvaro Rodrigues Pereira é o responsável pela 
área editorial, e que esta signatária é a responsável pela 
programação da emissora"; 

Coromandel/MG, 07 de julho de 2008 

c~ ~dL J4be !ct~ ~~CPJl 
REDE GERAIS Df COMUNICAÇÕES LTDA 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 



?Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page I ofl 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

22.238.711/0001-31 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:48:48 do dia 05/08/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/09/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anate1.gov.br/boletolNadaConsta/certidao.asp 5/8/2008 



'SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of2 

e Menu Principal ..... SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

(ta - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: MG 

Município: Coromandel 
Freqüência: 97,9 MHz 

Classe: Bl 

Canal: 250 

Dados da Entidade 
Entidade: REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

Nome Fantasia: 
N° Estação: 322399122 

Primeiro 
Licenciamento: 

m Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 122238711000131 I .. 
Razão Social: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030421601 
CNPJ: 22.238.711/0001-31 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Cep: 38550000 Logradouro: RUA DR. RUBENS DE CASTRO 
Número: 93 

Município: Coromandel 

Telefone: 3438411080 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 38550000 

Complemento: SALA 04 Bairro: CENTRO 
Distrito: SubDistrito: 

Fax: 3438411141 

Logradouro: RUA ANTONIO CARLOS 154 

UF: MG 

Número: Complemento: Bairro: UF: MG 

Município: Coromandel Distrito: Coromandel SubDistrito: 

Telefone: c=J Fax: c=J I E-mail: LI ___________ _ 

Fantasia 

Nome Fantasia 

da Outorga 

SCRAD Jurídico: c:11;,.:c0..:.,6;:,;53:...-_---l 

SCRAD Técnico: 1010652 

Data Limite I 
Instalação: L ____ ---l 

Fistel: 104030421601 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public~ç~o 128/02/1991 
Contrato/Convenlo: 1.:. :::!...:::.=!...':"::'::"'=----l 

Número do Processo: LI ________ ---11 ~ 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anatel.gov. br/srd/Consultas/ConsultaGerallTela.asp 

Natureza 

5/8/2008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

199 I .. 1'01 ~ ~/jC 

131 I ~ i ecí1siaUvo .. 
- ----------

133 I .. POrt;jl ~ ívjC 

[±] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

~} Tela Inici~l: J~.~"",~ ;;;.;,~-r","n1"",p"";'im"",l",,,r ~~ __ .. __ , .. ' 

~ 124/07/1989 I .. 125/07/1989 I 

.. 127/02/1991 I~ 128/02/1991 I 

.. 108/01/2007 I .. 111/01/2007 I 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeraIlTe1a.asp 

Outorga .. 

Deliber. do C. 
Nacional 

Transferência 
Indireta 

Page 2 of2 
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.. Jur. ~ 
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, 'SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

.t\t;ent/il t\/a'c!e-.i.'<!l'ill 

de 

~ Menu Principal .... 

Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: MG 

Entidade 

Município: Coromandel 

Município 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA Coromandel 

Usuário: - Data: 05/08/2008 Hora: 15:33:39 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Io."))'ellirnicial. 1:;fJ; Imprimit~~ ~~c Exportar Excel· ~. 

http://sistemas.anate1.gov .brlsrdlRelatorios/Outorga/Tela.asp 

SRD »» Relatórios »» Outorga I menu ajuda 

Data Outorga Validade 

28/02/1991 28/02/2001 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

5/8/2008 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou penmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Nonnativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infonnática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA ' 
LOCALIDADE: COROMANDEL - MG 
PERÍODO: 28/02/2001 a 28/02/2011 
PROCESSO(S) N°(S): 53710.000123/2001 

*0 á .. I t ( á t á t á t s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em orlgma. ou copIa au en lca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OK:FLS07 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK:FLS86 
da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK: FLS 08,12 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 15,18,21,25, 29 

e 105 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado. (ou OK: FLS 09 a 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 11, 13 e 14 e 16 

e 17 e 19 e 20 e 
26 a28 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); OK: FLS 35 a 
46 e 49 a 60 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK:FLS48 

7- OPTATIVO: OK: FLS 64 a 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 69, (Irregular) 
anexo), de acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de informações 



declaração finnada em conjunto com o representante legal da interessada, da entidade 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em sobre 
confonnidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com regularização 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da FLS 73 e 74 e 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), Informe da 

AnateI FLS 79 
OU e 80 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ta vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK:FLS149 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°,. CF; OK: FLS 87 e 
139 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OK:FLS88 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OK:FLS89 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OK:FLS90 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OK:FLS91 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OK:FLS92 

15- Cópia completa da Relação Anual de Infonnações Sociais - RAIS; OK: FLS93 a 
97 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cot~s da OK: FLS 98 a 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 100 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK:FLS138 
cumprimento das nonnas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, confonne as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Declaração 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% FLS 140, 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo FALTA A COPIA 

de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o DA GRADE DE 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
PROGRAMAÇAO 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK: FLS 141 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK: FLS 142 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Declaração 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela FLS 143, 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando FALTA 

os respectivos documentos de comprovação; DOCUMENTOS 
DE 
COMPROVAÇAO 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Ayaliação de -------------
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da eX.Ístência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortariaJDecreto/Exposição de -------------
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido --------------
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, ()7 de ---c"-F~~~~,iL--- de 2008 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N° 158, DE 20/06/2008 

Ofício n° .:-l23) /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RUA ANTÔNIO CARLOS, N° 154 
CEP: 38.550-000 - COROMANDEL! MG 

REFERÊNCIA: Processo n° 53710.000123/2001 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Coromandel, Estado de Minas Gerais, deferida 
pela Portaria de n° 99, publicada no DOU de 25 de Julho de 1989, ato esse aprbvado pelo Decreto Legislativo de n° 31, 
publicado no DOU de 28 de Fevereiro de 1991; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a rece,nte determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Govemamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga ej li ·par. disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: o 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providênc~ cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

"

\\\[1
1

:0,1\\ Atendn,runente, ... . ) i 
VAN A~O 

Coorde adora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria n° 158, de 20/06/2008 

COSMS/ANDRE 



SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

À: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento previo 

b) anexação do Documento n. 
anexo), ao processo deS3 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) MO,dificação de quadro diretivo 
~enovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, 20 /00 / __ _ 

~~~ (original em 

fvr~ <~---------
//~// 

( " /,'.,/ 

.... ~/ . 



-DE 

A 
Ilma Senhora 
V ANEA RABELO 
Coordenadora Geral Grupo de Trabalho 
Secretária de Serviço de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAIDF 

Ref.: Ofício 3237/2008/COSMS IDEOC/SCEIMC 
Processo n° 53710000.123/200\ 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhora Coordenadora, 

REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 
22.238.711/0001-31, Permissionária do serviço de radiodifusão de Sonora em 
FREQUENCIA MODULADA, na cidade de COROMANDEL/MG, Conforme 
Portaria de Outorga n° 99 de 24.07.1989, publicada no Diário Oficial da União em 
25.07.1989, aprovada pelo Decreto Legislativo nO 31 qe 27/02/1991, publicado no 
DOU de 28.02.1991, tendo recebido ofício em epígrafe, por seu representante legal 
abaixo assinado, vem mui respeitosamente à presença de V.Sa solicitar juntada de 
documentos aos autos do processo de RENOVAÇÃO em epígrafe, afim de atender a 
determinação da Casa Civil da Presidência da República. 

a) Declaração atestando o cumprimento dos percentuais de sua 
programação; . 

b) Grade da programação da emissora. 
c) Declaração indicação da gestão - área editorial e direção da 

programação. 
d) Comprovante de brasileiro natos dos sócios( Certidões de 

nascimento/casamento) . 

Atenciosamente; 

Coromandel/MG, 05 de setembro de 2008 

C0vL.Uk. ~e t,uc (~je 5cl-e t~GcoUL­
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 





"., 

DE OL 

PROGRAMAÇÃO: DE SEGUNDA A sÁBADO 

De 00:00 as 04:00 - 97 LOVE NIGHT - (Músicas suaves e românticas, nacionais e 
internacionais) 

De 04:00 as 04:30 - SERTANEJO 97 - Músicas sertanejas 

De 04:30 as 06:00 - PROGRAMA CLA YTON AGUIAR - Programa Musical com doses 
de humor, entrevistas, notícias e atualidades 

De 06:00 as 09:00 - SERTANEJO 97 - Cf Carlos Martins (Músicas Sertanejas) 

De 09:00 as 11 :30 - ALTO ASTRAL - cf Carlos Martins ( Programa de variedades com 
músicas, horóscopo, dicas de saúde e beleza, resumo de novelas, dicas culturais 

De 11 :30 as 13 :00 - SOFT MUSIC - cf Silvânia de Oliveira (Músicas suaves para o 
horário de almoço) 

De 13:00 as 14:30 - "Programação Variada" - cf Silvânia de Oliveira (Seleção musical 
variada) 

De 14:30 as 15:00 - GERAIS ON-LINE - cf Silvânia de Oliveira (Meia hora para 
participação, o ouvinte liga e pede a música que desejar) 

De 15:00 as 17:00 - TUDO DE BOM - cf Joelson Marques Fidelis (Programa de 
variedades com músicas, fofocas de artistas, curiosidades, games) 

De 17:00 as 18:00 - SERTANEJO 97 - cf Joelson Marques Fidelis (Músicas sertanejas) 

De 18:00 as 19:00 - DISK SERTÃO - cf Joelson Marques Fidelis (Espaço para o ouvinte 
pedir a sua música -somente sertanejas) 

De 19:00 as 20:00 - VOZ DO BRASIL - (Noticiário nacional produzido pela Radiobrás) 

De 20:00 as 22:00 - TEMPERATURA MÁXIMA --cf Kátia Pimentel (Programação 
variada - todos os estilos) 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 



-DE OL 

De 22:00 as 24:00 - 97 LOVE NIGHT - cf Kátia Pimentel (Músicas suaves e românticas, 
nacionais e internacionais) 

OBS.: 

INFORMATIVO GERAIS 

- De 08:30 as 20:30, toda hora meia, temos o INFORMATIVO GERAIS - drops com 
noticias locais, regionais, nacionais e do mundo, com duração de mais ou menos 05 
minutos 

REPÓRTER 97 

-As 10:00, 14:00, 15:00, 16:00 e 17:00 temos o REPÓRTER97-Programajornalístico de 
entrevistas com duração de 05 minutos. São entrevistadas personalidades locais como 
médicos, empresários, professores, etc. 

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO Rodízio de Locutores pf que tod()s .tenham folga 

De 00:00 as 04:00 - 97 LOVE NIGHT - (Músicas suaves erómânticas, nacionais e 
internacionais) 

De 04:00 as 06:00 - SERTANEJO 97 - (Música sertaneja variada, de raiz, etc.) 

De 06:00 as 18:00 - DOMINGÃO SERTANEJO - (cf Somente música sertaneja, 
atendendo o ouvinte durante todo o tempo) 

De 18:00 as 19:00 - P ARADÃO SERTANEJO - (As 12 músicas mais pedidas em todo o 
Brasil) 

De 19:00 as 20:00 - SERTANEJO 97 - (Música sertaneja variada, de raiz, sem comercial) 
. . 

De 20:00 as 22:00 - (Seleção musical variada, sem comercial) 

De 22:00 as 24:00 - 97 LOVE NIGHT - (Músicas suaves e românticas, nacionais e 
internacionais, sem comercial.) 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromandel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA-DO BRASIL 
SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DO DISTRITO FEDERAL 

10 OFÍCIO DE NOTAS, REGÍSTRO CIVIL E PROTESTO, REGISTROS DE TÍTULOS E 1 ' 

DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS. -~ -,. 

TITULA~: EMIVAL MOREIRA DE ARAÚJO 

AV. CENTRAL, A. ESP. 12, BLOCO K, N. BAf'lDElRÀmE, BRASÍLIA-DF-' FÔNE (OXX61) 552-0005 
QI 11 BLOC.0'" B" LOJA 23 GUARA-I;BRASÍLIA-DF FONE (OXX61) 568-3200 

LIVRO N° B 1 FOLHA N°: 92 . 

/ 
i 

\---. 
I I \ ) " "' __ , ! ! 

: \, ,', ./ -- "", ,; 

\ CERTIFICO quer' sob os núr:nero,s acim-à mencionados, foi lavrado o assento de 
casam~nto de: 

, \ 
. \ \ 

EDSQN-SRASIL DA COSTA e ARILDA HELENA, 

,contraído, nesta data, perante o(a) MM. Juiz(a) de Paz CelebranteDr.(a) e as testemunhas 
/ constantes~do termo . .-- \ 

. /j , 
ELE nascido em ANICUNS-GO, 

no dia 14 de fevereiro çle 1946, 

filho de MESSIAS ANTONIO DA COSTA e de VIOLETA MAOHADO DA COSTA :' 

ELA nascida-em ALEGRE-MG, 
\'-

. I no dia 25 de novembro de 1950, 

-- filha de JOSÉ GONÇALVES' TEODORO e de ADELlA ROSA DE RESENDE '., / 

': ",/1 I \ " ," I • I 

A nubente, após áasamento passa ~ssinar ARILDAHELENA DA COSTA e o nubente passa 
assinar EOSON BRASIL DA COSTA eo regime adótado foio da e.9MUNHÃO DE BEN$. 

• " I' " _,-, 

Casamento religioso com efeito civil, r,ealizado de acordo/co_l'!lo-~Código Civil Brasileiro, vigente na 
data do.casame(lto, na IGR,EJA N. ,S.'DE FÁTIMA - TAGUÁTINGA-DF, no dia 21 de outubro de 
1967, às 18:00 horas, pelo/celebrante S,-o PADRE ANTONIO DE DAVID,. inscrito neste Serviço 

; Registral em 22 de novembro de 1967. 
." 'i,' // '-'o I 

Registro feito em ;~~ de n~vemlro de 1967. 
\, /---..... 

! . 

Apresentaram,todos os documentos exigidós~ para o casamento na forma estabelecida no Código 
Civil Brasileiro.:" . I . .! '. 

I \\. ' 
\ 

Observações,: HABI,:!TAÇÃO N~11. AVERB)A.ÇAOVIDE VERSO . 

.. 0 ref~"ido é ve~ade e dou fé. Eu; ~'bi9ij~, e eu ---~-~...::'~.::..)....,'~},..o::/_ .. _, conferi, dou fé 
e aSSino.' .,_.~' 

/_> i ... \ . 

NÚCLEO BAND 

,'-

Emolumentos: I ;:-
Registro: . R$ ,. '/ 
C~rtidãO{ões): R$,_~ __ 



J 
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.... .' .. ,. '. .' . .', ~\\ " .' . ' .: , , 

> OS NUBENTES DESQUITARAM ,AMIGAVELMENTE ;ÇONFORME SENTENÇA '. DO DIA 
"18/01/1972, PROFERIDA P'ELO DR JOSE MANOELCOELHQ;MMJ.u'rzDA VARA DEFAMíUA, 

.,' ÓRFÃÓSESUCE$SÕES DO' DISTRITO FEDERAL,. 'bE\ÍtQAMENTE HOMOLOGADA. PELO 

i 

TRIt:3i.JNAL DE/JUSTiÇA DO DF, EM 29/05/1972, SENDbaUE A NUBENTE PASSOU A 
ASSINAR-SE COM O SEU' NOME DE SOL TEH~A~S NOO isso. DE ACORDO pOM O 
MANDADO DE AVERBAÇÃO EXPEDIDO P-ELO QR. L Nq~VALCANTE DE FARIAS EM 
29/06/1973, QUE AQUI FICA ARQUIVADO. DOU FE." ! /1 } , 

AVERIlAD~EM 0;'0711975 \ .. \~J I ~ \ 
AVERBAÇAO N° 002 I ,. 

/ / 

O~ASAL.. TEVE SEU DESQUITE CONVERTIDO EM DIVÓRCIO, PELA 2a VARA DE FAMíLIA, 
"ÓRFÃOS E SUCESSÕES OE' BRÁsfuA-DF, Ety1 DATA DE 03 dE AGOSTO DE 1978. PELA MMa 
JUiZA DE DIREITO,DRaMARIA THEREZA DE AND'RADiE BRAGA DOU\ FÉ. . '. 

AVERBADO EM 10/0811'978 

NÚCLEO BANDEIRANTE~DF, 11 DE ABRIL DE 2006 

. \ 

" \ 

',\ \ 
.\ 

) 
! 

/ , 

\ 
\ 

\ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Serviço Registral das Pe,~soas Naturais de Coromalldel 
Rua Salltos DIINwllt, 59, C(mtro~ Tel (34) 3841~1606 

Oficial do Registro Civil: Te .. ezinha Rodrigues Pereira Machado 
Oficial Substituta: Luciana Rodrigues Machado 

Certidão de Casamento 
Certifico que, sob o N° 4.264, folhas 242, do livro N° B-22, de Registro de Casamento, 
foi feito o casamento de: 

Da. MARCELO MACHADO e MARIA EFIGÊNIA RODRIGUES PEREIRA// 

Realizado no dia 03 de Março de 197911 
Perante o(a) Juiz(a) de paz SI'. Pedl'O Mathias Pel'eh'all 
E as testemunhas constantes do termoll 
Ele nascido em Pab"Ocínio - MGII 
Aos 19 de Julho de 19461/ 
Profissão 
Residente e Domiciliado 
Filho de 

Ela nascida 
Aos 
Profissão 
Residente e Domiciliada 
Filha de 

A qual passou assinar-se 
MACHADO// 

Médico// 
nesta Cidadell 
Clovis Machadoll e 
Natalia Nunes Machado! 1 
nesta Cidade! 1 
23 de Setembro de 19491! 
Pedagogall 
nesta Cidade!! 
DI'. El'lnil'o Rodrigues Pel'eira/ / e 
Selva Silva Rodligúesll 
MARIA EFIGÊNIA RODRIGUES PEREIRA 

o Regime Adotado é o de Comunhão Universal de Bens!! 
F oram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180, n° 1,2 e 4 do Código 
Civil. 
Observações: 

A!preser)tÇ!;ç0pi~é í(llre:pr,o:clu:ç.ãa :exata da 

ohginal q,ue., me foi aFr;~~n.ta~9' (} 
Coromandel MG,~;. C;/, I~ 
Bel S KATIA MARIA DAYRELL VALAOAR 

NTONIO MARCIO DAYRELL 
HUMBERTO DIAS VALADARES ~ 

" . 

O referido é verdade e dou fé. 
córn~del, 05 de setei)ro de 2008. 

\\ /1,,1 J lo' 
\~r , 

.'flcial 



PREENCHER COM LETRA DE 

NOME OU RAZÃo SO 

ENDEREÇO I ADf 

I---,-----,--,---,---L 
CEP / COOE POSTAL 

,/""'" 

OF: 3237/2008~COSMS/DEOC/SCll>MCl 
Ao Representante Legal da " ' 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RUA ANTÔNIO CARLOS, N°154 
Cep: 38.550-000 COROMANDELlMG 
Proc.: 53710.000123/2001 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU 

) 
----------1 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAUPI?tJt!sfl'(JATION 
/"p~, 1f 1.") r r ;:'1,' 

(
~,r,:»i' 

I-N-o~D-0-CU-M-E-N-TO~DE-I-D-EN-T-IF-IC-A-Ç7ÃO~DO~~~~~~+~~~~~~~----~'~""""i'5ilE:1::P1 U 2 ~; 
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 



J /' 
/ '( 

RC 59568031 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO 

ENDEREÇO IA 

CEP I COOE POSl 

OF: 
Ao Relpre:sentante 
Rede gerais de cOInu!llkaçiíio 
RUA ANTONIO ~nJ,,""""h3 
Cep: 38.550-000 
Proc: 53710.000123/2001 

Rmovação de Outorga 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75240203-0 

\YS 

FC0463/16 



RC 6 3 1 1 2. 7 8 BR 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF: 
Ao da 

NOME OU RAZÃO 
Rede gerais de comunicação Uda 
RUA ANTONIO CARLOS 154 

ENDEREçorA 
38.550-000 

Proc: 53710.000123/2001 

CEP r COoE POSl 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA 
75240203-0 FC0463/16 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE oEST/NATION 

/(é:Õ;'-õ:i;:>, 
(, '--'-~'~ "1ti,'" 

'{'"'.'/ " 1,<) \. 
'.:., , .... ---.,. \>\\ 

1 '-'-.. 
... 7 JUN 2008 ' 
\ ~-... ~. 
\,- ····....,·_c 

~-~._" 

i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA-COREV 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Tel.: (61)3311-6000 

Oficio n' 3 ~)2 1201O-COREV/CGOU/SCE /MC Brasilia,J5 d~ de 2010 

Ao Representante Legal da 
Rede Gerais de Comunicação Ltda. 
Rua Antônio Carlos, nro154 
Coromandel-MG 
38550-000 

Assunto: Prazo Vencimento da Outorga 

Prezado Senhor, 

Comunicamos que o termo final da outorga para a execução do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, para a localidade de Coromandel, Estado de 

Minas Gerais, deferida a essa entidade, expirar-se-á em 28102/2011, devendo ser requerida a 

Renovação da Outorga no período compreendido entre 28.08.2010 à 28.11.2010. 

Atenciosamente, 

V O 
\ Coorde adora Geral 

Grupo de Trabalho deAtos Pós- Outorga 

COREV/SAZ • 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 ofl 

MinLstél'fo das LornunicaçÕé!s 

Sistemas 
Interativos 

e i"1enu Principal ..... SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão I menu ajuda 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
Uf: MG 

Entidade 

Município: Coromandel 

Município 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA Coromandel 

Usuário: - Data: 23/08/2010 Hora: 14:53:32 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

I..'"} Tela Inicial :l ~ ~ Imprimir J Exportar Excel 

http://sistemas.anatel.gov.br/srdlRelatorios/Outorga/Tela.asp 

Data Outorga Validade 

28/02/1991 28/02/2001 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

J 

23/812010 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Coromandel - MG 

Prazo Vencimento da Outorga 

114 x 186 mm 
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Bloco R, Anexo-B 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo nO: 5371O.000123/200l. 
Interessado(a): Rede Gerais de Comunicação Ltda. 
Assunto: Renovação de Outorga 
Serviço: FM 
Localidade: Coromandel / MG 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
Renovação de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o 
vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos 
autos de n° 53000.060946/2010, a estes apensados. 

Brasília/DF, 02 de maio de 2011. 

~
'~-- / 

~, / 
~1r/ ,,'/ , 

Regina Mônica de Faria Santos 
Analista/Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto .. 

Brasília/DF, 

Álvaro 
Coordenador de 

de de2011 .. 

Neto 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

PROCESSO: 53000.060946/2010 
L~TERESSADO: REDE GER41S DE COl\lljNICAÇAo L TDA 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OLTORGA . 

ASSUNTO: 

CIDADE: COROMANnEL/IVIG 
OUTROS DADOS: 

.\v' -;;> « 
MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: 1 SIGLA DATA I SEQ.: SIGLA DATA 

01 I I 37 

02 I ·1 1 I 38 1 __ J 
03 1 / ___ L I 39 

MI I~ 

05 I I I 41 

06 1 / I 42 

wl I~ L 

081 { 1 44 

09 45 
-'---' ...... ---i 

10 I I 46 

11 I I 47 I 
12 1 I I 48 I 
13 1 I 49 I _I I __ L 

I 14 I l/i 50 I I -
15 / ~_ 51 / 

16 I / I 52 I 

17 I 
53

1 I L.J 
18 54 _ / I 

19 1 / / I 55 I __ o _ .. _ I - f _ ui 

I :~ I I~_ ~ I:: I ; ~ 
221 .L 1 58 1 

23 I I 59 I 1. 
24 I ., I 60 I L 
25 1 I I 61 I L 
26 1 I 62 I 1 
27 I I 63 I ~_J. I 
28 1 / __ I 64 - 1 __ .L 
29 1 / -------'- ~I __ , 
30 I I 66 I I 

~ I I ~ I I 
~ I I I ~ 

33 I I 69 L 
34 f f I 70 I 
35 J -------'_ I 71 .L 

, 
36 , 1 I 72 / / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANE(OS: 



Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

/2010 

Referência.: N° 53000.060946/2010 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à REDE GERAIS DE OMUNICAÇÃO LTDA, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura do ompetente processo administrativo. 

Brasília, 06 de í ezembro de 2010. 

MARIA SALETE 80 
C . serviço 

i . 

\ 
. De acordo. Proceda-se ajbertura de processo conforme proposto. 

Em ~5 / 

DENISE MEN~~ 
COORDENADOR(A) -GERAL SUBSTITUTA DE ATOS DE PÓS - OUTORGA 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



,., 

GERAIS DE CO UHICAÇA 

Coromandel, 22 de novembro de 2010. 
M1NI8Tt:Rlü D.':'.8 COMUNIC:.ir.Ç 

SR.".8ILLti .. I:)F 
lImo. Sr. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
Brasília - DF 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

r'; 

A REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o 
n° 22.238.711/0001-31, tendo em vista o disposto no artigo 3° do' Decreto nO 88066, de 
26 de janeiro de 1983, requer a V.Sa se digne apredar e submeter à decisão da 
autoridade competente o presente pedido de renovação,. por novo período, da 
permissão que lhe foi outorgada pela Portaria n° 99, de 24 de julho de 1989, 
publicada no DOU de 25 de julho de 1989, aprovada pelo Decreto Legislativo nO 
31, de 1991, publicada no DOU de 28 de fevereiro de 1991, para explorar o serviço 
de Radiodifusão do tipo Freqüência Modulada, na cidade de Coromandel, Estado de 
Minas Gerais. ------ ---

Coromandel, 23 de novembro de 2010. 

ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 





,l;':1\\ 'CREA-MG 
{ CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 

VIA 02 
ARTN° 

1-40710698 . Av. Álvares Cabral. 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA MG-27364/D 

06 Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

09 Endereço Residencial do Profissional 

RUA MURIAE, 001370 SAO JUDAS TADEU, DIVINOPOLlS/MG 

11 Nome da Empresa Contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capital Social 

16 Endereço para Correspondência 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 

20 Endereço para Correspondencia 

RUA Rio Branco, 1062 Centro, COROMANDEUMG 

22 Nome do Proprietária 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 

24 Endereço da Obra ou Serviço 

RODOVIA MG 188 - Km 02, 

25 Município 

COROMANDEUMG 

28 Atividade Técnica 
01 Geral Tipo 02 Geral Tipo 03 Geral Tipo 06 Geral Tipo 

31 26 
lnalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 

48200 0086 1.000,00 500.00 
40 Descrição Complementar 

Laudo nos transmissores L YS e MT A para renovação de outorga. 

014.100.089-91 

08 Telefone 

(0037)3212-2112 

10CEP 

35501-250 

15 Telefone 

17CEP 

2GCEP 

38550-000 

09 Geral Tipo 10 Geral Tipo 

39 Tipo Contrato 

7 

VINCULAÇÃO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

A ART é regida pela lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

lEMBRETE - ConclUfda a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 

~ 

CONTRATANTE 

31.50 
Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 18/11/2010. 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional ° envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA VIA DA OBRA/SERViÇO 

SICDOB315513 231110 008 0023 •••• , •••• 31,50 0401 



. . \ WCREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS L . . Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

VIA 02 
ARTN° 

1-40770697 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA MG-27364/D 014.100.089-91 

06 Titulo(s) do Profissional OBTelefone 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA (0037)3212-2112 

09 Endereço Residencial do Profissional 

RUA MURIAE, 001370 SAO JUDAS TADEU, DIVINOPOLlS/MG 

11 Nome da Empresa Contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 

1 $' Endereço para Correspondência 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 

20 Endereço para correspondência 

RUA Rio Branco, 1062 Centro, COROMANDELlMG 

22 Nome do Proprietário 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 

24 Endereço da Obra ou Serviço 

RODOVIA MG 188 - Km 02, 

25 Município 

COROMANDELlMG 

28 Atividade Tecnica 
01 Geral Tipo 02 Geral Tipo 03 Geral Tipo 

46 26 
'.':<:: ;inalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 

48200 0086 1.000,00 
40 Descrição Complementar 

Vistoria na estação de FM para renovação de outorga. 

VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 

500,00 

14 Capital Social 

500,00 

10CEP 

35501-250 

15 Telefone 

17CEP 

2GCEP 

38550-000 

09 Geral Tipo 10 Geral Tipo 

39 Tipo Contrato 

7 

41 ReLso lsabilizamo-nos pela" veracidade das informações prestadas 

)\ . 
, . ~(J;·vV'-Ov'~(,~ 1,& ,- ,,- I 

LOCAL E 

43 Valor da Taxa de ART 

31.50 
Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 18/11/2010. 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA VIA DA OBRA/SERVIÇO 

SIC00B315513 231110 OOB 0024 ••••••••• 31,50 0401 
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GERAIS DE UNICAÇA 

A Rede Gerais de Comunicação Ltda, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada no município de Coromandel, Estado de 
Minas Gerais, por seu representante legal abaixo subscrito, declara conhecer e aderir às 
cláusulas do Decreto n° 88.066, de 25 de janeiro de 1983, que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses. 

Coromandel, 20 de novembro de 20 to. 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841- 1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 
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REDE GERAIS DE COMUNICAÇAO 

A Rede Gerais de Comunicação Ltda, penmssl0nana do serviço 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Coromandel, Estado de 
Minas Gerais, declara, para os devidos fins, que não infringe as vedações do parágrafo 5° 
do artigo 220 da Constituição Federal. 

Coromandel, 20 de Novembro 2010. 

ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841- 1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 



REDE GERAIS COMUNICA 

A Rede Gerais de Comunicação Ltda, permissionária do serviço 
radiodifusão sonora em freqüência modulada no Município de Coromandel, Estado 
Minas Gerais, declara, para os devidos fins, que atende as alíneas "c", "d" e "e" do item 12 
do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31.10.1963, observando os percentuais máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do horário da sua programação diária à publicidade comercial e mínimo 5% (cinco por 
cento), também de sua programação diária, à transmissão de serviço noticioso, como 
reserva 05 (cinco) horas semanais a programas ", .. n.-." • .,.v. 

Coromandel/MG, novembro 2010. 

GONÇALVES RESENDE 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 
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GERAIS DE COMUNICAÇA 

PROGRAMAÇÃO:DESEGUNDAASÃBADO 

De 00:00 as 04:00 - 97 LOVE NIGHT.:... (Músicas suaves e românticas, nacionais e 
internacionais) 

De 04:00 as 09:00 - SERTANEJO 97 - (Músicas sertanejas) 

De 09:00 as 11 :30 - ALTO ASTRAL (programa de variedades com músicas, horóscopo, 
dicas de saúde e beleza, resumo de novelas e dicas culturais) 

De 11 :30 as 13 :00 - SOFT MUSIC (Músicas suaves para o horário de almoço) 

De 13:00 as 14:30 - "Programação Variada" (Seleção musical variada) 

De 14:30 as 15:00 - GERAIS ON-LINE (Meia hora para participação, o ouvinte liga e pede 
a música que desejar) 

De 15:00 as 17:00 - TUDO DE BOM (programa de variedades com músicas, fofocas de 
artistas, curiosidades, games) 

De 17:00 as 18:00 - SERTANEJO 97 (Músicas sertanejas) 

De 18:00 as 19:00 - DISK SERTÃO (Espaço para o ouvintepedjr a sua música - somente 
sertanejas) 

De 19:00 as 20:00 - VOZ DO BRASIL (Noticiário nacional produzido pela Radiobrás) 

De 20:00 as 22:00 - TEMPERATURA MÁXIMA (Programação Variada - todos os 
estilos) 

OBSERVAÇÕES: 

INFORMATIVO GERAIS 

- De 8:30 as 20:30, toda hora meia, temos o INFORMATIVO GERAIS - drops com 
notícias locais, regionais, nacionais e do mundo, com duração de mais ou menos 05 
minutos. 

REPÓRTER 97 

- As 10:00, 13:00, 14:00, 15:00, 16:00 e 17:00 temos o REPÓRTER 97 - Programa 
jornalístico de entrevistas com duração de 05 minutos. São entrevistadas personalidades 
locais como médicos, empresários, professores, etc. 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 
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REDE GERAIS DE COMUNICAÇAO Ll 

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO 

De 00:00 as 04:00 - 97 LOVE NIGHT (Músicas suaves e românticas, nacionais e 
internacionais) 

De 04:00 as 06:00 - SERTANEJO 97 (Música sertaneja variada, de raiz, etc) 

De 06:00 as 08:00 - DOMINGÃO SERTANEJO (Somente musica sertaneja atendendo ao 
ouvinte durante todo o tempo) 

De 08:00 as 09:00 - SAUDADES DE MINHA TERRA (Homenagem ao poeta e 
compositor Gerson Coutinho da Silva - GOIÁ) 

De 09:00 as 18:00 - DOMINGÃO SERTANEJO (Somente música sertaneja, atendendo ao 
ouvinte durante todo o tempo) 

De 18:00 as 19:00 - PARADÃO SERTANEJO (As 12 músicas mais pedidas em todo o 
Brasil) 

De 19:00 as 20:00 - SERTANEJO 97 (Música sertaneja variada, de raiz, sem comercial) 

De 20:00 as 22:00 - (Seleção musical variada, sem comercial) . 

De 22:00 as 24:00 - 97 LOVE NIGHT (Músicas suaves e românticas, nacionais e 
internacionais, sem comercial.) 

Coromandel, 22 de novembro de 2010. 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841- 1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 
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REDE GERAIS DE COMUNICAÇAO LTDA 

A Rede Gerais de Comunicação Ltda, permlsslOnana do serviço 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Coromandel, Estado de Minas 
Gerais, declara, para os devidos fins, que atende a legislação em vigor no que concerne a 
promoção da cultura nacional e regional, assim como à produção independente. 

Coromandel/MG, 10. 

ARILDA HELENA GONÇALVES 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 
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REDE GERA/S DE CO UN/CAÇAO LTOA 

DECLARAÇÃO 

A Rede Gerais de Comunicação Ltda, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Coromandel, Estado de 
Minas Gerais, declara, para os devidos fins, a observância dos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 parágrafo 
IV da Constituição Federal. 

Coromandel, 20 de Novembro de 2010. 

( ) 
~r'Yl{' . 

ARILDA HELENA GONÇALVES DKRESENDE 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 



,., 

REDE GERA/S UH/CAÇA0 

A Rede Gerais de Comunicação Ltda, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Coromandel, Estado de 
Minas Gerais, declara, para os devidos fins, que cumpre as normas legais em vigor 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos 
e terapias. 

Coromandel/MG, 22 de novembro de 2010. 

ARILDA HELENA GONÇALVES RESENDE 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 
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REDE GERAIS DE COMUNICAÇAO LTOA 

DECLARAÇÃO 

A Rede Gerais de Comunicação Ltda, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Coromandel, Estado de Minas Gerais, declara, para os 
devidos fins que: 

Seus sócios e diretores são brasileiros natos. 
E que o jornalista Álvaro Rodrigues Pereira é o responsável pela área editorial, e 
que esta signatária é responsável pela gestão de atividades e pela direção da pro­
gramação. 

CoromandellMG, 22 de Novembro de 2010. 

ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841- 1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 
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CARLOS ALBERTO ARAUJO PEÇANHA - Crea nO 27364 - 4f1 R 
ANTÔNIO GONÇALVES PINTO - Crea n° 02321 - 411 R 

RENOVAÇAO DE OUTORGA ,) 

[e)Lf(~ LAUDO VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE V 'fi RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA IvIODULADA - FM f~ \ 
DESCRIÇÃO 

~ t= 1- IDENTIFICAÇÃO 
- Nome /Razão Social: Rede Gerais de Connllúcação Ltda .' 

1.1 Indicati"o de chamada: ZAYC - 8..J.9 1-2- Horário de funcionamento: de 00:00 as 2..J.:OO Horas 
2 - Localização da Estação Trallsmissora A 
2.1-Endereço: RodoYia MG 188 -Km 02 iil~ \,~,rf" 

Cidade: Coromandel UF:MG Ct \/( 
CEP: 38550-000 Telefone: 3..J.-38.:J.l-1015 "'; ,liV " 
2.2 - Cool'(lenadas Geográficas ".j 

i 

Latitude: 18"-21'-09"s 
Longitude: ..J.7°-12'-..J.T", 

2.3 - Transmissor Pdndpal 
2.3.1. -Fabricante: LYS ELECTRONIC LIDA 
1.3.2 -Modelo: FIvI-lOOO-E 
2.3.3 -Homologação/ Certificação: 0-1-20-87 
2.3A - Potencia de Operação: (1.0K",) Potencia medida: (1.OK,y): 
2.3.5 -Freqüência (PBFIvI): 97.9 MHz Freqüência Medida: 97.91!JHz 

2.3.6 - Tolerância de Freqüência da Portadora: (+/- 2000 Hz) = +250 
2.3.7 - Recursos para conexão de Monitor de Modulação e Freqüência: 

(X) Sim ( )Não 
2.3.8 - Medidor de Tensão Continua de Placa ou Coletor no estágio FÍnal de RF 

(X)Operante ( )COlll Defeito ( ) Inoperante 
2.3.9 - Medidor de Corrente Continua de Placa ou Coletor no estágio Final. ele RF. 

(X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante 
2.3.10- Medidor ele Potencia Relatinj ele Saída e Refletida 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 
2.3.11 - DisposítÍ"o de segurança que impeça o funcionamento do transnús$or na falta OlJ insuficiência do 

sistema de resfriamento forçado. 
(X) Sim ( ) Não 

2.3.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alte·ração da freqüência de operação 
(X) Sim ( ) Não 

1.2.13 - Existência de disposüiyos que pernútam Ílúbiçào de quaisquer controles externos que possam permitir 
ultrapassar o "alor éliustado da potencia de operação autorizada: 
(X) Sim ( ) Não 

2.3.14- Resistores de Sangria ou outros dispositivos apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando 
a alta tensão é desligada: 

(X) Sim ( ) Não 
2.3.15 - Intermptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts: 

(Xl Sim ( lNão 
2.3.16 - Gabinetes com as partes expostas ao operador Íllterligadas à teiTa: 

(X) Sim ( ) Não 
2.3.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 

(X) Sim ( ) Não 
2.3.18 - Fonte de Alta Tensão com proteção contra sobrecarga: 

(X) Sim ( ) NflO 

2.4 - Transmissor Auxiliar: 
2.4.1- Fabricante: MIA ELETRONICA INDUSTRIAL L 1DA 
2.4.2 - Modelo: 300 S 
2.4.3 - Homologação/ Certificação: 086899-XXX-518 (DNFI) 
2AA - Potência de Operação: 03 h.W Potencia Medida: 0.29 Kw 
2A.5 - Fregüência(I'BFM): 97.9 WIz Freqüência Medida: 97.9 WIz 
2A.6 - TolenlllCia da Freqüência da Portadora: (+/-lUOOHz): 50 Hz 



---
2A.7- Recursos para conexão do Monitor de Modulação e Freqüência: ~ .. "-j (x) Sim ( ) Não J 
2.-1-.8- Medidor de Tensão Continua de Placa ou Coletor no estágio final de RF: (~-_/(,,; 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante /~ 
2A.9 - Medidor de Corrente Continua de Placa ou Coletor no estágio final de RF: (~~/ li; 

.-

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante !JLíLJL: ;:_.<'_ .. 

2A.1O ~ Medidor de potellcia relatiya de saída incidente e relatiya: ~ 

( X ) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante 
2 .-U 1 - Dísposítiyo de segurança que impeça o funcionamento elo transmissor na falta ou insuficiência de A 

tO~ sistema de resfriamento forçado. quando existir: 
CC" \ V~ (X) Sim ( ) Nilo r? 

2A.12 - Inexistência de dispositiyos externos que permitam a alteração da freqüência de operação: ::: ... ~ 
Il,'Ce 

(X ) Sim ( ) Não \J •. ;: •. 'j,; i~? 
2,-1-.13 - Existência de dispositiyos que permitam inibição de qualquer controles externos que possam pernrrt'9s,' 

ultrapassar o yalor qjustado da potencia de operaçlío autorizada: 
1-" c.; 

(Xl Sim ( )Não 
2,-1-.1-1- - Resístores de sangria ou outros disposíth'os apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando 

a alta tensão é desligada: 
(X) Sim ( ) Não 

2,-1-.15 - Intermptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts 
(X) Sim ( ) Não 

2,-1-.16 - Gabinetes com as partes expostas ao operador interligados à terra: 
(Xl Sim ( ) Não 

2,-1-.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 
( ) Sim (X ) Não (Não há tensões maiores que 220 V) 

2,-1-.18 - Fonte de Alta Tensão com proteção contra sobrecarga: 
(X) Sim ( )Nào 

2.5 - Sistema Irradiante Principal 
2.5.1 - Antena 

2.5.1.1. - Fabricante: :MECTRONlCA :MECANlCA E ELETRONlCA UDA 
2.5.1.2 -Modelo: MT-FMA-04 
2.5.1.3 - Quantidade de elementos: 4 
2.5.1.4 - Altura (Centro geométrico/bm;e da torre-solo): 55 metros 
2.5.1.5 - Azimute de Orientação: 130"NV 

2.5.2 - Linha de Transmissão Plinci))tll 
2.5.2.1 - Fabricante: Kl\1P 
2.5.2.2 - Modelo: LCF -7/8" 
2.5.23 - Proteção contra choques elétricos (Condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra) 

(X) Sim l ) Não 
2.6 - Sistema Irndiante Auxiliar (Não Possui) 
2.6.1. Antena 
2.6.1.1.- FablÍcante: 
2.6.1.2 - Modelo: 
2.6.1.3 - Quantidade de elementos: 
2.6.1A - Altura (Centro geométrico/ba~e da torre - solo) : metros 
2.6.1.5- Azimute de orientação: NV 

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar (Não Possui) 
2.6.2.1- Fabricante: 
2.6.2.2 - Modelo 
2.6.2.3.- Proteção contra choques elétricos (Condutor externo da Linha de Transnússào ligado à terra) 

( ) Sim ( ) Não 
3 - Outros e<luipamentos de uso comlndsório 
:U - Carga Artificial (Obrigatório para emissoras elas classes ELE2.E3 e AI) 

( ) Sim (X) Não 
3.2 - Linútador ele Modulação 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 
3.3 - Monitor de Modulação: 

(X) Operante l . ) Com defeito ( ) Inoperante 



3,-1. - Analisador de Espectro (Obrigatório para emissoras de Classe Especial) 
e ) Sim ex) Não 

-' - Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 
.J..I - Transmissor Principal Valor medido 

2° bannõnico - -7.J.dB 
3'\ harmônico - -75 dB ~C~,/" Espúrios - Não há 

4.2 - Transmissor Auxiliar " .{)rS 
2" hannôlúco - -72 dE 
3" hmmônico - -72 dE 
Espúrios -

4.3 -Existência de Interferência Prtêiudicial 
( lSim (XJNão 

5- Outras Constatações: 
5.1 - DispOlúbilidade de Relatório de Coníornúdade referente ú limitação da exposição a campos elétricos magnéticos e 

eletromagnéticos: 
(Xl Sim ( lNão 

6- Estúdios 
6.1- Estúdio Principal 
6.1.1.- Endereço. Rua Rio Branco 1062 - Centrü - Corümandel -1\10 

6.2 - Estúdio Auxiliar. (Não possui) 
6.2.1 Endereço 

7- Informações Adicionais: A enússora está mudando de classe de BI para A3. o projeto de instalação 
encontra-se tranútando no Me. 
8 - Instrumentos utilizados nil Vistoria 

GPS MagellanMod. CTPS 300 
Analisador de Espectro A VCOM - Mod. PSA 6Y" 
Medidor de Freqüência MINIP A - Mod. MP -7130 
Medidor de Potencia LINEAR Equipamentos - Mod.: IVL2300 - Com sensores BIRD 
Bússola YC ,11 

S,JmNSÁ VEIS PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 
,Y 

E Telecomurn - CREA N°: 273644' R =IO'~"_ 

Anton~~~nto 
I Eletrôt AN°: 002321 43 R 

Local: Coromandel 
Data: 14 de novembro de 2010 

Representante Leaal da Entidade 

NOME: Arilda Helena Gonçalves Resende C/ .e fi ~, , ) 1 ~}~) f) 
Assinatura l~d..eLL.~).ê f~«- {r::;r,,,~;,,,;,,~,? 

(, 



Declaração 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a "Rede Gerais de Comunicação Ltda", executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando a freqüência de 97,9 MHz na localidade de Coromandel, 
Estado de Minas Gerais, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a ultima autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 
de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por 
novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Coromandel!MG, 14 de novembro de 2010. 

Arilda Helena G nçalves Resende 
Representante Legal 
CPF: 055216291-49 



Dados da Entidade Sindical 
{i Nome da Entidade 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

~ SINDICATOQ6Be;:MPF~)~ADIO E TV MG 

-E Endereço 
8 R DOMINGOS VIEIRA 

Número 
5870000 

Complemento 

SL 803 
CNPJ da Entidade 
26.271.338/0001-71 

~ Bairro/Distrito CidadelMunicipio 

BELO HORIZONTE :> SANTA EFIGENIA 
" ,... 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
22.238.711/0001-31 

Endereço 
R RUBENS DE CASTRO 

CEP 
38550-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição. 
Categoria 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

I Capital Sooial- Empresa 
15.000,00 

I N° Empregados Contribuintes 

Capital Social- Estabeleoimento I Total Remuneração - Contribuintes 
15.000,00 . I Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 

\ 

/)\ / 
. .:-\ :> n\ 

\ 
' .. \ / " r 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 

232.00 

(-) Desoonto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7051340917.72223937110.0012263 30380000023200 

Código do Cedente 
000.000.05140-3 

Nosso Número 

222387110001 

-~ 

Valor âo~ocumento 

232,00 \ 
Data Vencimento 

31/01/2006 l Autenticação Meoânioa . 

Código Atividade 
922 

Exercioio 

2006 

---~----~----------------------

3U0í12006 .. 
0~)3Çl i 7242 

BANCO DO BRASIL 14: 04: 22 
q,27~:i 

COHPROVAI~TE DE PAGM1ENTO DE TITULOS 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Vencimento 

Dados da Entidade Sindical '-2_8_10_4_12_00_6 __ -'-___ --' 

I Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

I SIN ~OR~TAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 009.421.04267-6 
'MINAS REGIAO 

Endereço 
AV GETULIO VARGAS 

Número 
1800000 

Complemento 
FUNDOS 

CNPJ da Entidade 
23.114.69710001-27 

BairrolDistrito 
CENTRO 

Dados do Coniribuinte 

CidadelMuniclpio 
PATOS DE MINAS, 

NomelRazão SociallDenominação Social 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

CPFICNPJ/Código do Contribuinte 
22.238.711/0001-31 

Endereço Complemento 
R RUBENS DE CASTRO 

CEP Bairro/Distrito 
38550-000 CENTRO 

CidadelMunicipio 
COROMANDEL 

Dados de Referência da Coniribuicão 
Categoria 

O PatronaVEmpregador [1jI Empregados O Prof. Liberal O Autõnomos 

I Capital Social - Empresa I N° Empregados ~o'ltribLlintes 
. .l.U 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

4::()3 00 I Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 10 

p.~ 

. ' 

Dados da Coniribuic;ão 

1

(=) Valor do Documento 

J!;.J%>X 1 ,t"1 1 fi . .."', ~e ~ ;o ' • ..-

(-) Desconto 1 Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora 1 Multa 

(+) Outros Acréscimos 

' . 
(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7042767917.72223287110.001226631250000000100 

Código do Cedente 

009.421.04267-6 

Nosso Número 

222387110001 
Valor do Documento 

JílNX 14") 10 
Data Vencimento. 

2810412006 

IAutentica9ãOMecân'ica .' 

Código Atividade 
922 

Exerclcio 
2006 

I 

.... ·i 

LL. 
I.U 
L,J 



Dados da Entidade Sindical 

~ Nome da Entidade 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Vencimento 
31/01/2007 

~ Endereço I Número I Complemento 
'W R DOMINGOS VIEIRA 15870000 1 SL 803 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO MG 

Código da Entidade Sindical 

000.000.05140-3 

CNPJ da Entidade 
26.271.338/0001-71 L-____________________________________ ~ __________ ~ ________________ ~ __________ __ 

:; Bairro/Distrito 

" SANTA EFIGENIA 

CEP 

30150-240 
Cidade/MuniGípio 

BELO HORIZONTE 
,.... 

Dados do f.ontribuinte 
No mel Razão SociaVDenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

Endereço 

R DR RUBENS DE CASTRO 

CEP 
38550-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Refevência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

CidadellVlunicipio 

COROMANDEL 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.7'11/0001-31 

I' UF r Código Atividade 

.MG .922 

D PatronaVEmpregador D Empregados D Prof. Liberal D Autônomos 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 
237,60 

Capital Social - Empresa 
15.000,00 

Capital Social - Estabelecimen10 

15.000,00 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

loTOÜi'í! Ell'i)'.tyeg'8\:'.i\1s - Ss\48~\..~\TIbl·i\\3 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

104-0 
Código do Cedente 
000.000.05140-3 

Nosso Número 
22236i'11Ooo I 

1 Valor do Documento 
23i';60 

(-) Desconto 1 Abatimento 

H Outras DedUÇÕes 

Data Vencimento 
3f1'OIlZOOi' 

1 Autenticação Mecânica 

I Exercício 
Zooi' 

.. , 
~5:' 
(1'" 
.. ,-I 
r:-.::, 
Ct:: 
~, 

"'~ 
~~ 
(I'): 
('IJ 

j 

I (t· 
"I'~J 
(.,,-

I 
<5' 
($." 
<.'1> 
"I"'! '(;,-

.J 
r.u 
""" ('IJ 
rt:;> 

I 
t--. 
<S:> 
.~;, 

r.'J 

I 
.-1 
<S:> 

~ 
~" 

I 
o ... 
-o 
""" I.J.. 
Ll.l 

I 
U 



CAIXA - Contríbuíção Sindical Página 1 de 1 

GRCSU - Guia. de Recolhimento da Contribuição 

lvencimento txercicio J 
30/04/2007 2007 ------ -_._--lDados da Entidade Sindical 

~ \ Nome da Entidade \ Código da Entidade Sindical I 
.u';j I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 10094"1 04267-6' I 

MINAS REGIAO __ . <. . 

~ l o Endereco 
() 

I I}:V GET_'!.'-'c:. VARGAS I 
N1Súmero I Complemento CNP.J da Entidade J' 

, _ FUNDOS 23.114.69710001-27 ____ ~ _____ ~ ________________ L_ _____________________ ___ 

ill 
:.:; Bairro/Disirito 

~ CENTRO I CEP I CidadeflVlunícípio I u: I 
38700-128 _ PATOS DE._tl_~I_N_A_S___________________ ~sU 

O,adm;; do Corr!l:ribuislte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA I 
CPF/CNPJ/Código do C0l1lribuint:j0 

_ 22.238.711/0001-31 ---------'-
Número J Complemento 
1062 ---- . ___ J 

I CEP I BairrolDistrito I Cidade/Municipio I ~~ ~:;'1i90 Atividade J 
~50-000 ~CENTRO ___________________ ~ROMA_'_N ____ D __ E_L ___ . _____ --L _______ -'---_ 

Dados; de Referência da (:<\}i-,U'ibulção D,ados; da [:on!!:rib~Ii>l-;ão 
Categoria l (=) Valor do Documento I 
O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 146,51 ~ 

N° Empregados Contribuintes 
10 

I Capital ~ocial - Empresa 

raPilal Social - Estabelecimento 

I (-) Desconto / Aba_t_in_,e_n_t~ ___________ J 
._------------~-------

Total Remuneração - Contribuintes 
4.396,70 

lTotal Empre[Jados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRiBUINTE '10 ____ 0 

_t-) Outras Decluçõ~_S ________ . ____ J 
1~_ Mora / Multa _. ", J 

1(:)~utros,AcréSGimbs I 

'(~) va~I:--;~~~d_o_-_-_~_-_-~_-_-:_--_~~--j 
104··0 110499070427 67917.72223287110,001226 1 34~_20_0_00014_6_5_1 _______ ' ____________________ _ 

I Código do Cedente I Nosso Número I Valor do Documento I Data Vencimento lExercicio J 
l2..~9.421.04267-6 ~87110~~~ ____ ~46,51 . ____ ~/O,<g007 ______ , 3~E._7~ __ ' ___ ___ 

! Autenticação Mecânica' 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento- -

Dados da Entidade Sindical L.3""1_/0...:,7""f2:;..0_O,,,,7 __ .L.-'-"-' __ -' 

~ 'Nome da Entidade CódigQ da Entidade Sindical 

.~ ,SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 009.421.04267-6 
MINAS REGIAO 

, 
.8 Endereço 

AV GETULIO VARGAS 

~ Bairro/Distrito 

~ CENTRO 

Dados do Conbibuinte 

Complemento 
FUNDOS 

Cidade/Município 
PATOS DE MINAS 

CNP,J-Tfa Entidacte _. 

23.114.697/0001-27 

Nome/Razão Social/Denominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

Endereço Complemento 

R DR RUBENS DE CASTRO 

CEP 

38550-000 
Bairro/Distrito 

CENTRO 

CidadelMunicípio 

COROMANDEL 

Dados de Refel"ência da Conbibuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

"I Capital Social- Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

Capital Social- Estabelecimento l Total Remuneração - Contribuintes 
431,35 

I Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE O 

cf.' (),/) i/ 

Dados da Conbibuição 

I 
(=)VãlôrA~ Documento 
14,38 

I 
", liE~toof'Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora /Multa 

(+) Outros Acrésc'illlo~ 

(=) Valor Cobrado 

104-0 1'10499.7042767917.72223287110.001226135840000001438 

Código do Cedente 

009.421.04267-6 
Nosso Número 

2223871'10001 
Valor do Documento 

14,38 
Data Vencimánto 

31/07/20P7 

I 
Autenticação Mecânica 

CEF169TJ1Q'7200Mj21110tIO~,79 

Código Atividade 

922 

Exercício 

2007 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento 

Dados da Entidade Sindical L-2....:~=-/0_9_/2_0_07 __ -'-___ --' 

~ I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 
.B ,SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 100942104267.6 
'i: MINAS REGIAO . . 
~. 

Endereço 
, AV GETULIO VARGAS 

Número 

18 

Complemento 

FUNDOS 

CNPJ da Entidade 
23.114.697/0001·27 

> ~ Bairro/Distrito Cidade/Município 

PATOS DE MINAS ~ CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

Endereço 

R RIO BRANCO 

Complemento 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001.31 

CEP 

38550·000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

CidadelMunicípio 

COROMANDEL 

Código Atividade 

922 

Dados de Refel"ência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prof Liberal O Autônomos 

I Capital Social· Empresa J ~o Empregados Contribuintes 

.1 Capital Social· Estabelecimento I Total Remuneração. Contribuintes 
533,50 I Total Empregados· Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 

2"-1 ~, 

Dad.os da Contribuição /r(=) vàlo~ do Documento 

\ 17,78 / 

• lDesconto / Abatimento 'r-:? ~. ,,"(I' j . 
."i';~l" \;1 -,-U D . ,,'. ,,'n' 

• 1ft!:, :".1 t,"" 

~' //// H Outras Deduçõ~~.;l. ':,~ ,,(.,:! 
.~. "fÔ)~"11';:':"'"-" 

(+) MOJ~,~~I{k'" 
D-~H\U:íl" 

.. // 

','0-) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7042767917.72223287110.001226836440000001778 

Código do Cedente 

009.421.04267-6 

Nosso Número 

222387110001 

Valor do Documento 

17,78 

Data Vencimento 

29/09/2007 I Autenticação Mecânica. 

Exercício 

2007 

~ 



CAIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dadolõ da Entidade Sindical 

Vencimento 

31/10/2007 

1! I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 

~c5 I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 1009421 04267-6 
NAS REGIAO . . 

1: o 
() , 

Endereço 

AV GETULIO VARGAS 

~~ Bairro/Distrito 
~ CENTRO 

Número 

18 
Complemento 

FUNDOS 

CidadelMunicipio 

PATOS DE MINAS 

CNPJ da Entidade 

23.114.697/0001-27 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

Endereço Complemento 

R RIO BRANCO 

CEP 

38550-000 
Bairro/Distrito 

CENTRO 

CidadelMunicípio 

COROMANDEL 

Dados de Referencia da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

.,::}Capital Social- Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

Capital Social- Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

215,67 

atlos da Contribuic;ão 
(=) Valôr,do Documento 

/ 7,19 

\ {-) Desco.i}to/ Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 

922 

I 

I I Total Empregados - Estabeleoimento (+) Mora / Multa ". t,:/r::·1~;. ~>}:: .; .. 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L0'--____________ -'-_____ ,;.::':",-li.\;"-",. :(,:',,:;;" "'-_______ ~ 

(+) Outros Acre~~vnós 

G·l::::.1 \) (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7042767917.72223287110.0012267 36760000000719 

Código do Cedente 

009.421.04267-6 
Nosso Número 

222387110001 
Valor do Documento 

7,19 
Data Vencimento 

31/10/2007 
Exercicio 

. 2007 

I 
Autenticação Mecânica . 

CEF1697311 0200707ml 002461 

Página 1 de 1 



Dados: da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento 
30/11/2007 

.fJ I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 
·lo l'Í I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 100942104267-6 
.- IiIIIINAS REGIAO . . 
~ o 
() 

Endereço 

AV GETULIO VARGAS 

Número 

18 
Complemento 

FUNDOS 

, CNPJ da Entidade 

23.114.697/0001 :27 

.; Bairro/Distrito 

~ CENTRO 

CidadelMunicípio 
PATOS DE MINAS 

Dados: do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

Endereço 

R RIO BRANCO 

CEP 

38550-000 
Ba',rrolDistrito 

CENTRO 

Dados: de Refel"ência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

CidadelMunicípio 

COROMANDEL 

. Dado~ da Contribuição 
(=) Valor\do Documento 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos i 12,67 

Capital Socl~l- Empresa 

Capital Social- Estabelecimento 

N° Empregados Contribuintes 

1 

Total Remuneração - Contribuintes 
380,00 

I, (_) De.§Çonto / Abatimento 
''---

(-) Outras Deduções 

Tolal Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multâ' .. 

Código Atividade 

922 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTEL:O:..--____________ --'---___ '''''f;;..' ___________ --' 

(+) Outros Acréscimos 

104-0 110499.7042767917.72223287110.001226337060000001267 

Código do Cedente 
009.421.04267-6 

Nosso Número 

222387110001 
Valor do Documento 
12,67 

) 
Data Vencimento 
30/11/2007 I AutenfÍCfl.~>ãD M~[;BniGa 

30/il./2007 
\]~i:391.051.4 

BA~ICO DO BRf.1SIL 

COrlPROWlrlTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

t5: 5(9: ~:j\f 
0525 

=================::============================== 
CAIXA ECONOHICA FEDERAL ...... M ..... Ü .... _ .... _- ._P.·· .. ·_- .... , .. ________________ M .. _______ _ 

i·-.:.:~:·;;;4'J7 6'19' '1''1':l2P'J'::l87 i i '\00iP26~l370t,00000~}1.267 
'Q411 L. I 11 lI- _ .. Ji...~ ./ "0' "01'1,1 1~'Jel()rr 

D,H A DO PAGAI'1EHTO .) ! .1. ~ l C, , ) I 

íP,ó7 
VAL@ DO DOClJI'IErrfO ~ 'J l." 

VALOR COBRADO :~:~~ 
===========~~==================:=~==========~-::: 

B.741.9E0.45B.363.LUL NR. FIUTEHT ICACí\O 

Exercício 

2007 



C nXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento 

31/0112008 Dados: da Entidade Sindical 
~ I Nome da Entidade 

2§IN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO MG 

Código da Entidade Sindical 

000,000,05140-3 

~ o 
(..l 

,dereço 

R DOMINGOS VIEIRA 
Número 
587 

Complemento 

SL803 

CNPJ da Entidade 
26,271,338/0001-71 

'" Bairro/Distrito Cidade/Município 

BELO HORIZONTE ? SANTA EFIGENIA 
T" 

Dados: do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

Endereço 

R RIO BRANCO 

CEP 

38550-000 

BairrolDistrito 

CENTRO 

Dados de Referencia da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

CidadeIMunicipio 

COROMANDEL 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 

22,238,71'1/000'1-31 

Dados'da Contribuição 

Código Atividade 

922 

O PatronallEmpregmJor O Empregados O Prol. Liberal O Autônomos r 

(=) Valor do DOQ,umento 

.243,50 

Capital Social- Empresa 
15,000,00 

N° Empregados Contribuintes -(-)Desconto / Abatimento 

I Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

" , 
Total Empregados - Estabelecimentol " (+) Mora / Multa I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O _____ /-;>'<::..--L _________________ -' 

(+) Outros Acréscimos 

104-0 
Côcligo do Cedente 

000.000.05140-3 

Nosso Número 

222387110001 

Valor do Documento 

243,50 

DO 

(=) Valor Cobrado 

Data Vencimento 

31/0112008 I Autenticação Mecânica 

Exercicio 

2008 

.------~------~~-------------------

o •• , '~"" :.::::: :ü: :~.: :::; :;:: ::: :::::-; :: :,:: ::.: :::;. :::: ~:; :.~: :;:: :;;: :~::::: :::::= :::: ~:: ::.: ::::~~: :;:: :::: :;::::.; :::: ;!:: :::: :::; ;::; :;::: ~, .• , ,' .... , ...... 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
~ I Nome da Entidade 
.B I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 
'C MINAS REGIAO 
,"", 

(' 'Endereço 
I AV GETULIO VARGAS 

~ .. BairrolDistrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 

Número 
18 

Complemento 
FUNDOS 

Cidade/Município 
PATOS DE MINAS 

Vencimento 
31/01/2008 

Código da Entidade Sindical 

009A21.04267-6 

CNPJ da Entidade 
23.114.697/0001-27 

Nome/Razão Social/Denominação Social 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
22.238.711/0001-31 

Endereço 
R RIO BRANCO 

CEP Bairro/Distrito 
38550-000 CENTRO 

Dados de Referência da Contribuiçl!l.o 
Categoria 

Complemento 
53320 

Cidade/Município 
COROMANDEL 

O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

Dados da Contribuiçl!l.o 111=) VâIb\.dO Documento 

l17'78 \ I Capital Social - Empresa 1 ~o Empregados Contribuintes _~COrií~ / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento .1 Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduçôes 
533,50 

(+) Mora / Multa l Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUlNTE O 

/7\ \ (+) Outros Acréscimos 

CONT ~~ ~~~\' ii ~:i '~:~:"\i)" \fJ)O, / (=) Valor Cobrado ~?\)'Jj,~~~\'\',j U ,~,;v.\',;.~'\·i}\ }li.~ .... , '\'" 

104-0 110499,7042767617.72223587110.001010837680000001778 

CÓdigo do Cedente 
009A21.04267 -6 

Nosso Número 
222387110001 

:; 1/(') f/2~~,~)8 
\~ ~) ~~ li> 1. E B?,.t~~ 

Valor do Documento 
17,78 

Data Vencimento 
31/01/2008 I Autenticação Mecãnica 

I 

BANCO DO BRASIL 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULDS 

676j,772223587i1000101083768000000 
DATA DO PAGAHE[fO 
1"j(iL.OH íJC) DClCl.ll'iE{\t'j"O 

E.EB3,BA9.'628.942.9i5 

Código Atividade 
601 

Exercício 
2008 

\ 
~, 



\~AIXA - Contribuição Sindical Page Iof 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 

Vencimento 
30/04/2008 

t! I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 
'S I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 1009 421 04267-6 
~ !MINAS REGIAO . . 

8 Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
I AV GETULIO VARGAS 18 FUNDOS 23.114.697/0001-27 

~ Bairro/Distrito 

~ CENTRO 
CidadelMunicfpio 
PATOS DE MINAS 

Dados do Conbibuin1:e 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

Endereço 
R RIO BRANCO 

CEP 
38550-000 

Bairro/Distrito 

CENTRQ.', 

Dados de Referência da Conbibuic;ão 
Categoria 

Complemento 

CidadelMunicipio 
COROMANDEL 

O PatronaVEmpregador O Empregados O Prof. Liberai 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuinte.§..// 
4.516,77 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
22.238.711/0001-31 

Código Atividade 

922 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L.:0:...-. ____________ -'-_______________ ---' 

(+) Outros Acréscimos 

(=)yalor Cobrado 

104-0· \10499.7042767917.72223287110.001226138580000018607 

~ .Código.do Cedente 

009.421.04267-6 
N~sso Número 

222387110001 

30/04/2008 
0539í05J,4 

Valor-do Documento 
186,07 

BANCO DO BRASIL 

DUVIDORIA BB 0800 729 5678 

Data Vencimento 
30/04/2008 I Autenticação Mecânica 

1t9 ;5a: 43 
0166 

CDMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
............ _-- ........................... _~ ...... __ .... _-._ ........................ -............ _ ............. _ ............ -..... _._ .......... .. . " 

i 049970427 6791 77í~í?í~3287 5. j, 0001226 1. ::)8586]'00001.8607 
DATA DO PAGAI1ENTO ::10/04/200f:l 
VALOR DO DOCUMENTO 186,07 
VALOR COBRADO 186,07 
~========:=;c=========~=======~=================== 

0.B50.8Ai.D7A,5C5.2DD 

Exercício 
2008 



CAIXA - Contribuição Sindical 
r 

Page Iof 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 

Vencimento 
29/08/2008 

~ I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 
'5 I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 1009421 04267 6 ,g !MINAS REGIAO .. -
c 
o Endereço 
r.; AV GETULIO VARGAS 

Número 

18 

Complemento 
FUNDOS 

CNPJ da Entidade 
23.114.697/0001-27 

i1j 
:;;: Bairro/Distrito 
~ CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenomlnação Social 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

Endereço 
R RIO BRANCO 

CEP 
38550-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O PatronaVEmpregador O Empregados 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

CidadelMunicípio 
PATOS DE MINAS 

Complemento 

CidadelMunicipio 
COROMANDEL 

O Autõnomos 

N° Empregados Contribuintes 
1 

CPF/CNPJ/Códlgo do Contribuinte 
22.238.711/0001-31 

Código Atividade 
922 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70427 67917.72223287110.001226 1 39790000001885 

Código do Cedente 
009.421.04267-6 

Nosso Número 
222387110001 

Valor do Documento 
18,85 

Data Vencimento 
29/08'/2008 

"---:, 

29/08/2008 
0539 j. e8n BANCO 

OtJVIDORIA BS 

DO BRASIL 

0800 729 5678 

\ Autenticação Mecânica 

11::31 :02 
0137 

COHPROV,~NTE DE F'AGArll2NTO DE TITULOS 

C~;::=A=~~~~~;:~~~~~E~~;~:~========::::=======~"====="=== 
---------------------

104 jt970427 679i77P22328~~-------""·----_·_-- .. ·----.... -·· 
DATA DO PAGf.1HENTO 0001226139790000001885 
VALOR DO DOCt/HENTO 29/08/f10(18 
VALOR COBRADO . i 8, B5 

"'==:::1':::=====;-::::::=== ....... ____ ia ,85 
I~R . AUTE}IT r CACÂO·-------=::==::n::=~:=::::=:::=::::====:::":::="'====:::: 

9.1B0.555.426.E3A.9F3 

Exercicio 
2008 



CAIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 08007260101 Duvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 

Vencimento 

30/04/2009 

t! I' Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 
.~ )_SJN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 1000009421 04267-6 
<@( \lAS REGIAO 000142 . . . 
c' 8 Endereço 

AV GETULIO VARGAS 

~ Bairro/Distrito 

~ CENTRO 

Número 

18 
Complemento 

FUNDOS 

CidadelMuniclpio 
PATOS DE MINAS 

CNPJ da Entidade 
23.114.697/0001-27 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVOenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

Endereço 
R RIO BRANCO 

CEP 

38550-000 
Bairro/Distmo 

CENTRO 

Complemento 

CidadelMuniclpio 

COROMANDEL 

Oados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O PatronaVEmpregador O Empregados 

I Capital Social- Empresa 

o Prof. Liberal O Autõnomos 

IN0 Empregados Contribuintes 

11 

"

Capital Social- Estabelecimento 1 Total Remuneração - Contribuintes 
4.535,49 

Oados da Contribuição 

I (=) Valor do Documento 

,179,21 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

Código Atividade 
601 

I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O ~
' 1 Total Empregados - Estabelecimento 

~ ______________________ L-__________________________ ~ 

, 
'(+) Outros Aoréscimos 

104-0 

PRT (=) Valor Cobrado 

\ 10499.7042767617.72223587110.001010 6 42230000017921 

Código do Cedente 

000.009.421.04267-6 
Nosso Número 

222387110001 
Valor do Documento 

179,21 
Data Vencimento 

30/0412009 

~~O ~ , I 
Autenll;J;:ai,"""":,ânica ",' 

4'009101241002969 

Ex",rcíoío 
2009 

179,21RD1070 

Página 1 de 1 



CA 1XA - Contribuição Sindical 
r " 

Dados: da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 72.6 0101 Ouvidorja CAIXA 08001257474 

Vencimento 
30/06/2009 

~ I Nome da Entidade I Código da Entídade Sindical 
'S '-"'1')1 JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 1000 009 421 04267-6 
,g \ IAS REGIAO 000142 . . . 

~ 'Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
t:; AV GETULIO VARGAS 18 FUNDOS 23.114.697/0001-27 
iI! :> BairrolDistrito 
;!.. CENTRO 

Dados: do Contribuinte 

CidadeJMunicipio 
PATOS DE MINAS 

Nome/Razão SociaVDenominação Social 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
22.238.71110001-31 

Endereço 
R RIOBRANCO 

CEP 
38550-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de R@f@nincia da t~ 
Categoria 

Complemento 

CidadelMunicipio 
COROMANDEL 

, O PatronaVEmpregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

Capital Social- Empresa 

Capital Social- Estabelecimento 

N° Empregados Contribuintes 
1 

Total Remuneração - Contribuintes 
511,20 

~dat~.m;ão I (=) Valor do Documento 
17,05 

(-) Desconto 1 Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
601 

I l'To\)\an:.ffII>reg~ - 'E-maoo'loo\\'I'Ien\\) 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE . 

( ~----------------~--------------------~ 
(+-J Outros Acrescimas 

Página 1 de 1 

PRl (=) ValorCobrádo G O f1;JTAB U,," M;!J1Ui.U) 
104-0 110499.7042767617.72223587110.00101.0 342840000001705 

Código do Cedente 
000.009.421.04267-6 

Nosso Número 
'222'3l)tm~OO1 

Valor do Documento 
11~ 

Data Vencimento 
'&l~n.i;l.OO I Autenticação Mecânica 

Exercício 
2009 



CAIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana' 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 7257474 

Dados da Entidade Sindical 

Vencimento 
30/11/2009 

~ I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 
~ I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBlIC JORN PATOS DE 1000009421 04267-6 
~ 'MINAS REGIAO 000142 . . . 
1:; t Q,- Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
'(.V GETULIO VARGAS 18 FUNDOS 23.114.697/0001-27 

~ Bairro/Distrito CidadelMunicipio 
:::. CENTRO PATOS DE MINAS 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

CPFICNPJ/Código do Contribuinte 
22.238.711/0001-31 

Endereço 
R RIOBRANCO 

CEP 
38550-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Complemento 

CidadelMunicipio 
COROMANDEL 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O PatronaVEmpregador li2I Empregados O Prof Liberal O Autônomos I Capital Social- Empresa J ~o Empregados Contribuintes 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 
770,36 

Dados da Contribuição 

1
(=) Valor do Documento 
25,68 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

Código Atividade 
601 

Página 1 de 1 

I I ~""" Em,.,_ -E ... ""r,,,,,",,,, 
MENSAGEM DESTINADA 'A O CONTRIBUINTE. O . 

(+) Outros Acréscim~!O~rf AB m ~bJlWd~J~! 
/' 

( 

I 
.' 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7042767617.72223587110.001010844370000002568 

Código do Cedente 
000.009.421.04267-6 

Nosso Número 
222387110001 

Valor do Documento 
25,68 

Data Vencimento. 
30/11/2009 I AutentiCaçãOMeCãni~ 

_________________________________________ :: ~~.~ ___ A~ __ • 

30/11/2009 BANCO DO BRASIL .> 

053910514 
DUVIDORIA BB 0800 7285678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

16: 14 :5,1 
0b46 

I ~~~~~ .• ~~?N~~~~~ '.~~~é~~;~::::::::-'::·.~:··:::.'~::·.·: :-~= 
J B498104216"?617722235B?11000l0H~BI1437(lB0m102558 

I [)ATA DO PAGAMENTO 30/11/2008 
IVAlOR DO DOCUMENTO 25,68 
I VALOR COBRADO 25,[jB 

..:::::::.;:;:~;:::::::: .. ,: -'::;.::::::::;':::'=-':" ::::.::.:.:::.:.:.::::':.:.::.::::.::':';;;; :.:::.::: .::'':::.:'':-- :.:;:. ,:.::-:::;:.:'.~ ~::-.: 

NR. AUTENTICACAO C, 4C3, 20fi. 7A2. irn. D9E 

Exercicio 
2009 



CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

GRCSV'--Gtita'*~n~q~C~~~Stm:fiqaf-~ 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

~.~ 1&ercicio 
Dados da Entidade Sindical .1:~0I1212()Ó9 _ 2009 

~ I Nome da Entidade ICódign da Entidada Sindical 
';:s I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROFiRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORNPATOS DE 1000009421 04267-ô 

:f,-'~' 'MINAS REGIAO 000142 . . . 

\ 'Endereyo .~~ <;:'~W.\>l.';!.t1\\\d~ 
". --: AV GETULIO VARGAS FUNDOS 23.114.697/0001-27 

. ~ Bairro/Distrito ~~ 
~ CENTRO PATOS DE MINAS 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão Socia1JDenorrimaçãóSoCia) 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO LIDA 

t:PF1CNPJlt:óãlgo do Conllibuinle 
22.238.711/0001-31 

I Endereço 
R RIO BRANCO 

CEP BaínnlDmtmo 
38550-000 CENTRO 

~nit:Í{lio 

COROMANDEL 

Dados de Referência da Conmbuição Dados da Contribuição 

Código Atividade 
601 

Categoria f~fVaCOT ôo Uocumemo I 
O PatronaVEmpregador 0 Empregados O Prof. Liberal O Autônomos _15,50 

I Capital Social-Emprnv.a 1~l'~~~~ 1\~~!~ I 

I Total Emp~ps -.Estabelecimento 1(+) Mom I Multa I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE} LO"--___________ -'] _______________ ~ 

{+} Outros AcréliCimoa 

PRl (=) Va/or-Cobrado 

104-0 \104<)9.7Q427 67617.72.2235 87110.0010.1Q 24461QOOoo0155O 

Código do Cedente 
000.009.421.04267-ô 

Nosso Número 
222387110001 

2R/12/2009 RANrn 
W'dfJH153f, 

OI/V! 1'111, li! I',!, 

CUt1PjlliVlltlll 

Valor do Documento 
15,50 

Data Vencimento 
3011212009 . 

___ t~utenticação Mecânica 

1 11 , 1·1 

I i !IIIII', 

lS:lrj; lA 
(1~)\ 1 

! li I XA EC()N(]MICI~ ITm'H/II 

~ )\·1' J: I II·jil<,,Ill/li I n;,'c?:J!,tl/ \ II'IVIU H'I I IL"jllh/lllll1DUlll !,~;II 
,di\ IH) PA[)I\MlNHi ~'ElIL'//llk1~1 
111 I IH IJO UI 11 :iJMII4IIl )", ~\~I 

" I1I I1n U HI/{ 11 I! [) b , ~:,(1 

111(,1\1 I I EN 11Ciill\(I 

Exercicio 
2009 



CAIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 08007257474 

Dados da Entidade Sindical 

Vencimento 
30/04/2010 

-ê I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 
'S I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 100000942104267-8 :g 'MINAS REGIAO 000142 . . . . 
c 
8 } Endereço 

. GETULIO VARGAS 

5 .Bairro/Distrito 

::::.. CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SocialfOenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

Endereço 
R RIO BRANCO 

CEP 
38550-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador 0 Empregados 

Capital Social- Empresa 

l Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Número 

18 
Complemento 
FUNDOS 

CidadelMunicípio 
PATOS DE MINAS 

CNPJ da Entidade 
23.114.697/0001-27 

CPf/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

o Prof. Liberal 

Complemento 

Cidade!Município 
COROMANDEL 

O Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 
12 

Total Remuneração - Contribuintes 
6.159,56 

Total Empregados - Estabelecimento 

Dados da Contribuição 

1
(=) Valor do Documento 

.210,20 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

Código Atividade 
601 

104-0 110499.7042767617.72223587110.001010145880000021020 

Código do Cedente 
000.009.421.04267-6 

Nosso Número 
222387110001 

Valor do Documento 
210,20 

Data Vencimento' 
30/04/2010 

[AutentiCação Mecânica 

Exercicio 

2010 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZE~DA _ 
Secretaria da Receita Feder,,1 do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEiROS 

N° '068QJ201 O..jJ Q30030_ 
Nome: REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 
CNPJ: 22.238.711/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional. cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas peia Secretaria da Receita !=ederal do Brasil (RFB) e a lnscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere­
se e*6h;lsivamente às oontribuições previdenciárias e às eontribuiçães devidas; f)or 
Ipi .a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
Lilinistrados_ pela RFB e as demais inscriç!ies em DAU, administraciaspeJa 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresa ria simpies; -
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 ;; Código Civil, extinção de entida-de ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicíonada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verifieayão de sua autenticidade na Internet; no éndereyo 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de \10. 

Emitida em :t8109L2010. 
Válida at~!:/03/2011.) 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de 1 
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htt:ps:l/webp, caixa, gQv.brlEmprésa/C:rfICrf/F geCFSlmpnmirPapel. ... 

Certificado de Regularidade do FGTS Oi CRF 

Inscrição. 22238711/0001~31 

R.azão Sodal: REDE GERAIS COMINicÁCAO LTDÁ 
Endereço: RUA RUBENS DE CASTRO 93 SALA 04 1 CENTRO 1 COROMANDEL 1 

- Me::; 1 3S550"000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, Clã Lei 8.036, âe 11 âe maio âê 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regUlar perante o FlJí1do de Garantia dó Tempo de Serviço: FGTS. 

o presente Certificado_não. servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/11/2010 a\17/12/2010 

Certificação Número: 2010111810243129077168· 

Informaçãoootiaa em 18/11/2010, às 10:24:31. 

A utilização_ deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

18/1112010 10:26 



Certidão ltiteniet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacíonal 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA _ 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDE GERAJSDE CQMUNICACAO L TDA 
CNPJ: 22.238.711/0001-31 

Página 1 de 1 

Ressalvado o. direito. de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasli (RFB) e a hlscriÇões em Dívida Ativa aa União junto â Procufãâoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situaçãõ aõ sujeito passivo nó âmbito da RFB e da PGFN, não ãfifangenClü as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Olvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Cettid..ão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB #? 3, de 02/05/2007. 
ErlJitida.às4(F.19;5t~o dia 18/11/2010 <hora e data de Brasília>. -
(2áli~~.~lé 17/05/2011~) _Q!_i. --'J:'í)ytlQQ4.(! ____ _ __ ' 
Código de coritrOle da certidão: 51AB.B8D8.F5B7.7A58 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~c\ílHH',W p:&g!M 
r,~.!> Ih,pré~il' 

i\tua!ize sua página Política de Prtvacid~de e l..Jso Pá~linl1 !nidai Unidades de Atendimento Fale Conosco Rf;Cêrrafon~r H 146 Ouvkiorin 

http://www.recelta.fazencla:gov.br/Aplí cacoes! ATSPO/GertidaoIGndConjuntaInterfEmiteCertidaoInteme::. 18/11!2fJ í e 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS , .' 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 22/11/2010 

Negativa CERTIDÃO,V~LII)AATÉ;IJ---. 
{)0/(j2I4Q:l,1,) t, 

NOME: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA I 
CNPJ/CPF: 22.238.711/0001-31 

LOGRADOURO: RIO BRANCO NÚMERO: 1062 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 38550000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: COROMANDEL UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD. 

I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I 
! I 

li!. autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais- (http://www.fazenda.mg.gov.br). 

I CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2010000052448512 I 



NOME: 

CNPJ: 

BAIRRO: 

ENDEREÇO: 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

Estado de Minas Gerais - Secretaria Municipal de Finanças, Tributos e Orçamentos 

CERTIDÃO DA SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Ml}NICIPAIS 

REDE GERAIS DE COMUNICACOES L TDA 

22.238.711/0001-31 INSCRiÇÃO: 001406-0 

Centro 

Rua Rio Branco, 1 062 , 

CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS IMOBILIÁRIOS E 

MOBILIÁRIOS E/ OU FISCAIS, EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO PERANTE ESTA FAZENDA 

PÚBLICA MUNICIPAL. 

FICA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER DÉBITO QUE 

VENHA A SER VERIFICADO POSTERIORMENTE. 

VALI DADE DA CERTI DÃO: (,,16/02/2011 
~---

Emitida em 18 de NOVEMBRO de 2010 

ANTÔNI~STAQUIO LEMES!,! 

Qualquer rasura invalida a certidão 
Secretário(a) Municipal da Fazenda 
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REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

ARENDO GONÇALVES DE RESENDE, brasileiro, casado, Fazende! 

ro, residente e domiciliado na Rua Marechal Floriano nº 

547 - Coromandel-MG, identidade nº 107. 627-DFSP/DF e CPF 

nº 094.533.426-53;~ffiRCELO MACHADO, brasileiro, casado, 

médico, residente e domiciliado na Rua Antônio Carlos nº 

154 - Coromandel-MG, identidade nº M-1.613.678-SSP/MG e 

CPF nº 056.009.796-49; JOÃO BATISTA FROTA NEVES, brasi1e! 

ro, casado, Engenheiro Agrônomo, residente e domiciliado 

na SQS 308 - Bloco "I." - aptº 613 - Brasília-DF, identida 

de nº 179.020-SSpjDF e CPF nº 000.786.031-53; e LEILA DE 

FÁTIMA SILVEIRA RESENDE, brasileira, casada, Funcionária 

Pública, residente e domiciliada na Rua Marechal Floriano 

nº 547 - Coromandel-MG, identidade nº 920.642-SSP/MG e CPF 

nº 770.881.826-53, pelo presente instrumento particular 

de contrato social, constituem urna Sociedade por Cotas de 

Responsabilidade Limitada, visando e~plorar serviço de ra 

diodifusão, que se reger~ pela legislação em vigor, ,sob 

as cláusulas e condiçôes seguintes: 

CLÁUSULA I - A Sociedade girará ,so~ ~ denominação so 

cial de REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

e terá corno principal objetivo a instalação e execução de 

serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV) e 

de Televisão por Assinatura - TVA, seus serviços afins ou 

correlatos, tais corno serviço especial de música funcio 

nal,.repetição ou retransmissão de sons, ou sinais de 

sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidades 

educativas, culturais e informativas, cívicas e patriõt! 

cas, bem como exploração de concessão ou permissão, nesta 

ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação 

específica regedora do serviço do serviço. 

CLÁUSULA 11 - A sede sera na Rua Antônio Carlos, 154 

Coromandel-MG, podendo, a critério de so 

cios que representem 2/3 (dois terços) do capital social 



e mediante prévia autorização dos Poderes c~ 

dentes, instalar, manter e extinguir filiais, sucursais e 

agências em qualquer parte do território nacional, rjlspei 
tadas as prescrições legais, podendo, para tanto, jfaZer 

os destaques do capital social necessários. 

CLÁUSULA 111 - O Foro da Sociedade será o da Comarca de 

Coromandel, Estado de Minas Gerais, que 

fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for 

o domicílio das partes, por mais especial ou privilegiado 

que seja, para conhecer e decidir em primeira instãncia 

as questões judiciais que lhe forem propostas com funda 

mento neste contrato social. 

CLÁUSULA IV - O prazo de duração da Sociedade é por te~ 

po indeterminado, podendo esta ser dissol 

vida a qualquer época pelo consentimento de sócios que r~ 

presentem a maioria do capital social, observado-se, quag 

do da sua dissolução, os preceitos da legislação específi 

ca. 

CLÁUSULA V Na dissolução amigável, os sócios que re 

presentem a maioria do ca~ital social, in 

dicarão, dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da li 

quidação da sociedade. 

CLÁUSULA VI - Na simples divergência administrativa, as 

dúvidas sociais serão dirimidas extrajudi 

cialmente por árbitros 'em número ímpar, louvados pelos so 

cios. 

CLÁUSULA VII - Não se dissolve a Sociedade, nem entrará 

em liquidação em caso de morte, retira 

da, falência, insolvência, i~terdição, incapacidade defi 

nitiva ou inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os 

sócios remanescentes proceder a um balanço geral na Soci~ 

dade no prazo de 60 (sessenta) dias da data do evento, e 

os haveres apurados serão pagos ao cônjuge supérstite ou 
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ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se 

ou aos representantes legais do sócio que for 

falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilita con 

forme mais adiante indicado. 

CLÁUSULS VIII - O capital social inicial será de NCz$ .. 

3.000,00 (três mil cruzados novos), re 

presentado por 3.000 (três mil) cotas de NCz$ 1,00 (hum 

cruzado novo) cada uma, ficando assim constituído o qu~ 

dro societário: 

c O TIS TAS COTAS VALOR NCZ$ 

1. ARENDO GONÇALVES DE RESENDE . .... 1.500,00 
750,00 
450,00 
300,00 

1.500,00 
750,00 
450,00 
300,00 

2. MARCELO MACHADO ....... .... . 
3. JOÃO BATISTA FROTA NEVES ....... . 
4. LEILA DE FÁTIMA SILVEIRA RESENDE 

T O T A L ..•...........•...•... 3.000,00 3.000,00 

CLÁUSULA IX - A subscrição e integralização do capital 

social dar-se-á em moeda corrente nacio­

nal" da seguinte forma: 

CLÁUSULA X 

a) - 50% (cinqüenta por cento) do capital 

social, ou seja, NCz$ 1.500,00 (hum 

mil e quinhentos cruzados novos), no 

ato d'a assinatura do presente instru 

mentoj e, 

b) - os restantes 50% (cinqüenta por cen 

to) " que integralizarão o capital so 

cial, no prazo de 180 (cento e oiten 

ta) dias a contar da datada public~ 

çao, no Diário Oficial da União, de 

ato dos ,Poderes Pfiblicos Concedentes 

que atribua à Sociedade concessao ou 

permissão de serviço de radiodifusão. 

- A responsabilidade dos sócios, nos termos 

do art. 2º in fine do Decreto nº 3.708, de 
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10 de janeiro de 1919, e limitada a importância 

capital social. 

CLÁUSULA XI - As cotas representativas do . I 
caplta(l so 

cial são inalienáveis e incaucionáveis, 

direta ou indiretamente, a estrangeiros ou a pessoas juri 

dicas, dependendo qualquer alteração contratual, assim co 

mo qualquer transferência de cotas, de prévia autoriza 

ção do Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA XII - As cotas em que se ~ivide o capital sQ 

cial sao nominativas e indivisíveis, e 

para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único 

proprietário. 

CLÁUSULA XIII - A propriedade da Empresa é privativa de 

brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos, aos quais caber~ a responsabilida 

de por sua administração e orientação intelectual. 

CLÁUSULA XIV - Esta Sociedade, observados .os critérios 

de necessidade, interesse ou conveniêh 

cia própria, ou para dar cumprimento à 'determinação emana 

da dos Poderes Públicos Concedentes, poderá, após a convo 

cação de que trata a cláusula XXXIII e por deliberação de 

sócios que representem a maioria do capital social, tran~ 

formar-se em outro tipo de sociedade, adequado à execução 

de serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA XV - Os administradores da Entidade serao bra 

sileiros natos ou naturalizados há mais 

de 10 (dez) anos, provada essa condição, e a investidura 

nos cargos somente poderá o~orrer após haverem sido aprQ 

vados pelo Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA XVI - O quadro de funcionários da Entidade se 

rá formado preferentemente de brasilei 
ros, ou constituído, pelo menos, de 2/3 (dois terços) de 

trabalhadores nacionais. 



CLÁUSULA XVII - Para os cargos de redatores, 

e encarregados das instalações 

cas, somente serão admitidos brasileiros, 

vista na Cláusula XIII deste instrumento. 

CLÁUSULA XVIII - A Entidade sera administrada por um ou 

mais de seus cotistas, sob a denomina 

ção que lhes couber, quando indicados, eleitos e demissí 

veis por deliberação de sócios que representem a maioria 

do capital social, observado o disposto nas cláusulas XIII 

e XV deste instrumento, aos quais compete, in solidum ou 

cada um de per si, o uso da denominação social e a repr.§. 

sentação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da 

Sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, 

as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirige~ 

tes de Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, 

a fim de garantir o funcionamento da Empresa. 

CLÁUSULA XIX - Fica indicado para gerir e administrar a 

Sociedade, no cargo de Sócio-Gerente, o 

cotista ARENDO GONÇALVES DE RESENDE, eximido· de prestar 

caução de qua~quer esp~cie em garan~ia de sua gestão: 

CLÂUSULA XX - O Sócio-Gerente, ~epois de ouvido o Poder 

Público Concedente, poderá, em nome da So 

ciedade, nomear procuradores para a prática de atos de g.§. 

rência, gestão administrativa e orientação intelectual, 

mediante instrumento público ou particular que defina os 

respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração 

determinado, serão outorgados exclusivamente a brasilei 

ros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, prQ 

vada essa condição. 

CLÁUSULA XXI - É expressamente proibido ao dirigente, 

aos procuradores nomeados para gerir e 

administrar a Entidade e aos demais sócios, utilizarem-se 

da denominação social em negócios ou documentos de qual 

quer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em 
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nome da Sociedade, prestar fianças, cauçoes, 

dossos de favor, ainda que deles não resultem 

para a Sociedade ou ponham em risco o seu patrimônio. 

CLÁUSULA XXII - Para que tenham valor, serao sempre as 

sinados pelo dirigente os contratos e 

documentos que impliquem responsabilidade social, excetu~ 

dos aqueles relativos à aquisição, alienação ou oneraçao 

de bens do ativo imobilizado; à concessão de avais, fian 

ças, cauções, bem como à contratação de empréstimos de 

qualquer natureza em nome da Sociedade, seja como mutuan 

te, seja como mutuária; e à nomeação de procuradores para 

gerir e administrar a Empresa, que deverão ser assinados 

pelo principal dirigente e por sócios que representem a 

maioria do capital social. 

CLÁUSULA XXIII - A título de pro labore, o dirigente PQ 

derá retirar mensalmente importãncia 

fixa, convencionada entre os cotistas, pa~a viger num de 

terminado período, de preferência coincidente com o encer 

ramento do exercício social, a qual, não sendo inferior ao 

piso Nacional de Salários, não ultrapasse os limite~ da 

sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto 

escritural desde logo considerado para todos os fins, co 

mo encargo operacional da Empresa e, como tal, 

da receita bruta. 

dedutível 

CLÁUSULA XXIV - As cotas sao livremente transferíveis 

entre os cotistas, desde que haja auto 

rização.prévia do Ministério das Comunicaçôes. 

CLÁUSULA XXV - Os sócios poderão ceder parte ou a tota 

lidade de suas cotas a estranhos, median 

te o consentimento de sócios que representem mais da met~ 

de do capital social e obtida prévia autorização do Minis 

tério das Comunicações. 

CLÁUSULA XXVI - Ocorrendo a hipótese prevista na cláusula 
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anterior, os cedentes deverão notificar, por esé/ri to, I à 
I 

Sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagafueQ 

to para que seja exercido, ou não, entre os demais ~tiS 
tas, o direito de preferência, dentro do prazo de 60 (se~ 

senta) dias a contar do recebimento da notificação, para 

aquisição das cotas, sempre após a autorização prévia do 

Ministério das Comunicações. 

CLAuSULA XXVII - No caso de morte de sócio, terá o con 

juge supérstite ou o herdeiro a facul 

dade de optar entre: 

a) - a sua participação na sociedad~ o que 

ocorrerá desde que, para tanto, obte 

nha a aprovação de sócios que repr~ 

sentem a maioria do capital social e 

a prévia autorização dos Poderes pú 

blicos Concedentes;, ou, 

b) - o recebimento do capital e demais ha 

veres do sócio falecido, 'mediante a 

cessa0 das cotas~~de acordo com os 

termos da cláusula VII, combinada com 

a Cláusula XXIV deste instrumentq con 

dição esta, única aplicável, caso por 

motivo qualquer, nao possa ingressar 

na Sociedade. 

CLAuSULA XXVIII - Ocorrendo a hipótese prevista na le 

tra "b" da cláusula anterior, as co­

tas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge 

supérstite, ou ao herdeiro, em 12(dose) prestações iguai~ 

mensais e sucessivas acrescidas de juros de 12% (doze por 

cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias apos a 

apresentação à Sociedade de autorização judicial que peE 

mita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto 

à repartição competente. 
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CLÁUSULA XXIX - O cônjuge sobrevivo ou o herdeir.o noti 

ficará, por escrito, à no de 

correr dos 30 (trinta) dias da abertura da suces ~~ se de 

seja ou não participar da Sociedade. Até que se ultime no 

processo de inventário a partilha dos bens deixados pelo 

de cujus, incumbirá ao inventariante para todos os fins 

legais, a representação ativa e passiva dos interessados 

perante a Sociedade, mediante a autorização dos Poderes 

Públicos Concedentes. 

CLÁUSULA XXX - O valor das cotas e lucros, bem como 

quaisquer outros créditos do sócio reti 

rante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabili 

tado, e que não tenham vencimentos pré-fixados, serao p~ 

gos em 12 (doze) prestaçôes iguais, mensais e sucessivas, 

acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em 

qualquer caso, não se computarão, para efeito de tais ha 

veres, as importãncias destinadas ao Fundo de Depreciação 

ou Amortização. 

CLÁUSULA XXXI - Excetuada a hipótese de sucessão heredi 

tária, não será permit~da & transferên 

cia de concessao ou permissão, antes d~ decorrido o prazo 

previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/63, com a reda 

ção que lhe foi dada pelo Decreto nº 91.837, de 25.10.85, 

publicado no Diário Oficial da União de 29 subseqüente. 

CLÁUSULA XXXII - As decisões que impliquem alteração 

deste contrato social resultam de vo 

tos representando a maioria do capital social. 

CLÁUSULA XXXIII - Para as decisões de que trata a cláu 

sula ant~rior, far-se-á a convocaçao 

dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, 

quer por edital publicado por duas vezes no Diário Ofi 

cialou por duas vezes em jornal de grande circulação, 

contendo, além do local, a data e a hora da sessao, a in 

dicação da matéria que será submetida à deliberação dos 



sócios, acompanhada de prévia e sucinta 

vos. 

CLÁUSULA XXXIV - A cada cota corresponde um voto nas de 

cisões coletivas. 

CLÁUSULA XXXV - O instrumento de alteração contratual 

sera assinado, necessariamente, por s~ 

cios que representem a maioria do capital social, e haven 

do sócio divergente ou ausente, constará do instrumento 

de alteração essa circunstãncia, par.a efeito de arquiv~ 

menta no órgão público competente e ressalva dos direitos 

dos interessados. 

CLÁUSULA XXXVI - O sócio que nao concordar com qualquer 

alteração feita neste instrumento, me 

diante deliberação de sócios que representem a maioria do 

capital social, manifestada nos termos qas cláusulas ant~ 

riores, poderá optar entre continuar na sociedade modifi 

cada, ou dela retirar-se sem que se dissolva a sociedade, 

recebendo seu capital e lucros, de conformidade com o dis 

posto nas cláusulas VII e XXX deEte instrumento. 

CLÁUSULA XXXVII É reconhecido aos sócios que represeQ 

tem a maioria do capital social o di 

reito de promover, mediante alteração contratual, a exclu 

são de sócio culpado de grave violação dos deveres 

ciativos. 

asso 

CLÁUSULA XXXVIII - Considera-se grave violação dos dev~ 

res associativos, para os efeitos da 

cláusula anterior, os seguintes procedimentos: 

lQ) - violar algumas das estipulações do 

contrato social, como as da Cláusu 

la XIIi 

2Q) - Faltar por três vezes seguidas, sem 

.~ 



justificativa por escrito, 

sões após a convocação de 

a cláusula XXXIII; 
que frata 

3º) - decair da confiança dos demais so­

cios por insolvabilidade, fuga, au­

sência prolongada ou para lugar nao 

sabido, perpetração de crime, má con 

duta, descrédito, inimizade com os 

demais sócios, provocação de discór 

dia entre eles, desinteligência con 

tinuada e outros fatos análogos; 

4º) - tornar-se incapaz, interdito ou ina 

bilitadoi 

5º) - fazer concorrência desleal a Socieda 

de; 

6º) - agir ou omitir-os,=, de tal forma que 

possa colocar a Socieda~e em situa 

ção de ilegalidaQe, ou que possa im 

portar infraçã6 ãl~gislação de ra 

diodifusão, ou não atendimento as 

exigências formuladas pelos Poderes 

Públicos Concedentes; e, 

7º) - omitir ã Sociedade a prática de cri 

me ou contravenção que o inabilite 

para a prática do comércio. 

CLÂUSULA XXXIX - Os haveres do sócio excluído serao ap~ 

rados em balanço de que trata a Cláus~ 

la VII deste instrumento e ser-lhe-ão pagos em moeda cor 

rente nacional, mediante depósito no Banco do Brasil ou 

como for conveniente. 

CLÂUSULA XL O exercício social coincidirá com o ano 
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civil, ao fim do qual será levantado o balanço ge aI da 

Sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou pre,'uízos 

serão repartidos ou suportados pelos cotistas na propoE 

ção de suas cotas. 

CLÁUSULA XLI - O sócio poderá manifestar-se sobre o ba 

lanço dentro de 30 (trinta) dias de seu 

encerramento, e o silêncio deste equivalerá a sua aprov~ 

çao. 

CLÁUSULA XLII A distribuição dos lucros sera sempre 

sustada quando verificar-se a necessida 

de de atender a despesas inadiáveis ou que 

funcionamento das estações. 

impliquem o 

CLÁUSULA XLIII - A Sociedade, por todos os seus cotis 

tas, se obriga a cumprir rigorosamente 

as leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe fo 

rem feitas pelos Poderes Públicos Concede'ntes. 

CLÁUSULA XLIV - Para a execuçao de serviços de radiodi 

fusão em localidades consideradas' den 

tro dos limites de faixa de fronteira,a Sociedade solici 

tará do ôrgão competente, o assentimento prévio, sujeitaQ 

do-se às disposições da lei pertinente. 

CLÁUSULA XLV - Os sócios tomarão conhecimento dos assun 

tos sociais pelo exame direto dos livro& 

arquivos e demais documentos, somente com a anuência do 

dirigente e autorização de outros sócios. 

CLÁUSULA XLVI - O início das atividades da Sociedade se 

rá a partir da data do respectivo regi~ 

tro deste instrumento no órgão competente. 

CLÁUSULA XLVII - Os sócios cotistas declaram que nao es 

tão incursos em crimes previstos em 

lei que impeçam de exercer a atividade mercantil. 



CLÁUSULA XLVIII - Os casos nao previstos no 

contrato social serão res 

acordo com os dispositivos legais que regulam 

de 

menta das Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limit~ 

da, pelos quais a Entidade se regerá e pela legislação 

que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

E, assim, por estarem justos e contratado~ 

de comum acordo mandaram datilografar o presente instru 

menta em 06 (seis) vias de igual teor e forma, no anverso 

de 12 (doze) folhas, o qual lido e achado conforme, assi 

nam juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, p~ 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

TESTEMUNHAS: ! IISr"J ,;/ ';"1""" 
u ~ ': ,_i I.~ \ \' 

ASS,,,, ~~OQn 
-'-~''''''''''''''''''''''''''''~'~'r'''-,;;~ 

? 

2ª O~ 
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. ~DE GERAIS DE COIHUNICAÇAo LTDA 
llua Antônio Carlos, 154 

.... CNPJ: 22.238.71110001-31 
COROMANDEL-l'\·IG 

ARI~NDO GONÇALVES DE RESENDE , brasileiro, casado. fazendeiro, 
portador da Idelltidade 107.627 DFSPNDF, CPF 094.533.426~53, residente e domiciliado em 
Coroll1~ndcl-MG. à Rua Clésio Eustáquio Migueleto nO 797, .MARCELO lHACHADO, 
brasileiro, casado, médil',O, portador da Identidade M-1.613.678 SSP-MG , CPF 056.009.796-
49, residcl1t~ e domiciliado em Coromalldel-MG, à Rua Antônio Carlos n° 154, JOAO 
DAT~STA F]H.H'A N~:V1!:S , brasileiro , casado, engenheiro agrônomo, portador da 
ldcnl'ic!ndc 179.020 SSP-DF, CPF 000.786.031-53, residente e domiciliado em Brasília-DF, 
na SQS 303 - Bloco I, Apt'.l 613, e LEILA DE FÁTIMA SILVEIRA RESENDE, brasileira, 
casada. funcionária pública, portadora da Identidade 920.642 SSP-MO • CPF 770.881.826-53, 
residente c domiciliada em Coromulldel-MO, à Rua Clésio Eustáquio Miguelcto nO 797, 
únicos sócios componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada; que nesta 
praça gira sob a denolninaçào social de REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
com sede em Coromandel-MG, à Rua Antônio Carlos nO 154, com contrato social 
devidmllcl1lc rcgistrudo 110 Cartório do Registro Civil Títulos e Documentos Protestos, sob o 
nO 108, livro A-Dl, folha 200 em 27.02.1989, para alteração no seu registro declaram o 
seguinte: 

CLÁUSULA I 
A denominação social continua sendo REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO 

LTDA. 

CLÁUSULAU 
O endereço que, era à Rua Antônio Carlos n° 154; passa pai'a a Rua Rubens. de 

Castro nO'93 sala 04, em Coromalldel...,MG. . 
.. 

CLÁUSULA"ÚI 
O o~jetivo da sociedade continua sendo a instalação e execução de Serviços de 

Radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV) e de Televisão por Assinatura TVA, seus 
serviços afins ou conelalos , tais como serviço especial de música funcional, repetição ou 
retrallsmissão de sons, ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidades 
educativas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem como exploração de concessão 

.....• ou p(;l111Íssào , nesta ou etn outras locuJidades, tudo de acordo Gom a legislação especifica 
rcgedorado serviço. 

CLAuSULA IV 
É admitido na Sociedade, como SOClOS cotistas, ÁLVARO RODRIGUES 

PEREIRA, brasileiro, solteiro, jomalista, natural de Coromandel-MG, filho de Enniro 
Rodrigues Pereira e Selva Silva Rodiigues, nascido' em '10.07.1952, portador da Identidade 
236.269 SSP-DF, CPF·059.505.701-20, residente e domiciliado em Brasília-DF, na SHIN, 
QL 16, ConjW1to 6, Casa 2 e ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE , 
brasileira, divorciada, funcionária pública, natmal de Alegre-MG, filha de José Gonçalves 
Teodoro e Adélia Rosa de Resende, nascida em 25.11.1950, portadofJl da Identidade 252.944R~glt.tr#i\d( 
SSP-DF, CPF 055.216.291-49, residente e domiciliada em Brasília-DF, na SHIN, QL letr),.. 

COl~mllo 6, casar~SYo i\\ ~~ ~>,,~9flq~ 
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// REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Rubens de Cnstro n° 93 - sala 04 
CNPJ: 22.238.711/0001-31 
COROMANOEL-IHG 

CLÁUSULA V L_ ..• 

. Nesta data, por não mais lhes convir permanecer\na ,sª~f~l:lá&~,:clela ~e retÍr· os 
cotistas ARENDO GONÇALVES DE RESENDE, JOÃO~IfÃTISTA FROTA NE ES e 
LEILA DE FÁTIMA SILVE1RA RESENDE, cedendo todas as cotas de capital de que são 
possuidores na Sociedade, com seus direitos e obrigações exauridos no Contrato Social . , 
conforme a segUlr: 

A- O Cotista ARENDO GONÇALVES DE RESENDE , que é possuidor de 
1.500 (Mil e Quinhentas) cotas, cede e transfere todas as suas cotas, para o 
novo cotista ÁLVARO RODRIGUES PEREIRA ; 

B- O cotista JOÃO BATISTA FROTA NEVES, que é possuidor de 450 
(Quatrocentas e Cinqüenta) cotas, cede e transfere todas as suas cotas, para o 
cotista remanescente na sociedade MARCELO MACHADO; 

C- A Cotista LEILA DE FÁTIMA SILVEIRA RESENDE, que é possuidora de 
300 (Trezentas) cotas, cede e transfere todas as suas cotas, para a nova cotista 
AIULDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE. 

CLÁUSULA VI 
Os sócios cedentes, que retiram da sociedade, declaram que recebem, neste ato, as 

importâncias conespondentes às transferências de suas cotas de capital, em moeda conente 
nacional, pelo que dão aos cessionários, à Sociedade e ao sócio remanescente, por eles, seus 
herdeiros e sucessores, plena, geral , rasa, inevogável e ilTetratável quitação de pagos e 
satisfeitos de todos os direitos e haveres relacionados com a cessão das cotas; para nada mais 
reclamar no que diga respeito à Sociedade e aos cessionários, seja a que título for, emjuízo 
ou fora dele. . 

CLÁUSULA VII 
Os cedentes recebem dos cessiollanos e da Sociedade , plena, geral, rasa, 

irrevogável e irretratável quitação por todos e quaisquer obrigações até esta data contraídas 
em nome da Sociedade, quer as decorrentes de atos próprios ou do uso e gozo da faculdade 
de representação ativa e passiva, quer as originárias de atos praticados pelos demais sócios. 

CLÁUSULA ViU 
O capital social que era de R$ 0,01 (Um Centavo) fica elevado para R$ 15.000,00 

(Quinze Mil Reaisfdividido em 15.000 (Quinze Mil) cotas no valor de R$ 1;00 (Um Real) 
cada uma, sendo o aumento de R$ 14.999,99 (Quatorze Mil Novecentos e Noventa e Nove 
Reais e Noventa e Nove Centavos) integralizado em moea.a conente do País, neste ato, 
ficando assim distribuído entre os sócios: 

ÁLVARO RODRlGUES PEREIRA ............................. 7.500 
MARCELO MACI·IADO ........................................... 6.000 
ARILDA HELENA G. DE RESENDE ...................... 1.500 
TOTAL ............... "' ... ~, .................................................. 15.000 

Cotas Vr. 
Cotas Vr. 
Cotas Vr. 
Cotas Vr. 

R$ 7.500,00 
R$ 6.000,00 
R$ 1.500,00 

R$ 15.000,00 



· ....... -
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, /~'~'REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
// Rua Rubens de Castro nO 93 - sala 04 

CNPJ: 22.238.711/0001-31 
COROMANOEL-l\lG 

I 

CLÁUSULA X / -Cu::",... .::;,<. rC.~ ,r 

, C?S sócios de,claram, sob a~ Penas d~ Lei, que hãQ~~~t:ã1€fjJ1R}5l.<~:~~~~iJ{;)~~a~s-iu~? os 
cnmes prevIstos em LeI, ou nas restnções legals que possam llnpedT-rõS-d·e'·~xercgl"l~d.Q.es 
mercantis, ,--. 

CLÁUSULA XI ri 

. É indicado para gerir e administrar a Sociedade, no cargo de Sócio-Gerente, o 
cotista MARCELO :MACHADO, eximido de prestar caução de qualquer espécie em 
gal'lliltia de sua gestão, 

CLÁUSULAXU 
Continua em pleno vigor as demais cláusulas do contrato primitivo, que não 

tenham sido alteradas pela presente alteração contratual, 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente alteração contratual 
em 03 (três) vias de igual teor e fOIn1a, na presença das duas testemwrnas , 

Çoromandcl-MG, 09 de Novembro de 1.999 

r .'l' 3 
6,2 ,)D::/ 
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.~AEDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
~ kua R~bens de Castro n.~ 93, Sala 04 - Centro 

CEP: 38.550-000 - Coromandel - MG 
CNPJ; 22.238.711/0001-31 

SEGUNDA ALTEAACÃO CONTRATUAL 

ALVARO RODRIGuEs PEREIRA, brasileiro, solteiro, jornalista, natural 
de Coromandel-MG, filho de Ermiro Rodrigues Pereira e Selva Silva Rodrigues, 
nascido em 10/07/1952, portador da Identidade 236.269 SSP/DF, CPF n° 
059. 50S. 701-20, residente e domiciliado em Brasilia DF, na SHIN, QL 16, 
Conjunto, 6, Casa 2, MARCELO MACHADO; brasileiro, casado em comunhão 
universal de bens, médico, natural de Patrocinio-MG., nascido em 19/07/1946, 
filho de c;l.óvis Machado e Natália Nunes Machado, portador da identidade M-
1.613.678 SSP-MG, ÇPF 056,009c,796-49c, .residente e domiciliado em Coromandel­
MG~, à Rua Antonio Carlos nO 154, e ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE, 
brasileira , divorciada, funcionária pública, natural de Alegre MG, filha de 
José Gonçalves Teodoro e Adélia Rosa de Resende, nascida em 25/11/1950, 
portadora da Identidade 252.944 SSP!MG, CPF 055.216.291-49, residente e 
domiciliada eni Brasília-DF, na SHIN, QL 16, Conjunto 6, Casa 2~ únicos 
sócios componentes da SO.ciedade limitada REDE GERAIS DE COMUNICAÇAO LTDA, 
com sede em Coromandel-MG,. à Rua Rubens de Castro n.O 93, Sala 04, conforme 
contrato devidamente registrado no Cartório' de Registro Civil Títulos e 
Documentos Protestos, sob o nO 108, livro A-01, folha 200 em 27/02/1989 e 
alteração registrada sob o n Q 5.120, livro H-15, folha 38 em 12/03/2001, 
para alteração no seu registro declaram o seguinte~ 

'l Q
) - A denominação· social continua sendo REDE GERAIS DE COl4UNICAÇÃO LTDA. 

2°) - O endereço que era na Rua Rubens de Castro n° 93, Sala 04, passa para 
a Rua Rio Branco L 062, Centro, CEP: 38.550-000 em Coromandel MG. 

3°) - O prazo da sociedade continua sendo por tempo indeterminado, com início 
de atividades em 27/02/1989. 

4 O) - O obj eti vo da sociedade continua sendo a instalação e execução· de 
Serviços de Radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV)' e de Televisão por 
Assinatura TVA, seus serviços afins cni' correlatos, tais como serviço 
especial 'de música funcional, repetição ou retransmissão de sons, QU. sinais 
de sons e' imagens de radiOdifusão" sempre com finalidades educativas, 
culturais e informativas, c~v~cas e patr-iôticas, bem ,como ,exploração de 
concessão ou permissão" nesta ou em outras localidades, tudo, de acordo com a 
legisl~ção especifica regedorado serviço. . 

5° ) - Nesta data retira-se da sociedade o sócio ÁLVARO RODRIGUES PEREIRA, 
possuidor de 7.500 quotas no, valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais), o qual transfere o valor total de suas cotas para a sócia 
remanescente na sociedade, ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE. 

6°) - O capital social continua 
dividido em 1~.000 (Quinze Mil) 
Real). já integralizado em moeda 
os :;;6cios: 

sendo de R$ 15.000,00 '(Quinze Mil Reais) 
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um 
çorrente do País I assim distribuído entre 

ARILDA HELENA G. DE RESENDE .......... 9.000 
MARCEL9 MACHADO . •.•••..•.•••...••..... 6.000 
TOTAL ..•....................•..•.... 15.000 

Quotas 
Quotas. 
Quotas 

Vr. 
Vr. 
Vr. 

R$ 
R$ 
R$ 

9.000 /_00 
6.000,00 

15.000,00 

7 O) - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital sociaL 

8°) A administração da sociedade será exercida isoladamente pela sócia 

+ 
1 

..\ 



R~DE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Rubens de Castro n.o 93, Sala 04 - Centro 
CEP: 38.550-000 - Coromandel - MG 
CNPJ: 22.238.711/0001-31 

ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE, a qual fará uso do nome empresarial, 
ficando par este motiva expressamente proibida, subscrever endossos, saques 
de favor, fianças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. 

§ PRIMEIRO - A sócia ARILDA. HELENA GONÇALVES DE RESENDE, responderá perante 
a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato que praticar com violação da 
lei e do contrato social; . 
§ SEGUNDO- A sócia AAIJ"DA J'lJSIJl!NA GQNÇAI.VES DE lU!SENDE, representará a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e tem os mais 
'amplos poderes de administração, distribuindo e se incumbindo dos encargos e 
da 'administração social. 
§ TERCEIRO - o pedido judicial de concordata, autofalência, ou qualquer 
outro ato jurídico que afete as atividades sociais, só produzirão os efeitos 
quanto subscrito por todos os sócios. 

gO) Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas os lucros ou perdas apuradas. 

10°) A sócia administradora ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE, terá direito 
a uma retirada mensal a titulo de Pró Labore, a ser fixada, de comum acordo 
'entre os sócias, e observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11 0
) A administradora ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE, declara sob as 

penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a' 'pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime' falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, con'tr,a o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

12°) - Cóntinua em pleno vigor as demais cláusulas do contrato primitivo e 
alteração posterior que não foram alteradas pe1a' presente alteração 
contratual. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente 
alteração em 03 ( três ) vias de igual teor e forma. 

LUZI IRA CRUVINEL 
982.59Q SSP/MG 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3120775808-1 
DATA: 31/01/2007 PROTOCOLO: 070061416 

#REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA# 

............... ,0'> (' J I'~ 
,....,- MARCO).,fro ~ 

• PRESlOENTE 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELAANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

22.238.711/0001-31 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:45:29 do dia 23/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Ensaio de equipamento de radiodifusão 
(Renovação de outorga) 

Entidade: "Rede Gerais de Comunicação Ltda". 

Serviço: FM 

Localidade: Coromandel 

UF:MG 

Data: 15 de novembro de 2010. 

Carlos Alberto Araújo Peçanha 
Crea: 27364 - 4" R 
Antonio Gonçalves Pinto 
Crea 2321 4· R 
Fone/Fax: 3212 1527 
Email: 
Rua Campo do 480 - Bairro São José 
35501-237 - Divinópolis- MG 

Transmissor: MTA 



Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) 
9.4.1- Interessado: 
a- Rede Gerais de Comunicação Ltda. CNPJ.: 22238711/0001-31 
b- Endereço Completo 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - 38550-000 Coromandel - MG. 
c- Nome e local da emissora que se destina o transmissor, se for o caso: Rede Gerais de Comunícação 
Coromandel - MG 
9.4.2- Ensaio 
a- Motivo: Renovação da outorga. 
b- Endereço completo onde foi realizado: Rodovia MG 188 - Km 02 - Coromandel - MG. 
c- Data em que foi realizado: 14-11-10 
9.4.3 - Fabrícante: 
a- Nome: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LIDA. 
b- Endereço: São Paulo - SP 
9.4.4- Função do Transmissor: Reserva 
9.4.5 - Medições: 
9.4.5.1 - Freqüência: Nominal: 97,9 Mhz - Medida em ambiente normal: 97,9 Mhz 
Variação máxima em 60 minutos: 50 Hz, em ambiente normal. 
Instrumentos Utilizados 
Frequêncímetro Linear - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, Precisão de 99,5%. 
Termômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 
9.4.5.2- Res osta de audiofrequência (Valores em dB 

-2,5 -2,6 -2,6 -2,6 

-2,2 -2,3 -2,2 -2,3 -2,3 -2,2 -2,2 

-1,2 -1,0 -1,2 -1,0 -1,1 -1,1 -1,1 

+6,4 +6,4 +6,4 +6,4 +6,4 +6,4 +6,4 

+10,2 +10,2 +10.0 +10.0 +10,0 +10,0 +10,0 

+12,4 +12,4 +12,4 +12,4 +12,4 +12,4 +12,4 
+14,5 +14,5 +14,4 +14,4 +14,5 . +14,4 +14,4 

Pré ênfase de 75 f.lS Valores x-I 
9.4.5.3- Distorção Harmônica (Valores em %) 

0,2 0,2 0,2 0,3 0,2 
0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 
0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 
0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 
0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 
0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 
0,2 0,3 0,2 0,2 0,3 0,3 0,3 

-2,6 

-2,4 

-1,0 

+6,5 

+10,3 

+12,5 
+14,5 

100% 

1v[()~~/ 

0,3 
0,2 
0,3 

0,2 

0,2 

0,2 
0,3 

0,3 

" 1-

~i 



Instmmentos utilizados: 
Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - Precisão 99,8% 
Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: !ME 349872 
Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8% 
Osciloscópio TRIO - Mod. CO 1303 - Precisão 99% -N: 11100085 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 
Monitor de Modulação Apel - FM 
Sonda de Rádio Freqüência 

-2-

, , 

Analisador de Espectro A VCOM - O a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. 
9.4.5.4- Nível de mído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz (Mono) 
e 90% (Estéreo) 100 % (MONO) = -67 dB 90% (ESTÉREO): D = -67 dB E = -67 dB 
9.4.5.5- Nível de mído da POltadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 1000 Hz. -

58dB 
9.4.6.= Informação para estereofonia: 
9.4.6.1- Gerador de estéreo: a) Fabricante MTA b) Modelo: CD 50 
9.4.6.2.= Medições: 
9.4.6.2.1- Freqüência da subportadora piloto: a) Medida: 19 Khz b) Variação máxima em 60 minutos, em 
ambiente normal: 0,0 Hz 
9.4.6.2.2.- Linúte das variações de porcentagens de modulação da Portadora Principal 

pela subpOltadora piloto: 9 % 
9.4.6.2.3 - Separação estereofônica (Quadro abaixo) 
9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequencias (Quadro abaixo) 

-45 -45 
-45 -45 
-45 -45 
-45 -45 
-44 -44 
-44 -44 
-45 -45 

9.4.7 - Informações para canais secundários SCA: Não possui 
9.4.8- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 
9.4.8.1- Placa de identificação 
Fabricante: MTA ELETRONlCA INDUSTRIAL LTDA 
Modelo: 3008 
Data de fabricação: 18-08-99. 
Número de Série: 403 
Potência NOllÚnal: 0,3 KW RF 
Consumo: 687 V A 
Freqüência Nominal: 97,9 Mhz. 
Cód. Homologação DNFI: 0868-XXX-518. 
9.4.8.2- Medidores do estágio final de RF 
Corrente contínua de Coletor: (X) Medidor existe: Sim(X) Não( ) 
Valor medido: 11 A DC 
Fabllcante: Kron. Escala de : O a 50 A DC. 
Tensão continua de Coletor: (X) Medidor existe: Sim (X) Não ( ) 

-45 -44 
-45 -44 
-45 -44 
-44 -44 
-44 -44 
-44 -44 
-45 -45 



Valor medido: 50 V DC - Fabricante: Kron - Escala de: O a 100 V DC 
Potência de Saída: Incidente: 300 Watts RF - Escala de: O a 100 % - Refletida: 0,5 Watt RF-Escala de: O a 
5 % . Medidor Existe: Sim (X) Não ( ) Fabricante: KRON 
9.4.8.3- Existência de tomadas de amostras de RF, para: Modulação: (X) - Freqüência: (X) 
9.4.8.4- Existência de Dispositivos de segurança pessoal: 
a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão. (Descrição sumália): Um bleeder de 150 n-
75 W ligado à saída do + B de 50 Volts. 
b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes ex-postas ao contato dos 
operadores, interligadas e conectadas ao terra: Sim (X) Não ( ) 
c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde 
existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas 
portas ou tampas forem abertas: Sim () Não(X) - Não há tensões maiores que 220 Volts 
d) Possibilidades de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, 
com todas as portas e tampas fechadas: Sim () Não(X) Não há tensões maiores que 220 Volts 
9.4.8.5.- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a- Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Relê de sobrecarga de máxima, 
ventilação, de excesso de PD e proteção contra ROE. 
b- Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso forçado de sistema: Sim (X) Não ( ) 
Observação: 
9.4.9- Declarações: 

9.4.9.1 Declaração dos profissionais habilitados 
Declaramos serem verdadei~.aF t das as i. nfonnações deste laudo, obtidas mediante ensaio por nós realizado, 
pessoalmente, no transmissor "' s~r r~ presente laudo consta de 4 folhas, todas numeradas e 
rubricadas as rubrica--s-- e - s quais fazemos uso. . 

, .. /~ . 
Data: 14 de vembro de 201: ,~ .-

Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 
Fone: (37)3212-1527 
35501-237 - Divinópolis - MG 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 
"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
N-07/80, DECLARAMOS que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere este laudo de ensaio 
na data em que foi realizado, atendia a todas as nonnas vigentes e a ele aplicáveis". 
Local: Corom d. I 
Data: 14 de n 



9.4.9.3- Declaração do Interessado 

Na qualidade de representante legal da "Rede Gerais de Comunicação Ltda", DECLARO que os Srs, 
Antonio Gonçalves Pinto e Carlos Alberto Araújo Peçanha, estiveram no endereço abaixo no dia 14-11-10, 

ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 
Fabricado por: MTA ELETRONICA INDUSTRiAL LTDA. 
Modelo: 300 S 
Série: 403 
Potência nominal (Ou operação) de: 300 Watts. 
Local do ensaio: Rodovia MG 188 - Km 02 
Localidade: Coromandel- MG. 
Data: 14 de novembro de 2010. 

Arilda Helena Gonçalyes Resende 
CPF: 055216291-49 

..................................................................................................................................................................... " 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 
Laudo de Ensaio de Eqnipamento de Freqüência Modulada 
Em anexo ART-CREA. 
Data: 14 de no bro de 2010. 

Antonio )\JIJ1«;;.!J.l'1rç 

CREA: 

Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 
Fone: (373212-1527) 
35501-237 Divinópolis - MG 



Ensaio de equipamento de radiodifusão 
(Renovação de outorga) 

Entidade: "Rede Gerais de Comunicação Ltda". 

Serviço: FM 

Localidade: Coro mandei 

UF:MG 

Data: 15 de novembro de 2010. 

Carlos Alberto Araújo Peçanha 
Crea: 27364 - 4' R 
Antonio Gonçalves Pinto 
Crea 2321 4' R 
Fone/Fax: 3212 '1527 
Email: 
Rua Campo do Meio, - Bairro São José 
35501-237 - Divinópolis- MG 

Transmissor: Lys Electronic lida 



Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) 
9.4 .1- Interessado: 
a- Rede Gerais de Comunicação Ltda. CNPJ.: 22238711/0001-31 
b- Endereço Completo 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - 38550-000 Coromandel - MG. 

-1-

c- Nome e local da emissora que se destina o transmissor, se for o caso: Rede Gerais de Comunicação Ltda. -
Coromandel - MG 
9.4.2- Ensaio 
a- Motivo: Renovação da outorga. 
b- Endereço completo onde foi realizado: Rodovia MG 188 - Km 02 - Coromandel - MG. 
c- Data em que foi realizado: 14-11-10 
9.4.3 - Fabricante: 
a- Nome: LYS ELECTRONIC LTDA. 
b- Endereço: Rio de Janeiro - RJ 
9.4.4- Função do Transmissor: Principal 
9.4.5 - Medições: 
9.4.5.1 - Freqüência: Nominal: 97,9 Mhz - Medida em ambiente normal: 97,9 Mhz 
Variação máxima em 60 minutos: 250 Hz, em ambiente normal. 
Instrumentos Utilizados 
Frequêncímetro Linear - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, Precisão de 99,5%. 
Termômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 
9.4 5 2- Resposta de audiofrequência (Valores em dE) 

)F'9> li ..........'.2.:5%./.» r ...... ···.··)u·Vo:,··> t: ..... ...' <9t)%Ü)Og,~. 
l'Nf(jqUl, .iCi li. R> i.Yl))l<;f/.;;cc'·EJ'.])(lV,fõ.lll) It:E\. Di :tvfm1() '.' 

i·' {3íJii <iJ;i: -3,0 -3,0 -3,2 -3,1 -3,1 -3,2 -3.1 -3,1 -3,1 

1·.gl.fl'/; -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,5 -2,6 

I;A( q:.. -2,2 -2,2 -2,4 -2,2 -2,2 -2,3 -2,2' -2,2 -2,4 

Ilooq?c -1,2 -1,2 -1,0 -1,2 -1,2 -1,2 -1,2 -1,2 -1,0 

IU~ JOQig;; +6.5 +6,5 +6,5 +6,5 +6,5 +6,5 +6,5 +6,5 +6,5 

lini(),}·:\ +10,0 +10,2 +10,2 +10.0 +10.0 +10;0 +10,0 +10,0 +10,3 

r~IP{)q!f:~( +12,5 +12,5 +12,5 +12,5 +12,4 +12,4 +12,4 +12,4 +12,5 

!,1$99%i;i1.{ +14,4 + 14,5 +14,5 +14,6 +14,6 +14,6 +14,6 + 14,6 + 14,5 

Pré ênfase de 75 J-lS Valores x-I 
94.5.3- Distorção Harmônica (Valores em %) 

' ~'g""~;~; .·>i ··• .•. ·•· •••••.• ii·····~5~1i/· .•. ·· •....•.....•......................... ·· ... • •.. · ...•. ·.i.· •..•. · .• · ..• 59%·.· .. ......•........•.•• } •••••• /( .·>r ..... ··· ••• ··.·•· .• ·?(1)·P ... ··>·· ..• ·l(i0% .•..•.. 
. ··.·.i~\i.t)iMono\E·\fJ.MollG.)3 .....( I/PJvfQI1o 

...... 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,3 0,3 0,3 

IJ()Õ;.!, 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 

IJ:rJ9 Mil 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 

sqPQ···· 0,2 0,2 0,2 0,2 0,20,2 0,2 0,2 0,2 

.!§9(J...../ 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 

<'r\109()/' 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 

ilM09:<i 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,20 0,2 0,2 



Instrumentos utilizados: 
Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 N: 511546272 - Precisão 99,8% 
Medidor d~ Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IME 349872 
Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8% 
Osciloscópio TRIO - Mod. CO l303 - Precisão 99% -N: 11100085 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,8% 
Monitor de Modulação Apel - FM 
Sonda de Rádio Freqüência 
Analisador de Espectro A VCOM - O a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. 
9.4.5.4- Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz (Mono) 
e 90% (Estéreo) 100 % (MONO) = -67 dE 90% (ESTÉREO): D = -67 dE E = -67 dE 
9.4.5.5- Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Anlplitude com 1000 Hz. -
58 dE 
9.4.6.= Informação para estereofonia: 
9.4.6.1- Gerador de estéreo: a) Fabricante MTA b) Modelo: CD 50 
9.4.6.2.= Medições: 
9.4.6.2.1- Freqüência da subportadora piloto: a) Medida: 19 Khz b) Variação máxima em 60 minutos, em 
ambiente normal: 0,0 Hz 
9.4.6.2.2.- Limite das variações de porcentagens de modulação da Portadora Principal 

pela subpOltadora piloto: 9 % 
9.4.6.2.3 - Separação estereofônica (Quadro abaixo) 
9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequencias (Quadro abaixo) 

-45 -45 
-45 -45 
-45 -45 
-44 -44 
-45 -45 
-45 -45 

9.4.7 - Informações para canais secundários SCA: Não possui 
9.4.8- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 
9.4.8.1- Placa de identificação 
Fabricante: L YS ELECTRONlC L TDA 
Modelo: FM-IOOOE 
Data de fabricação: 09-91. 
Número de Série: 190536 
Potência Nominal: 1,0 KWRF 
Consumo: 2,8 KV A 
Freqüência Nominal: 97,9 Mhz. 
Cód. Homologação Dentel: 0420-87. 
9.4.8.2- Medidores do estágio final de RF 
Corrente contínua de placa: (X) Medidor existe: Sim (X) Não( ) 
Valor medido: 0,62 A DC 
Fabricante: Kron. Escala de: O a 1,2 A DC. 
Tensão contínua de placa: (X) Medidor existe: Sim (X) Não ( ) 

-45 
-45 
-45 
-44 
-44 
-45 
-45 

Valor medido: 3,0 KV DC - Fabricante: Kron - Escala de: O a 5 KV DC 

-44 
-44 
-44 
-44 
-44 
-45 
-45 
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Potência de Saída: Incidente: 1000 Watts RF - Escala de: O a 150 % - Refletida: 1,0 Watt RF-Escala de: O 
a 15 % . Medidor Existe: Sim (X) Não ( ) Fabricante: KRON 
9.4.8.3- Existência de tomadas de amostras de RF, para: Modulação: (X) - Freqüência: (X) 
9.4.8.4- Existência de Dispositivos de segurança pessoal: 
a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão. (Descrição sumária): Um bleeder de 300 KQ 
- 200 W ligado à saída do + B de 3000 Volts. 
b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligadas e conectadas ao terra: Sim (X) Não ( ) 
c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde 
existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas 
portas ou tampas forem abertas: Sim (X) Não( ) 
d) Possibilidades de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, 
com todas as portas e tampas fechadas: Sim(X) Não( ) 
9.4.8.5.- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a- Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Relê de sobrecarga de máxima, de 
falta de ventilação, relê de sobretensão e de excesso de PD e proteção contra ROE. 
b- Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso forçado de sistema: Sim(X) Não( ) 
Observação: 
9.4.9- Declarações: 

9.4.9.1 Declaração dos profissionais habilitados 
Declaramos serem verdadeiraS~das.as. infi. ormações deste laudo, obtidas mediante ensaio por nós realizado, 
pess?almente, no trans~ssor ai l!e s~r,~re. O pre~ente laudo consta de 4 folhas, todas numeradas e 
rubncadas co s rubnca s e / das qUaIS fazemos uso. 
Data: 14 de n \e bro de 2õíô . t< 

Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 
Fone: (37) 3212-1527 
35501-237 - Divinópolis - MG 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 
"PaI'a os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
N-07/80, DECLARAMOS que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refel'e este laudo de ensaio 
na data em que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes e a ele aplicáveis". 
Local: Coroman 
Data: 14 de nov 
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9.4.9.3- Declaração do Interessado 

Na qualidade de representante legal da "Rede Gerais de Comunicação Ltda", DECLARO que os Srs, 
Antonio Gonçalves Pinto e Carlos Alberto Araújo Peçanha, estiveram no endereço abaixo no dia 14-11-10, 
ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 
Fabricado por: L YS ELECTRONlC LIDA. 
Modelo: FM-I000-E 
Série: 190536 
Potência nOlninal (Ou operação) de: 1000 Watts. 
Local do ensaio: Rodovia MG 188 - Km 02 
Localidade: Coromandel - MG. 
Data: 14 de novembro de 2010. 

AdIda Helena Gonçalyes Resende 
CPF: 055216291-49 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 
Laudo de Ensaio de Equipamento de Freqüência Modulada 
Anexo AR T - A. 
Data: 14 de n 

Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 
Fone: (37 3212-1527) 
35501-237 Divinópolis - MG 



Relatório de Conformidade 
A ser arquivado na emissora e apresentado à fiscalização quando solicitado 

(Serviço Radiodifusão) 

Entidade: "Rede Gerais de Comunicação Ltda". 

Serviço: FM 

Localidade: Coromandel 

UF:MG 

Data: 04 de maio de 2004. 

Carlos Alberto Araújo Peçanha 
Crea: 27364 - 4' R 
Antonio Gonçalves Pinto 
Crea 2321 4- R 
Fone/Fax: 32121527 
Email: a(J(JII1L))C{a)!luim.ll!UH:! 

Av. Amazonas - São José 
35501-206 - Divinópolis- MG 



Relatório para "Rede Gerais de Comunicação Ltda" 
Localidade: Coromandel - MG 
Data: 04 de maio de 2004. 
Este relatório tem como fonte a Resolução Anatel- 303 de 2 de julho de 2002. 

Dados: 
Potencia Erp: 1,58 KW Erp (Classe Bl) 
Localização: 18°-27'-06" s 

47°-12' -40"w 
Coromandel MG 

Limite de exposição para a população em geral. 

R = 0,409. -/1580 = 16,25 metros 

Limite para exposição ocupacional. 

R=0,184. -/1580=7,31 metros 
Limite de exposição ocupacional 

S = (erp.l,64.2,56)/(4nr) 
Para 1500 metros (Distancia onde situa uma residência) 
Densidade de potencia (S) 2 

S = (1580 x 1,64 x 2,56) / (4 x 3,14 x 1500x1500) = 0,00023 W/m 
2 2 . 

0,00023 W/m < 10 W/m Limite para exposição ocupacional. 
2 2 

0,00023 W/m < 2 W/m Limite para população em geral 
Comentários 
De acordo com a norma 303 o sinal da estação "Rede Gerais de Comunicação Ltda" não 

constitui ca ... mp.o. ~ .... llétriCO ou magnético prejudicial tanto para operadores quanto para a 
população resid~~t n~s proximidades da estação, estão abaixo dos limites da norma 303 
Coromandel 04 p~ alO de 2004 

i 
Carlos Alb:eilÕ~ . à' jo Peçanha 
Crea: 27364 a 

Av. Amazonas 1750 - São José 
35501-206 - Divinópolis - MG 
Fones: 37-3212-2112- 3212-1527 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edifício Anexo, Sala 300- Oeste 

70044-900 Brasília - DF 

-- ----'1 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of2 

{~ Menu Principal ..... SRD ,,» Consultas ,», Geral I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: MG 

Município: Coromandel 

Freqüência: 97,9 MHz 

Classe: A3 
Canal: 250 

Dados da Entidade 
Entidade: REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322399122 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

EJ Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 122238711000131 11 

Razão Social: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030421601 

CNPJ: 22.238.711/0001-31 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Cep: 38550000 Logradouro: RUA DR. RUBENS DE CASTRÓ 

Número: 93 

Município: Coromandel 

Telefone: 3438411080 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Complemento: SALA 04 . Bairro: CENTRO 

Distrito: Sub Distrito': 

Fax: 3438411141 

Logradouro: RUA RIO BRANCO 

UF: MG 

Cep: 38550000 

Número: 1062 

Município: Coromandel 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Sub Distrito: 
UF: MG 

Distrito: 

Telefone: ~ 138411015 Fax: ~ 138411015 E-mail: !comercial@radiogeraisfm.com.br 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: \ 1.:10..:.°.,:..6::..;53'----_---1 

SCRAD Técnico: 1 1.:10..:.°.,:..65::..;2'----_---1 

Data Limite I 
Instalação: L.. ____ ---' 

Fistel: 104030421601 

El Documento.s Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public!,ç~o 128/02/1991 
Contrato/Convemo: L-. -'---'------' 

Número do Processo: 1 1..::0 ________ --'1 ~ 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas. anatel. gOV. br/srdlConsultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

Natureza 

16/1212010 

! 
I 
I 

I 
li 

li 

\1 

I 
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199 I ~ ?Oj'tal'ia ~ lv1C 

131 I ~ L0Qislativo ~ CN 

133 11 '4 1\(1 C 

ttl Característica da Estação Instalada 

ttl Dados do Licenciamento 

I{J Tela Inicial 

~ 124/07/1989 1'1 125/07/1989 I 
~ 127/02/1991 1'4 128/02/1991 I 

<l 108/01/2007 1'4 111/01/2007 I 

http://sistemas. anatel. gov. br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 

Outorga ~ 

Deliber. do C. 
Nacional 

Transferência 
Indireta 

Page 2 of2 

'1 

.. lu!', '11 

.. ~ 

16/1212010 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permlssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE GERAIS DE COMUNICAÇÕES LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: COROMANDELIMG 
PERÍODO: 2000 a 2010 e 2010 a 2020. 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.060946/2010 - Apenso: 53710.000123/2001'. 

*0 d t d t d t .. 1 t t' d s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em ongma ou COpta au en lca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS . JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 05 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Cópias 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Cópias 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls. 90/101 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 03 e 04 

7- OPTATIVO: Fls. 17/19 e 20 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



",,?, :i? 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da '{'I' 

respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANA TEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 89 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 06 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 38 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 39 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 40 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 41 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 42 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Soçiais - RAIS; Fls. 43/71 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 72/88 -
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, cópias 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 12 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposiç§es 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 07 e 08/09 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 10 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 11 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 13 e 14/16 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga' tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada doe s) documento( s) aCima assinalados( s). 

Brasília, DF, _-=--Í(-",,~_) _ de _---'("'--\~_Qnl~-"-'tJV1_f1..;;..v~_r~\J_'_ü_i~-' __ de 2010. 
(-

CLAUDIA MARTINS DE b. MORALE 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: REDE GERAIS DE COMUNICACAO l TDA 

22.238.711/0001-31 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:27:05 do dia 04/01/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/N adaConstal certidao. asp 

Page 1 of 2 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM . 
LOCALIDADE: COROMANDELlMG 
PERÍODO: 1990 a 2000 e 2000 a 2010 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.060946/2010. 

*0 d t d I d . d s ocumen os evem ser apresenta os aos autos em orzgzna ou copw autentlca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 05 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Cópias 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Cópias 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls. 90/101 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; quitada; Fls. 03/04 

7- OPTATIVO: Fls. 17/19 e 20 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter -se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 108 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 06 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 38 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 39 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos ,federais e à Fls. 40 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls.41 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede'da entidade; Fls. 42 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 43/71 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 72/88 -
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, Cópias 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 12 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 07 e 08/09 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem corno o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 10 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 11 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 13 e 14/16 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23 - Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecretolExposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) aciina assinalados(s). 

Brasília, DF, _O_L4 __ de ~~~ de 20Hi.. 

CLAUDIA MARTINS DE O. MORALE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHODE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

Ofício n° 53 qJ 1201O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doCa) 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÕES LTDA 
Rua Rio Branco, n° 1.062 - Centro. 
CEP: 38.550-000 - CoromandellMG 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.060946/2010 - Apenso: 53710.000123/2001. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2010. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, na localidade de Coromandel, no estado de Minas Gerais. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos; 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: . 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); - Os comprovantes devem estar em cópia autenticada. 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); - Os comprovantes devem estar em cópia autenticada. 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
ContratolEstatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; - As Cópias devem estar autenticadas. 

OBSERVAÇAO: No expedIente de resposta deverão ser menCIonados o número does) Processo(s) e o número deste OfícIO de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Prosesso em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

COREV/CMOM/I6.12.20IO 

DENIS~VElRA 
Coordenadora-Geral Substituta 

Grupo de trabalho de Atos de Pós Outorga 



,." 

REDE GERAIS COMUNICAÇA 

M DA8COMU~OA 
8R'ú. SfL1A • r)F 

Coromandel, 13 de Janeiro de 2011. 

Ilma. Sra. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
DD. Coordenadora-Geral Substituta 
Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Referência: Processo n° 53000.060946/2010 - Apenso 53710.000123/2001. 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora: 

i 

Com os nossos cumprimentos e em atenção ao Ofício nO 
5303/201O/COREVIDEOC/SCE-MC, de V.Sa

, estamos encaminhando: 
- cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição sindical, relativa ao 
empregador, até 2008, quando a entidade p~sou a ser óptmlte peJº Simples Nadonal; 
- cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição Sindical dos úItimos cinco 
anos, relativas ao empregado; 
- cópia autenticada do Contrato Social e da Alteração Contratual, em que revela a 
composição acionária da entidade. 
Na certeza de termos atendido as exigências desse conceituada Grupo de Trabalho nos 
colocamos a disposição de V.Sa para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Uti ~ IPi {jt;~AJ k te j'A/'.-\./'~ 
ARILDA HELENA OONÇAL VES DE RESENDE 

Representante Legal 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841- 1015 
/Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogerais.fm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 



c lIXp - Contribuição Sindical 

GRGSU - GUIa de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
ti I Nome da Entidade 

~ SIN ~MP:@S RADIODIFUSAO TELEVISAO MG 

~ ,dei~'~o 
.:3 I R DOMINGOS VIEIRA 

" '1l BairrolDistrtto 

~ SANTA EFIGENIA 
,... 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaUDenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

Endereço 

R RIO BRANCO 

CEP 

38550-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Número 

587 

Complemento 

SL 803 

Cidade/Municipio 

BELO HORIZONTE 

Complemento 

CidadelMunicipio 

COROMANDEL 

Venoimento 

31/0112008 

Código da Entidade Sindical 

000.000.05140-3 

CNPJ da Entidade 

26.271.338/0001-71 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 

22.238.7'1'1/000'1-31 

Código Atividade 

922 

O Patronal/EmpregmJor O Empregados O Prol. Liberal O Autônomos 

Dâélos da Contribuição /f"'J Valor do 00,,-um6nto 
( 243,50 

Capital Social- Empresa N° Empregados Contribuintes , ,(.) Desconto 1 Abatimento 

15,000,00 

Capital Social- Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 
,...~ 

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE 

Total Empregados ' Estabelecime~to) _1(+) Mora / Multa 

O / - / 
(+) Outros Acréscimos 

(;) Valor Cobrado 

104-0 110499.7051840917,722.239871100012264]7680000024350 

Código do Cedente 

000.000.05140-3 

Nosso Número 

222387110001 

20.73~.98 1/0001-22 
ço 
10 

Valor do Documento 

243,50 

Data Vencimento 

31/01/2008 

I Autenticação Mecânica 

BANCO DO BRASIL 

DE PAGAMENto DE T 

i810917722239871j,0001226437 

. .... . .... ~: :~: :.:: :;:~ :::: ;-;: ;;: :~: ::;: :;;: ;::: :::: :::: ::-:::;: :;::~:: :;: :::: ; ,:; . ,: 

i .~. : ('\ 

.i:·) , "~,:' 

6.606,46~.3D8.D .. 

Exeroicio 

2008 

Página 1 de 1 



CAIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana';,!:;. 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 08007,257474 "(,:;Y;., 

" ~/ 

Dados da Entidade Sindical 

Vencimento 

30/04/2010 

~ I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 

• 
.LJ_:l I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PRO F TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 100000942104267-6 

~ 
8 

MINAS REGIAO 000142 . . . 

I Endereço 
. GETULIO VARGAS 

Número 

18 

Complemento 

FUNDOS 

CNPJ da Entidade 
23.114.697/0001-27 

~ BairrolDislrilo 

~ CENTRO 

CidadeIMunicípio 

PATOS DE MINAS 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Sociaf/Denominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

Endereço 

R RIO BRANCO 

CEP 

38550-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

CidadeIMunicípio 

COROMANDEL 

CPF/CNPJICódigo do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

Dados da Contribuição 

Código Atividade 

601 

O Patronal/Empregador 121 Empregados O Prof. Liberal o Autônomos 1

(=) Valor do Documento 

.210,20 

Capital Social- Empresa 

Capital Social- Estabelecimento 

IVI/::NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

N° Empregados Contribuintes 
12 

Total Remuneração - Contribuintes 

6.159,56 

Total Empregados - Estabelecimento 

(-) Desconto / AlJatirnento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70427 67617.72223587110.001010 145880000021020 

Código do Cedente 

000.009.421.04267-6 

Nosso Número 

222387110001 

" 

20.735.981/0001-22 
O 

COROMANDEL - SERV\Ç 
NOTARIAL 

Valor do Documento 

210,20 

Data Vencimento 

30/04/2010 I Autenticação Mecânica 

Exercicio 

2010 

de 1 

·.:~·i 

0 .. 1 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban1i!:rJ 

Vencimento Exerc,iilP I';;} 

Dados da Entidade Sindical 30/11/2007 2007,'- foi" 

~ I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 

':3 I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBlIC JORN PATOS DE I 0~9 421 042676 'º IrvIlNAS REGIAO " -
~ 
o 

L> 
Endereço 

AV GETULIO VARGAS 

Número 

18 

Complemento 

FUNDOS 

'I CNPJ da Entidade 

23.114.697/0001-27 
f1\ 

:;;: Bairro/Distrito CidadeIMunicipio 

PATOS DE MINAS ~ CENTRO 

Dados do Conbibuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

Endereço 

R RIO BRANCO 

CEP 

38550-000 
BairrolDistrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Conbibuição 
Categoria 

! Complemento 

Cidade/l\l!unicípio 

COROMANDEl 

O PatronaVEmpregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

N° Empregados Contribuintes 

1 

Total Remuneração - Contribuintes 

380,00 

Oados da Conbibuição 
(=) ValiJr\do Documento 

12,67 

(-!~."'}:;GOnfO I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 

922 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I MUIjI!;,";:::''c ' 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE LO'--=--____________ .L-__ =--i:""L"";_':':,_J_'_' __________ --l 

(+) Outros Acréscimos 

1 (=) Va!orCot>rado 

104-0 110499,7042767917.72223287110,001226337060000001267 

Código do Cedente 

009.421.04267-6 
Nosso Número 

222387110001 

30/il./2007 
~~1:391. 05,1 4 

Valor do Documento 

12,67 

BAt,ICO no Bf\f.1SIL 

Data Vencimento 

30111/2007 

:t!5: ~S0': ali 
~)~j:?:5' 

COI'!PH(]Ví~~!TE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

===================================~============ 
CAIXA ECONOHICA FEDERAL 
-----------------------------------.-_._---_ .. -.. _----
10499704276791772223287110001226337060000001267 
D(~Tt1 DO PAGAt'IEI,rm 3ei/í.1./2e'\97 
VALOR DO DOCUMENTO 12,67 
VALOR COBRADO 12.67 
=================~=============::===============~ 
t4R. {li.JTE}IT ICACí-'lO B,741.9E0.45B.363.EDC 

Exercício 

2007 



~1"llA.f\. - ~UllUlUUlI,ii:1U ;:'UIUIGi:ll ri:1gIlli:1 1 Utl 1 

GRCSV'-~.~~.'C~~"'~aria 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 08007257474 f:» 

1~ 1&' . :;'I~~t/ ,301121200'9 20:eru091C1O Dados da Entidade Sindical ..... _____ .L. ____ ~ 

-2l I Nome da Entidade .1 Código.lla Entidadft Sindical . tr: 
L.. .,." 

':i I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUN1CACAO PUBLlC JORN'PATOS DE 1000 009 421 04267-6 ~ ,g. MINAS REGIAO 000142 . . . I~, 
'(~A' 

Endereço ~ ~.u\i5Ws> ~.\'\\1!.'E.WW~ '/Til' 
_.--: AV GETULIO VARGAS 18 FUNDOS 23.114.697/0001-27 

5-' BairrolOislrtla 

~ CENTRO 
~, 

PATOS DE MINAS 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão Soêla1lDenomrnação <:ioda) 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 
-cPf'lCNPJlCóõrgo do Contribuinte 
22.238,711/0001-31 

I Endereço 

R RIO BRANCO 

CEP BaínDlDísItiIo 
38550-000 CENTRO 

~ 
COROMANDEL 

Dados de Referência da Contribuição Dados,da Contribuição 
Categoria ftõ=fWlK.lrõo DOcumento 
O PatronaVEmpregador ~ Empregados D Prof. Lioo.:al D Autônomos _15.50 I Capital Social -EmplWõ'a 1'7Ü~bil'll\0<. l~~~;l~ 

lTotaI Empfl:'8Sdps-&tabelecimento 1(+) Mola I Multa 

Código Atividade 
601 

MENSAGEMDEsnNADAAocoNrRmwNTE1~0~ ______________ ~] __________________________ ~ 

CONTABILIZADO' 
(+) OutroaAcréscirnos, 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 /10499.70427 67617.72.2235 S7il0.QQ101Q 244670000001550 

Código do Cedente 

000.009.421.04267-6 

Nosso Número 

222387110001 

Valor do Documento 

15.50 

Data Vencimento 

3011212009 

2í1l12/?00:J 
W'dD Hl~d!:1 

CUI-1F'iltJV/\IIIL iil I ; :'i I:: . 

: 1\ I XA ! CUNOMTC{I J'EDE.H/II 

I Autenticação Mecânica 

1 i 1111 li', 

;:-;. líj: ~iA 
I'J:,! 1 

:: 1.1 'I:J/ll,j;(/tj/h 1/1:-'/?:I!JH/ 111'ldO 11') 111?il:lh iIHlU[»0\11 !;' ,I) 
",Iil DI! PAflllHfNin ;'fI/L'/,'flWI 
1',1.llIl IH! IHIIIIMItIlO l'I,!lf) 
'IIIIH 1'!!lllü\/)() 1:,. !j(.j 

III!, illl/LN I !tli\If\(J 

20.735.98'110001-22 --1 
COROMANDEL - SERViÇO 

, DO ICIO 

Exercício 

2009 



I'. GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento 

Dados: da Entidade Sindical ,--2,...:~:.../0_9_/2_0_07 __ -,-____ ..,.. 

-E I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 

~ ~I~;~~~~~~TAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 1009.421.04267-6 

"l ;;: 
" ,-

Endereço 
AV GETULIO VARGAS 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

Endereço 

R RIO BRANCO 

CEP Bairro/Distrito 

38550-000 CENTRO 

Dados de Refel'ência da Contribuição 
Categoria 

Número 
18 

Complemento CNPJ da Entidade 
FUNDOS 23.114.697/0001-27 

CidadelMunicípio 

PATOS DE MINAS 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001.31 

Complemento 

CidadelMuniclpio Código Atividade 

COROMANDEL 922 

O PatronaVEmpregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

Dados: da Contribuição 
'T<=) Valoído Documento 

17,78 // 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

N° Empregados Contribuintes 

1 

Total Remuneração - Contribuintes 

533,50 

I 
Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L...0 _____________ ~~"-------------------J 

('=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7042767917.72223287110.001226836440000001778 

Código do Cedente 

009.421.04267-6 

Nosso Número 

222387110001 

Valor do Documento 

17,78 

Data Vencimento 

29/09/2007 

I Autenticação Mecânica' 

Exercício 

2007 

------------------------------------------------------------~-------------

20.73b.98 '1/000'\ -22'Q 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
VencimautO- -

31/07/2007 , Dados da Entidade Sindical 
ti I Nome da Entidade 
''l I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 

MINAS REGIAO 

Código da Entidade Sindioal 

009.42'1.04267-6 

~ Endereço 
C; AV GETULIO VARGAS 

Número 
18 

Complemento 
FUNDOS 

CNPJeIa Entremeie -

23,114,697/0001-27 

~ Bairro/Distrito 

~ CENTRO 

Cidade/Municipio 
PATOS DE MII\jAS 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Sooial/Denominação Sooial CPF/CNPJ/Código cio Contribuinte 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 22,238,711/0001-31 

Endereço Complemento 

R DR RUBENS DE CASTRO 

CEP 

38550-000 
Bairro/Distrito 

CENTRO 

CidadelMunio ipio 

COROMANDEL 

Dado5 de Referenda da Contribuição 
Categoria 

O PatronaUEmpregador O Empregados O Prof Liberal o Autônomos 

I C8pital Sooial- Empres<l t~o Empreg8dos Contribuintes 

Capital 800ial- Estabeleoimento I Total Remuneração - Contribuintes 
431,35 

I Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 

C/v li 

i , 

Dado5 da Contribuição 
'I (=fValõr do Documento 

1438 

.l:L'?..El.S."9!.ÜO / Ab8timento 

(-) Outras Deduções 

(i) rVibr~ "!:r0Lih~ 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499,70427 67917,72223287110,001226 1 35840000001438 

Código do Cedente 
009.42'1,04267-6 

Nosso Número 
222387110001 

Valor do Documento 
14,38 

Data Vencimento 

31/07/2007 

I 
Autentioação Meoânioa 

GEF1ó9731 0'72007013241 OOO~I!9 

Código Atividade 

922 

Exeroicio 
2007 



CAIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Si'ndical Urbana 

Vencimento 

Dados da Entidade Sindical .... 3_1_/1_0_/2_0_0_7 __ -'-___ --' 

t! I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 

~ I SI~;~~~~~~TAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE I 009.421.04267-6 

C o 
u 

Endereço 
AV GETULIO VARGAS 

Número 
18 

Complemento 
FUNDOS 

CNPJ da Entidade 
23.114.697/0001-27 I 

'. :> Bairro/Distrito Cidade/Municipio 
PATOS DE MINAS ~ CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
22.238.711/0001-31 

Endereço Complemento 
R RIO BRANCO 

CEP 
38550-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Cidade/Municipio 
COROMANDEL 

Dados de Referenda da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

I Capital Social - Empresa I ~o Empregados Contribuintes 

215,67 

J).aclos da Contribuição 
/1 (=) Valôr\do Documento 

/ 719 
I ' 
\ 

(-) Desco.nto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Código Atividade 
922 

,~~~d t;,r./ a
. 

#.1,~i.:~\ ...... ~~:,l/'· lcaPital Social- Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

I ME~SAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE lL:~:....o_ta_I_E_m_p_re_g_ad_O_s_-_E_s_ta_b_e_le_ci_m_e_nt_o __ .....L(_+)_M_O_r_a_/_M_U_lta--:::--'i."i,,!i'q,\'Ti~C1.;'-1(_/_Ç;/_·,.'_.~._;~'_,. _____ --' 

.rfi:,llI ~i ' 
(+) Outros Acr~JP':ó's 

(.7,,\':':'.1 c' \. I (=) Valor Cobrado 

104-0 110499,7042767917,72223287110.0012267 36760000000719 

Código do Cedente 
009.421.04267-6 

Nosso Número 
222387110001 

Valor do Documento 
7,19 

Data Vencimento 
31/10/2007 

Exercício 
2007 

!
Autenticação Mecânica .' 

CEF1697311Ó2007077241002461 

eX31a ela 

j',19RD1071 

Página 1 de 1 

), \ 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
11 Nome da Entidade 

:E SIN EMPRESAS RADIOD!FUSAO TELEVISAO MG 

~ IEndereço 
8 _~_~MINGOS VIEIRA 

III I Bairro/Distrito 
:;: SANTA EFIGENIA 
~ 'D"ac:..d';"O"'-5-d'-o"'-(-:o'-o;"';"tn-;-buinte 

I Número 
5870000 

ICEP 
.30150-240 

r Complemento 
SL 803 

I Vencimento I ExerCi~i9 I 
31/01/2007 ~~_.~ 

I Código da Entidade Sindical J' 
_ 000.000.05140-3 

r CNPJ da Entidade ! 
~26.271.338/0001-71 ! 

CidadelMuniGÍpio ! Uf ! 
J.,;B""E""L:;,;;O_H_O_R,;;..I...;Z_O;.;,N;;..TE .... : __ . _____ . __ ._. ___ ~ 

Nome/Razão SociaVDenominação Social ~PF/CNPJ/CÓdi90 do Contribuinte 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 22.238.711/0001-31 
~---------------------------------~----~----------.------
" Endereç.o I N

g
•
3
úmero I Complemento 

R DR RUBENS DE CASTRO __ 

CEP Bairro/Distrito CidadelMunicípio 
38550-000 CENTRO COROMANDEL 

Dados de Referência da Contribuid;,o 
Categoria 
O PatronaVEmpregador O Empregados O Prof. Liberal' O Autônomos 

I Capital Social- Empresa 
~.OOO,OO 

N° Empregados Contribuintes 

Capilal Social - Eslabelecímenlo Total Remuneração - Contrlbuínles 

15.000,00 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE '--'0 __________ _ 

Oados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 
237,60 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Oulras Deduções 

Código Atividade 
922 

___ ' __ ~_J 
.J 
I 
~ 

J 
Código do Cedente f\Josso Número Valor do Documento Data Vencimento ! Exerclcio I 
~OOO ___ .O_ao __ .05 __ 1_d_.O_-$ ________ ~Z_Z_Z_3_6~,~lt_O_O_O~t ________ ~~~~3~r,~óO~ ______ . __________ _J_3~t~lü~I~!'zaa~~r ______________ ~I_20_0 __ r _______ .~ 

I Autenticação Mecâni~a 

------------------------------------------------------ ~_._----------------~---------

r. ..... 
""'-J 
o'" 
oS> 
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CAIXA ~ Contribuição Sindical 
'1:,~ 

Página 
~:>~:~ r~ 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sií1~,ça! UrbAf!:it' 
"11, ? 

~eflcimento' ~xercici0J 
30/04/2007 2007 

------ ------

~ I {\iome d", Entidmle I Código dB Entidade Sindical I 
~ ~II~IÀ~:)~~~~~'AS R,L\OlflLlST,l\S PROF TRfl,8 E_MPr~ESAS COMUNIC~AO PUBLlC JOr~~~_ATOS L~~Lc:~:~21.0426~_~ _________ .. _1 
g lEndereco I Número I Complemento 'CNP,.I da Entidade JI 
, 1':Y_,(3ET_l~:~:yAR(:l~S ___ . ____ . _____ . ____ ~ ,r~NDO~ ______ ~11 '169I.!0001-~~. __________ .. 

~~ i Ba'lrroiDistrito I CEP Cidade/Município I UF I 
~~.!.'0::12~ ____ .. ________ ,, ____ .. ____ 38700-128 _ PATO~EE MiNAS _. ___________ . _____ ,, ______ l~~ 
[),êldo5 do f,otntribuílly!:e 

t
'I\IOl1leiFt"zãO SociaVDenollllnação Social . I CPFiCNPJiCódigo [jo Contribtlint:J' I 

REDE GERAIS DE COIVIUNICACAO l TOA L22.238.7'1·I/0001-3·1 ------ ____ • ______________ o---______ ._~ ___ _ 

Endereço I Número I Complemento J 
R RIO ~RANCO ______ ._________ 1063..__ _ ________________ . _______ ,, __ . 

~"EP loairrO/Distrito Cidade/Municipio ~J~ CócJi(lo Atividade J 
38550-000 CENTRO COROMANDEL fVIG 922 .. 
--------- -------- ------ --------

1)-Cl~k,,, de Re'rel-em:i" da l::m1I\:ribul.ç.ão l).adl05 da tOIflit.l1buidilO 
Categoria (=) Valor do Documento J 
O Patronal/Empregador O Empregados O ProL Liberal O Autónomos '146,51 ________ . ____________ _ 

t;:~:I .. ~::~~ l:rnpres~__ I ~~ _~mpregadOS ~ontlib::~. ______ 1 (-) DeSG:nIO ~::jj/tlent~ ________ . ___ . ___ J 
I 
Capilal Sodal - Estabelecimenlo 'Total ~elllllnelação - Contribuinles 1(-) Outra~, Der.luçôes j' 

0..396 ,10 -_ .. __ .. --.. _---._-_ .. _--------~_._------- --....------_.-_._~-_._--~- --------._----_.~_ .. __ ._---_._--

I 
Total Empre98dos - Estabelecimento ! (+) Mom I MIII!", , .:" . ' '.) 1 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE '10 ,', .' " " 

L. ____ .... _._. ________________ , .. ______ ~===~~~~~·,o=_=~:=~~_= .~ 
'fl 110499.70427 67917.722232 871.10.00J.226 1 34920000014651 . I Código do ;-~d~~lle ---I Nosso t<-IÜIll~~~--------1 Valol do' Documento --------.1-0818 v;~-;;;~~n\(;·-·_·---.. --·-J--E~·~lci,;;~~----·------.. -l 

009A21.0"267-0 22238'1110001 ~,5'1 30/04/2007 2007 . --.----------- I Auten~i·c;_~~i~;~câniG8 .-;----.-.,-- -------.--, 

':'-" 
.... .; 
1·"" 

Li,., 
U.l 
r,.) 

de 



Dados da Entidade Sindical 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Vencimento 

31/0V2006 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

'5 SINDICATO DAS EMPR RADIO E TV MG 000.000.05140-3 Pc L-__________________________________ ~----------~--------------~~----------------------~ 

"E Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

8 R DOMINGOS VIEIRA 5870000 SL 803 26.271.338/0001-71 

Oi BairrolDistrito 

:;;: SANTA EFIGENIA 
~ 

r-

CidadelMunicipio 

BELO HORIZONTE 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

Endereço 

R RUBENS DE CASTRO 

CEP 
38550-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Complemento 

Cidade/Município 

COROMANDEL 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 

D Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 232,00 

I Capital Social- Empresa I N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento 

15.000,00 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

15.000,00 

(+) Mora / Multa ITotal Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 

\ 

;;)/ (+) Outros Acréscimos 

\ 
.\ (=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7051340917.72223987110.001226330380000023200 

Código do Cedente 

000.000.05140-3 

20.735.98'1/0001·22 

Nosso Número 

222387110001 

\ 

Valor âofocumento 

232,00 \ / 

Data Vencimento' 

31/01/2P06 

I Autenticação Mecânica 

3l.10t12006 
053(717242 

BANCO DO BRASIL i4:04:22 
(,)27::i 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

=====~==~===================:=============~====~= 

Cf.lIXf.1 EGONmUGA FEDERAL 

11499705184091772223987110001226330380000023200 
DATA [lO F'AGAI1ENTO ~ll.l0UE00ó 
VALelH DO l)()CUHtNTO E32, ~)~;, 
\,1AI..OR COBRMlll 
::,.::;;:::::::.-;:;::::=::::::::::::::::::..;;.:::::!:::-.t::t::::l!!::::::::::::;:=:::::;:::::!!:'~:::;:::;~~::;::::::;;::::!=:;:.;:::.::::::::.':::::::::::::::::::: 

I'IR. AUTENTIC~\C(.\(j 8.B1A.DE2.829.03F.8EB 

Código Atividade 

922 

Exercicio 

2006 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Vencimento 
28/04/2006 Dados da Entidade Sindical 

~ I Nome da Entidade 
~ I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBlIC JORN PATOS DE 
,9 !MINAS REGIAO 

Código da Entidade Sindical 

009.421.04267-6 

~ 
8 Endereço 

AV GETULIO VARGAS 
Complemento 
FUNDOS 

CNPJ da Entidade 
23.114.697/0001-27 

lli :> Bairro/Distrito CidadelMunicipio 

PATOS DE MINAS ::. CENTRO 

Dados do Coniribuintle 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

Endereço 

R RUBENS DE CASTRO 

CEP 
38550-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Complemento 

CidadelMunicipio 
COROMANDEL 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
22.238.711/000'1-31 

Código Atividade 
922 

Dados de Referência da Coniribuição 
Categoria 

O PatronaVEmpregador ~ Empregados 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

o Prof. Lib~ral O Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

10 
Total Remuneração - Contribuintes 

'3 .00 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa I Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O ___ --.::::~l::.;_O!::-______ .L-______________ ____I 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7042767917.72223287110.0012266 31250000000100 

Código do Cedente 

009.421.04267 -6 
Nosso Número 

22238711000'1 
Valor do Documento 

J\'IMX 14~, 10 
Data Venciménto 

28/04/2006 

I Autenticação Mecâniáa 

Exercicio 

2006 

r J 



CAIXA - Contribuição Sindical Page 

(IJ 

c 
'S 
.o 

Dados da Entidade Sindical 

r., 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban'(l~)' 

Vencimento Exercí~~ Fd ... _ .. " ..... - .. -., 
29/08/2008 2008 ,~,~ F{, 

I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 
I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 1009421 042676 
IMINAS REGIAO .. -

~ 
o Endereço 
c.; AV GETULIO VARGAS 

Número 

18 

Complemento 

FUNDOS 

CNPJ da Entidade 

23.114.697/0001-27 

5- Bairro/Distrito 
::.. CENTRO 

CidadelMunicípio 
PATOS DE MINAS 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

Endereço 

R RIO BRANCO 

CEP 

38550-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O PatronaVEmpregador O Empregados 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

Complemento 

CidadelMunicipio 

COROMANDEL 

o Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

1 

Totai Empregados - Estabelecimento 

Dados.da Contribuição 
-, (=) Valor düpoGumento 

18,85 ) 

uçôes 

Código Atividade 

922 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE c..:0'--_____ ---\;-'----"i\,--__ --'-_______________ --' 

) o'., (+) Outros Acréscimos 

/ 

(=) Valor Cobrado 

104-0 \10499.7042767917.72223287110.001226 1 39790000001885 

Código do Cedente 

009.421.04267 -6 
Nosso Número 
222387110001 

Valor do Documento 

18,85 

Data VencimentÇ> 

29/08/2008 I Autenticação Mecânica 

í:?9/08/::!.008 
053</1.28?2 

BANCO DD BRASIL 

OUVIDORIA DB 0800 729 5678 

COI'lF'HQW\NTE !lE PAG1~1'IENTO DE TITULOS 

ii::'H :':?2 
01.37 

::::::t:::::::::; :::::: ::;::-.::::z::::::::::::::: ::::::::::::: ::::::::,1 :::::::::::::::::;::::::; :;:::;,:::;,:::: ;;:::::: ::-.:=::::::.:: ;!:: I::: ;;::::.:::: 

CAJ:X{l ECONQHICA FEDERAL 

10499704276791772223287110001226139790000001885 
[MTA DO PAG1~11EHT[! 29/e'8/f!e'08 
VALOR DO DOCUHEHTO 18,85 
VALOR COBRADO 18,85 

I'IR, AUTEllTIGACM 9.1B0.555.426.E3A.9F3 

20.735.981/0001-22 "I 
COROMANDEL - SERViÇO 

Exercício 

2008 

1 I 

,í 
i\ 
ti 
I; 

11 

l
i 

I 
;1 



CAIXA - Contribuição Sindical 

I GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 0800 1257474 

Vencimento 

Dados da Entidade Sindical L.:3:.::O.;.:/O:...:4.:.:/2:.::0:.:.09=-_-,,::.:.::.:......_--..I 

~ \ Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 

:3 I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 1000009421 04267-6 'º \IAs REGIAO 000142 . . . 
~ 
8 Endereço 

AV GETULIO VARGAS 

5 Bairro/Distrito 

~ CENTRO 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão Social/Denominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

Endereço 
R RIO BRANCO 

CEP 

38550-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Número 

18 

Complemento 

FUNDOS 

CidadelMunicipio 
PATOS DE MINAS 

Complemento 

CidadelMunicipio 

COROMANDEL 

CNPJ da Entidade 
23.114.697/0001-27 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

Código Atividade 

601 

Dados de Referenda da Contribuição Dados da Contribuição 
Categoria 

·tI Patronal/Empregador O Empregados 1
(=) Valor do Documento I 

O Prof. Liberal O Autônomos .179.21 

I _pital Social - Empresa I ~~ Empregados Contribuintes (-) Desconto 1 Abatimento I 
Capital Social- Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções I 

4.535,49 

I 
. ITotal Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O ~ ____________________ ~ ____________ ~ ______________ --J 

(+) Outros Acré;scimos 

104-0 

PRT (:=) Valor Cobrado 

110499.7042767617.72223587110.001010 6 4223000001792.1 

Código do Cedente 

000.009.421.04267-6 

Nosso Número 

222387110001 
Valor do Documento 

179.21 

20.73b.981/0001 -22 'I 

Data Vencimento 

30104/2009 
Exercicio 

2009 

179i21RDi070 



CAlXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA OBOD'126 0101 Ouvi_ia CAIXA OBOO 125 7474 

Vencimento 

Dados da Entidade Sindical 1...
3:,:0:,:/0:,:6:,:/2:.::.°0;::9=--_-'-===--_---1 

t! I Nome da Entidade fCódígo da Entidade Sindical 

'5 • "IN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 1000009 421 04267-8 
~ i, !AS REGIAO 000142 . . . 
c 8 Endereço 

AV GETULIO VARGAS 

5 Bairro/Distrito 
~ CENTRO 

Dados do 1:ontribuintE! 
Nome/Razão SociaUDenominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

I 
Endereço 

R RIO BRANCO 

CEP 

38550·000 

BairrolDístrito 

CENTRO 

Dados de Referi!ncia da t'~ 
Categoria 

Número 
18 

Complemento 
FUNDOS 

Cidade/Município 
PATOS DE MINAS 

I Complemento 

Cidade/Município 

COROMANDEL 

CNPJ da Entidade 
23.114.697/0001-27 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22238.711/0001-31 

Código Atividade 

601 

~dar t"untrifn.içãa 

O PalronaVEmpregador O Empregados O Prof. liberal O Autônomos I (=) Valor do Documento 

.17,05 

Capital Social- Empresa 

Capital Social- Estabelecimento 

N' Empregados Contribuintes 

1 

Total Remuneração - Contribuintes 
511,20 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

1 1:\al'E.mpwg~ c~OO\ooÍl1'&m'D l"t'-i"tAma lllaulY.l I 

Página 1 de 1 

,; ASAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1.... '--____________ ~-----------------~, 

J
<+-JOufrus Acréscimos I' 

PR (=) Valor Cobrado CONTAS' L.zADO 
104-0 110499.7042767617.72223587110.<)01010 342840000001705 

Código do Cedente 

000.009.421.04267-8 

Nosso Número 

2.2.'2:'aI~n '\~oo'\ 

Valor do Documento 
,W~ 

Data Vencimento 
'aOlMI'lOOS ' I Autenticação Mecânica 

20.735.9811000'1-22 -, 
o 

Exercício 

200~ 

VA.U\DARES 
10 Dr~YRELL 

VALt,O"RE'S 



'-'~ - vUllLllUUlyi:lO ;:)lnOlcal Página 1 de 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana' 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 

Dados da Entidade Sindical .... 30r-f_1_1/_20_0_9 __ .L..-__ --' i I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 
I S. IN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLIC JORN PATOS DE 1000009421 04267-6 . :e 'MINAS REGIAO 000142 . • . 

] I Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
\" ,V GETULIO VARGAS 18 FUNDOS 23.114.697/0001-27 

.g! ,-~airro/Distrito CidadelMuniclpio 

~ CENTRO PATOS DE MINAS 

Dados do Conbibuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
22.238.711/0001-31 

I Endereço 
R RIO BRANCO 

CEP Bairro/Distrito 
38550.000 CENTRO 

I ~::ro I Complemento 

CldadelMunicípío 
COROMANDEL 

Dados de Referência da Conbibulção 
Categoria 
O PatronaVEmpregador li2I Empregados O Prof. Liberal: O Autônomos 

Capital Social- Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

N° Empregados Conlribuintes 
2 

Total Remuneração - Contribuinles 
770,36 

Total Empregados - Estabelecimento 

Dados da Conbibuição 

1
(=) Valor do Documento 

.25,68 

(-) Desconlo 1 Abatimento 

(-) OUtras Deduções 

(+) Mora 1 Multa 

Código Atividade 
601 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1..:0=--___________ -1. _______________ ....) 

(+) Outros Acréscimf:ONTABU..u 

PR (=) Valor Cobrado 

·104-0 110499.7042767617.72223587110.001010 8 44370000002568 

Código do Cedente 
000.009.421.04267-6 

Nosso Número 
222387110001 

••• ~_J 

Valor do Documento 
25,68 

Data Vencimento 
30/1112009 I Autenticação Mecànica 

30/11/2009 - . ,BANCO DO BRASIL ". 
053810514" ' 

16:14:54 
0M6 

'. OINIDORI A·BO· 0800 729· 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULDS 

1

'- c. CC,", " ... ,.,., .. -:.:::.~.:.::::: ;.:::;~::-::=::::::.=.::'=::::::::7.,,::: :.::, 7.:::':. ;:::;:::C.:::.C:::: 

CAIXA ECONOMICA .. FEDERAL. , 
,_._. _ •. .... _. _~.:.~ -~~~;.:.',_ .• ;;~.(.....; ~_~"'.'~ ;,..:..~ í_;_ ....... · ... ~.~ ..... _,;._'._ ,~.~ •• _ .". - - _. - ... 

1B4897H427676177222351l71 H:)00 1010841137(1(íJ0~100;!.5B8 
,'DAT/\ DO P/\GAMENTO 30/11/20l19 
VALOR DO DOCUMENTO 25;68 

I VALOR COBRADO 25,68 
~:.::' ;::; :'::'::::::.::~'.:::::: :..::.: :.::- - :::"-:: .. :::~::::::':: ::.::,:::::;:::.: :::::::.::~.::-' :.:;.:. ':.:: ,::::::::,;:,-.' 
NR. AUTENTICAOAO, C .403 ,.20~), 7A2. HrJ. D8E 

20.735.9fVI/OOO1-22 ~l 

Exercicio 
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Dados da Entidade Sindical 
1! I Nome da Entidade 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento 
31/01/2008 

E I SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PROF TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 
~c, MINAS REGIAO 

Código da :Entidade Sindical 

009.421,04267 -6 

Endereço 
AV GETULIO VARGAS 

:5 Bairro/Distrito 

~CENTRO 
Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TOA 

Endereço 
R RIO BRANCO 

CEP 
38550-000 

BairrolDistrito 
CENTRO 

Número 
18 

Complemento 
FUNDOS 

Cidade/Município 
PATOS DE MINAS 

Complemento 
53320 

Cidade/Município 
COROMANDEL 

CNPJ da Entidade 
23,114,697/0001-27 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
22,238,711/0001-31 

Código Atividade 
601 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

D~dos da Contribuição 
"11=) valor,~o Documento 

O Patronal/Empregador O Empregados I Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

o Prof. Liberal O Autõnomos I ~o Empregados Contribuintes 

1 
Total Remuneração - Contribuintes 
533,50 

,17,78 \ , __ I(~) D~cont6/ Abatimento 

(-) Outras Deduções 

1 

lTotal Empregados - Estabelecimento 1 (+) Mora / Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BU/NTE O ' 

~--------------~-,-----~--------------------------~ 
/)\ \ (+) Outros Acréscimos 

I 
\/ 

,/ 
/ 

(=) Valor Cobrado 

104-0 110499.7042767617.72223587110,001010837680000001778 

Código do Cedente 
009.421,04267-6 

Nosso Número 
222387110001 

Valor do Documento 
17,78 

Pri 
I,.'I"i 

Data Vencimento 
31/01/2008 

I Autenticação Mecânica , 

I 

'" "', -.. _" .... ,_ .. : :;;; ::::::~ ,:.:: :::; ;::; :;',::; ', .. '" .... 

.. .... . " • .n, ., ..... ,- - "'. ',_ •••. ~ •••• ,' .' 

.". :;: ~~ :;;; ~;~;: '"'' '.' ., .. , ...... 

: .... [, \ " . t ~::, ~ 

Exerclcio 
2008 
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~AIXA - Contribuição Sindical 

'U c 
'5 
.a 

Dados: da Entidade Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento 

30/04/2008 

I Nome da Entidade I Código da Entidade Sindical 

I 
SIN JORNALISTAS RADIALISTAS PRO F TRAB EMPRESAS COMUNICACAO PUBLlC JORN PATOS DE 1009421 04267-6 

MINAS REGIAO . . 
~ 
o Endereço 

~' AV GETULIO VARGAS 

Número 

18 

Complemento 

FUNDOS 

CNPJ da Entidade 

23.114.697/0001-27 
.... 

:;;: Baírro/Distrito CidadelMunicípío 

PATOS DE MINAS ~ CENTRO 

Dados: do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

22.238.711/0001-31 

Endereço 

R RIO BRANCO 

CEP 

38550-000 

Baírro/Dístrito 

CENTRO 

Complemento 

Cidade/Município 

COROMANDEL 

Dados de Referenda da Contribuição 
Categoria 

D,ado5 da Contribuição 
-) I (=) Valor do Dàqumento 

O PatronaVEmpregador O Empregados 

I Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

o Prof. Liberal O Autônomos i" j 

I
NO Empregados Contribuintes / 
12 . 

I 
Total Remuneração - Contribuintes 

4.5'16,77 

,186,07, \ 

Códígo Atividade 

922 

I Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L0'--____________ -'-_______________ ---' 

i) 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor C,?brado 

104-0 \ 10499.70427 67917.72223287110.001226138580000018607 

Código do Cedente 

009.421.04267-6 

Nosso Número 

222387110001 

Valor do Documento 

186,07 

30/04/2008 BANCO 
0539i051,4 

OU',JIDClPH\ DB 

Data Vencimento 

30/04/2008 

I Autenticação Mecàf1ica 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CAIXA ECONOHICA FE~ERAL 

i'lR. l"iUTEHT:r CACAD 0.850.8A1.D7A.5C5.2DD 

Exercício. 

2008 



REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

ARENDO GONÇALVES DE RESENDE, brasileiro, casado, Fazendei 

ro, residente e domiciliado na Rua Marechal Floriano nº 

547 - Coromandel-MG, identidade nº 107. 627-DFSP/DF e CPF 

nº 094.533.426-53; MARCELO MACHADO, brasileiro, casado, 

médico, residente e domiciliado na Rua Antônio Carlos nº 

154 - Coromandel-MG, identidade nº M-1.613.678-SSP/MG e 

CPF nº 056.009.796-49; JOÃO BATISTA FROTA NEVES, brasilei 

casado, Engenheiro Agrônomo, residente e domiciliado 

a SQS 308 - Bloco "I" - aptº 613 - Brasília-DF, identida 

nº 179.020-SSP/DF e CPF nº 000.786.031-53; e LEILA DE 

lMA SILVEIRA RESENDE, brasileira, casada, Funcionária 

lica, residente e domiciliada na Rua Marechal Floriano 

547 - Coromandel-MG, identidade nº 920.642-SSP/MG e CPF 

770.881.826-53, pelo presente instrumento particular 

de contrato social, constituem uma Sociedade por Cotas de 

Responsabilidade Limitada, visando'explorar serviço de ra 

diodifusão, que se regerá pelá legislação em vigor, sob 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÃUSULA I A Sociedade 9irará sob a denominação so 

cial de REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

e terá como principal objetivo a instalação e execução de 

serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV) e 

de Televisão por Assinatura - 'rVA, seus serviços afins ou 

correlatos, tais como serviço especial de música funcio 

nal, repetição ou retransmissão de sons, ou sinais de 

sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidades 

educativas, culturais e informativas, cívicas e patrióti 

cas, bem como exploração de concessão ou permissão, nesta 

ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação 

específica regedora do serviço do serviço. 

CLÃUSULA 11 - A sede sera na Rua Antônio Carlos, 154 

Coromandel-MG, podendo, a critério de so 

cios que representem 2/3 (dois terços) do capital social 



e mediante prévia autorização dos Poderes 

dentes, instalar, manter e 

agências em qualquer parte do território nacional, 

tadas as prescrições legais, podendo, para tanto, 

os destaques do capital social necessários. 

CLAuSULA 111 - O Foro da Sociedade será o da Comarca de 

Coromandel, Estado de Minas Gerais, que 

fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for 

o domicilio das partes, por mais especial ou privilegiado 

que seja, para conhecer e decidir em primeira instância 

as questões judiciais que lhe forem propostas com funda 

mento neste contrato social. 

CLAUSULA IV - O prazo de duração da Sociedade é por te~ 

po indeterminado, podendo esta ser dissol 

vida a qualquer época pelo consentimento de sócios que r~ 

presentem a maioria do capital social, observado-se, qua~ 

do da sua dissoluçâo, os preceitos ,da legislação especifi 

ca. 

CLAUSULA V Na dissolução amigável,' os sócios que re 

presentem a mai6ria do capital social, in 

dicarão, dentre os cotistas', aquele que irá cuidar da li 

quidaçâo da sociedade. 

CLAUSULA VI - Na simples divergência administrativa, as 

dúvidas sociais serão dirimidas extrajudi 

cialmente por árbitros 'em número impar, louvados pelos so 

cios. 

CLAUSULA VII - Não se dissolve a Sociedade, nem entrará 

em liquidação em caso de morte, retira 

da, falência, insolvência, interdição, incapacidade defi 

nitiva ou inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os 

sócios remanescentes proceder a um balanço geral na Soci~ 

da de no prazo de 60 (sessenta) dias da data do evento, e 

os haveres apurados serão pagos ao cõnjuge supérstite ou 

20.736.981/0001-22 ~1 
COROMANDEL . SE.RVIÇO 
NOTARIAL DO 2" O~\CIO 

. RUi ~Itl Villnll, 177 
CE;P M,~!JO·OOO . 

COROMA1~(,,;,!-,Mt:; 



ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que 

ou aos representantes legais do sócio que for 

falido, insolvente, interdito, incapaz ou 

forme mais adiante indicado. 

con 

CLÁUSULS VIII - O capital social inicial será de NCz$ .. 

3.000,00 (três mil cruzados novos), re 

presentado por 3.000 (três mil) cotas de NCz$ 1,00 (hum 

cruzado novo) cada uma, ficando assim constituído o qu~ 

dro societário: 

c O TIS TAS COTAS VALOR NCZ$ 

1. ARENDO GONÇALVES DE RESENDE ..... 1.500,00 
750,00 
450,00 
300,00 

1.500,00 
750,00 
450,00 
300,00 

2. MARCELO MACHADO ........... , 
3. JOÃO BATISTA FROTA NEVES ....... . 
4. LEILA DE FÁTIMA SILVEIRA RESENDE 

T O T A L ..•................... 3.000,00 3.000,00 

CLÁUSULA IX - A subscrição e integralização do capital 

social dar-se-á em ,moeda corrente nacio­

nal" da seguinte forma: 

a) - 50% (cinqüent~ por cento) ,do capital 

social, oú seja, NCz$ 1.500,00 (hum 

mil e q~inhentos cruzados novos), no 

ato da assinatura do presente instru 

mentoi e, 

b) - os restantes 50% (cinqüenta por cen 

to) " que integralizarão o capital sQ 

cial, no prazo de 180 (cento e oiten 

ta) dias a contar da-data da public~ 

çao, no Diário Oficial da União, de 

ato dos Poderes Públicos Concedentes 

que atribua à Sociedade concessao ou 

permissão de serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA X - A responsabilidade dos sócios, nos termos 

do art. 2Q in fine do Decreto nQ 3.708, de 

20,736,981/0001-22 "I 
COROMANDE:L. • SERViÇO 
NOTARIAL DQ 2· OFIcIO 

RUliI M9lo Viafl4l, 177 
CEP 38,550-000 

eORO~ÁNQfii.L·MG 



10 de janeiro de 1919, e limitada a importância 

capital social. 

CLÁUSULA XI - As cotas representativas do capita so 

cial sâo inalienáveis e incaucionáveis, 

direta ou indiretamente, a estrangeiros ou a pessoas juri 

dicas, dependendo qualquer alteraçâo contratual, assim co 

mo qualquer transferência de cotas, de prévia 

çâo do Ministério das Comunicações. 

autoriza 

CLÁUSULA XII - As cotas em que se .divide o capital sQ 

cial sao nominativas e indivisíveis, e 

para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único 

proprietário. 

CLÁUSULA XIII - A propriedade da Empresa é privativa de 

brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos, aos quais caberá a responsabilida 

de por sua administração e orient~ção intelectual. 

CLÁUSULA XIV - Esta Sociedade, obser,vados os critérios 

de necessidade, interesse ou conveniên 

cia própria, ou para dar c~mprimento à determinação emana 

da dos Poderes Públicos Concedentes, poderá, após a convo 

cação de que trata a Cláusula XXXIII e por deliberação de 

sócios que representem a maioria do capital social, tran~ 

formar-se em outro tipo de sociedade, adequado à execução 

de serviço de radiodifusão. 

CLÁUSULA XV - Os administradores da Entidade serao bra 

sileiros natos ou naturalizados há mais 

de 10 (dez) anos, provada essa condição, e a investidura 

nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprQ 

vados pelo Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA XVI - O quadro de funcionários da Entidade se 

rá formado preferentemente de brasilei 

ros, ou constituído, pelo menos, de 2/3 (dois terços) de 

trabalhadores nacionais. 
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CLÁUSULA XVII - Para os cargos de redatores, 

e encarregados das instalações 

cas, somente serão admitidos brasileiros, 

vista na Cláusula XIII deste instrumento. 
pr~ 

CLÁUSULA XVIII - A Entidade será administrada por um ou 

mais de seus cotistas, sob a denomina 

çao que lhes couber, quando indicados, eleitos e demissi 

veis por deliberação de sócios que representem a maioria 

do capital social, observado o disposto nas cláusulas XIII 

e XV deste instrumento, aos quais compete, in §olidum ou 

cada um de per si, o uso da denominação social e a repr~ 

sentação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da 

Sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, 

as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirige~ 

tes de Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, 

a fim de garantir o funcionamento da Empresa. 

CLÁUSULA XIX Fica indicado para gerir e administrar a 

Sociedade, no cargo de Sócio-Gerente, o 

cotista ARENDO GONÇALVES DE RESENDE, e~imido de prestar 

caução de qua~quer espãcie em garantia de sua ~estão. 

CLÁUSULA XX - O Sócio-Gerente, depois de ouvido o Poder 

Público Concedente, poderá, em nome da So 

ciedade, nomear procuradores para a prática de atos de g~ 

r~ncia, gestão administrativa e orientação intelectual, 

mediante instrumento público ou particular que defina os 

respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração 

determinado, serão outorgados exclusivamente a brasilei 

ros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, prQ 

vada essa condição. 

CLÁUSULA XXI - É expressamente proibido ao dirigente, 

aos procuradores nomeados para gerir e 

administrar a Entidade e aos demais sócios, utilizarem-se 

da denominação social em negócios ou documentos de qual:. 

quer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em 
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nome da Sociedade, prestar fianças, cauçoes, en 

dossos de favor, ainda que deles não resultem obrig çoes 

para a Sociedade ou ponham em risco o seu patrimônio 

CLÁUSULA XXII - Para que tenham valor, serao sempre as 

sinados pelo dirigente os contratos e 

documentos que impliquem responsabilidade social, excetu~ 

dos aqueles relativos à aquisição, alienação ou oneraçao 

de bens do ativo imobilizado; à concessão de avais, fian 

ças, cauções, bem como à contratação de empréstimos de 

qualquer natureza em nome da Sociedade, seja como mutuan 

te, seja como mutuária; e à nomeação de procuradores para 

gerir e administrar a Empresa, que deverão ser assinados 

pelo principal dirigente e por sôcios que representem a 

maioria do capital social. 

CLÁUSULA XXIII - A título de pro labore, o dirigente PQ 

derá retirar mensalmente importãncia 

fixa, convencionada entre os cotistas, para viger num de 

terminado período, de preferência coincidente com o encer 

ramento do exercício social, a qual, n~o sendo inferior ao 

piso Nacional de Salários, não ultrapasse os limites da 

sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto 

e~critural desde logo considerado para todos os fins, co 

mo encargo operacional da Empresa e, como tal, 

da receita bruta. 

dedutível 

CLÁUSULA XXIV - As cotas sao livremente transferíveis 

entre os cotistas, desde que haja auto 

rização prévia do Ministério das Comunicaçôes. 

CLÁUSULA XXV - Os sôcios poderão ceder parte ou a tota 

lidade de suas cotas a estranhos, median 

te o consentimento de sôcios que representem mais da met~ 

de do capital social e obtida prévia autorização do Minis 

tério das Comunicações. 

CLÁUSULA XXVI - Ocorrendo a hipôtese prevista na cláusula 
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anterior, os cedentes deverão notificar, por 

Sociedade, discriminando preço, forma e prazo de 

to para que seja exercido, ou não, entre os demais 

tas, o direito de preferência, dentro do prazo de 60 (se§ 

senta) dias a contar do recebimento da notificação, para 

aquisição das cotas, sempre apos a autorização pré~ia do 

Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA XXVII No caso de morte de sócio, terá o con 

juge supérstite ou o herdeiro a facul 

dade de optar entre: 

a) - a sua participação na sociedad~ o que 

ocorrerá desde que, para tanto, obte 

nha a aprovação de sócios que repr~ 

sentem a maioria do capital social e 

a prévia autorização dos Poderes p0 

blicos Concedentes i ou, 

b) - o recebimento do capital e demais ha 

veres do sócip falecido, mediante a 

cessa0 das. cotas, de acordo com os 

termos 4a cláusula VII, combinada com 

a cláusula iXIV deste instrumento, con 

dição esta, 0nica aplicável, caso por 

motivo qualquer, nao possa ingressar 

na Sociedade. 

CLÁUSULA XXVIII - Ocorrendo a hipótese prevista na le 

tra "b" da cláusula anterior, as co­

tas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge 

supérstite, ou ao herdeiro, em 12(dose) prestações iguai~ 

mensais e sucessivas acrescidas de juros de 12% (doze por 

cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias apos a 

apresentação à Sociedade de autorização jUdicial que peE 

mita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto 

à repartição competente. 
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CLAUSULA XXIX - O cônjuge sobrevivo ou 

ficará, por escrito, à 
noti 

no de 

correr dos 30 (trinta) dias da abertura da suces ãq se de 

seja ou não participar da Sociedade. Até que se ultime no 

processo de inventário a partilha dos bens deixados pelo 

de cujus, incumbirá ao inventariante para todos os fins 

legais, a representação ativa e passiva dos interessados 

perante a Sociedade, mediante a autorização dos Poderes 

Públicos Concedentes. 

CLAuSULA XXX - O valor das cotas e lucros, 

quaisquer outros créditos 

bem como 

do sócio reti 

rante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabili 

tado, e que não tenham vencimentos pré-fixados, serao p~ 

gos em 12 (doze) prestações 19uais, mensais e sucessivas, 

acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em 

qualquer caso, não se computarão, para efeito de tais ha 

veres, as importãncias destinadas ao Fundo de Depreciação 

ou Amortização. 

CLAuSULA XXXI - Excetuada a hipótese, de sucessao heredi 

tária, não será permitida é- transferên 

cia de concessao ou permis~ão, antes de decorrido o prazo 

p~evisto no art. 91 do Decreto nº 52.795/63, com a reda 

ção que lhe foi dada pelo Decreto nº 91.837, de 25.10.85, 

publicado no Diário Oficial da União de 29 subseqüente. 

CLAuSULA XXXII - As decisões que impliquem alteração 

deste contrato social resultam de vo 

tos representando a maioria do capital social. 

CLAUSULA XXXIII - Para as decisões de que trata a cláu 

sula anterior, far-se-á a convocaçao 

dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, 

quer por edital publicado por duas vezes no Diário Ofi 

cial ou por duas vezes em 

contendo, além do local, 

dicação da matéria que 

jornal de grande circulação, 

a data e a hora da sessao, a in 

sera submetida à deliberação (lP.s. 
_______ ~9' ___ '_ ,-,,"" 



sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposiçã 

vos. 

CLÁUSULA XXXIV - A cada cota corresponde um voto nas de 

cisões coletivas. 

CLÁUSULA XXXV - O instrumento de alteração contratual 

sera assinado, necessariamente, por sQ 

cios que representem a maioria do capital social, e haven 

do sócio divergente ou ausente, constará do instrumento 

de alteração essa circunstãncia, para efeito de arquivª 

mento no órgão público competente e ressalva dos direitos 

dos interessados. 

CLÁUSULA XXXVI - O sócio que nao concordar com qualquer 

alteração feita neste instrumento, me 

diante deliberação de sócios que representem a maioria do 

capital social, manifestada nos termos das cláusulas ant~ 

riores, poderá optar entre continuar na sociedade modifi 

cada, ou dela retirar-se sem que se dissolva a sociedade, 

recebendo seu capital e lucros, de con;Eormidade com o dis 

posto nas cláusulas VII e XXX deEte instrumento. 

CLÁUSULA XXXVII É reconhecido aos sócios que represeQ 

tem a maioria do capital social o di 

reito de promover, mediante alteração contratual, a exclu 

são de sócio culpado de grave violação dos deveres 

ciativos. 

asso 

CLÁUSULA XXXVIII - Considera-se grave violação dos dev~ 

res associativos, para os efeitos da 

cláusula anterior, os seguintes procedimentos: 
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rI' 
/i 

justificativa por es 

sões após a convocação de 

a cláusula XXXIII; 

3º) - decair da confiança dos demais so­

cios por insolvabilidade, fuga, au­

sência prolongada ou para lugar nao 

sabido, perpetração de crime, má con 

duta, descrédito, inimizade com os 

demais sócios, provocação de discór 

dia entre eles, desinteligência con 

tinuada e outros fatos análogos; 

4º) - tornar-se incapaz, interdito ou ina 

bilitado; 

5º) - fazer concorrência desleal a Socieda 

de; 

6º) - agir ou omitir-s~ de tal forma que 

possa colocar a Sociedade em situa 

ção de ilega'lidade, ou que possa im 

portar ih~ração ã legislação de ra 

diodiiusão, ou não atendimento as 

exigências formuladas pelos Poderes 

Públicos Concedentes; e, 

7º) - omitir ã Sociedade a prática de cri 

me ou contravenção que o inabilite 

para a prática do comércio. 

CLÁUSULA XXXIX Os haveres do sócio excluído serao ap~ 

rados em balanço de que trata a Cláus~ 

la VIr deste instrumento e ser-lhe-ão pagos em moeda cor 

rente nacional, mediante depósito no Banco do Brasil ou 

como for conveniente. 

CLÂUSULA XL O exercício social coincidirá com o ano 
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civil, ao fim do qual será levantado o balanço da 

Sociedade, corno de lei, sendo que os lucros ou 

serão repartidos ou suportados pelos cotistas na propo~ 

ção de suas cotas. 

CLÁUSULA XLI - O sócio poderá manifestar-se sobre o ba 

lanço dentro de 30 (trinta) dias de seu 

encerramento, e o silêncio deste equivalerá a sua aprov~ 

çao. 

CLÁUSULA XLII A distribuição dos lucros sera sempre 

sustada quando verificar-se a necessida 

de de atender a despesas inadiáveis ou que 

funcionamento das estações. 

impliquem o 

CLÁUSULA XLIII - A Sociedade, por todos os seus cotis 

tas, se obriga a cumprir rigorosamente 

as leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe fo 

rem feitas pelos Poderes Públicos Concedentes. 

CLÂUSULA XLIV - Para a execuçao de s~rviços de radiodi 

fusão Bm localidades consideradas den 

tro dos limites de faixa de fronteira, a Sociedade solici 

tàrá do órgão competente, o assentimento prévio, sujeita~ 

do-se às disposições da lei pertinente. 

CLÁUSULA XLV - Os sócios tornarão conhecimento dos assun 

tos sociais pelo exame direto dos livro& 

arquivos e demais documentos, somente com a anuência do 

dirigente e autorização de outros sócios. 

CLÁUSULA XLVI - O início das atividades da Sociedade se 

ráa partir da data do respectivo regi~ 

tro deste instrumento ~o órgão competente. 

CLÁUSULA XLVII - Os sócios cotistas declaram que nao es 

tão incursos em crimes previstos em 

lei que impeçam de exercer a atividade mercantil. 

COROMANDEL· 
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CLÁUSULA XLVIII - Os casos nao previstos 

contrato social serão de 

acordo com os dispositivos legais que regulam o f~ncion~ 

mento das Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limit~ 

da, pelos quais a Entidade se regerá e pela legislação 

que disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

E, assim, por estarem justos e contratado& 

de comum acordo mandaram datilografar o presente instru 

mento em 06 (seis) vias de igual teor e forma, no anverso 

de 12 (doze) folhas, o qual lido e achado conforme, assi 

nam j untament'e com as testemunhas presenciais abaixo, p~ 

ra que produza os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

Coromandel-MG, 20 de fevereiro de 1989 

" . >'"'~'-~,, _. :'1' 

\~s" -";,f-V--I"L\=--=:I~-="'-''''5H::-':l!-~:-;::;-:;:-";~~~-*:c=-=--=--~'---' 

~
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ASS. ~Bl _ .................. "" .. :}~~ 
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de Castr'o n. 
CEP: 38.550-000 ~ Corornandel 
CNPJ: 22.238.711/0001 31 

" ~\ Cc, c~, ", L, COHOMANDEL-M0 . 1 
ALVARO RODRIGUES F ;;St)l~t~,llJ;~Of "Jornallsta, natural 

-MG, filho Ermiro Selva Si , 
nascido em 10/07/19 porta.dor da Identidade 236.269 SSP!DF, CPF nO 
059. .701-:'?O,res e domiciliado em Brasilia DF, na BrUNI Ql~ 16, 
Conjunto 6, Casa 2, MARCELO brasileiro, casado em comunhão 

versal de bena, médico, natural de o-MG., em 19;07 946, 
lho Clóvis Machado e Natália Nunes f'/lachado, portador da identidade M-· 

1. 613, 6713 S~3P"MGf CPF 056.009.796"'49, e domi liado em CoromanclE;;l·· 
NG.; à Rua Antonio Carlos n <) 154 r e ARILDA HELENA DE RESENDE f 

f ! funcionária pública, natural de de 
;rosé Gonçalves Teodoro e Adélia Rosa de Resende, nascida 11/1950, 

da Identidade 2 .944 SSP/lvIG t CPF 055.21G.2 e 
em Brasilia-DF, na SHIN, QI. 16, Con:iunto 6, únicos 

os compon<''mtes da Sociedade lirnitada DE 
caril sede em Coromandel·-t4G, à Rua Ruheüs de Castro n. ° 93 f Sala 04 f conforme 

devi re9istrado DO Cartório de tro Civil Ti tu los e 
Documentos Protestos, sob o n° 108, livro A-OI, folha 200 em 27/02/1989 e 

1") A 

strada sob O n° 5.120{ livro B~15f folha 38 em 12/03/2001, 
no seu registro declaram o seguinte: 

social continua sE::ndo REDE DE 

;?O) - O 
a RUé) 

que era na Rua Rubens de Castro nO 93, Sala 04, passa para 
Bra,nco 1.062, Centro, CEP: 3(3,550-000 em Cor'o1l1andel ~,1G. 

) - O pJ:azo da sociedade continua sendo por ,tempo indete:r:minado, com in,icio 
de a em 27/02/1989. 

4 <)) - O ob:) \la da sociE;dade continua sendo á ins'talaqâo e execução (li;; 

de Réldiodifust~o sonora, de sons e imágens (TV) e de 
l\ssinatura TVA! seus serviços afins ou· correlatos f tais como 

de mústca funclonal, repetição ou retransmissão de sons t ou 

por 

e imagens de radiOdifusão, sempre com finalidades educativas, 
e informativas,. ClVlcas e pat,ri6ticas, bem como exploração 

de sons 
cultunlis 
concessão 

i8 
ou permissão, nesta ou em out:L'i:1S localidades ,.tudo de acordo com a 
E:)~3pecifica regedora do serviço. 

5° ) -. Nesta data retlra-se da sociedade o sócio ÁLVARO RODRIGUES 
possuldç)t' de 7.500 quotas no valQr total de R$ '7.500 100 e 
quinhentos reais), o qual transfere o valor total de suas cotas ra a sócia 
remanescente na sociedade, MILDA HELENA DE RlSS!NDE. 

6°) - O capital social continua sendo de R$ 15.000 f 00 (Quinze Mil 
dividIdo em .000 ( Mil) quotas nQ valor unitáJ': de 1,00 (Um 
Real) / j;:i integralizado em moeda corrente do Pais r assim di,stribuido· entre 
OS sócios: 
ARILDA HELENA G. Dl!: RESENDE ..•• », ••• Si. 000 

••••••••••••• » •• , ••••• 6.000 
TOTAL 

7 O) .~ A de cada 
mas todos 

8") ) A 

V:x:. 
Vr, 
'tIr. 

J 



HEmo:: GF:H.l-1LS DE;·C()f~mNJC1J'lf:~'-\:UT"JT.1;",,' 

;., Eua Hubeni'~ de Ca 8tH) n. o 93 f la 04 ~, Centro 
CEP: 38.550-000 - Coromandel - MG 
CNPJ: 22.238.711/0001 1 

ARILDA HELENA GONÇALVES ltSO do nome 

por es 1:~~1 Io:,)ti'\/'o endos S ü!J f" 

r flançaS ou abonos sponsabil 8001a1. 

§ PRIMEIRO ~ l\ cia ARILDA HELENA GONÇAtíVES DE RESENDE, reSpOndEH:'i:'t p,,;r~,';lnte 

a edade c: t~:J rOSE;,,;cesso dE: mandato qUl:;' rn:;::rtlCal' com viülaçào da 
lei e do Gontx:a Lo social; 
§ SEGUNDO ~ A sócia, HELENA GONÇALVES DE RESENDE, l:á a 
.':loçiedade aLiva (" passiV2unont.(!t judicüll (; ~jx:tra'il1dj c1 ;'llH\,,~nte e LG<Hl os mf;\.Ls 

os poderes ds tr<:~çã.of cu'stribuinde e se incuIclb'Lndo d08 encargofl (:~ 

da a&ninistraçao social. 
§ TERCEIRO O pedido judicial dE; concordat2\r {H,l.tofa1ência, ou qualqu8l: 
outro ato jurldico que afete as atividades sociais, 136 produzirão os efeitos 
quanto t'l ul:JS cc L tc> por toel.OE> ~')S sócios. 

9") ho b?rmino d<" (:.~'lda exercic.Lo social, (,1m 31 de DeZf3mbto, o admirüst.,cadoc 
contas jWEtii::lcadas de sua adrnin1.str:Z:i\çf'Jo, procedEHv:iü ';:1 elaboL' 

do inventário, do b,'11alH;:o pal:.,ti.Ttl()n,i.;:ü e do b'::ll~'lnç;o do re::ml L ,'1 do econômico, 
cabendo 008 f~ôcios, na pl;~oporçao de" fJUaS cotas ot! l\}(:ros {)U é;\pl).r.~d.cls. 

lO'~·.l ;'1,. flócia administradora AR!l,;n..~ HELENA GONÇALVES DE RESlllNDE, te:r:,;' di.rcd. to 
a urcw, x:ot:l men3~ü a t:Ltulo d.e P 1,$;bo1,'0, 6l $(li.: i'ixada, d.a comUHl .c;lCOn.lO 

.::.nttC(;l OS sóçi.os, 8 ()l:)f:~e:c\Tadas as d.i.spo!:d.çõ.;:}S r(~}\Julaxt'ientar[::}s P(';l~ti.nentes. 

J 1 <)) A a(hn.Lni,~3tr,~1dora ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE! declarcl tlob as 
penas (:J."'l lf'í1, que não Gst,~l ,},rnpedida df,'7 eXeT(;~8r a' adm:LnJstração d;t~ sociedade., 
no>~ 'J <)'1' "'''1'-'''''''':1' "'<L ,e'll '<,"r'" '1/1.' ri,,,,.-l,,,, (,1,·, l··'(·J"·lAel'"n.ç'''!(·o C"1""" ['~l; '"1"11 0"1 r,'\'Jf" ~'.,,,, enC'D'1 f " ("'lI" f:~ __ l~ ..... ,0.:,;. •. , \:~ ... ~·t-'<'«'"-'--c~~ f ..... ~ "; .. ~~ "'"' ............. ~-' _!.,... ,...., ..... ); ..<.,la. :t-t -;.".~ ,,,,,,:s._C f '-' 1>' _~ ~? ... <_ ..,,: _, 1 ___ , ..• ~~.~ 

sob os ofei tos dela, a pena. q~le vedl?t, ",ünda que tf)IapOt"Ç).:r:,iam{~ntef o ~ce$S() a 
cargo.:> púb 1). CO$ f ou por crime faliment,:u~ f de pre\taricaqao, pei ta ou SlÜ)çl.rllo ( 

concussão, peculato, ou contra t:t economia popular; cont;ca () El 

f.inan(:(~,i;tO nacional, cont:J~a norm2l$ de' defefJU da (:(mcorrônz:la , contra as 
re1açoes de COfí;5UU10, fé pública, ou. a propl'J.zJdade. 

alterclçôo 
contratual. 

E, por estarem 
teraqão em 03 ( t 

r 
I 

vi.çror 
ni',io 

as demais cláusulas 
foram ,::Ü tf1l"adas 

do contr~l.LO p.d.nüti-'ro (;) 

2U:31::dm j us to~; 
vias dt'r j,gual 

(~ contratados ( 
teor C! forma. 

a p,r8sente ,~ll 

i:~l':>~.l.nam 

:iDNTACOMEÃciA'Cooe:S"TADõ·õrf'MINAS1fERÃTs·· .. -, 
CI::RTlRC,,(lOMGISTnQSOBONI10.: 31207'lS8

p
08-1. I 

DAiAl 31/01/2007 PIKlTOCQLOr o 7006H,Hi , 
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~.DE GERAIS DE CO.MUNICAÇAo LTDA 
Rml Antônio Carlos, 154 

.... CNPJ: 22.23S.71l/0001-31 
COROMANDEL-l'HG 

Df .. , 

ARI~NDO GONÇALVES DE RESENDE , brasileiro, casado, fazendeiro, 
portador da Idelltiúade 1 07.627 DFSP~DE, CPF 094.533.426 M 53, residente e domiciliado em 
Coroll1~Jldcl-MG, à Rua Clésio Eustáquio Migueleto nO 797, .MARCELO l\IACHADO 
brasileiro, casmlo, médit:.o, portador da ldentidade M-1.613.678 SSP-MG , CPF 056.009.796~ 
49, residente e domiciliado cm C01'01l1andel-MG, à Rua Antônio Carlos n° 154, JOAO C 
BAT~STA FHOTA NEV ES , brasileiro , casado, engenheiro agrônomo, portador da 
ldcnI1c:Guc: 179.020 SSP-DF, CPF 000.786.031-53, residente e domiciliado em Bt:asília-DF, 
na SQS 3U3 -Bloco I, AptO 613, e LEILA DE FÁTIMA SILVEIRA RESENDE, brasileira, 
casada. funcionária pública, portadora da Identidade 920.642 SSP-MG , CPF 770.881.826

1
..-§.3-,---_ - __ o 

resiJ~ntc c úomiciliada em Coromandel-MG, à Rua Clésio Eustáquio Migue1cto nO P97,f! . I J l 
{micos sócios componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que~est~ 
praça gira sob a denominação social de REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO L D7\~ g~ I I 
com sede em Coromalldel-MG, à Rua Antônio Carlos nO 154, com contrato s lçiati o ~ I I 
dcvidmllcnlc rcgistrado no Cartório do Registro Civil Títulos c Documentos Protestos, lOV'~' ~~ I ~~ I 
nO 1?8, livro A-OI, folha 200 em 27.02.1989, para alteração no seu registro declartrii;« ~:: 1I : 
segumte : I ~~ .~ i I 

, (('j (\.I (f' • I -úJ·- ,9 I ~~ 
CLÁUSULA I . : 2.::1 ,2 "-.~ I ::,c 

A denominação social continua sendo REDE GERAIS DE COMUNICrWÁg E ': 
LTDA. . I c.) 

! c 
I "-f 0) 

CLÁUSULA 11 I '~. 
O endereço que era à Rua Antônio Carlos n° 154 passa para a Rua Rub~~~~_~c 

Castro nO 93 sala 04, em CoromandeI-MG . 
. . , , 

CLÁUSULA IH 
O objetivo da sociedade continua sendo a instalação e execução de Serviços de 

Radiodlfusão SOltora, de sons e imagens (TV) e de Televisão por Assinatura TVA, seus 
serviços afins ou conelalos . tais como serviço especial de música funcional, repetição ou 
retrallsmissão dl! sons, ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidades 
cuucQtivas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem como exploração de concessão 
ou pumissão , nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação especifica 
rcgeJora do serviço. 

CLAuSULA IV 
É admitido na Sociedade, como SOClOS cotistas, ÁLVARO RODRIGUES 

PEREIRA, brasileiro, solteiro, jornalista, natural de Coromandel-MG, filho de Enniro 
Rodrigues Pereira e Selva Silva Roddgues, nascidó' em ·10.07.1952, portador da Identidade 
236.269 SSP-DF, CPF 059.505.701-20, residente e domiciliado em Brasília-DF, na SHIN, 
QL 16, Conjunto 6, Casa 2 e ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE, 
brasileira, divorciada; funcionária pública, natural de Alegre-MG, filha de José Gonçalves 
Teodoro e Adélia Rosa de Resende, nascida em 25.11.1950, portadoFl da Identidade 252. 94-1R~~Nl!,*Q ~ 
SSP-DF, CPF 055.216.291~49, residente e domiciliada em Brasília-DF, na SHIN, QL 1(f,ohu 
Conjunto 6, Casa 2 '~ () Yv (cDl'llllllliiiif 
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/".REDE GERAIS DE COMlJNICAÇÃO LTDA 
.' Rua Rubens de Cnstro n° 93 ~ sala 04 

CNPJ: 22.238.711/0001~31 
COROMANDEL-IHG 

: ',' .. ,', ,: .,.,"II,./i;..5 

CLAUSULA V ....... : ,.1. . " .. , .... , .~ Lucumu .. " 'a 
,;"~I,'~ .. ' ~ .. ---:,l;·'~{J'·· ~ __ -~.:~ 

. Nesta data, por não mais lhes convir permanecer ~~á'elase rêtIi···· os 
cotistas ARENDO GONÇALVES DE RESENDE, JOÃO BATISTA FROTA NE. ES e 
LEIL~ DE FÁTIMA SILVE1RA RESENDE, cedendo todas as cotas de capital de que são 
possUidores na Sociedade, C0111 seus direitos e obrigações exauridos no Contrato Social 
conforme a seguir: ' 

Á- O Cotista ARENDO GONÇALVES DE RESENDE, que é possuidor de 
1.500 (Mil e ,Quinhentas) cotas, cede e transfere todas as suas cotas, para o 
novo cotista ALVARO RODRIGUES PEREIRA; .' 

í 
N &º 
<iA >.~I'- (9 
..-- O::U,.I'-Q"" 

UJo~o"f 
§Ulo"-,Ld 

B- O cotista JOÃO BATISTA FROTA NEVES, que é possuidor de 450 :;::: ~ ~ ~ ~ ~ 
(Quatrocentas e Cinqüenta) cotas, cede e transfere todas as suas cotas, para o gs o o ..2 ~ ~ 
cotista remanescente na sociedade MARCELO MACHADO; ~ ~ ~,~fb ~ 

. 1'-0<::>00 . . ~~ o 
C- A Cotista LEILA DE FÁTIMA SILVEIRA RESENDE, que é POssuidorr~--.& ~ L 

':! 300 (Trezentas) cotas, cede e transfere todas as suas cotas, para a nova co . stii,,··.L íf ~3 ~-;-I 
. ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE. IfJ"J 6~'I\i I 

eLÁ USULA VI ('~. '~,;; 11
1

, I 
Os sócios cedentes, que retiram da sociedade, declaram que recebem, neste a Q::a.§ ~~"'! -:-1 '-i f-2;1 

impOltâncias cOlTespondentes às transferências de suas cotas de capital, em moeda co ~~tS 2C I I.~ 
nacioI.lUl , pelo que dão aos cessionários, à So~iedad~ e ao s~cio ~e~ane'sc~nte: por eles ~tft~. I V::t I 

hel:dcl~'OS e suc.essores,. p~ena, geral, rasa, .l11'evogavel e l1Te~atavel qultaçao de p 9:S.~~ ~:/) â o I 
satIsfettos de todos os direitos e haveres relacIOnados com a cessa0 das cotas, para nad P:il~s Q)~;'.I CJj:.' t.). I 
reclamar no que diga respeito à Sociedade e aos c~ssionários, sejaa que títUlo for, e nui~0~~;11,~ _ I 
ou fora dele. '. '. I §. ~~ IIi ;; E? 

. __ :.: i r:{ . ~:! "'14= I . , I ,c, 1 E 11'.<,",' tu"I 

CLA' USULA VIl '.~ '>fé'/I -.ô ~~)\I:. 
. . LJJ r~' '-,.r:' 1'\ 

Os cedentes recebem dos cessionários e da Sociedade , plena, gera~. rasa;; (' /::' ::J I 
irrevogável e irretratável quitação por todos e quaisquer obrigações até esta data contiaWas .. --L.~ ... __ 1 

em nome da Sociedade, quer as decolTentes de atos próprios ou do uso e gozo da faculdade 
de representação ativa e passiva, quer as originárias de atos praticados pelos demais sócios. 

CLÁUSULA VIU 
O capital social que era de R$ 0,01 (Um Centavo) fica elevado para R$ 15.000,00 

(Quinze Mil Reais) dividido em 15.000 (Quinze Mil) cotas no valor de R$ 1,DO (Um Real) 
cada mna, sendo o aUinento de R$ 14.999;99 (Quatorze Mil Novecentos e Noventa e Nove 
Reais e Noventa e Nove Centavos) integralizado em moeaa corrente do Pais, neste ato, 
ficando assim distribuído entre os sócios: 

ÁLVARO RODRIGUES PEREIRA ............................. 7.500 
MARCELO MACIIADO ........................................... 6.000 
ARILDA HELENA G. DE RESENDE ...................... 1.500 
TOTAL................. ...................................................... 15.000 

Cotas Vr. 
Cotas Vr. 
Cotas Vr. 
Cotas Vr. 

R$ 7.500,00 
R$ 6.000,00 
R$ 1.500,00 

R$ 15.000,00 



.' ... ,./'/ 
~ . ./;REDE GERAIS DE C01\1UNICAÇÃO LTDA 
~ : Rua Rubens de CastJ'o nO 93 - sala 04 

CNPJ: 22.238.711/0001-31 

CLÁUSULA XI 
É indicado para gerir e administrar a Sociedàde, no cargo de Sócio-Gerente, o 

cotista MARCELO lHACHADO, eximido de prestar caução de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão. 

CLÁUSULA XII 
Continua em pleno vigor as demais cláusulas do contrato primitivo , que não 

tenham sido alteradas pela presente alteração contratual. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente alteração contratual 
em 03 (três) vias de igual teor e fonua, na presença das duas testemw1has . 

Coromandcl-MG, 09 de Novembro de 1.999 

LE~7:$ ~:Y7kNDE 
ÁLVARO RonrugüEs PEREIRA 

20.735.98'1/0001-22 
COROMANDEl - SERViÇO 
NOTARIAL DO 2" OFICIO 

RUlIl Melo Visn", 177 
CEP 38.550-000 

eo,,,,oM""'I.m~I-"MG . .1 
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Cjmi ~ikiro !l(párigues ..... " 

'TCfCZinlio.!J(pdjigues !P. fM'ndúufo 
Oficial. 

LudaTUJ ~drigJJr.s ~ 
, , SubSf/(ula 

COROMANDEL';.;..o.'MlNASGERAtS 
---~-----_.~ 6-·'1-'-

C~)· 

20.736.981/0001-22-1 
COROMANDEL~SER~ÇO 
NOTARIAL 002° OFIcIO 

RU<I Meio Vi<! r1(1\ , 177 
CEP 3!'i 550·000 

COR()~.I.I'I·"",r;: ~.lv\G 



JrlEDE GERAIS DE COIVIUNI 

Coromandel, 04 de fevereiro de 2011. 

Ilma. Sra. 
V ÂNEA RABELO 
DO. Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho 
Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga-COREV 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

pJ 

ÇAO LTDA 

D,u, COMUI\HG,ú. 
8Rp.fdL!.u, . 

Referência: Processo nO 53000.060946/2010 - Apenso 53710.000123/2001 e Of.l0/2011 i 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora: 

Com os nossos cumprimentos, temos a informar que 
já encaminhamos esta documentação, através de correspondência protocolada neste 
Ministério no dia 25.0l.2011, sob o N° 53000 003949/2011-99, (cópia anexa), atendendo 
ao Ofício n° 5303/2010, desse mesmo órgão. 

Na certeza de tel'mos atendido as exigências desse 
conceituado GT, nos colocamos a disposição de V.Sa. para quaisquer esclarecimentos que 
se fizerem necessário. 

Atenciosamente, 

l. ARlLDA ·t~ENA G~tt:~~~~(~E RESENDE 
Representante Legal 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-'015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 
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M DA lJi I':)OM UNI(;.;t 

Coromandel, 13 de Janeiro de 2011. 

Ilma. Sra. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
DD. Coordenadora~Geral Substituta 
Grupo de Trabalho de ÂtosPós~Outorga 
Departamentode.Outorgade Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das ComÜnicações . . . 

Brasília ~ DF 

8RA SfLl.!l. • DF 

i~e-jce .. ªne~~r Processo na 53000.060946/2010 - Apenso 537~ O. 000 123/20Q1. 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora: 

Com os nossoscumprimentós e em atenção ào o.ficio nO 
5303/201O/COREV/DEOC/SC:g~MC, de V.sa, estamos encaminhando: 
~ cópia autenticada dasguia:sde recolhimento da contribuição sindical, relativa ao 
empregador, até 2008, quando a entidade passou a ser optante pelo Simples Nacional; 
~ cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição Sindical dos últimos cinco 
anos. relativas ao empregado; 
M cópia autenticada do Contrato Social e da Alteração Contratual; em que revela a 
composição acionária da entidade. 
Na certeza de. termos atendido as exigências desse conceituada Grupo de Trabalho nos 
colocanl0s a disposição de v.sa para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessádos. 

Atenciosamente, 

(j1,u}~ 1!J ~ ~t~ ck 
ARILDA HELENA G ALVES DE RESENDE 

Representante Legal 

Rua Rio Branco, 1 062 ~Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELI:TRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHODE A'fOS DE PÓS"OUTORGA 

Brasília, 

Ao 
Rcpresentante Legal do(a) 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÓES LTDA 
gua Rio Branco, rt 1,062 -- Centl'Q" 
CEP: 38.550-000 -- CorümandeJ/MG 

REFERÉNCIA: Processo n° 53000.060946/20 I ()~ Apenso: 53710.0001231200 I. 
ASSUNTO; .Renovação deOülorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em refcrência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o 
Serviço de Radíodifus~i() Sonora em Prequencla Modulada, na localidade de Coromanclel, no estado de Minas Gerais, 

De acordo COm a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias dc Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes lIuttlS, 

verífkou-se que, pa~a a completa instrução do Processo será necessária .1 apresentação do(s) seguínte(s) dncumento(s), E1\l 
ORIGINAL QU COPIA AUTENTICADA: . ' 

Certificado de quitação da Cõõtí'íbuíção síndical, relativãao empregador (ou comprovm1te de rcCõíhÍlnento c]();Óltim;;;:-cillc;) 
anos); - Os comprovantes devem esüu' em cópia autenticada. . 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou complDvante de recolhimcl1t()clos últiln'~;:~ CiIK:~; 
anos); - Os comprovantes devem estar em cópia anh.l1lticadn. 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou dC'Cõtas da interessada eevennlais ãheraçôes h~lVidíti; en;~:~~ll­
Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
al!cra~ sc_ houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; -~s Cópias devem estar IHltNlti.~JI(lflS. . ..• _. ___ ,~,.,J 

OBSERV AÇAO: No expediente de resposta deverão ser mencionados () número do(s) Processo(s) e () mímefo deste Oficio de 
Exigências, 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 <tt:íI11ill dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para () atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que () -P('OC(~SSO em referência não tcn\ 
prossegllim{~nt(), sendo, neste C4S0, tomadas as providêilcias com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em teia. de acordo com n 
que estabelece 11 Norrna de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 00 I, de 6/5/2009. 

AtenCiosamente, 

COREV/CMOM/16.12.2010 

DENIS 
Coordenadora-GemI Substituta 

Grupo de trabalho de Atos de Pós Outorga 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORNEDAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ofício n° kS 12011/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doCa) 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Rio Branco, n° 1062 - Centro. 
CEP: 38.550-000 - Coromandel/MG 

Brasília, 13 de .::) 1-\ /\J~ .' 4 .u 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.06094612010 - Apenso: 53710.00012312001. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2011. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Coromandel , no estado de Minas Gerais. 

De acordo com aJegislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) docLlmento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: . 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou co'mprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, s~ houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

- , , . 
OBSERVAÇAO: No expediente de resposta deverao ser menCIOnados o numero does) Processo(s) e o número deste OfrcIO de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

, l 

\ \ 
~\. \ 

VA, ELO 
coord~adora-Geral 

Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós Outorga 

COREV/CMOM/04.01.2011 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

22.238.711/0001-31 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:54:32 do dia 21/02/2011 (hora e data de Brasília). 

válida até 23/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidaO.asp 21/2/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Destaques do Governo 

, .{ 

Slstemas 

f'1enu Principal ..... SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda 

rntr' Dados da consulta 

Perfil das Empresas - REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA 
CNPJ: 22238711000131 

Presidente: 
Endereço: RUA DR. RUBENS DE CASTRO - CENTRO 

E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 

Capital Social: 15.000,00 

Reserva de Capital: 

Total: 15.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

055.216.291-49 

056.009.796-49 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

055.216.291-49 

NOME 

ARILDA HELENA GONCALVES DE RESENDE 

MARCELO MACHADO 

NOME 

ARILDA HELENA GONCALVES DE RESENDE 

Qtd. Cotas 

9.000 

6.000 

Cargo 

GERENTE 

Vir. Cotas 

9.000,00 

6.000,00 

INDICAÇÃO 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] '[Ir] [Reg] 

Io;:} Voltar I ª' Imprimir o' t,;;;;:~~=E=X=po""rt""a~r ~~x~c~eol""" .. = ... od ..... 

http://sistemas.anatel.gov . br/ siaccoCN OVO _S iaccolRelatorios/PerfilD asEmpresas/tela. a.. . 21/212011 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSO~E 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - COMERCIAI I ÓiS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada 
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Alo 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADA: REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: COROMANDEL /MG 
PERIODO: 28/02/2001 A 28/02/2011 E 28/02/2011 A 28/02/2021 
PROCESSO N°: 53000.060946/2010 (apenso ao 53710.000123/2001) 
TEMPESTIVO (X) INTEMPESTIVO ( ) 

* O d s t d ocumen os t d t I t (' d evem ser apresen a os aos au os em ongllla ou copza ali enlca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 5 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 114, 121, 123 -

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), 'emitido por Sindicato optante do Simples 
Federação ou Confederação da categoria de radiodifusão; nacional - fl. 113. 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 115-120, 122, 124-
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), emitido por Sindicato 130. 
Federação ou Confederação da categoria de radiodifusão; 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); 90-101 ,.f~1l 

assinatura do 
representante legal da 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, quitada; 
.-

3-4 

7- OPTATIVO: por parte desta entidade. Caso opte por Vistoria pela Laudo de vistoria 
Anatel, favor fazer a manifestação por escrito. realizado por 

profissional habilitado 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em fi. 17-19 (modelo 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de diverso do apresentado 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
pelo Me) 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com Declaração fI. 20 - em 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da conformidade. 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU C.C 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 



técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 6 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 38 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 39 

-FGTS; 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 40 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 41 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 42 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais' - RAIS; 43-71 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 131-147 

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto; alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 12 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando~o 7, GRADE 8-9 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem corno o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 10 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 11 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 



" , 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 13-15 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e A valiação de Nada consta tls. 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de xx 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido xx 
concedida a partir de 1997; 

Sim 
resposta. 

houve 25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE O 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? o NÃO consta resposta. 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Após a análise de toda a documentação constante do processo em referência, opinamos no 
sentido de que seja oficiada a entidade interessada para juntar. aos autos os documentos acima 
discriminados necessários a sua completa instrução. 

Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2011. 

Advogada / Chefe de Serviço 

De acordo. À apreciação da Sra. Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas, emJY /;2; 
2011. 

ÁLVARO 
e Revisão de Outorga 



SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COlvlUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO~GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA ~ COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO 8, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

Ofício n° ~-"S~LI-,,9; __ 120 11/COREV /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, QL de 

Ao Representante Legal da 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Rua Rio Branco, nO 1062 ~ Centro, 
Coromandel / MG 
38555-000 

REFERÊNCIA: Processo nO 53000,06094612010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga tempestiva. 

Prezado Senhor, 

/V( 0,1)&2- de 2011. 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Coromandel, Estado de Minas Gerais, deferrda pela Portaria de nO 
99, de 24 de julho de 1989, publicada no DOU de 25 de julho de 1989. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre· o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias ele Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Govemamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguintes documentos, 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

L Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada - referente ao laudo; 

lI. Declaração assinada pelo representante legal da entidade referente ao laudo de ensaio, 
visto que foi juntada aos autos declaração sem assinatura, cópia anexa. 

3. Diante do exposto, fica conferido, em última oportunidade o-prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimelÍto deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento 
das exigências aqui formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, 
sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, ele 
acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURlSSCE n. 001, ele 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

ELO 
Coordenadora Geral de Regi ne Legal de Outorgas - Substituta 

OBS.: 1· NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DEsm OFÍCIO 
E DO RESPF~CTlVO PROCESSO. 

24/02/RMFS/CORE\'fCGLOIDEOC/SCE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COl'vIUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS. BLOCO R. ANEXO 8. ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044·900 - BRASÍLIA - DF 

Ofício n° _~~~4~9;_~ 120 lllCOREV ICGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .Q.L de 

Ao Representante Legal da 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Rua Rio Branco, nO 1062 ~ Centro. 
Coromandel 1 MG 
38555-000 

REFERÊNCIA: Processo nO 53000.06094612010 
ASSUNTO: Renovação ele Outorga tempestiva. 

Prezado Senhor, 

f'vl~9= de 2011. 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Coromalldel, Estado de Minas Gerais, deferi'da pela Portaria de nO 
99, de 24 de julho de 1989, publicada no DOU de 25 de julho de 1989. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias ele Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguintes documentos, 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

L Anotação de Responsabilidade Técnica ~ ART, quitada - referente ao laudo; 

II. Declaração assinada pelo representante legal da entidade referente ao laudo de ensaio, 
visto que foi juntada aos autos declaração sem assinatura, cópia anexa. 

3. Diante do exposto, fica conferido, em última oportunidade o-prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento 
das exigências aqui formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, 
sendo, neste caso, tomadas as providências co111 vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, ele 
acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURlSSCE 11.001, ele 6(5/2009. 

Atenciosamente, 

ELO 
Coordenadora Geral de Regi ne Legal de Outorgas - Substituta 

08S.: I • NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTI~ OFÍCIO 
E DO RESPE.CTIVO PROCESSO. 

24/02/RMFS/CORE\'/CGLO/DEOC/SCE 
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REDE GERAIS DE COMUNICAÇAO 

Coromandel, 16 de Março de 2011. 

Uma. Sra. 
V ÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas - Substituta " .. 

• • N ". MINI8Tt:RIOC;.1l.8 (;OMUNII"':llf:iJS;': 
Departamento de Outorga de Serv1ços de Comulllcaçao Eletrolllca 8R.i:!, 8íLI.~ .• ·m~ -.' 7 -

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Ala Oeste - sala 
Brasília - DF 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.060946/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora, 

'1 

Com os nossos cumpriment~s e em ,atenção ao Ofício nO 
548/20111COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC de V.Sa

, estamos encaminhando: 

- Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada - referente 
ao laudo nos transmissores L YS e MTA; 

- Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada­
referente a vistoria na estação da FM. 

- Declaração referente ao laudo de ensaio que, por engano, encaminhamos sem assinatura. 

Convictos de termos atendido as exigências de V.sa, 

nos colocamos a disposição desse conceituado GT para quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

ARILDA HELENA t~~~s DE RESENDE 
Representante Legal 

Rua Rio Branco, 1062 - Centro - Telefax: (34) 3841-1015 
Coromadel-MG - CEP 38550-000 

www.radiogeraisfm.com.br - E-mail: comercial@radiogeraisfm.com.br 



CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares Cabral. 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

08 Telefone 

VIA 03 
ART N° 

1-40770698 

(0037)3212-2112 

12 Registro no 

para 

VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais. como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente C0l110 cLlrrfculo, para participação de licitações 
e comprovações jllnto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa-
bilidade do profissional. . 

41 Responsabilizamo-nos pela veracid(;lde das informações prestadas 

- i/ - 10 

PR 

{Ju e/~P·t fi e 14.~-
C 

Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG eI1118/11/201 O. 
Documento válido após a comprovação do pagamento. Ê de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

VIA DO CONTRATANTE 

SICOOB315513 231110 008 0023 ••••••••• 31,50 0401 



CREA=MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

VIA 03 
ARTN° 

1-40770697 

A, ART é regida pela lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

41 Re P5nsabilizamo-noS'IPela vera,cidade das informações prestadas 

. .,/ J. j (, " , 'A 

lEMBRETE - Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
medianle requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como cLlrrículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria .. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 

, \) c.-".' .~ i) . - .- I \J 

lOCA 

PRO, ISSIONAl 

{ijt' fkJ!,,- -fe; ",' .gJU .. A" 

Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 18/11/2010. 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 

o envio da via do CREA-MG fins de no acervo técnico. 

VIA DO CONTRATANTE 

SlcnOB315513 231110 008 0024 ••••••••• 31,50 0401 
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9.4.9.3- Declaração do Interessado 

Na qualidade de representante legal da "Rede Gerais de Comunicação Ltda", DECLARO que os Srs, 
Antonio Gonçalves Pinto e Carlos Alberto Araújo Peçanha, estiveram no endereço abaixo no dia 14-11-10, 

ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 
Fabricado por: MT A ELETRONICA INDUSTRIAL L TDA. 
Modelo: 300 S 
Série: 403 
Potência nominal (Ou operação) de: 300 Watts. 
Local do ensaio: Rodovia MG 188 - Km 02 
Localidade: Coromandel - MG. 

Aata:}4 ,qe :o.ove~~ro de 4010. . ." CIJu h'C,,1I:)4luA<oo {AJ,>1ê~), dili ~f.f!Ludl~ 
f,l, /.. _ - J 

Anlda Helena Gonçalves Resende 
CPF: 055216291-49 

....................................................................................................................................................................... 

Rede Gerais de Comunicação Ltda 
Laudo de Ensaio de Equipamento de Freqüência Modulada 
Em anexo ART -CREA. 
Data: 14 de no lbro de 2010. 

Antonio 
CREA: 

Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 
Fone: (373212-1527) 
35501-237 Divinópolis - MG 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: REDE GERAIS DE COMUNICACAO LTDA 

22.238.711/0001-31 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:47:12 do dia 02/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of 2 

2/5/2011 



PlIBUCAOO NO O.O.U DE,~.J..!2U-2l .. 
""'.to. 

PORTARIA Nº 33 ,DE 8 DE JANEIRO DE 2007 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES INTERINO, no uso de suas 
atribuições, em conformidade o disposto no art. 96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e t.endo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.004644/2004, resolve: 

Art. 1º Autorizar a REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA, permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Coromandel, Estado de 
Minas Gerais, a efetuar a transferência indireta da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria 
n° 99, de 24 de julho de 1989, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 subseqüente e 
aprovada pelo Decreto Legislativo n.o 31, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 
de fevereiro de 1991, mediante a cessão de cotas representativas do capital social para outros 
cotistas, que passarão a deter o mando da sociedade, conforme previsto no artigo 89 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

constituídos: 
Art. 2º Aprovar os quadros societário e diretivo da entidade, que ficarão assim 

r: r'J J f ?) ti I .- /.1 C\ :) .. "d,.J L'") .. i-- _J ~ '-, .' 

COTISTAS ; 
ARILDA HELENA GONÇÀLVES DE RESENDE 
MARCELO MACHADO 
TOTAL --j o I' (1''1 .. (J b"'" ,,~<., 

COTAS. 
9.000 
6.000 

,15.000 

VALOR 
, R$ 9.000,00 
R$ 6.000,00 

R$ 15.000,00 

Gerente: A gerência será exercida pela sócia ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE. 

Art. 3º Determinar, nos termos do artigo 97 do citado Regulamento, que a entidade 
apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, arquivada na repartição 
competente, para aprovação deste Ministério, dependendo dessa medida o exame e a decisão de 
seus futuros pedidos. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

4ftJ~ 
FERNANDO R. LOPES DE OLIVEIRA 

'''', t· ,~, 

~". \,"" . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO NQ I~j>ll) /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
"cf 

Ref.: Processo nO: 53000.060946/2010 apenso 
ao 53710.000123/2001 

BraSília,] de 

x ) Renovação de Outorga 
) Transferência Direta 
) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rede Gerais de Comunicação Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Coromandel / MG 

de 2011. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte. óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o seguinte processo de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. porém que 
não poderá resultar em pena de cassação da outorga, o que não 'obsta, por conseguinte. o prosseguimento cio 
feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVIST A 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade. no período. 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

BrasílialDF, 02 de maio de 2011. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Advogada/Chefe de Serviço 

ÁLVARO AUCfB~, O DE SOUZA NETO 
Coordenador de Refi~tção e Revisão de Outorga 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica n° Of\tL/2011/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo nO: 53000.060946/2010 apenso ao 537l0.000123/200 1; 
Interessada - Rede Gerais de Comunicação Ltda.; 
Localidade: Coromandel / MG; 
Serviço de Radiodifusão: FM; 
Período: 28/02/2001 a 28/02/2011 e 28/02/2011 a 28/02/2021; 
Atos da Outorga: Portaria n° 99, de 24 de julho de 1989, publicada no DOU de 25/07/1989; 
Atos da última renovação da outorga: Não há; 
Data do último vencimento da outorga: 28/02/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a localidade de Diadema, Estado 
de São Paulo, relativa aos períodos de 11/03/2001 a 11/03/2011 e 1·1/03/2011 a 11/03/2021. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da .') 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido ele 
renovação seja atendido (art. 30, § 10, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado ele quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 114.121. 123. 

comprovante ele recolhimento elos llltimos cinco anos). Ortante 00 
Simples 

Nacional- fi. 
113 

4-Certificado de qqitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou I 15-120. 122. 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 124-130. 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 90- 101. I (Í I 

RMFS/COREV /CGLO 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de ensaio, quitada. 3, 159 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 4,160 

quitada 
7 - (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo fi. 17-

com as normas técnicas vigentes; 19. 

(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, Declaração fI. 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 20. 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; ART-4 

( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado( s) de alteração de 
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 162 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 6 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 38 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 39 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 40 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 41 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal d(l sede da entidade. 42 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 43-71 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 131-147 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

l7- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 12 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4° , da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 7, grade fi. 8-9 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o lO 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, Il, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 11 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 13-15 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Nada consta fI. 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 164 

apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no POrlari a n° :\3. 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) de O~/() 1120()7 -
Transferência 

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): Indireta - tl. 
163. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a . outorga tenha sido Portaria na 

concedida a partir de 1997. 99, de 24 de 
julho de 
1989, 
publicada no 
DOU de 
25/07/1989. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 103-104 

e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
ARILDA HELENA GONÇALVES DE RESENDE BRASILEIRA 
MARCELO MACHADO BRASILEIRA 

27 - a) Nacionalidade does) responsável( eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
ARILDA HELENA GONÇALVES DE GESTORA BRASILEIRA 
RESENDE 
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I 
27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 
I Nome Cargo Nacionalidade 
I ÁLVARO RODRIGUES PEREIRA EDITOR BRASILEIRA 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
ARILDA HELENA GONÇALVES DE PROGRAMADORA BRASILEIRA 
RESENDE 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

3. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

ANÁLISE 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei· n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidênc·ia da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos GovernaÍl1entais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, tendo 
em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

À consideração superior. 

Brasília/DF, de de 2011 

Regina Mônica de Faria Santos 
Analista Responsável 

Conferido: 

Álvaro ~t:(g sto de Souza Neto 
Coordenador d/R(;;11 vação e Revisão de Outorga 
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DE ACORDO. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, em __ / __ 20 11.~1.\\. 

0\ 1\ ~ ~ y[~/~~) 
VANE.i RABEtO 

Coordenadora-Geral de ~Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. À apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. em 

",:Ir / {)b /201l. (. -\ _'~. 
---Vé~~--

DERME<VÀiDAS!!~AJ~~IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de SerVIços de omunicação Eletrônica 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para / /201l. 

Secretário de S 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page 1 af 1 

Ministério das· Comúnka~ões Destaques do Governo 

.. ,{ 

I'tenu Principal ". SRD »» Consultas »» Geral! menu ajuda 

V Tela Inicial Resultado da Consulta 

Consulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

238 E.C.C. EMPREENDIMENTOS CORAMANDELENSE COMUNICACAO LTDA MG Coromandel FM C 

2;'ill REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA MG Coromandel FM 3 M 

25Q REDE GERAIS DE COMUNICACAO L TDA MG Coromandel FM 3 B 

2BO E MG Coromandel FM O 

Usuário: - Data: 13/07/2011 Hora: 17:27:32 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 13/7/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUL TORtA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 0793/AAN2011/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO Nº 53710.000123/2001 e 53000.060946/2010 
INTERESSADO: Rede Gerais de Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação da outorga deferida à REDE GERAIS 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Coramandel, Estado 
de Minas Gerais. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62. 

Trata-se de processo administrativo de interesse da REDE' GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Coramandel, Estado de 
Minas Gerais, relativ\'1 ao decênio de 2011 a 2021. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nº 99, de 24 de julho de 1989, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de julho de 1989, referendada pelo Decreto 
Legislativo nº 31 de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 
1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de-2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários/flo 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 994/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC. " 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

! 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviç s de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina ue 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprov r 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância d s 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br_, 



Continuação do Parecer Nº 0793/2011/AAA/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decretá nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respecti~as renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nQ 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O processo referente ao decênio de 2001/2011 encontra-se apensado ao novo 
pedido de renovação de outorga referente ao decênio 2011/2021. Em relação ao pedido de 
renovação cujo período venceu sem manifestação final do Poder Público, houve perda do 
objeto, nos termos do art. 9º do Decreto nº 88.066/83. Nesta hipótese, considera-se que o 
serviço foi mantido em funcionamento em caráter precárid. Esse fato não impede a 
renovação do novo período pleiteado. 

9. O requerimento formulado foi apresehtado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83. 

10. A Nota Técnica emitida pela Secretari.a de Serviços de Comunicação 
Eletrônica opina pela renovação da outorga e encaminhàmento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria (fls. 165/167). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 164, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade até o 
presente momento. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223- da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

li declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinent s 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicame os 
terapias, f1.l2; 

li declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprime 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à pro 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da o 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 07/09; e 

li declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade con 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 10 e; 



Continuação do Parecer Nº 0793/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

.. declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fi. 11. 

13. Por fim, cumpre informar: 

.. Número de emissoras do serviço na localidade ~ extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 168; 

.. Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - Arilda Helena 
Gonçalves de Resende e Marcelo Machado, todos brasileiros natos (fls. 72/88 e 
131/147); e na pasta cadastral deste Ministério; 

.. Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Alvaro Rodrigues Pereira e Arilda Helena 
Gonçalves de Resende (fls. 13/15). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 28 de 
fevereiro de 2011 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de julho de 2011. 

Coordenador-Geral 

li 
li I, 

/) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 1249/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53710.000123/2001 e 53000.060946/2010 
INTERESSADO: Rede Gerais de Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER Nº 0793/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU, do Coordenador-Geral de 
Assunto Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Daniel Pereira de Franco. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

prosseguimento. 

Brasília, de HtQ de 2011. 
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OFÍCIO nO 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3311-6000 

J q cy~ /2011-CGLO/DEOC/SCE-MC 
Brasília, 12 Ofde 

Ao Representante Legal 
da REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Rio Branco, n° 1062 - Centro 
Coromandel-MG 

CEP 38550-000 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos nOs 53000.060946/2010 e 53710.000123/2001 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria ·n° 367; de 17 de agosto de 
2011, da REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA, enca111inhamos em anexo gUia DARF, 
para recolhimento da taxa de publicação, devendo o comproyante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida conformação de recebimento pelo número (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tomado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de 

MNSF /mnsflCGOU. 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio 

Imprimir Recibo 

Presidência da República 

Imprensa Nacional 

II 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

Page 1 of 1 

Página Principal 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 26/08/2011 14:50:31 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1727554 
Data prevista de publicação: 29/08/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Ma.térias' 

Matérias 
Seqüencial Arquivo(s) Tamanho'(cm) , Valor 

4080880 RENOVAR-PORT.367 - 11 - REDE GERAOS . 8,00 
DE COMUNICAÇÃO LTDA.rtf 
Total da matéria 8,00 R$ 242,96 

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 242,96 

httvs://incom.in.gov.br/asps/recibo.asp?idof=1727554 26/8/2011 



Boleto Page 1 ofl 

Imprimir Boleto 

Recibo do Sacado 

00198.4180850000.00000501727.5542121 50810000024296 

Cedente 
PR -Imprensa Nacional 
Número do documento 

4 

I Código do Cedente 

1607-1/55573000-X 

I CPF/CNPJ I Vencimento 
04.196.645/0001-00 05/09/2011 

I Espécie 

R$ 

(-) Desconto / Abatimento I (-) Outras deduções I (+) Mora / Multa I (+) Outros acréscimos 

Sacado 
REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO L TOA 
Rua Rio Branco, nO 1062 - Centro 
Coromandel, MG - CEP: 38550-000 
Instruções 

Referente a publicação do ofício 1727554 enviado em 26/08/2011 

Quantidade I Nosso número 
0001 00000000001727554 
Valor documento 

242,96 
(=) Valor cobrado 

Autenticação mecânica 

-----------------------------------------------------------------~~~~~~~~~ 

00198.4180850000.00000501727.5542121 50810000024296 

Local de pagamento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
Cedente 

PR - Imprensa Nacional 
Data do documento NQ documento I Espécie doc. I ~eite Data processo 
26/08/2011 4 ND 26/08/20.11 
Uso do banco / Convênio Carteira I Espécie I Quantidade Valor Documento 

33804/841805 18/124 R$ 0001 242,96 
Instruções 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte à transmissão, o pagamento deverá ser comprovildo áté 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500,· 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Referente a publicação do ofício 1727554 enviado em 26/08/2011 

Sacado -.:> REDE GERAIS DE COMUNICAÇAO L TOA 
'.:» Rua Rio Branco, n° 1062 - Centro I Coromandel, MG - CEP: 38550-000 

Vencimento 

05/09/2011 
Agência/Código cedente 

1607-1 / 55573000-X 
Nosso número 

00000000001727554 
(=) Valor documento 

242,96 
. (-) Desconto'/ Abatimento 

.(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

I Cód. baixa 

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

111 111111111111111 ~ 11111111111111 ~ III~IIII 
Corte na linha pontilhada 

Continuar 

https://incom.in.gov.br/boleto/boleto.asp 26/8/2011 



PORTARIANQ 367 ,DE 17 DE Ejgosto DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, 

inciso II, do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n~ 53000.06094612010 e 53710.000123/2001, RESOLVE: 

Art. 1Q Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3Q
, da Lei nQ 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2011, a permissão outorgada à REDE 
GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA., pela Portaria n~ 99, de 24 de julho de 1989, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de julho de 1989, referendada pelo Decreto Legislativo nQ 31, de 
1991, publicado no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 1991, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Coromandel, Estado de Minas Gerais. ' 

Art. 2Q A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por 
, . 

esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomupicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~~L~~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunicaçõ ~ 



EM MC 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n~ 

53000.060946/2010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à REDE GERAIS 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Coromandel, Estado de Minas 
Gerais, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2011. ' 

2. A outorga foi deferida à REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO' LTDA., pela 
Portaria n~ 99, de 24 de julho de 1989, publicada no Diário Oficial 'da União de 25 de julho de 1989, 
referendada pelo Decreto Legislativo n~ 31, de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 28 de 
fevereiro de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53710.00012312001, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 28 de fevereiro de 2001 a 28 de fevereiro de 2011, deferido de 
acordo com o artigo 9~ do Decreto n~ 88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observâncià ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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Processo n' 25000.04411812006-74 
Interessado: DROGASIL SA 

ISSN Ióll-l042 

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po­
pular, conforme previsto na legislação vigente. 

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas 
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do­
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das 
filiais discriminadas abaixo da empresa DROGASIL SA, CNPJ n! 
61.585.865/0001-51, em SAO PAULO /SP na Expansão do Programa 
Fannácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos 
na legislação vigente para sua habilitação. 

61.585.865/0401-02 SAO CARLOS SP 
61.585.865/0404-55 GOIANIA GO 
61.585.865/0411-84 SAO PAULO SP 
61.585.865/0418-50 ANAPOLIS GO 
61.585.865/0419-31 AGUAS LINDAS DE GOIAS GO 
61.585.865/0421-56 BRASILIA DF 
61.585.865/0429-03 SAO PAULO SP 
61.585.865/0430-47 GOIANIA GO 
61.585.865/0431-28 GOIANIA GO 
61.585.865/0437-13 GOIANIA GO 
61.585.865/0443-61 JAU SP 
61.585.865/0444-42 RIO DE JANEIRO RI 
61.585.865/0445-23 VITORIA ES 
61.585.865/0447-95 GOIANIA GO 

Diário Oficial da União. Seção 

61.585.865/0448-76 CATANDUVA SP 
61.585.865/0449-57 SOROCABA SP 
61.585.865/0450-90 SAO PAULO SP 
61.585.865/0453-33 UBERLANDIA MG 
61.585.865/0457-67 SAO CAETANO DO SUL SP 
61.585.865/0458-48 UBERLANDIA MG 
61.585.865/0459-29 ITUIUTABA MG 
61.585.865/0461-43 PARACATU MG 

Processo n' 25000.215764/2008-94 
Interessado: HONORIO PJNOTI FILHO - ME 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po­
pular, confonne previsto na legislação vigente. 

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribufdas 
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, 
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e. à vista da do­
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da 
filial discriminada abaixo da empresa HONORIO PINOTl FILHO -
ME, CNPJ n' 03.241.648/0001-48, em DRACENA /SP na Expansão 
do Programa Fannácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os 
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação. 

03.241.648/0002-29 DRACENA SP 

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA 

Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 411, DE 6 DE SETEMBRO DE 2011 

Altere calendários Pata contratação das Açôcs/Modalidades a serem apoiadas com recursos de financiamento da 
segunda etapa do Programa de Aceleração do Crescimento ~ PAC 2, 

o MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das suas atribuições legais, e considerando a necessidade de prorrogar os prazos 
estabelecidos pela Portaria nO 646, de 23 de dezembro de 2010, com a redação estabelecida pela Portaria n° 311, de 01 de julho de 2011, 
resolve: 

Art. l°. Alterar, na fonna dos Anexos desta Portaria, 05 Anexos 11 e IV da Portaria nO 646, de 23 de dezembro de 2010. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

MÁIUO NEGROMONTE 

ANEXO I 

ALTERA O ANEXO 11 DA PORTARIA N° 646, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 

GRUPO 1 - FJNANCIAMENTO 
PROGRAMAS PRÓ-MORADIA, 
SANEAMENTO E PRÓ-TRANSPORTE 
MODALIDADES: ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, SANEAMENTO INTEGRADO, DRENAGEM 

URBANA E MANEJO DAS ÁGUAS PLUVIAJS, URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS E PAVIMENTAÇÃO E QUA­
LIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS 

PROCEDIMENTO 
Apresentação. pelos proponentes nnrtuáriog, dos projetos de engenharia e demais docurnenlllç!o 1écniea, jurldica e In!;. 

titudonal'untoaosa entesfi:nanceiros 
Vali da sta lo a ente finanreiro 

Data limite aoaentefinanceiroobrir naSlNlMF verifi delimlt~ec.ondi s 
Data limite de en1re de documentoo lementllrell olid1ados la 

Data limite veri de limite! e oondi la SlNlMF 
Data limite da 

ANEXOU 

PRAZOS 

A1631J0312011 
Até 08/08/2011 
Até21!10/2{)1l 
A1é2511112011 
Ate 1411212011 
Alé30J12I2011 

ALTERA O ANEXO IV DA PORTARIA N° 646, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 

GRUPOS 2 e 3 - FJNANCIAMENTO 
PROGRAMAS PRÓ-MORADIA, SANEAMENTO E 
PRÓ-TRANSPORTE 
GRUPO 2 , 
MODALIDADES: ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, SANEAMENTO INTEGRADO, DRENAGEM 

URBANA E MANEJO DAS ÁGUAS PLUVIAJS, URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS E PAVIMENTAÇÃO E QUA­
LIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS 

GRUPO 3 
MODALIDADE: URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS E PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS 

URBANAS 

PROCEDIMENTO 
Apresentação. pelos proponen1e! mutuárias. das projetos de engenharia e demais documentaçAo técnica, jurldica fi 

institucional 'untoaos a entes financeiros 
Vali oda sta loa entelinanceiro 

Data limite o a ente financdro abrir sso na IMF verifi de limites e oondi 
Data limite de entre de documentoo 00 lementates solidtados la STNIMF 

Data limite verifiCaclode llmlte$ e condi Il STNIMF 
Data limite contra o da o 

PRAWS 

Até 3110312011 
Até08108I2011 

lé21/10/2011 
Aié 251l1J2011 
Até 1411212011 
AI63011212011 

N° 173 , quinta-feira, 8 de setembro de 2011 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 367, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 5° da Lei nO 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso 11, do Decreto n° 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos nO 53000.060946/2010 e 53710.00012312001, RESOLVE: 

Art. l° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3C1
, da Lei 

nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de 
fevereiro de 2011, a permissão outorgada à REDE GERAIS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., pela Portaria nO 99, de 24 de julho de 
1989, publicada no Diário Oficial da União de 25 de julho de 1989, 
referendada pelo Decreto Legislativo nO 31, de 1991, publicado no 
Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 1991, para explorar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada no Município de Coromandel. Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é 
renovada por esta Portaria., reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te­
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 6.095, DE I' DE SETEMBRO DE 2011 

. Processo nO 53500.022619/2007 - Aprova a posteriori a 
transferêncill do controle da Zapnet Provedor de Internet Ltda., 
CNPJIMF nO 05.462.503/0001-00, prestadora de Serviço de Comu­
nicação Multimídia, constante na oitava alteração contratual, de Zan­
der Fernando de Assis, CPF/MF nO 231.377.971-87, para Pedro Brom 
Azeredo Neto, CPF!MF n' 494.344.891-72 e André Guilherme C. de 
Oliveira Brom, CPFIMF nO 688.413.961-72. Aprova a posteriori a 
transferência do controle da Zapnet Provedot de Internet Ltda., 

~:ftt~~~[d~2~~~~{~t~1~~0~t::'.:ii~~~ã~eC~::;:;~~1~âeC~~~ 
Brom Azeredo Neto, CPFIMF nO 494.344.891-72, e André Guilherme 
C; de Oliveira Brom, CPFIMF nCl 688.413.961-72, para Giovana Cin­

. tra Rodrigues Azeredo, CPFIMF nO 560.578.81l~68, e Vânia Maria 
Silva Lobato Brom, CPFIMF nO 852.990.491-53. Aprova a posteriori 
a transferência do controle da Zapnet Provedor de Internet Ltda., 
CNPJIMF n° 05.462.503/0001-00, prestadora de Serviço de Comu­
nicação Multimídia, constante .na décima alteração contratual, de Gio­
vana Cintra Rodrigues Azeredo, CPFIMF nO 560.578.811-68, e Vânia 
Maria Silva Lobato Brom, CPFIMF nO 852.990.491"53, para Pedro 
Brom Azeredo Neto, CPFIMF nO 494.344.891-72. As aprovações não 
eximem a requerente do cumprimento das demais obrigações legais e 
regulamentares a que se encontra submetida perante outros órgãos. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 24 de agosto de 2011 

N' 6.80912011-CD Processo n' 53528.000949/2006, 
53528.005083/2006 e 53528.003114/2006 

O CONSELHO DffiETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
com Pedido de Efeito Suspensivo apresentado pela empresa BRASIL 
TELECOM S/A - Filial Rio Grande do Sul, CNPJ!MF nO 
76.535.764/0002M24, Concessionária do Serviço Telefõnico Fixo Co~ 
mutado (STFC) no Setor 29 do Plano Geral de Outorgas (pGO), 
aprovado pelo Decreto nO 6.654, de 20 de novembro de 2008, em face 
do Despacho nCl 11.23412010~CD, de 6 de dezembro de 2010, nos 
autos do processo em epígrafe, que tem por objeto a averiguação do 
cumprimento das metas estabelecidas no Plano Geral das Metas de 
Universalização (pGMU), aprovado pelo Decreto nO 4.769, de 27 de 
junho de 2003, decidiu, em sua Reunião nO 616, realizada em 4 de 
agosto de 2011, não conhecer do Pedido de Reconsideração por não 
observância ao que dispõe o art. 86 do Regimento da Anatel, man­
tendo-se integralmente a decisão recorrida, pelas razões e fundaM 
mentos constantes da Análise nO 63212011~GCJY, de 28 de julho de 
2011. . 

Em 29 de agosto de 2011 

N' 7.01812011-CD - Processo nO 53500.01566112007. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conM 

feridas pelo art. 22 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo 
art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, 
aprovado pelo Decreto nO 2.338, de 7 de outubro de 1997, exa­
minando os autos do Processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião 
n° 618, realizada em 18 de agosto de 2011, conhecer do Recurso 
Administrativo interposto pela Associação Brasileira dos Provedores 
de Acesso, Serviços e Informações de Rede Internet - ABRANET, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp:J/www.in.gov.biautemicidade.ht. 
pelo código 00012011090800108 

Documento assinado digitalmente confonne MP n" 2.200M2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICPMBrasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGTh1E LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nOs 53000.060946/2010 e 53710.000123/2001 
Entidade: REDE GERAIS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a penrussao outorgada à REDE GERAIS DE 
COMUNICACÃO LTDA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Coromandel, Estado de 
Minas Gerais, foi renovada por meio da Portaria n° 367, de 17 de agosto de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 08 de setembro de 2011, e consoante o 
disposto no § 3° d,o art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete 
do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, .~.i.f\t~~ftembro de 2011 
: I : l 

\ 1\ I I 

vÂ~YRXB~o 
coordenadOra-Ge;l~f; Regime Legal de Outorgas 

MNSF/mnsD'CGLO 



.< 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
EsplanàC 'dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

I' :'.70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) j~} 1-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício nº 58 1201l/GM-MC {, 
~ I': 

Brasília, 21 de setembro de 2011. 

Ao Senhor -
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe; 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
JaneIro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00709 2011 2 volumes 
- 53000.01790812009 

MC 00710 2011 
- 53000.06094612010 / 53710.000123/2001 

MC 00711 2011 
- 53000.044122/2010 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMA T1VOSPLI/GBS 
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